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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 70/2010 – São Paulo, terça-feira, 20 de abril de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000025/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 27 de abril de 2010, terça-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 

0001       PROCESSO: 2004.61.84.470720-5 

RECTE: MARIA APARECIDA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 2005.63.01.002707-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: WILSON RIBEIRO  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0003       PROCESSO: 2005.63.01.277398-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA REIS ALVES DA SILVA SANTANA  

ADVOGADO: SP036669  - RUBENS LAMANERES FILHO 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 2005.63.03.014942-6 

RECTE: PAULINO GONÇALVES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 2005.63.08.001487-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ANTONIA MICARELLI  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 2005.63.10.003110-1 

RECTE: QUIRINO DANTE 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 2005.63.11.006123-0 

RECTE: LUIZ JOSÉ DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 2005.63.11.006923-0 

RECTE: MARIA TERESA BARONI 

ADVOGADO(A): SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 2005.63.11.009419-3 

RECTE: JOSE FALASCA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0010       PROCESSO: 2005.63.11.012306-5 

RECTE: NELSON PAZ SENDON 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 2005.63.14.003493-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: OCLEIDE SAVINI PEREIRA  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 2005.63.15.000292-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: WILLIANS FERREIRA  

ADVOGADO: SP179537  - SIMONE PINHO 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 2005.63.15.002398-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE FÁTIMA LOPES  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 2005.63.15.002531-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LIVINO DE FARIAS  

ADVOGADO: SP219243  - SONIA CRISTINA FARIA 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 2005.63.15.003589-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARINEUSA PEREIRA CARVALHO DA FONTOURA  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 2005.63.15.004702-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YOLANDA GARDINO FURTADO  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 2005.63.15.004913-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALMEIDA CHAVES FEITOZA  

ADVOGADO: SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 2005.63.15.006256-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALFREDA PRUDENCIO  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 2005.63.15.006631-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DIAS  

ADVOGADO: SP163673  - SILVANA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 2005.63.15.008385-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MASAKO SIMOTE  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 2005.63.15.008587-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA RIBEIRO DE JESUS  

ADVOGADO: SP186915  - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 2005.63.15.009046-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS LEME DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 2005.63.15.009138-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILIDIA NICACIO DE ALMEIDA  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 2005.63.16.000479-5 

RECTE: ONDINA FERRETTI MARQUES 

ADVOGADO(A): SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0025       PROCESSO: 2006.63.01.014439-7 

RECTE: JOAO FERREIRA MENDONCA 

ADVOGADO(A): SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 2006.63.01.023769-7 

RECTE: GIUSEPPINA PUGLIOLI BUSCAROLI 

ADVOGADO(A): SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 2006.63.01.025180-3 

RECTE: NELSON DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0028       PROCESSO: 2006.63.01.025302-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DARCY MARIANO  

ADVOGADO: SP240079  - SUZANA GOMES BARRETO 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 2006.63.01.027769-5 

RECTE: ALICE MARIA DE SOUZA VELLOSO CANELLAS 

ADVOGADO(A): SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 2006.63.01.050949-1 

RECTE: BENEDITO GOULART 

ADVOGADO(A): SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 18/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 2006.63.01.069488-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TERESA PEIXOTO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP106860  - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 2006.63.01.077934-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELIANA MARIA DOS SANTOS YAMAGAMI  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 2006.63.01.080021-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PRISCILA MARIANA EVANGELISTA  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 2006.63.01.093691-5 

RECTE: ODILIA BOAVENTURA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP094491 - JOSE ROSIVAL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 2006.63.02.013180-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HAIETE ACHKAR JRIEJE  

ADVOGADO: SP109372  - DOMINGOS DAVID JUNIOR 
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RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 2006.63.02.018432-0 

RECTE: OLGA DIAS CAVAGNA 

ADVOGADO(A): SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 2006.63.05.001194-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DIPPOLDI  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 2006.63.10.003144-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO AFONSO VIANNA FILHO  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 2006.63.10.010225-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OZENIRA ALVES  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 2006.63.10.011528-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ISABEL TAVEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 2006.63.11.001313-6 

RECTE: LUIZ CARLOS FARJANES 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 2006.63.11.002472-9 

RECTE: MELCHIOR GARCIA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 2006.63.11.008303-5 

RECTE: BERNARDINO JOSE BARRETO MADEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 7/647 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 2006.63.11.010823-8 

RECTE: CARLOS APOLONIO GRZEIDAK 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 2006.63.13.000427-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDSON ALVES CAETANO  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 2006.63.13.001197-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RIBEIRO DE SOUZA  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 2006.63.13.001231-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALEX FRANKLIN GUEDES  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 2006.63.13.001494-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUCIOLA NAVARRO DA CRUZ FERREIRA  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 2006.63.14.001802-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: ADELIA DAL OLIO BARRIOS  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 2006.63.15.000426-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO MARCOS DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 2006.63.15.000798-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDA DE FATIMA MENDES MARIZ  
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RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 2006.63.15.001010-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALENTIM SOARES BEZERRA  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 2006.63.15.001136-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GLECÊ SOUZA SANTOS  

ADVOGADO: SP065877  - NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 2006.63.15.001795-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GERALDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 2006.63.15.001844-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAINE CRISTINA BAPTISTA  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 2006.63.15.002085-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TELMA RENI CORREA DE SOUZA  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 2006.63.15.004151-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ CARLOS DOS SANTOS PEREIRA  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 2006.63.15.005057-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDINALVA PINHEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP022523  - MARIA JOSE VALARELLI 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 2006.63.15.006536-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROSMARI CAMPAGNA  
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RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 2006.63.15.007880-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA LEITE DE MORAES  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 2006.63.15.008176-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JOSE DE SIQUEIRA ALVES  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 2006.63.17.003741-8 

RECTE: IZABEL CODOGNATO SALMEIRAO 

ADVOGADO(A): SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 2006.63.17.004104-5 

RECTE: ALCEU ANTONIO CELANI 

ADVOGADO(A): SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 2007.63.01.007211-1 

RECTE: FRANCISCO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 2007.63.01.011471-3 

RECTE: SERGIO VERDELLI 

ADVOGADO(A): SP156953 - LEILA DIAS BAUMGRATZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 2007.63.01.016880-1 

RECTE: ANTONIO AMOROSO 

ADVOGADO(A): SP049837 - VALTER LAERCIO CAVICHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 2007.63.01.021855-5 

RECTE: PEDRO ALVES DUARTE 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 2007.63.01.025778-0 

RECTE: NIVIO SOLA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 2007.63.01.027705-5 

RECTE: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP211703 - TANIA CRISTINA CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 2007.63.01.031328-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCA NICACIO BARBOZA DA SILVA  

ADVOGADO: SP055730  - MARIA ALBERTINA MAIA 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 2007.63.01.035974-6 

RECTE: WALDECY NASCIMENTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP094491 - JOSE ROSIVAL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 2007.63.01.037880-7 

RECTE: ILMO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 2007.63.01.059738-4 

RECTE: EFRE ANTONIO RIZZO 

ADVOGADO(A): SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 2007.63.01.061283-0 

RECTE: HELIO MENDES DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0075       PROCESSO: 2007.63.01.062149-0 

RECTE: ANTONIO CARLOS FALCAO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP154771 - ALEXANDRE BARBOSA VALDETARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 2007.63.01.063000-4 

RECTE: ANGELO PISANIELO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 2007.63.01.064278-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORGIVAL DE JESUS  

ADVOGADO: SP091547  - JOSE UILSON MENEZES DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 2007.63.01.066670-9 

RECTE: LINEL MARCOS LINARDI 

ADVOGADO(A): SP150697 - FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 2007.63.01.085322-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BENEDICTA PINTO BATISTA  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 2007.63.01.086327-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSIVAL ROCHA GONÇALVES  

ADVOGADO: SP024288  - FRANCISCO SILVINO TAVARES 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 2007.63.01.095368-1 

RECTE: GUILHERME NOGUEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 2007.63.01.095570-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO BATISTA  

ADVOGADO: SP216438  - SHELA DOS SANTOS LIMA 
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RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 2007.63.03.006362-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA PORTES DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 2007.63.05.000141-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORINDA LOPES DA SILVA  

ADVOGADO: SP221702  - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 2007.63.06.004340-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: INEZ ANTONIO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP143522  - CARLOS ALBERTO DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 2007.63.06.007365-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GONZAGA BEZERRA  

ADVOGADO: SP251387  - VALERIA LOUREIRO KOBAYASHI 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 2007.63.06.020035-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO FELICIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP195289  - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 2007.63.09.008855-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO SANTANA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP105895  - FLAVIO MENDES 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 2007.63.09.010510-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVENIL ANTÔNIO LOPES  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 2007.63.10.000152-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA NIUZA LUCENA RIPPER  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 2007.63.10.000213-4 

RECTE: VITALINA EMILIA BUENO ROMANI 

ADVOGADO(A): SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 2007.63.10.004616-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA FRANCISCA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 2007.63.10.019446-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA GONCALVES  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 2007.63.11.001574-5 

RECTE: ROBERTO ANTONIO DE FARIAS 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 2007.63.11.002900-8 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇÃO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 2007.63.13.000158-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TEREZA BATISTA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 2007.63.13.000451-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DOS SANTOS MARCONDES  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 2007.63.15.000398-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ISAIAS ALVES VIEIRA  

ADVOGADO: SP201381  - ELIANE PEREIRA LIMA 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 2007.63.15.003402-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSEVAL LUCIO DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 2007.63.15.004209-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSEFA MARIA BEZERRA DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 2007.63.15.004541-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JULIA ISABEL MEIRA  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 2007.63.15.005296-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA TEREZA BAPTISTA  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 2007.63.15.005922-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALICE GUILARDI  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 2007.63.15.015543-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILDI GOMES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP111560  - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 2007.63.16.000204-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO LUCIO  

ADVOGADO: SP088908  - BENEDITO BELEM QUIRINO 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 2007.63.17.002472-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA  
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ADVOGADO: SP239482  - ROSIMEIRE BARBOSA DE MATOS 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 2007.63.17.005013-0 

RECTE: AUGUSTO MARCELINO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 2007.63.17.005384-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO DE SOUZA  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 2007.63.17.006252-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO SOARES DE MOURA  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 2007.63.17.006478-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MARCOLINO REDUCINO  

ADVOGADO: SP178596  - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 2007.63.17.007435-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MACIEL DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP223107  - LILIANE TEIXEIRA COELHO 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 25/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 2007.63.17.007576-0 

RECTE: ROSA DIAS MUELAS 

ADVOGADO(A): SP244951 - GRAZIELLA FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 2007.63.17.007808-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOS SANTOS BRAGA CARNEIRO  

ADVOGADO: SP151782  - ELENA MARIA DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 2008.63.01.001265-9 

RECTE: WILSON SERAFIM 

ADVOGADO(A): SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 2008.63.01.006428-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGERIO DOS SANTOS LOUREIRO  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 2008.63.01.018425-2 

RECTE: DIVA APPELLE 

ADVOGADO(A): SP123272 - PAULO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 2008.63.01.032571-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE MARIA LEAL  

ADVOGADO: SP253100  - FABIANA SEMBERGAS PINHAL 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 2008.63.01.032672-1 

RECTE: BENJAMIN TADEU LOPES 

ADVOGADO(A): SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 2008.63.01.034769-4 

RECTE: EICO SHIRAZAWA 

ADVOGADO(A): SP236115 - MARIA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 2008.63.02.001982-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA PAVAN HONORATO  

ADVOGADO: SP202450  - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 2008.63.02.005708-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEREIRA DE MOURA  

ADVOGADO: SP243929  - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0122       PROCESSO: 2008.63.02.005917-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP229113  - LUCIANE JACOB 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 2008.63.02.005957-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO FELISBERTO PIRES  

ADVOGADO: SP109372  - DOMINGOS DAVID JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 2008.63.02.006453-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO ANTONIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 27/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 2008.63.02.008253-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GONCALVES DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP217801  - VALERIA DE MORAES ZANELA 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 2008.63.02.009342-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDETE DARIO JACYNTHO  

ADVOGADO: SP166005  - ANTÔNIO PARRA ALARCON JÚNIOR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 2008.63.02.013035-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: SEBASTIAO JOSE TAVARES 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 2008.63.02.013100-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR SABINO  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0129       PROCESSO: 2008.63.02.013124-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA CIRENE SARRI GONCALVES  

ADVOGADO: SP182978  - OLENO FUGA JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 2008.63.03.004059-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDINEI ALVES MACEDO  

ADVOGADO: SP184740  - LARISSA BRISOLA BRITO PRADO 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 2008.63.03.005609-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI GUIMARAES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP216271  - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 2008.63.04.001556-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO CARLOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP194818  - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 2008.63.04.003076-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DJAIL SILVA  

ADVOGADO: SP236098  - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 2008.63.04.003126-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UMBELINA BATISTA TELES  

ADVOGADO: SP154380  - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 2008.63.05.000289-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CORNELIO BRAZ DOS PASSOS  

ADVOGADO: SP226565  - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 2008.63.05.000362-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORIETA CHEMITE ARANHA  
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ADVOGADO: SP052601  - ITALO CORTEZI 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 2008.63.05.000696-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA BATISTA ARAUJO  

ADVOGADO: SP119156  - MARCELO ROSA 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 2008.63.05.001424-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENYS TADEU OLIVEIRA LEITE  

ADVOGADO: SP177945  - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 2008.63.06.014856-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA FERREIRA DE AZEVEDO  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 2008.63.07.002897-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BARBARA MARIA CAMALIONTI DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP212706  - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 2008.63.07.003063-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MARQUES VENANCIO  

ADVOGADO: SP184608  - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 2008.63.07.005021-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA LOPES PINTO PEDROSO  

ADVOGADO: SP130996  - PEDRO FERNANDES CARDOSO 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 2008.63.07.005046-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELDA MARIA SILVA  

ADVOGADO: SP089756  - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 2008.63.07.005082-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS RIBEIRO DE PAULA  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 2008.63.07.005200-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA DE MATTOS  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 2008.63.07.005331-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANGELINA SIMAO MOYSES  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 2008.63.07.005410-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA SANTINI SILVA  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 2008.63.07.005663-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEICAO APARECIDA FABRI  

ADVOGADO: SP161472  - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 2008.63.07.006333-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELY APARECIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP077086  - ROSANA MARY DE FREITAS 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 2008.63.07.006501-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO LE  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 2008.63.08.002794-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FLORIANO DA ROSA  

ADVOGADO: SP268312  - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 16/02/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0152       PROCESSO: 2008.63.08.005280-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE SOARES WEISS  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 2008.63.09.000063-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP182916  - JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 2008.63.09.004216-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL BRAZ DE SANTANA  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 2008.63.09.005911-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILUCIA COSTA DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 2008.63.09.008384-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE ALVES SANTOS  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 2008.63.09.008889-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI VIANA SANTOS MAGALHAES  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 2008.63.09.009072-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON SANTOS  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 2008.63.09.009739-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO EVARISTO DA COSTA E SILVA  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 2008.63.11.002282-1 

RECTE: SIDNEY DOURADO 

ADVOGADO(A): SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 2008.63.12.000828-6 

RECTE: BENEDITO CORREA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 2008.63.12.001113-3 

RECTE: MARIA NUNES FREIRE 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 2008.63.13.000363-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVALDO DE JESUS  

ADVOGADO: SP178569  - CLEONI MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 2008.63.14.000736-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SUELI APARECIDA REBOLO GUSSI  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 2008.63.17.000257-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DE JESUS RODRIGUES  

ADVOGADO: SP134415  - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 2008.63.17.000281-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO FLAVIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP223924  - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 2008.63.17.000370-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ALVINO DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 2008.63.17.000403-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 23/647 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA ADAM  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 2008.63.17.000578-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES GOMES  

ADVOGADO: SP161795  - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 2008.63.17.001913-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CRISTINA PRUDENCIO  

ADVOGADO: SP186486  - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 2008.63.17.002111-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURIVAL BELARMINO DE BRITO  

ADVOGADO: SP223924  - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 2008.63.17.002235-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA MARA DE MEDEIROS DAMASO  

ADVOGADO: SP151188  - LUCIANA NEIDE LUCCHESI 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 2008.63.17.002638-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANESSA APARECIDA CAMARGO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP224450  - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 2008.63.17.002841-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUILHERMINA SARAIVA DE PAIVA  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 2008.63.17.003067-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS COQUEIRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP223107  - LILIANE TEIXEIRA COELHO 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 09/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0176       PROCESSO: 2008.63.17.003288-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA NUNES DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 2008.63.17.003328-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM GONCALVES LOREDO  

ADVOGADO: SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 2008.63.17.003455-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSELITO BERNARDINO DOS SANTOS  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 2008.63.17.003601-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CARMELITA BONIFACIO  

ADVOGADO: SP153878  - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 2008.63.17.003718-0 

RECTE: MILTON DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 2008.63.17.003798-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA GUALBERTO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP024885  - ANEZIO DIAS DOS REIS 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 2008.63.17.003824-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIEGO RAMON ARAUJO DA SILVA  

ADVOGADO: SP223924  - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 2008.63.17.003826-2 

RECTE: AZIZ ELIAS ACHKAR 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0184       PROCESSO: 2008.63.17.003989-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO FREITAS SANTANA  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 2008.63.17.004150-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELY CAETANO DE SOUZA SANTOS  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 2008.63.17.004648-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FILHO VELOSO  

ADVOGADO: SP079355  - SILVIA DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 2008.63.17.004895-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DUTRA GOULART  

ADVOGADO: SP214368  - MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 2008.63.17.005359-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES ROSA SANTOS  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 2008.63.17.005391-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES BEZERRA DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 2008.63.17.005472-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA FENILE DA SILVA  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 2008.63.17.005594-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSICLEIDE DE LIMA ARAUJO  

ADVOGADO: SP245214  - KARINA CRISTINA CASA GRANDE 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0192       PROCESSO: 2008.63.17.005627-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SANTO MARTIN  

ADVOGADO: SP253740  - ROBERTA CAETANO DE ASSIS 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 2008.63.17.005668-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS NEVES BARBOSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP199812  - FLAVIO VIEIRA 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 2008.63.17.005852-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMAURI DOS SANTOS  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 2008.63.17.005863-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PUREZA DOS SANTOS SILVA  

ADVOGADO: SP151943  - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 2008.63.17.006078-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA PAIM CHAVATTE  

ADVOGADO: SP166985  - ÉRICA FONTANA 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 2008.63.17.006187-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMUNDO FELIX DE SOUSA  

ADVOGADO: SP202553  - TATIANE LOPES BORGES 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 2008.63.17.006220-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA SANTOS MONTEIRO  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 2008.63.17.006260-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEZIENE SILVA SOUSA  

ADVOGADO: SP166984  - ÉRICA ALVES RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0200       PROCESSO: 2008.63.17.006491-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA MACHADO FORTUNATO  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 2008.63.17.006727-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BEZERRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP176028  - LAIZA ANDREA CORRÊA 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 2008.63.17.007099-6 

RECTE: SANDRA REGINA DOS SANTOS MELO 

ADVOGADO(A): SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 2008.63.17.007502-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO SANCHES DEARO  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 2008.63.17.007527-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERGINIA AMADOR SILVA  

ADVOGADO: SP161795  - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 2008.63.17.007631-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA JORGE  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 2008.63.17.007723-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOCELIO DE JESUS SANTOS  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 2008.63.17.008101-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO RODRIGUES DE JESUS  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0208       PROCESSO: 2008.63.17.008696-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS SOUZA DA SILVA  

ADVOGADO: SP223924  - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 2008.63.17.008757-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA RAQUEL COSTA  

ADVOGADO: SP145345  - CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 2008.63.18.003957-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALCINDO DE FATIMA SANTOS  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0211       PROCESSO: 2008.63.19.001994-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: LEIMAR FLORIANO GOMES  

ADVOGADO: SP194125  - AXON LEONARDO DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0212       PROCESSO: 2009.63.02.001314-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP265500  - SERGIO GUMIERI JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 11/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 2009.63.02.002908-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO COELHO DA SILVA  

ADVOGADO: SP218064  - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 2009.63.02.004078-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DERINHA TEIXEIRA MARCELO  

ADVOGADO: SP208636  - FABIANO JOSE SAAD MANOEL 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 2009.63.02.004168-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTO CARLOS FELICIO BUENO  

ADVOGADO: SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 
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RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 2009.63.02.005675-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO DA CRUZ LOPES  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 2009.63.02.007478-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMEIDE TEREZINHA COSTA HONORIO  

ADVOGADO: SP209097  - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 2009.63.02.007664-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CRACCO CAMPANHOL  

ADVOGADO: SP186602  - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 22/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 2009.63.03.002869-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VILELA DE MESQUITA FILHO  

ADVOGADO: SP212313  - NELSON DONIZETE ORLANDINI 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 26/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 2009.63.09.000117-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREUSA DE LOURDES PEDRO XAVIER  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 2009.63.09.000135-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERNARDETE DE LIMA TAVARES MARQUES  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 2009.63.09.001625-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA MARQUES DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 2009.63.09.001991-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NAZARE ANTUNES GUIMARÃES  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 30/647 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 2009.63.17.000213-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO XAVIER DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP161118  - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 2009.63.17.000590-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEUZA BARROS DA ROCHA  

ADVOGADO: SP257569  - ALESSANDRA ZERRENNER VARELA 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 2009.63.17.000944-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIEZER DA SILVA SANTOS  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 2009.63.17.001059-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDENIRA DE SOUZA TELES  

ADVOGADO: SP162864  - LUCIANO JESUS CARAM 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 2009.63.17.001074-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURA MARIA GOMES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP106860  - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 2009.63.17.001157-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SERGIO BENA  

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 2009.63.17.001217-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE RIBEIRO DE OLIVEIRA SOUZA  

ADVOGADO: SP172917  - JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 2009.63.17.001386-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA AFONSO MATOS  
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ADVOGADO: SP077868  - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 2009.63.17.001578-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA TIBURCIO DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP161795  - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 2009.63.17.001869-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 2009.63.17.002182-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP178942  - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 2009.63.17.004889-2 

RECTE: BENEDITO PAULINO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 2005.63.01.001380-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIONOR JOSE DOS PASSOS  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 2005.63.01.002221-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO MINGORANGE OGNA  

ADVOGADO: SP191241  - SILMARA LONDUCCI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 2005.63.01.005692-3 

RECTE: NISSIOTIS PANAYOTIS LYCOURESSI 

ADVOGADO(A): SP068996 - EDISON SERGIO DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 2005.63.01.005694-7 

RECTE: RAUL AMERICO 
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ADVOGADO(A): AC001080 - EDUARDO GONZALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 2005.63.01.007107-9 

RECTE: JOSE GABRIEL CHACON 

ADVOGADO(A): SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 2005.63.01.011158-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO MARANGONI  

ADVOGADO: SP170780  - ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 2005.63.01.022129-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO GIL LOSANO FILHO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 2005.63.01.040428-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATANEL DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP151699  - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 2005.63.01.050200-5 

RECTE: CICERO GENEZIO VITORINO 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 2005.63.01.064277-0 

RECTE: ODETE BELLINO 

ADVOGADO(A): SP072927 - CLAUDIO RODRIGUES MORALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 2005.63.01.065788-8 

RECTE: JAROSLAVA STRUNCOVA 

ADVOGADO(A): SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0247       PROCESSO: 2005.63.01.076542-9 

RECTE: FERNANDO LUIZ CAMACHO NUNES 

ADVOGADO(A): SP192131 - LUANA MARIA DE CAMPOS SIDRONIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 2005.63.01.087919-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP233447 - JULIANA DA PAZ STABILE       (PFE-INSS) 

RECDO: ROSE MARIA LOPES  

ADVOGADO: SP119156  - MARCELO ROSA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 2005.63.01.090133-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFINA CAMILA DA CUNHA  

ADVOGADO: SP197415  - KARINA CHINEM UEZATO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 2005.63.01.099824-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CASSIA APARECIDA DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP119156  - MARCELO ROSA 

RECDO: MATHEUS DANTAS SILVA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP119156-MARCELO ROSA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 2005.63.01.118186-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA FRAGOSO ELIAS  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 2005.63.01.134833-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZA RIVADOSSE DE SOUZA  

ADVOGADO: SP204917  - ELIANE MARIA DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 2005.63.01.136698-1 

RECTE: PEDRO BOROVINA 

ADVOGADO(A): SP170013 - MARCELO MONZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 2005.63.01.159679-2 

RECTE: VILMA MANDARANO 

ADVOGADO(A): SP168181 - ADRIANA ZERBINI MILITELLO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0255       PROCESSO: 2005.63.01.165888-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ BERNARDO DE AGUIRRE FILHO  

ADVOGADO: SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 2005.63.01.166483-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA VASIUNAS  

ADVOGADO: SP128969  - WILMA DA SILVA PARDO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 2005.63.01.176690-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVILANIA OLIVEIRA MARTINS  

ADVOGADO: SP199565  - GILVANIA LENITA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 2005.63.01.243380-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NELSON AYUB  

ADVOGADO: SP048426  - ROSA MARIA CESAR FALCAO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 2005.63.01.243447-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FOULON ALVES DE SENNA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 2005.63.01.267731-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERONICA TEIXEIRA COUTO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 2005.63.01.268703-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JAIME PINTO  

ADVOGADO: SP127428  - LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 2005.63.01.273383-3 

RECTE: JOSE MILTON 
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ADVOGADO(A): SP110794 - LAERTE SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 2005.63.01.275552-0 

RECTE: ENEDINO ROSA 

ADVOGADO(A): SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 2005.63.01.278152-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUILLERMO PATRICIO  

ADVOGADO: SP127428  - LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 2005.63.01.293853-4 

RECTE: CIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP031793 - ROBERSON CHRISPIM VALLE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 2005.63.01.301013-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO NUNES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP119565  - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 2005.63.01.301061-2 

RECTE: GERALDO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 2005.63.01.305769-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO PEREIRA  

ADVOGADO: SP153723  - ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 2005.63.01.306136-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLEI APARECIDO MAZER  

ADVOGADO: SP128969  - WILMA DA SILVA PARDO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0270       PROCESSO: 2005.63.01.309208-2 

RECTE: RENATO PELISSARI 

ADVOGADO(A): SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 2005.63.01.310048-0 

RECTE: OSVALDO OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 2005.63.01.310473-4 

RECTE: AMERICO CASTELLI 

ADVOGADO(A): SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 2005.63.01.311920-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAUL FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP151699  - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 2005.63.01.312093-4 

RECTE: MARY TCHARKHETIAN 

ADVOGADO(A): SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 2005.63.01.313163-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANIZIA FERREIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP089782  - DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 2005.63.01.321270-1 

RECTE: ADILSON GALATI 

ADVOGADO(A): SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 2005.63.01.346970-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DE LOURDES GREGORIO  

ADVOGADO: SP162766  - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 2005.63.01.348432-4 

RECTE: JOAO NUNES, POR SUA PROCURADORA (DPU) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0279       PROCESSO: 2005.63.01.350209-0 

RECTE: LUIZ SOARES GALVAO 

ADVOGADO(A): SP157521 - WANDERLEI ROBERTO DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 2005.63.01.350595-9 

RECTE: ERIKA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RECTE: GRACIELY ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141372-ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RECTE: GABRIELY ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141372-ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0281       PROCESSO: 2005.63.01.353425-0 

RECTE: ANA MARIA SEIXAS 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 2005.63.01.354601-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JOSE LUCAS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP124866  - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 2005.63.02.006484-9 

RECTE: LISETE DE GOIS SEBASTIAO 

ADVOGADO(A): SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 2005.63.02.007048-5 

RECTE: JADER VALENTIM JOSE 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0285       PROCESSO: 2005.63.02.010070-2 

RECTE: JOAO PEDRO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 2005.63.02.014364-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TATIANE CORREIA VICENTE  e outro 

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: EDI APARECIDA CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 2005.63.03.014871-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCÍLIO METILSON GIESBRECHT  

ADVOGADO: SP172842  - ADRIANA CRISTINA BERNARDO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 2005.63.04.014836-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIELA TALITA DE ALMEIDA (REPRESENTADA POR SUA GENITORA)  

ADVOGADO: SP103615  - JOAO CEZARIO DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0289       PROCESSO: 2005.63.05.002453-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GUILHERME RIBEIRO  

ADVOGADO: SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 2005.63.05.002712-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP241354  - MAIRA BENDLIN CALZAVARA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 2005.63.07.003590-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FERNANDO DA SILVA SANTOS  e outro 

ADVOGADO: SP161472  - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RECDO: SIMONE COSTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RECDO: LUIZ FERNANDO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 
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0292       PROCESSO: 2005.63.08.001390-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA DE FATIMA GOMES  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 2005.63.08.002809-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA APARECIDA DA SILVA DAVANJO  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0294       PROCESSO: 2005.63.09.004636-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MALVINA SANCHES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP172962  - ROGERNES SANCHES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 2005.63.09.006631-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOÃO HERCULANO QUIRINO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 2005.63.09.006996-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CÉLIA DE SOUZA CHIMENEZ  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 2005.63.09.007831-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE BORGES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP160621  - CRISTINA HARUMI TAHARA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 2005.63.11.012511-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KAIKE FERREIRA (REP. POR SUA GENITORA) E OUTROS 

RECDO: KAIKE FERREIRA REP. POR LUANA COSTA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP202304-MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA 

RECDO: DAVID FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP202304-MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0299       PROCESSO: 2005.63.14.001586-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA ALVES DA SILVA  
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ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 2005.63.14.004180-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: GUSTAVO HENRIQUE FARIAS DA SILVA  e outro 

ADVOGADO: SP096753  - NEUSA MARIA CUSTODIO 

RECDO: EVA PINHEIRO FARIAS 

ADVOGADO(A): SP096753-NEUSA MARIA CUSTODIO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0301       PROCESSO: 2005.63.15.002516-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENILZA BARBOSA DA MATA  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 2005.63.15.006066-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI RIBEIRO DA CRUZ OLIVEIRA  e outros 

RECDO: LUAN PABLO DA CRUZ OLIVEIRA REP. MARLI R.DA CRUZ OLIVEIRA 

RECDO: EMILY VICTORIA DA CRUZ OLIVEIRA REP. MARLI R. DA CRUZ OLIVIE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0303       PROCESSO: 2005.63.15.007220-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NEIDE ZAMORA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 2005.63.15.007827-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANGELICA ZUMKELLER PEREIRA  

ADVOGADO: SP198092  - RICARDO PERES SANTANGELO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 2006.63.01.015619-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IARA HELENA GUEDES BRECHES  

ADVOGADO: SP207299  - FABRÍCIO AUGUSTO CALAFIORI RISSATO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 2006.63.01.016214-4 

RECTE: IVO CLARINDO 

ADVOGADO(A): SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 2006.63.01.020018-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACIR SOARES CORREA  

ADVOGADO: SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 2006.63.01.020023-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL MARIANO  

ADVOGADO: SP103462  - SUELI DOMINGUES VALLIM 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 2006.63.01.024205-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANESSA CRISTINA CLEMENTE  e outros 

RECDO: ALEXANDRE AMARO JUNIOR 

RECDO: ANDREZZA AMARO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0310       PROCESSO: 2006.63.01.025803-2 

RECTE: ADEMAR FERREIRA DE AMORIM 

ADVOGADO(A): SP196388 - WELLINGTON FERREIRA DE AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 2006.63.01.026470-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ BATISTA BORTOLATO  

ADVOGADO: SP109144  - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 2006.63.01.026614-4 

RECTE: JOSE DE BARROS LIMA 

ADVOGADO(A): SP029931 - VALDIR NAPOLITANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 2006.63.01.030438-8 

RECTE: JOSE GOMES DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0314       PROCESSO: 2006.63.01.034740-5 

RECTE: GILBERTO FELIX DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP189114 - VERA MARIA DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 2006.63.01.034837-9 

RECTE: ADEMAR MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP106771 - ZITA MINIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 2006.63.01.042837-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITO XAVIER PEREIRA  

ADVOGADO: SP151699  - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 2006.63.01.048165-1 

RECTE: LUIZ CARLOS DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 2006.63.01.048169-9 

RECTE: LEDA MARIA DE ROSSI 

ADVOGADO(A): SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 2006.63.01.049680-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIZA EVANGELISTA DA SILVA BARBOZA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 2006.63.01.050954-5 

RECTE: EUZERRAL CAETANO LUZ 

ADVOGADO(A): SP110189 - EDIVALDO NASCIMENTO PIMENTEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 2006.63.01.052912-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARIO SOARES COUTINHO  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 2006.63.01.055229-3 

RECTE: DARCI CHAGAS 

ADVOGADO(A): SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 2006.63.01.055465-4 

RECTE: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 2006.63.01.057499-9 

RECTE: GIUSEPPE GRANIERO 

ADVOGADO(A): SP167227 - MARIANA GUERRA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 2006.63.01.058375-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEONILDA FRESNEDA ROSA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 2006.63.01.060445-1 

RECTE: VALDECI HERREIRA 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 2006.63.01.060458-0 

RECTE: GISSENIO SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 2006.63.01.060907-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA REGINALDO DOS SANTOS  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 2006.63.01.063090-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTE DA SILVA PAULA  
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ADVOGADO: SP256745  - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 2006.63.01.063847-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP140493  - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 2006.63.01.064093-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TOME AVILA DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 2006.63.01.064450-3 

RECTE: LAERCIO GOVATTO 

ADVOGADO(A): SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 2006.63.01.064741-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE PAULA MARCOS  

ADVOGADO: SP070756  - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 2006.63.01.068259-0 

RECTE: CILENE FERREIRA DE SOUZA 

RECTE: DOUGLAS DE SOUSA 

RECTE: MIKE DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0335       PROCESSO: 2006.63.01.068697-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTO PEREIRA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 2006.63.01.069071-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GERALDO ALVES DE SOUSA  

ADVOGADO: SP045683  - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0337       PROCESSO: 2006.63.01.070097-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORINDO GAZZOLA  

ADVOGADO: SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 2006.63.01.071312-4 

RECTE: OSVALDO ELOI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 2006.63.01.075379-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVALDO COUTINHO  

ADVOGADO: SP104983  - JULIO CESAR LARA GARCIA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 2006.63.01.075657-3 

RECTE: MORGANA ALVES DA SILVA TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 2006.63.01.075980-0 

RECTE: MARIA EDITE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 2006.63.01.080297-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA NOGUEIRA MARTINS  

ADVOGADO: SP149942  - FABIO APARECIDO GASPAROTO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 2006.63.01.080859-7 

RECTE: CLEMENTINO ARMINIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 2006.63.01.081083-0 

RECTE: MOISES OLIVEIRA BARROS 

ADVOGADO(A): SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 2006.63.01.081926-1 

RECTE: BENEDITO AMANCIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 2006.63.01.083693-3 

RECTE: JOÃO VILLA 

ADVOGADO(A): SP125784 - MARCIA EXPOSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 2006.63.01.084936-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA RIBEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP197765  - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 2006.63.01.086125-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERCILIO BATISTA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 2006.63.01.089423-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO NAVARRO  

ADVOGADO: SP154599  - MARCIO ALEXANDRE RUSSO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 2006.63.02.003250-6 

RECTE: ARIALDA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 2006.63.02.008746-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARLOS ALBERTO MACHADO DINIZ  

ADVOGADO: SP183947  - RONALDO ARAUJO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 2006.63.02.009138-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO BATISTA FELIX DE SOUSA  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 2006.63.02.009228-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RCDO/RCT: MARIA ONELIA ARDENGHI MATIOLI  

ADVOGADO: SP248879  - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 2006.63.02.010234-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUCY APARECIDA TAPETTI BAGGIO  

ADVOGADO: SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 2006.63.02.011788-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EVA APARECIDA FERNANDES BORGES  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 2006.63.02.014019-4 

RECTE: JOAO MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 2006.63.02.016760-6 

RECTE: MARIA APARECIDA REA 

ADVOGADO(A): SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 2006.63.02.016843-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE BEZERRA  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 2006.63.02.017101-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO SIQUEIRA DE AGUIAR  

ADVOGADO: SP171471  - JULIANA NEVES BARONE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0360       PROCESSO: 2006.63.02.018319-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NIVALDO VIEIRA  

ADVOGADO: SP080414  - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 2006.63.03.003365-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JOAQUIM PEREIRA LUCIANO 

ADVOGADO(A): SP156305 - LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO 

RECTE: MARIA DE OLIVEIRA LUCIANO 

ADVOGADO(A): SP156305-LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 2006.63.03.005716-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JOSE CALIXTO DE PAIVA 

ADVOGADO(A): SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 2006.63.03.005754-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: RENATE RANGO DARAGONA 

ADVOGADO(A): SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 2006.63.03.005756-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: BENEDITO LUTERO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 2006.63.03.005759-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: CLAUDIO TEODORO SILVA 

ADVOGADO(A): SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 2006.63.03.005815-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: VITOR BATISTA LEITE 

ADVOGADO(A): SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 2006.63.03.005816-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: LUCIO ANTONIOLI 

ADVOGADO(A): SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 2006.63.04.001040-1 

RECTE: EDNA ROSIMEIRE NIFA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 2006.63.04.001187-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO VICENTE DUARTE  

ADVOGADO: SP187672  - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 2006.63.04.002364-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RAIMUNDO MOREIRA  

ADVOGADO: SP177239  - LUCIANA DE ALMEIDA LENTO ARAUJO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 2006.63.06.001733-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAILSON SANTOS RODRIGUES  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 2006.63.06.002151-9 

RECTE: IRACILDA MACHADO ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP157879 - JOSÉ CARLOS GOMES DO AMARAL 

RECTE: LEANDRO LUIZ TADEU LEONEL (REPRESENTADO PELA AVÓ) 

ADVOGADO(A): SP157879-JOSÉ CARLOS GOMES DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 2006.63.06.002191-0 

RECTE: IRACILDA MACHADO ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP157879 - JOSÉ CARLOS GOMES DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0374       PROCESSO: 2006.63.07.000651-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA DE FATIMA DOS SANTOS AVANTE  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 2006.63.07.002679-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO AUGUSTO  

ADVOGADO: SP144037  - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 2006.63.07.004171-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI MARINS DALIO  e outros 

ADVOGADO: SP133888  - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RECDO: GABRIEL FERREIRA DALIO 

ADVOGADO(A): SP133888-MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RECDO: ANA CAROLINE FERREIRA DALIO 

ADVOGADO(A): SP133888-MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 2006.63.08.000626-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORIZA GOMES LEITE  

ADVOGADO: SP213766  - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 2006.63.08.001119-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEIA ROCHEL  

ADVOGADO: SP213766  - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 2006.63.08.002425-3 

RECTE: JOSE JORDALINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 2006.63.09.005581-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DOMINGOS DA CRUZ SANTOS  

ADVOGADO: SP196473  - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0381       PROCESSO: 2006.63.10.003331-0 

RECTE: ORLANDO PERON 

ADVOGADO(A): SP066502 - SIDNEI INFORCATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 2006.63.10.008863-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SEBASTIAO DE SOUZA CAMPOS  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 2006.63.12.000739-0 

RECTE: GENARINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 2006.63.12.002157-9 

RECTE: VERA LUCIA FERNANDES DA SILVA MALASPINA 

ADVOGADO(A): SP137829 - PATRICIA REGINA T RODRIGUES PAREDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 2006.63.13.000452-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RODRIGUES CIDREIRA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 2006.63.14.002437-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANTONIO AUGUSTO PAVANI  

ADVOGADO: SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 2006.63.14.004249-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ALLAN BARROS BARBOZA  e outro 

ADVOGADO: SP190878  - ARIANA BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA 

RECDO: NILVA APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP190878-ARIANA BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0388       PROCESSO: 2006.63.15.001916-2 

RECTE: TELMA RITA DE MORAES FERREIRA ALEXANDRE 

ADVOGADO(A): SP225235 - EDILAINE APARECIDA CREPALDI 

RECTE: DAIANE FERREIRA ALEXANDRE 

RECTE: MICHEL FERREIRA ALEXANDRE 

RECTE: DAVID FERREIRA ALEXANDRE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0389       PROCESSO: 2006.63.16.001434-3 

RECTE: ANTONIO GOULART 

ADVOGADO(A): SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2010. 

JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000025/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 27 de abril de 2010, terça-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 

(...) 

0390       PROCESSO: 2006.63.16.002017-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALISSON DE PAULA SILVA FERREIRA REP. POR SUA GENITORA  

ADVOGADO: SP131395  - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0391       PROCESSO: 2006.63.17.001152-1 

RECTE: ALCIDES GONZALES 

ADVOGADO(A): SP176755 - ELENICE MARIA FERREIRA CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 2006.63.17.001565-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JAIR FERNANDES  

ADVOGADO: SP182845  - MICHELE PETROSINO JUNIOR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 2006.63.17.002271-3 

RECTE: ANTONIO TOME DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 2006.63.17.002973-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CELINO PEREIRA  

ADVOGADO: SP099858  - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 2006.63.17.003017-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO CAÇULA TORRES  

ADVOGADO: SP078572  - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 2006.63.17.003722-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER MIGUEL DA SILVEIRA  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 2006.63.17.004142-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDO LELIS DA ROCHA  

ADVOGADO: SP099858  - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 2006.63.17.004431-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL CANTERA DE LUCA  

ADVOGADO: SP152386  - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 2007.63.01.001041-5 

RECTE: JOAO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 2007.63.01.001757-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESULINO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 2007.63.01.003921-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LORRAYNE APARECIDA MELO DOS SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO: SP147585  - TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO ARMANI 

RECDO: LUCYELLY EVELLYN MELO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0402       PROCESSO: 2007.63.01.006356-0 

RECTE: JAIR BRAZ PERDAO 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 2007.63.01.009779-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILSON ROBERTO SABONARO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 2007.63.01.009990-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP126191 - WAGNER OLIVEIRA DA COSTA 

RECDO: JOSE JOAO DA COSTA  

ADVOGADO: SP150697  - FABIO FREDERICO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 2007.63.01.010880-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ESTEFANIO  

ADVOGADO: SP202185  - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 2007.63.01.011123-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERTULINO HENRIQUE  

ADVOGADO: SP212834  - ROSMARY ROSENDO DE SENA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 2007.63.01.011993-0 

RECTE: JOÃO EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 55/647 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 2007.63.01.011994-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MILTON PEREIRA GOURLART  

ADVOGADO: SP151974  - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 2007.63.01.012316-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ PEDRO DA SILVA (REP. POR MARIA BENEDITA DOS SANTOS SILV  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0410       PROCESSO: 2007.63.01.013764-6 

RECTE: JOSE RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP152036 - ADRIANA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 2007.63.01.013985-0 

RECTE: ANTONIO DANIEL BARBOSA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 2007.63.01.015176-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGOSTINHO ARAÚJO DE JESUS  

ADVOGADO: SP208091  - ERON DA SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 2007.63.01.020941-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON TADEU DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP062101  - VICENTE JOSE MESSIAS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 2007.63.01.022358-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO JOSE DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP210226  - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 2007.63.01.022886-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: GERALDO SILVA ROCHA  

ADVOGADO: SP167227  - MARIANA GUERRA VIEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 2007.63.01.023615-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ANTONIO PINTO LOPES  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 2007.63.01.024927-8 

RECTE: WALTER SALADO DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0418       PROCESSO: 2007.63.01.025883-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO PEREIRA NETO  

ADVOGADO: SP161118  - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 2007.63.01.025885-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA SILVA BARBOSA  

ADVOGADO: SP177891  - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 2007.63.01.025973-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTHE DA SILVA COSTA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 2007.63.01.026161-8 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA PEIXOTO 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 2007.63.01.028745-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO JOSE DE FRANÇA  

ADVOGADO: SP202185  - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0423       PROCESSO: 2007.63.01.034249-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEVITA PEREIRA NEVES  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 2007.63.01.034910-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MIGUEL JOSE DE BRITO  

ADVOGADO: SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 2007.63.01.039664-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ FERNANDES FILHO  

ADVOGADO: SP108928  - JOSE EDUARDO DO CARMO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 2007.63.01.041782-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISEO PEREZ URIBE  

ADVOGADO: SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 2007.63.01.044647-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO FIGUEIRA DE SOUSA  

ADVOGADO: SP152149  - EDUARDO MOREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 2007.63.01.046824-9 

RECTE: JOSE RIBEIRO DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 2007.63.01.048579-0 

RECTE: AIAS COELHO AMORIM 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 2007.63.01.048711-6 

RECTE: JORGINO ARNONI 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 2007.63.01.050340-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP233538 - DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO  (MATR. SIAPE Nº1.480.002) 

RECDO: CLINGER CORREA DE LACERDA  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 2007.63.01.053636-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE SILVESTRE DA SILVA  

ADVOGADO: SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 2007.63.01.055184-0 

RECTE: EVANDRO FRANCISCO BUENO 

ADVOGADO(A): SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 2007.63.01.056969-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: LAZARA MARINHO MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/12/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0435       PROCESSO: 2007.63.01.058628-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER VENTURA NOGUEIRA  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 2007.63.01.059610-0 

RECTE: REGIS SEBASTIAO ABUFARES 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 2007.63.01.063410-1 

RECTE: SEVERINO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP212465 - VIVIANE ALVES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 2007.63.01.064788-0 

RECTE: ANETTE SORIANO PEREIRA 
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ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 2007.63.01.065360-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADEMAR CUESTA HIJANO  

ADVOGADO: SP152031  - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 2007.63.01.066618-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CORREA AMBROSIO  

ADVOGADO: SP154380  - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 2007.63.01.068494-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: OVIDIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083311 - MANOEL LAURO DE PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 2007.63.01.069850-4 

RECTE: IVO BENATTI 

ADVOGADO(A): SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 2007.63.01.073335-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: SILMIR CARDOSO SONDERMANN 

ADVOGADO(A): SP219167 - FLAVIA SONDERMANN DO PRADO VILELA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 2007.63.01.075520-2 

RECTE: ESTERLY SOARES E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0445       PROCESSO: 2007.63.01.078350-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO PEREIRA FERNANDES DA CRUZ  

ADVOGADO: SP110899  - WALTER ANTONIO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0446       PROCESSO: 2007.63.01.080607-6 

RECTE: MARTA ZYNGER 

ADVOGADO(A): SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 2007.63.01.082343-8 

RECTE: ALEXANDRE ANTONIO DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0448       PROCESSO: 2007.63.01.083509-0 

RECTE: MARIA DE FATIMA MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0449       PROCESSO: 2007.63.01.084070-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO AMERICO DE ARAUJO LOPES  

ADVOGADO: SP222584  - MARCIO TOESCA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 2007.63.01.084235-4 

RECTE: CREUSA APARECIDA CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP288739 - FLAVIO ALEXANDRE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 2007.63.01.084421-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NUNES SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP085541  - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 2007.63.01.086240-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERA ANA DE SOUSA  

ADVOGADO: SP207223  - MARCOS BATISTA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 2007.63.01.093167-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP104886  - EMILIO CARLOS CANO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0454       PROCESSO: 2007.63.02.000244-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA MEDEIROS AMBROSIO  

ADVOGADO: SP213987  - RONIZE FLAVIANA DINIZ TELES BIANCHINI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 2007.63.02.004662-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CLAUDIA MAGGIO  

ADVOGADO: SP116261  - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 2007.63.02.004946-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARA LUCIA BORGES  

ADVOGADO: SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 2007.63.02.005433-6 

RECTE: JOSE VITAL 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 2007.63.02.007891-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIANI MARCOLINO CAMARA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 2007.63.02.010747-0 

RECTE: MARIO BRAGHINI 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 2007.63.02.010877-1 

RECTE: ROSA PEREIRA COSTA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 2007.63.02.013132-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARLOS HUMBERTO DE MORAIS  

ADVOGADO: SP163381  - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 2007.63.02.014693-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALINA DE JESUS SANTOS LIMA  

ADVOGADO: SP096458  - MARIA LUCIA NUNES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 2007.63.02.015344-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUSTAVO CANDIDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0464       PROCESSO: 2007.63.02.015886-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ANTONIO SCAGLIONI  

ADVOGADO: SP253284  - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 2007.63.02.015979-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILDA APARECIDA DINARDI CARLOS  

ADVOGADO: SP200476  - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 2007.63.03.001692-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JOSE CARLOS TALARICO 

ADVOGADO(A): SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 2007.63.03.001697-6 

RECTE: LAZARO SIQUEIRA CANDIDO 

ADVOGADO(A): SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 2007.63.03.003596-0 

RECTE: ISAIAS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0469       PROCESSO: 2007.63.03.006458-2 

RECTE: BRUNO DOS SANTOS VIANA-REP POR 60014 

ADVOGADO(A): SP254436 - VANESSA YOSHIE GOMES DA SILVA 

RECTE: BRUNA APARECIDA SANTOS VIANA-REP POR 60014 

ADVOGADO(A): SP254436-VANESSA YOSHIE GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 2007.63.03.010912-7 

RECTE: JULIANA MARIA TOZI 

ADVOGADO(A): SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 2007.63.03.011131-6 

RECTE: ANTONIO APARECIDO CALASTRO 

ADVOGADO(A): SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 2007.63.03.013946-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: ROBERTO ROSSI 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 2007.63.03.013947-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: BENEDITO LOPES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 2007.63.05.000259-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIOVALDO LOURENÇO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP238961  - CARLOS ANTONIO RIBEIRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 2007.63.06.007368-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP174550  - JESUS GIMENO LOBACO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0476       PROCESSO: 2007.63.06.022219-0 

RECTE: JOAO IMACULADO TURCO 

ADVOGADO(A): SP239617 - KRISTINY AUGUSTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 2007.63.07.001207-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARETE RODRIGUES DA SILVA  e outros 

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: BEATRIZ CAROLINE LIZABELO 

ADVOGADO(A): SP107813-EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: BRUNO RICARDO LIZABELO 

ADVOGADO(A): SP107813-EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0478       PROCESSO: 2007.63.07.003330-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FANTINATTI  

ADVOGADO: SP103139  - EDSON LUIZ GOZO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 2007.63.07.004368-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AFONSO MARIA DE LIGORIO MARTINS  

ADVOGADO: SP103139  - EDSON LUIZ GOZO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 2007.63.07.004732-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA DE FATIMA VAZ CARDOSO DA SILVA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 2007.63.08.000475-1 

RECTE: CLEUZA FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 2007.63.09.006866-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IEDA BULKA BONAFE  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 2007.63.09.007431-2 

RECTE: MAURO SILVESTRE MACHADO 

ADVOGADO(A): SP184533 - ELIZABETH MIROSEVIC 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 2007.63.09.007593-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO ROBERTO  

ADVOGADO: SP098075  - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 2007.63.10.000863-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALVA HELENA GALVAO  

ADVOGADO: SP193627  - ALESSANDRA JULIANE MARANHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0486       PROCESSO: 2007.63.10.003860-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI GARCIA VIEIRA DOS SANTOS  e outros 

RECDO: BRUNA VIEIRA BATISTA 

RECDO: AMANDA VICTORIA VIEIRA BATISTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0487       PROCESSO: 2007.63.10.013749-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS PAZIAM  

ADVOGADO: SP110242  - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 2007.63.10.014180-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDISON LUIS FAVORIN  

ADVOGADO: SP118621  - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 2007.63.10.014597-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BENEDITA DE PAULO  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 2007.63.10.015160-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA HELENA SOARES DA SILVA  

ADVOGADO: SP186216  - ADRIANA VANESSA BRAGATTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 66/647 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 2007.63.10.015325-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALVA RENATA POLI DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP121103  - FLAVIO APARECIDO MARTIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 2007.63.10.016416-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 2007.63.10.016696-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA ELISA ALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP228748  - REGIANE APARECIDA TEMPESTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 2007.63.10.016705-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA PAVANI  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 2007.63.10.016790-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE TORREZAN  

ADVOGADO: SP061855  - JOSE SILVESTRE DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 2007.63.10.017507-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO ROQUE  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 2007.63.10.017637-9 

RECTE: ULISSES MOREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 2007.63.10.017690-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GERALDA DE JESUS  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 2007.63.10.018451-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE SANDALO GUASSI  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 2007.63.10.018856-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDA RODRIGUES NASCENTE  

ADVOGADO: SP224751  - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 2007.63.10.019082-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP264367  - REGINALDO JOSE DA COSTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 2007.63.11.002174-5 

RECTE: URIEL FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 2007.63.11.005672-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA MENES DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP170533  - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 2007.63.11.008685-5 

RECTE: RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 2007.63.11.010047-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GREICE FERNANDES SOARES  

ADVOGADO: SP150965  - ANDREA PAIXAO DE PAIVA MAGALHAES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0506       PROCESSO: 2007.63.11.010358-0 

RECTE: VALDEMAR CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 2007.63.11.011005-5 

RECTE: SEVERINO JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 2007.63.11.011415-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO TEIXEIRA COELHO  

ADVOGADO: SP198866  - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 2007.63.12.000702-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACIR GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP090014  - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 2007.63.12.004835-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA BARILI DA SILVA  

ADVOGADO: SP172075  - ADEMAR DE PAULA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0511       PROCESSO: 2007.63.14.002282-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: EDILAINE APARECIDA FELIPE  

ADVOGADO: SP221199  - FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 2007.63.14.002620-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NAIR APARECIDA FAVARO  

ADVOGADO: SP132720  - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 2007.63.14.004028-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DEVAIR RUOLLA  

ADVOGADO: SP229817  - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 2007.63.17.000409-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHIRLEY CALEFFI  

ADVOGADO: SP105487  - EDSON BUENO DE CASTRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 2007.63.17.000816-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: REGINALDO PAIXAO DA SILVA  

ADVOGADO: SP099858  - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 2007.63.17.002582-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERIKA GEORGINA ZACCARO  

ADVOGADO: SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 2007.63.17.002585-8 

RECTE: CLODOALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 2007.63.17.003067-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VANDERLEI ROBERTO BICHI  

ADVOGADO: SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 2007.63.17.005423-8 

RECTE: INGRID FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RECTE: GUILHERME FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0520       PROCESSO: 2007.63.17.006845-6 

RECTE: ADENITH FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0521       PROCESSO: 2007.63.17.007005-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MONALYSA MURJA  

ADVOGADO: SP169135  - ESTER RODRIGUES LOPES DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0522       PROCESSO: 2007.63.17.008590-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAMILA ROCHA BORGES  

ADVOGADO: SP222584  - MARCIO TOESCA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 2007.63.18.001240-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS FERNANDES DA SILVA  

ADVOGADO: SP022048  - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 2007.63.18.001258-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONILSON BARBOSA DE LIMA  

ADVOGADO: SP047330  - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 2007.63.18.001957-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THAYMISON WILLIAM DA SILVA  

ADVOGADO: SP086369  - MARIA BERNADETE SALDANHA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0526       PROCESSO: 2007.63.18.002190-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONALDO RODRIGUES DE SOUSA  

ADVOGADO: SP189429  - SANDRA MARA DOMINGOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 2007.63.18.002719-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO FERNANDES ALVES  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0528       PROCESSO: 2007.63.18.002824-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP200953  - ALEX MOISÉS TEDESCO 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 2007.63.18.003395-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PEDROSO ALVES  

ADVOGADO: SP238081  - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0530       PROCESSO: 2007.63.19.002780-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: APARECIDA DE JESUS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP069115  - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 2007.63.19.004049-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: TEREZINHA DA SILVA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP139538  - LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 2007.63.19.004373-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: PEDRO DONIZETE DE TOLEDO  

ADVOGADO: SP260545  - SINCLEI GOMES PAULINO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 2007.63.20.002724-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP146217 - NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA (MATR. SIAPE 1.480.386) 

RECDO: JULIETI EGYDIO DE MORAES E OUTROS 

ADVOGADO: SP120389  - PATRICIA PELLEGRINI GUERRA MAGALHAES 

RECDO: ROBSON MORAES DE QUEIROZ 

RECDO: VITORIA MORAES DE QUEIROZ 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0534       PROCESSO: 2007.63.20.003154-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEILA MARIA RIBAS BENATTO E OUTROS  

ADVOGADO: SP079300  - JOAO ROBERTO HERCULANO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0535       PROCESSO: 2007.63.20.003573-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0536       PROCESSO: 2008.63.01.000598-9 

RECTE: BENEDITO VALDEVINO DE MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP102671 - CARLOS LACERDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 2008.63.01.001643-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MIRANDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP196983  - VANDERLEI LIMA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 2008.63.01.003839-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAIR FILIPE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP231450  - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 2008.63.01.005016-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELI AUGUSTO COSTA  

ADVOGADO: SP202185  - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 2008.63.01.009536-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP229593  - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 2008.63.01.009971-6 

RECTE: DOMINICO SOITI TOMIMORI 

ADVOGADO(A): SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 2008.63.01.010812-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS DE SOUZA GREGORIO  

ADVOGADO: SP227621  - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 2008.63.01.013529-0 

RECTE: OSVALDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 73/647 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0544       PROCESSO: 2008.63.01.014247-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMARO JOSE DE SOUZA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 2008.63.01.015484-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUISA DA SILVA  

ADVOGADO: SP101682  - DENIVA MARIA BORGES FRANCA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 2008.63.01.016023-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM CONCEICAO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP118145  - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 2008.63.01.016599-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILDO FEITOSA  

ADVOGADO: SP245468  - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 2008.63.01.017831-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DAS NEVES  

ADVOGADO: SP187189  - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 2008.63.01.018209-7 

RECTE: JOAO BATISTA GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0550       PROCESSO: 2008.63.01.018300-4 

RECTE: BRAZ GOMES RAPOSO 

ADVOGADO(A): SP126984 - ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 2008.63.01.019777-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIENE SILVA AQUINO DE BRITO E OUTRO 

ADVOGADO: SP201350  - CÁSSIA SILVA DE OLIVEIRA 

RECDO: LUIZ PAULO AQUINO DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP201350-CÁSSIA SILVA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0552       PROCESSO: 2008.63.01.020244-8 

RECTE: ISAC VINIC 

ADVOGADO(A): SP092102 - ADILSON SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 2008.63.01.020262-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DE SOUZA ARAUJO  

ADVOGADO: SP190449  - LUCIANA DE CARVALHO ESTEVES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 2008.63.01.021312-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEUGRACIAS SERAGINI  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 2008.63.01.023894-7 

RECTE: TEREZINHA GONCALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0556       PROCESSO: 2008.63.01.023899-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE ANTONIA D ALONSO MILIATI  

ADVOGADO: SP103735  - MARIA DE LOURDES MARTINS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 2008.63.01.024222-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE SEBASTIAO MARQUES PEREIRA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 2008.63.01.024492-3 

RECTE: ANTONIO PUZZELLO 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 2008.63.01.024496-0 

RECTE: IOLANDA GOMES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 2008.63.01.025531-3 

RECTE: GABRIEL LOPES LINO 

ADVOGADO(A): SP222584 - MARCIO TOESCA 

RECTE: MILENA REGINA LOPES LINO 

ADVOGADO(A): SP222584-MARCIO TOESCA 

RECTE: MARLON LOPES LINO 

ADVOGADO(A): SP222584-MARCIO TOESCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0561       PROCESSO: 2008.63.01.028325-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITAL DE OLIVEIRA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 2008.63.01.029821-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL MARTINS DOURADO  

ADVOGADO: SP092601  - ARIOVALDO GONCALES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 2008.63.01.031068-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YOLANDO MARIOTTO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 2008.63.01.032102-4 

RECTE: MARIA APARECIDA TESTA BIAZON 

ADVOGADO(A): SP105696 - LUIS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 2008.63.01.032169-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA AMELIA ARAUJO CANUTO  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 2008.63.01.032711-7 

RECTE: JOSE SERGIO GUEDES 

ADVOGADO(A): SP094148 - MARCIA ANGELICA CORREA FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 2008.63.01.034080-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORMA MANTOVANI BARATA  

ADVOGADO: SP130310  - MARIA DALVA DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 2008.63.01.035357-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BARBOSA DE JESUS  

ADVOGADO: SP040505  - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 2008.63.01.035424-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS PEIXE  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 2008.63.01.038099-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DA SILVA AGUILAR  

ADVOGADO: SP244372  - ANA PAULA DE CARVALHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 2008.63.01.038756-4 

RECTE: MARIA PERPETUA PADOVANI 

ADVOGADO(A): SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 2008.63.01.038978-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA DE ANDRADE  
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ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 2008.63.01.040416-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON CARPUSCAS  

ADVOGADO: SP179210  - ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 2008.63.01.041349-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILMA PEREIRA ANDRE  

ADVOGADO: SP203738  - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 2008.63.01.044941-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IBERE LUIZ VAN RIPANI  

ADVOGADO: SP104886  - EMILIO CARLOS CANO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 2008.63.01.045233-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA CORREIA DE MENESES  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 2008.63.01.045840-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ANGELO MICHELETTI  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 2008.63.01.045851-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISPIM PEREIRA DE SENA  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 2008.63.01.046857-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CRISTINA DA SILVA  

ADVOGADO: SP153047  - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 2008.63.01.047106-0 

RECTE: JOSE DA CRUZ CAMPELO 

ADVOGADO(A): SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 2008.63.01.050675-9 

RECTE: EWERTON MAYCON FELIPE DA LUZ 

ADVOGADO(A): SP268984 - MARIA DAS MERCES SPAULONCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0582       PROCESSO: 2008.63.01.050781-8 

RECTE: MARIA ANGELA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 2008.63.01.052599-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SILVESTRE  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 2008.63.01.053035-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZA FRANCISCO E OUTRO 

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: EUCLYDES FRANCISCO- ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 2008.63.01.053040-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HORTENCIO VIEIRA  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 2008.63.01.053541-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS  
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 2008.63.01.053661-2 

RECTE: ZILDA MONTEIRO PONTES 

ADVOGADO(A): SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 2008.63.01.055313-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIEL FERNANDO BENINCASA PENTEADO  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 2008.63.01.055574-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEREDO DIAS COELHO  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 2008.63.01.058017-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAIAS FRANCISCO PEREIRA  

ADVOGADO: SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 2008.63.01.058164-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RAIMUNDA DA SILVA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 2008.63.01.058924-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUPERCIO MARCIANO  

ADVOGADO: SP176752  - DECIO PAZEMECKAS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 2008.63.01.060453-8 

RECTE: JOSE RICARDO OLIMPIO 

ADVOGADO(A): SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 2008.63.01.061880-0 

RECTE: LUCIA MENDES DE SOUSA SILVA 

ADVOGADO(A): SP174519 - EDUARDO MARCHIORI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 2008.63.01.062274-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WELLINGTON ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 2008.63.01.062284-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JARCEU CAYRES  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 2008.63.01.062327-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEMICIO DA CONCEICAO PRAXDES  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 2008.63.01.062334-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERENICE MATHEOS TIEZZI  

ADVOGADO: SP204150  - VIVIANE TAVARES LEDO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 2008.63.01.062759-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDIA MACEDO  

ADVOGADO: SP270049  - ROBERTA APARECIDA BARBOZA SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 2008.63.01.063456-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR FERMINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP068349  - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 2008.63.01.067781-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANE COSTA VENTURAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP118625  - MARIA LUCIA RODRIGUES 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 2008.63.01.068386-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FERREIRA DE BRITO  

ADVOGADO: SP258265  - PEDRO BOECHAT TINOCO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 2008.63.02.001764-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP190766  - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 2008.63.02.003473-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOLORES RAMALHO  

ADVOGADO: SP053238  - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 2008.63.02.005750-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSARIA DIAS DE JESUS  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 2008.63.02.006969-1 

RECTE: ANTONIO CARLOS QUALHO 

ADVOGADO(A): SP174168 - ADRIANA GOMES FERVENCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 2008.63.02.009472-7 

RECTE: MARCO LUCIO CASSIANO 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 2008.63.02.009925-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS DOS ANJOS  

ADVOGADO: SP116204  - SANDRA MARIA GONCALVES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 82/647 

0609       PROCESSO: 2008.63.02.010203-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCEU RODRIGUES SLIUZAS  

ADVOGADO: SP213886  - FABIANA PARADA MOREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 2008.63.02.010386-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODRIGO GONCALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP140788  - ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 2008.63.02.011067-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDA GOMES DE JESUS SILVA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 2008.63.02.012033-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ  

ADVOGADO: SP206462  - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 2008.63.02.012219-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS FERNANDO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP163743  - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 2008.63.02.012694-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALVES NELSON  

ADVOGADO: SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 2008.63.02.012964-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAQUELINE RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO 

RECDO: LUAN RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0616       PROCESSO: 2008.63.02.013132-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES TEIXEIRA FERREIRA  
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ADVOGADO: SP063754  - PEDRO PINTO FILHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 2008.63.02.014011-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDIRA APARECIDA DE OLIVEIRA FERRATO  

ADVOGADO: SP205428  - AUREA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 2008.63.02.014991-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVENICE LUNA DE LIMA  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 2008.63.03.001264-1 

RECTE: JOSEFA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 2008.63.03.002137-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THALITA FERNANDA SANCHES - REP.:JUCILEIA DE OLIVEIRA BATISTA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0621       PROCESSO: 2008.63.03.007640-0 

RECTE: WLADIMIR MOREIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP248903 - MÔNICA DE FÁTIMA PINHEIRO DOS SANTOS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 2008.63.03.011042-0 

RECTE: ALBERTO MANTOVAN 

ADVOGADO(A): SP273592 - KELLY ALESSANDRA PICOLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 2008.63.04.002085-3 

RECTE: ANTONIO LOPES SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0624       PROCESSO: 2008.63.04.002475-5 

RECTE: RUBENS MONTOYA 

ADVOGADO(A): SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 2008.63.04.003479-7 

RECTE: SUELI FERIGATO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 2008.63.04.004858-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIELA RAMOS BARBOSA  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0627       PROCESSO: 2008.63.04.005794-3 

RECTE: EDNA REGINA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 2008.63.04.005850-9 

RECTE: IVETE ZAMBOM BOTELHO 

ADVOGADO(A): SP074832 - EDGAR DE SANTIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 2008.63.05.000682-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA VERONICA ALVES  

ADVOGADO: SP226476  - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 2008.63.05.000990-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 2008.63.06.009391-6 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DA CUNHA TRAJANO 

ADVOGADO(A): SP285435 - LETICIA TOMITA CHIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 2008.63.06.009649-8 

RECTE: MARIA DO SOCORRO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP151823 - MARIA HELENA CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 2008.63.06.010424-0 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 2008.63.06.011454-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA DOS REIS SANTOS  

ADVOGADO: SP203091  - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0635       PROCESSO: 2008.63.06.011474-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILY FERNANDA RUIZ LOPES E OUTROS 

ADVOGADO: SP242512  - JOSE CARLOS POLIDORI 

RECDO: RICHARD RUIZ MARÇAL VIEIRA 

RECDO: KENNEDY RUIZ MARÇAL VIEIRA 

RECDO: EVELYN RUIZ MARÇAL 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0636       PROCESSO: 2008.63.06.011628-0 

RECTE: HERVAL DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 2008.63.06.014640-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZEMIRA MATARAGIA SOUZA AMORIM  

ADVOGADO: SP187711  - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 2008.63.07.000651-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMALIA MARIA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP119682  - CARLOS EDUARDO COLENCI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0639       PROCESSO: 2008.63.07.002280-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP189457  - ANA PAULA PÉRICO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 2008.63.07.002898-2 

RECTE: MARIA JOSE BERNARDINO TROVAO 

ADVOGADO(A): SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 2008.63.07.002914-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR APARECIDA BOSCO VERNINI  

ADVOGADO: SP143802  - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0642       PROCESSO: 2008.63.07.003966-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANE CONCEICAO DE SOUZA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 2008.63.07.005697-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO DONIZETTI RAMOS  

ADVOGADO: SP210327  - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 2008.63.07.006121-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DERNIVAL DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP157785  - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 2008.63.08.001153-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MANZI PINHEIRO  

ADVOGADO: SP242739  - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0646       PROCESSO: 2008.63.08.003535-1 

RECTE: JOSE BASILIO NETO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0647       PROCESSO: 2008.63.08.003560-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS BORBA  

ADVOGADO: SP268312  - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0648       PROCESSO: 2008.63.08.004834-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAYSE LUCID AMARAL MELO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0649       PROCESSO: 2008.63.08.004952-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO ROSA  

ADVOGADO: SP268312  - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0650       PROCESSO: 2008.63.08.005136-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DE GOES  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0651       PROCESSO: 2008.63.08.006048-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANASTACIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0652       PROCESSO: 2008.63.08.006091-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO LEITE  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 2008.63.09.001880-5 

RECTE: SANDRA SILVA DE LIMA FELIPE 

ADVOGADO(A): SP167317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 2008.63.09.005864-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: COSMA URSULINA DA SILVA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0655       PROCESSO: 2008.63.09.005949-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE CHAVES  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0656       PROCESSO: 2008.63.09.007531-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO LEITE RODRIGUES  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0657       PROCESSO: 2008.63.09.008299-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ SOUZA SILVEIRA  

ADVOGADO: SP167317  - MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE CARVALHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0658       PROCESSO: 2008.63.09.008496-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMINDA RIBEIRO DA COSTA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0659       PROCESSO: 2008.63.09.009016-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 2008.63.09.009506-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUCELINO CRUZ  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0661       PROCESSO: 2008.63.10.000051-8 

RECTE: VERA REGINA ELIAS CRESCENCIO 

ADVOGADO(A): SP145208 - CLAUDIO LOURENCO FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 2008.63.10.000134-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO JOSE RAMOS  

ADVOGADO: SP092771  - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0663       PROCESSO: 2008.63.10.000183-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE ANANIAS  

ADVOGADO: SP120407  - DANIELA DINAH MULLER 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0664       PROCESSO: 2008.63.10.000341-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDEVINA CARLOS DA CUNHA SILVA  

ADVOGADO: SP197082  - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 2008.63.10.000541-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA BARBARA VIANNA ALVES  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0666       PROCESSO: 2008.63.10.000916-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORIVALDO FRANCISCO DE MORAES  

ADVOGADO: SP117557  - RENATA BORSONELLO DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0667       PROCESSO: 2008.63.10.000971-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MINERVINA ANTONIA SALMAZI  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0668       PROCESSO: 2008.63.10.001509-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO NUNES LIMA  

ADVOGADO: SP239325  - ARACELI SASS PEDROSO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0669       PROCESSO: 2008.63.10.001577-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WLAUCIRLEI DE CAMPOS  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0670       PROCESSO: 2008.63.10.001625-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ROSANGELA FORTUNATO LEITE  

ADVOGADO: SP208934  - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0671       PROCESSO: 2008.63.10.001858-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA DE JESUS ALMEIDA  

ADVOGADO: SP038510  - JAIME BARBOSA FACIOLI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0672       PROCESSO: 2008.63.10.001888-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERTIZETE CALDERAN FRAGNANI  

ADVOGADO: SP187942  - ADRIANO MELLEGA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0673       PROCESSO: 2008.63.10.001902-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE DE PAULA CALENTE  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0674       PROCESSO: 2008.63.10.002055-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUSCELENA SUELI DE SOUZA VOLPE  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0675       PROCESSO: 2008.63.10.002082-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ESMERALDA PRATES  

ADVOGADO: SP208934  - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0676       PROCESSO: 2008.63.10.002098-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERONICA PAULUK  

ADVOGADO: SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0677       PROCESSO: 2008.63.10.002151-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ODETE DE OLIVEIRA SANTOS  

ADVOGADO: SP242730  - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0678       PROCESSO: 2008.63.10.002186-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA DO NASCIMENTO NUNES  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0679       PROCESSO: 2008.63.10.002292-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTENOR RIBEIRO  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0680       PROCESSO: 2008.63.10.002353-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SOARES RIBEIRO  

ADVOGADO: SP110242  - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0681       PROCESSO: 2008.63.10.002417-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA ARRUDA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0682       PROCESSO: 2008.63.10.002587-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVETE COLETTI PILA  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0683       PROCESSO: 2008.63.10.002643-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA ROSSANA PAIAO DE JESUS  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0684       PROCESSO: 2008.63.10.002787-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO FERREIRA SOARES  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0685       PROCESSO: 2008.63.10.002828-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO CARMELO  

ADVOGADO: SP186072  - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0686       PROCESSO: 2008.63.10.002875-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EUCLIDES DE JESUS CHINELATO  

ADVOGADO: SP129868  - VILSON APARECIDO MARTINHAO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0687       PROCESSO: 2008.63.10.002882-6 

RECTE: MARIA APARECIDA PASCON 

ADVOGADO(A): SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 2008.63.10.002899-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON SANTOS BEVILACQUA  

ADVOGADO: SP208934  - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0689       PROCESSO: 2008.63.10.003068-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO JOSE PIRES  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0690       PROCESSO: 2008.63.10.003069-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LETICIA JACOB  

ADVOGADO: SP160097  - JOSE MAURICIO DE LIMA SALVADOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0691       PROCESSO: 2008.63.10.003164-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS AUGUSTO NERY SCARASSATTI E OUTRO 

ADVOGADO: SP178780  - FERNANDA DAL PICOLO 

RECDO: JULIO CESAR NERY SCARASSATTI 

ADVOGADO(A): SP178780-FERNANDA DAL PICOLO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0692       PROCESSO: 2008.63.10.003293-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO RODRIGUES LEMES  

ADVOGADO: SP111855  - MARIA ANGELA FASSIS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0693       PROCESSO: 2008.63.10.003334-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURIVAL DE GOES  

ADVOGADO: SP225930  - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0694       PROCESSO: 2008.63.10.003488-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO INOCENTE  

ADVOGADO: SP182965  - SARAY SALES SARAIVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0695       PROCESSO: 2008.63.10.003531-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSIMEIDE AP DE OLIVEIRA BRAVO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0696       PROCESSO: 2008.63.10.003722-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VIEIRA  

ADVOGADO: SP092860  - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0697       PROCESSO: 2008.63.10.003832-7 

RECTE: MARIA JOSE GIL GALVAO 

ADVOGADO(A): SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0698       PROCESSO: 2008.63.10.004010-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA FERREIRA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP249004  - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0699       PROCESSO: 2008.63.10.004038-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEI JOSE PEREIRA  

ADVOGADO: SP156478  - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0700       PROCESSO: 2008.63.10.004065-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLEI PIAMONTE  

ADVOGADO: SP054459  - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0701       PROCESSO: 2008.63.10.004092-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MONICA VALERIO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0702       PROCESSO: 2008.63.10.004300-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA PAVANETI RODRIGUES  

ADVOGADO: SP105158  - IVANI APARECIDA MIANO FERRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0703       PROCESSO: 2008.63.10.004343-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA DOS SANTOS SOARES DA SILVA  

ADVOGADO: SP191979  - JOSÉ CARLOS FERREIRA DA ROSA FILHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0704       PROCESSO: 2008.63.10.004349-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA RODRIGUES MACHADO  

ADVOGADO: SP096398  - MARLI ALVES MIQUELETE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0705       PROCESSO: 2008.63.10.004541-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA DE LIMA  

ADVOGADO: SP145163  - NATALIE REGINA MARCURA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0706       PROCESSO: 2008.63.10.004610-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO APARECIDO ANTONINO  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0707       PROCESSO: 2008.63.10.004798-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GLORIA DOS SANTOS CANAGUSCO  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0708       PROCESSO: 2008.63.10.004841-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOVELINO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP227898  - JOÃO LUIS MORATO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0709       PROCESSO: 2008.63.10.005029-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISRAEL RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0710       PROCESSO: 2008.63.10.005177-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VASNI DE SOUZA  

ADVOGADO: SP204260  - DANIELA FERNANDA CONEGO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0711       PROCESSO: 2008.63.10.005185-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MENOTE FRANCISCO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP118621  - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0712       PROCESSO: 2008.63.10.005313-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE GARCIA DA SILVA CEZARETTO  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0713       PROCESSO: 2008.63.10.005386-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA APARECIDA CASELLA ROSSI  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0714       PROCESSO: 2008.63.10.005517-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0715       PROCESSO: 2008.63.10.005697-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA REGIA SANTOS MACIEL SILVA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0716       PROCESSO: 2008.63.10.006154-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUZIA LONGO PIRES  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0717       PROCESSO: 2008.63.10.006197-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON LEME DE SOUZA  

ADVOGADO: SP242730  - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0718       PROCESSO: 2008.63.10.006363-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA CARDOSO  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0719       PROCESSO: 2008.63.10.006378-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANGELA CRISOSTOMO GIMENES  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0720       PROCESSO: 2008.63.10.006422-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP145163  - NATALIE REGINA MARCURA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0721       PROCESSO: 2008.63.10.006599-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE FABRI DA SILVA  

ADVOGADO: SP110242  - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0722       PROCESSO: 2008.63.10.006653-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO ALCAIDE  

ADVOGADO: SP110242  - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0723       PROCESSO: 2008.63.10.007196-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEODORO ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 2008.63.10.007222-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM DE SOUZA MOREIRA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0725       PROCESSO: 2008.63.10.008370-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO LUIZ GONCALVES  

ADVOGADO: SP242730  - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0726       PROCESSO: 2008.63.10.008374-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA ALCANTARA DA SILVA  

ADVOGADO: SP242730  - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0727       PROCESSO: 2008.63.10.008390-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOS SANTOS FERREIRA  

ADVOGADO: SP261809  - SILVIO ANTONIO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0728       PROCESSO: 2008.63.10.008981-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI PAULA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP193119  - BRUNA ANTUNES PONCE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0729       PROCESSO: 2008.63.10.009072-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORIDES FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP054459  - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0730       PROCESSO: 2008.63.10.010213-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA APARECIDA DE CASTRO  

ADVOGADO: SP110242  - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0731       PROCESSO: 2008.63.10.010670-9 

RECTE: ODILON JOSE DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0732       PROCESSO: 2008.63.11.004652-7 

RECTE: KEMILLYN GABRIELLE DIAS BATISTA 

ADVOGADO(A): SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0733       PROCESSO: 2008.63.11.008365-2 

RECTE: ELISEU GONCALVES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0734       PROCESSO: 2008.63.12.000773-7 

RECTE: MARILENE BIAVA 

ADVOGADO(A): SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0735       PROCESSO: 2008.63.14.001087-0 

RECTE: THALITA NEVES MENEZES 

ADVOGADO(A): SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0736       PROCESSO: 2008.63.14.001747-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DEONICIO ESPINDOLA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0737       PROCESSO: 2008.63.14.003736-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SANDRA DO SOCORRO PAZELLO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP193911  - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0738       PROCESSO: 2008.63.15.000237-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA MARIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP122090  - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0739       PROCESSO: 2008.63.15.001535-9 

RECTE: LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP138268 - VALERIA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0740       PROCESSO: 2008.63.15.003415-9 

RECTE: SERGIO DE TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0741       PROCESSO: 2008.63.15.004523-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUCI ANTONIA LEME PINTO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0742       PROCESSO: 2008.63.15.007867-9 

RECTE: KAYO FLAVIO MEDEIROS SILVA 

ADVOGADO(A): SP057087 - DAGMAR LUSVARGHI LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0743       PROCESSO: 2008.63.16.001006-1 

RECTE: THAIS CAROLINE ZACARIAS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP196031 - JAIME FRANCISCO MÁXIMO 

RECTE: IVAN JUNIOR ZACARIAS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP196031-JAIME FRANCISCO MÁXIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0744       PROCESSO: 2008.63.17.001364-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA ABILIA DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP085809  - ADEMAR NYIKOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0745       PROCESSO: 2008.63.17.002139-0 

RECTE: LUIZ CARLOS DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0746       PROCESSO: 2008.63.17.003286-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITOR SANTOS LOPES  
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0747       PROCESSO: 2008.63.17.003755-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO APARECIDO DE LIMA  

ADVOGADO: SP168081  - RICARDO ABOU RIZK 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0748       PROCESSO: 2008.63.17.003780-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDA GOUVEIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP170277  - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0749       PROCESSO: 2008.63.17.004294-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEY DURANTE  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0750       PROCESSO: 2008.63.17.005301-9 

RECTE: CARLOS MARCAL 

ADVOGADO(A): SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0751       PROCESSO: 2008.63.17.005347-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL DAVI PEREIRA  

ADVOGADO: SP215502  - CRISTIANE GENÉSIO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0752       PROCESSO: 2008.63.17.006479-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUDALEIA MARIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0753       PROCESSO: 2008.63.17.006706-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUZIA ALVES BRITO  

ADVOGADO: SP265763  - ITAMAR MESSIAS RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0754       PROCESSO: 2008.63.17.006964-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE PEREIRA  

ADVOGADO: SP010227  - HERTZ JACINTO COSTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0755       PROCESSO: 2008.63.17.007187-3 

RECTE: LUCILENE LINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0756       PROCESSO: 2008.63.17.007762-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DOCA DA SILVA  

ADVOGADO: SP173902  - LEONARDO CARLOS LOPES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0757       PROCESSO: 2008.63.17.008447-8 

RECTE: JOAO KONOVALOV 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0758       PROCESSO: 2008.63.17.008543-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELI VITORIO DIAS  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0759       PROCESSO: 2008.63.17.009133-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PASTRI SAES  

ADVOGADO: SP159750  - BEATRIZ DAMATO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0760       PROCESSO: 2008.63.17.009595-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE DA SILVA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0761       PROCESSO: 2008.63.18.000229-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP059615  - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0762       PROCESSO: 2008.63.18.001262-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ FACIROLLI  

ADVOGADO: SP189438  - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0763       PROCESSO: 2008.63.18.001670-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO EURIPEDES GONCALVES  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0764       PROCESSO: 2008.63.18.002722-4 

RECTE: OSMAR MARIANO MENDES 

ADVOGADO(A): SP142609 - ROGERIO BARBOSA DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0765       PROCESSO: 2008.63.18.005101-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA DE JESUS PRADELA FELICIO  

ADVOGADO: SP166964  - ANA LUÍSA FACURY 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0766       PROCESSO: 2008.63.19.001461-5 

RECTE: APARECIDA COALHARELI FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0767       PROCESSO: 2008.63.19.002476-1 

RECTE: EURIPEDES RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO(A): SP184618 - DANIEL DEPERON DE MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0768       PROCESSO: 2008.63.19.003131-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ADILSON MASSANARO  

ADVOGADO: SP278520  - MARCO ANTONIO BAPTISTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0769       PROCESSO: 2008.63.19.003432-8 

RECTE: MARIA JOSE VENANCIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2010. 

JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000025/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 27 de abril de 2010, terça-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 

(...) 

0770       PROCESSO: 2008.63.19.003594-1 

RECTE: EVERALDA MATOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0771       PROCESSO: 2009.63.01.000724-3 

RECTE: RYAHN NICACIO ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP222584 - MARCIO TOESCA 

RECTE: HENRIK NICACIO ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP222584-MARCIO TOESCA 

RECTE: LILIAN CARLA NICACIO REIS ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP222584-MARCIO TOESCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0772       PROCESSO: 2009.63.01.000725-5 

RECTE: HELEN MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP222584 - MARCIO TOESCA 

RECTE: LETICIA MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP222584-MARCIO TOESCA 

RECTE: ELIZABETE MARQUES DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO(A): SP222584-MARCIO TOESCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0773       PROCESSO: 2009.63.01.001019-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 104/647 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON GOMES FIUZA  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0774       PROCESSO: 2009.63.01.001057-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELI ROCHA CAMPOS  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0775       PROCESSO: 2009.63.01.008510-2 

RECTE: DALVINO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0776       PROCESSO: 2009.63.01.015881-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL FLORES ASSI  

ADVOGADO: SP231124  - LINDALVA CAVALCANTE BRITO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0777       PROCESSO: 2009.63.01.017593-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES BUENO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0778       PROCESSO: 2009.63.01.017596-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0779       PROCESSO: 2009.63.01.017642-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSEPHA CARLIN PASSARIN  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0780       PROCESSO: 2009.63.01.017755-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BALLESTEROS  

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0781       PROCESSO: 2009.63.01.017771-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTIDES BATISTA  

ADVOGADO: SP226040  - LUIS CARLOS PASCOAL DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0782       PROCESSO: 2009.63.01.032636-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADERCINA ALVES LUIZ  

ADVOGADO: SP098443  - MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0783       PROCESSO: 2009.63.01.036078-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL JOSE DO AMARAL  

ADVOGADO: SP231124  - LINDALVA CAVALCANTE BRITO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0784       PROCESSO: 2009.63.01.036553-6 

RECTE: ARCENIO MURJA 

ADVOGADO(A): SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0785       PROCESSO: 2009.63.01.038365-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LIMA DE JESUS QUEIROS  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0786       PROCESSO: 2009.63.01.052273-3 

REQTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

REQDO: SEMIRAMIS ENSEL WIZENTIER  

ADVOGADO: PR027675  - ADRIANA CHAMPION LORGA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0787       PROCESSO: 2009.63.02.001342-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO EMILIO DA SILVA FILHO  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0788       PROCESSO: 2009.63.02.001782-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDIR BENEDITO PINTO  

ADVOGADO: SP091480  - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0789       PROCESSO: 2009.63.02.002098-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: GENI DOS SANTOS NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0790       PROCESSO: 2009.63.02.003243-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA COSTA PIRES CONCEICAO  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0791       PROCESSO: 2009.63.02.003416-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA MARTINS VIOTTO  

ADVOGADO: SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0792       PROCESSO: 2009.63.02.003683-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VIANA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0793       PROCESSO: 2009.63.02.003687-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BORGES DA SILVA  

ADVOGADO: SP201321  - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0794       PROCESSO: 2009.63.02.004017-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIO DO CARMO ELOI PINTO  

ADVOGADO: SP212737  - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0795       PROCESSO: 2009.63.02.004042-5 

RECTE: APARECIDA LOURENCO DE CARVALHO RUY 

ADVOGADO(A): SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0796       PROCESSO: 2009.63.02.004116-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA D ARC LIMA DA SILVA  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0797       PROCESSO: 2009.63.02.004187-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE SOUZA DINARDI  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0798       PROCESSO: 2009.63.02.004393-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BIANOR GONCALVES DE AGUIAR  

ADVOGADO: SP169665  - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0799       PROCESSO: 2009.63.02.004494-7 

RECTE: MARLENE FIDELIS 

ADVOGADO(A): SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0800       PROCESSO: 2009.63.02.004799-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA RIBEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP261799  - RONALDO FAVERO DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0801       PROCESSO: 2009.63.02.004942-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANA LIMA  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0802       PROCESSO: 2009.63.02.005652-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO RICCI FILHO  

ADVOGADO: SP229314  - THAIS HELENA ROSA TORRICELLI 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0803       PROCESSO: 2009.63.02.005980-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DINACILDA FEITOSA CAVENAGHI  

ADVOGADO: SP175659  - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0804       PROCESSO: 2009.63.02.006213-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALINA RODRIGUES DE BRITO  

ADVOGADO: SP154896  - FERNANDA MARCHIO SILVA GOMIERO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0805       PROCESSO: 2009.63.02.006320-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: SELMA LUISA DE JESUS PATETTE 

ADVOGADO(A): SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0806       PROCESSO: 2009.63.02.006434-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA VICENTIN  

ADVOGADO: SP151626  - MARCELO FRANCO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0807       PROCESSO: 2009.63.02.006632-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMEIRE DE MOURA DA ROSA  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0808       PROCESSO: 2009.63.02.006894-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ANDRADE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP170930  - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0809       PROCESSO: 2009.63.02.006927-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LOPES FERNANDES  

ADVOGADO: SP218064  - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/02/2010 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 109/647 

0810       PROCESSO: 2009.63.02.007273-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDEMIR JOSE GABIRATTI  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0811       PROCESSO: 2009.63.02.007327-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS EUGENIO  

ADVOGADO: SP193416  - LUCIANA LARA LUIZ 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0812       PROCESSO: 2009.63.02.007385-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: ALICE MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA LEITE 

ADVOGADO(A): SP237575 - JULIANA CRISTINA MAURO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0813       PROCESSO: 2009.63.02.007434-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO TREMONTI  

ADVOGADO: SP251509  - ANDERSON ROMÃO POLVEIRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0814       PROCESSO: 2009.63.02.008711-9 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP205860 - DECIO HENRY ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0815       PROCESSO: 2009.63.03.001330-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GERMANO  

ADVOGADO: SP150094  - AILTON CARLOS MEDES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0816       PROCESSO: 2009.63.03.002656-5 

RECTE: DORIVAL MARVULO 

ADVOGADO(A): SP229463 - GUILHERME RICO SALGUEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0817       PROCESSO: 2009.63.03.003559-1 

RECTE: ANTONIO SALVADOR 

ADVOGADO(A): SP267008 - VALDIRA BARBOSA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0818       PROCESSO: 2009.63.03.004671-0 

RECTE: MILTON SILES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP082850 - ANTONIO GIACOMETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0819       PROCESSO: 2009.63.03.005937-6 

RECTE: FRANCISCA VIEIRA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP239482 - ROSIMEIRE BARBOSA DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0820       PROCESSO: 2009.63.03.006396-3 

RECTE: LUCIO RODRIGUES DE PONTES 

ADVOGADO(A): SP270078 - GIOVANNA LUCIA MACEDO SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0821       PROCESSO: 2009.63.03.006614-9 

RECTE: JOSEFA LUIZ DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0822       PROCESSO: 2009.63.03.006828-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIDES FREITAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP094601  - ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0823       PROCESSO: 2009.63.03.007111-0 

RECTE: WILSON DESTRO 

ADVOGADO(A): SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0824       PROCESSO: 2009.63.03.008548-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANITO GOMES SOARES  

ADVOGADO: SP128172  - SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA REIS 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0825       PROCESSO: 2009.63.04.000314-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO RICARDO GUILLEN  

ADVOGADO: SP177773  - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0826       PROCESSO: 2009.63.04.000577-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP183598  - PETERSON PADOVANI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0827       PROCESSO: 2009.63.04.000756-7 

RECTE: MARIA AMELIA BRITO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0828       PROCESSO: 2009.63.04.002972-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERINDA RUFINA DE SOUZA SARTOLI  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0829       PROCESSO: 2009.63.04.003140-5 

RECTE: ORLANDO JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0830       PROCESSO: 2009.63.04.004451-5 

RECTE: DIRCEU RIGOTTI 

ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0831       PROCESSO: 2009.63.05.000442-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SELMA DE OLIVEIRA SOUZA  

ADVOGADO: SP233993  - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0832       PROCESSO: 2009.63.05.001014-9 

RECTE: PAULO CANUTO OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0833       PROCESSO: 2009.63.06.000855-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOMINGUES NETO  

ADVOGADO: SP277617  - BARBARA JAQUELINE DA FONSECA VALÉRIO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0834       PROCESSO: 2009.63.06.000930-2 

RECTE: JOSE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0835       PROCESSO: 2009.63.06.001793-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIVIO GONCALVES PENA  

ADVOGADO: SP254300  - GILSON FERREIRA MONTEIRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0836       PROCESSO: 2009.63.06.002388-8 

RECTE: MARINESIO PORFIRIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP141906 - LUCIANA DE OLIVEIRA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0837       PROCESSO: 2009.63.06.003279-8 

RECTE: JOAO BATISTA SILVA COSTA 

ADVOGADO(A): SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0838       PROCESSO: 2009.63.07.001792-7 

RECTE: DOUGLAS GREGORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0839       PROCESSO: 2009.63.07.001899-3 

RECTE: EROTIDES ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP263777 - AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0840       PROCESSO: 2009.63.07.002010-0 

RECTE: DORIVAL RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0841       PROCESSO: 2009.63.07.003830-0 

RECTE: MARIA APARECIDA BUENO 

ADVOGADO(A): SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0842       PROCESSO: 2009.63.08.001818-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTACILIO PEREIRA DE SOUZA FILHO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0843       PROCESSO: 2009.63.08.002440-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEM VELOSO  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0844       PROCESSO: 2009.63.09.000048-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CRUZ DA ROCHA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0845       PROCESSO: 2009.63.09.000320-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLEI GESUALDO DE PAULA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0846       PROCESSO: 2009.63.09.000322-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP129090  - GABRIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0847       PROCESSO: 2009.63.09.001305-8 

RECTE: ALMIR FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0848       PROCESSO: 2009.63.09.001621-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOISES GONCALVES BRANCO  

ADVOGADO: SP198951  - CLEÓPATRA LINS GUEDES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0849       PROCESSO: 2009.63.09.002280-1 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0850       PROCESSO: 2009.63.09.003262-4 

RECTE: EXPEDITO VALDEMIRO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0851       PROCESSO: 2009.63.09.004580-1 

RECTE: LOURIVAL BENEDITO LEANDRO 

ADVOGADO(A): SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0852       PROCESSO: 2009.63.09.005244-1 

RECTE: EURICO PEREIRA MOURA 

ADVOGADO(A): SP259005 - THIAGO SARGES DE MELO E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0853       PROCESSO: 2009.63.09.005722-0 

RECTE: MAURICEIA FELIPE BORGES REIS 

ADVOGADO(A): SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0854       PROCESSO: 2009.63.09.006243-4 

RECTE: VAGUENA MOREIRA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0855       PROCESSO: 2009.63.09.007055-8 

RECTE: JOSEFA DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0856       PROCESSO: 2009.63.10.000027-4 

RECTE: ELZA APARECIDA DE JESUS DA SILVA DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0857       PROCESSO: 2009.63.10.000097-3 

RECTE: MARIA MADALENA DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0858       PROCESSO: 2009.63.10.000572-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINETE DE ALENCAR SANTANA  

ADVOGADO: SP186046  - DANIELA ALTINO LIMA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0859       PROCESSO: 2009.63.10.002400-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PALMIRA APARECIDA DOS REIS  

ADVOGADO: SP110242  - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0860       PROCESSO: 2009.63.10.003102-7 

RECTE: YVONE DA COSTA ANDREOLI 

ADVOGADO(A): SP064237 - JOAO BATISTA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0861       PROCESSO: 2009.63.10.003592-6 

RECTE: VALDECIR BORDIN 

ADVOGADO(A): SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0862       PROCESSO: 2009.63.11.004075-0 

RECTE: ELSINEDIO VIEIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 05/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0863       PROCESSO: 2009.63.11.004159-5 

RECTE: EUFLOSINA DA COSTA OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 05/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0864       PROCESSO: 2009.63.11.005880-7 

RECTE: SONIA MARIA ESTANISLAU VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 05/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0865       PROCESSO: 2009.63.11.006283-5 

RECTE: AMELIA CARNEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0866       PROCESSO: 2009.63.11.006316-5 

RECTE: NEIDE FERMINA DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0867       PROCESSO: 2009.63.11.007320-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE FREITAS GONCALVES  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0868       PROCESSO: 2009.63.11.008998-1 

RECTE: ANTONIO CARLOS NEVES DE MATTOS 

ADVOGADO(A): SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA SILVA MANOEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 05/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0869       PROCESSO: 2009.63.13.000585-7 

RECTE: CRISTIANE APARECIDA GALANTE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0870       PROCESSO: 2009.63.13.000844-5 

RECTE: JOSE DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0871       PROCESSO: 2009.63.13.001000-2 

RECTE: JOSEFA SOARES SILVA 

ADVOGADO(A): SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0872       PROCESSO: 2009.63.15.004612-9 

RECTE: JOAO ESTEVAM MACIEL FILHO 

ADVOGADO(A): SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0873       PROCESSO: 2009.63.15.005217-8 

RECTE: MARIA APARECIDA DE MORAIS ROQUE 

ADVOGADO(A): SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0874       PROCESSO: 2009.63.15.005567-2 

RECTE: ALICE MERCEDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP113190 - ANACLETE MOLINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0875       PROCESSO: 2009.63.15.005843-0 

RECTE: ANA CABRAL SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0876       PROCESSO: 2009.63.15.007959-7 

RECTE: ADALBERTO JOSE MENDES SILVA 

ADVOGADO(A): SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0877       PROCESSO: 2009.63.15.009438-0 

RECTE: BERNADETE DE FATIMA LENCIONE 

ADVOGADO(A): SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0878       PROCESSO: 2009.63.15.009758-7 

RECTE: JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0879       PROCESSO: 2009.63.15.009924-9 

RECTE: PAULO MENDES DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0880       PROCESSO: 2009.63.15.010597-3 

RECTE: WILSON XISTO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0881       PROCESSO: 2009.63.16.000738-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELA OLIVEIRA GOIS  

ADVOGADO: SP117855  - JORGE FRANCISCO MAXIMO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 30/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0882       PROCESSO: 2009.63.17.000197-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCEU ANTONIO BATALHA  

ADVOGADO: SP188538  - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0883       PROCESSO: 2009.63.17.000597-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLODI FERNANDES CORREIA  

ADVOGADO: SP107732  - JEFFERSON ANTONIO GALVAO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0884       PROCESSO: 2009.63.17.001009-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA MODESTO DE JESUS  

ADVOGADO: SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0885       PROCESSO: 2009.63.17.001014-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS PEDRO OLIVEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP169484  - MARCELO FLORES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0886       PROCESSO: 2009.63.17.001021-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERASMILTA BATISTA RIBEIRO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0887       PROCESSO: 2009.63.17.001027-0 

RECTE: CLEONICE QUEIROZ MARCONDES 

ADVOGADO(A): SP167503 - CAROLINA AGRELA TELES VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0888       PROCESSO: 2009.63.17.001322-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO DOS SANTOS MELO  

ADVOGADO: SP125729  - SOLANGE GONCALVIS STIVAL 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0889       PROCESSO: 2009.63.17.001364-6 

RECTE: NATALICIO GONÇALVES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0890       PROCESSO: 2009.63.17.001471-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILZA ALVES DOS SANTOS  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0891       PROCESSO: 2009.63.17.001523-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARCELINO DA SILVA NETO  

ADVOGADO: SP223924  - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0892       PROCESSO: 2009.63.17.001747-0 

RECTE: FRANCISCO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0893       PROCESSO: 2009.63.17.001757-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDO GONÇALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP110878  - ULISSES BUENO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0894       PROCESSO: 2009.63.17.001814-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA MATILDES DE CARVALHO MOURA  

ADVOGADO: SP178596  - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0895       PROCESSO: 2009.63.17.001847-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA ESCUDEIRO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0896       PROCESSO: 2009.63.17.001989-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMIRO DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP171843  - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0897       PROCESSO: 2009.63.17.002038-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO VIEIRA DA COSTA NETO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0898       PROCESSO: 2009.63.17.002154-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALIA BISPO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP122138  - ELIANE FERREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0899       PROCESSO: 2009.63.17.002215-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA DOS ANJOS OLIVEIRA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0900       PROCESSO: 2009.63.17.002235-0 

RECTE: MARIA ELISVANI PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0901       PROCESSO: 2009.63.17.002363-9 

RECTE: PEDRO BORGES GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP080263 - JORGE VITTORINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0902       PROCESSO: 2009.63.17.005777-7 

RECTE: CLEBER TELES TITO 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0903       PROCESSO: 2009.63.17.005950-6 

RECTE: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0904       PROCESSO: 2010.63.01.000992-8 

IMPTE: WLADIMIR DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP100352 - WLADIMIR DE ALMEIDA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0905       PROCESSO: 2004.61.84.135682-3 

RECTE: DAMASIO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP158416 - MARISA COIMBRA GOBBO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0906       PROCESSO: 2004.61.84.282845-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUILHERMINA VIEIRA  

ADVOGADO: SP254005  - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0907       PROCESSO: 2004.61.84.286695-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE NOGUEIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP197203  - VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0908       PROCESSO: 2004.61.84.554016-1 

RECTE: MATHILDES GERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP086832 - MARIZA RUTH GRANZOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0909       PROCESSO: 2004.61.84.568145-5 

RECTE: CACILDA REBONATO CARLETTI 

ADVOGADO(A): SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0910       PROCESSO: 2004.61.84.586601-7 

RECTE: LUIS DANIEL LOPES 

ADVOGADO(A): SP222634 - RICARDO LUIZ DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0911       PROCESSO: 2004.61.85.025187-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLAUDIO FRANCISCO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 11/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0912       PROCESSO: 2005.63.01.007530-9 

RECTE: MAURO JOSE SILVA 

ADVOGADO(A): SP200053 - ALAN APOLIDORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0913       PROCESSO: 2005.63.01.083067-7 

RECTE: JOSE FRANCISCO DIAS P/PROC FRANCISCA DO SOCORRO MOURA 

ADVOGADO(A): SP201350 - CÁSSIA SILVA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0914       PROCESSO: 2005.63.01.144425-6 

RECTE: JOSE MARCELINO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0915       PROCESSO: 2005.63.01.173233-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SEVERINO BEZERRA DA SILVA  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0916       PROCESSO: 2005.63.01.283866-7 

RECTE: DEISE APARECIDA BIANCHI 

ADVOGADO(A): SP094018 - ELCIO PEDROSO TEIXEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0917       PROCESSO: 2005.63.01.341227-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VITERI  

ADVOGADO: SP189561  - FABIULA CHERICONI 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0918       PROCESSO: 2005.63.01.342376-1 

RECTE: JOSE LUCIANO SILVA 

ADVOGADO(A): SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0919       PROCESSO: 2005.63.01.352934-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: WILSON JOSE BETO DA SILVA  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0920       PROCESSO: 2005.63.01.356447-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCOS ROBERTO DE LIMA VILELA  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0921       PROCESSO: 2005.63.02.006639-1 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: EDSON SANCHES  

ADVOGADO: SP184479  - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0922       PROCESSO: 2005.63.02.013929-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MANOEL AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083229 - AUGUSTO DA SILVA FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0923       PROCESSO: 2005.63.03.013307-8 

RECTE: NÉLSON PIAIA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0924       PROCESSO: 2005.63.04.000205-9 

RECTE: ADAIR DANIEL DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP116166 - ALENICE CEZARIA DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0925       PROCESSO: 2005.63.05.000683-9 

RECTE: MARIA JOSE VASSAO 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0926       PROCESSO: 2005.63.06.011828-6 

RECTE: PEDRO MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP214164 - RENATO ANTUNES MARQUES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0927       PROCESSO: 2005.63.07.002516-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA RONCHESEL LOPEZ  

ADVOGADO: SP199327  - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0928       PROCESSO: 2005.63.10.003879-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WALDOMIRO PESCONI  

ADVOGADO: SP148187  - PAULO ANTONINO SCOLLO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0929       PROCESSO: 2005.63.11.002021-5 

RECTE: OSIAS BANDEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0930       PROCESSO: 2005.63.11.005774-3 

RECTE: TERUO KANASHIRO 

ADVOGADO(A): SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0931       PROCESSO: 2005.63.15.000130-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SUELI INES PIZZO  

ADVOGADO: SP107490  - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0932       PROCESSO: 2005.63.15.005215-0 

RECTE: RAIMUNDO CABRAL FILHO 

ADVOGADO(A): SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0933       PROCESSO: 2006.63.01.035601-7 

RECTE: ANA MARIA LORENCINI DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 125/647 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0934       PROCESSO: 2006.63.01.040958-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IDEMIR PEREIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP180942  - DANIEL GONÇALVES BAPTISTA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0935       PROCESSO: 2006.63.01.050258-7 

RECTE: FERNANDO VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0936       PROCESSO: 2006.63.02.000140-6 

RECTE: VICENTE JOSE DE HOLANDA 

ADVOGADO(A): SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0937       PROCESSO: 2006.63.02.001768-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP207309 - GIULIANO DANDREA 

RECDO: MARIA DE FATIMA ALVARENGA MARTINS DE ARRUDA  

ADVOGADO: SP143415  - MARCELO AZEVEDO KAIRALLA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0938       PROCESSO: 2006.63.02.002448-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: PAULO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0939       PROCESSO: 2006.63.03.007325-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ARACI DO NASCIMENTO BENEDETI  

ADVOGADO: SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0940       PROCESSO: 2006.63.05.000011-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ARLENE DIAS DOS SANTOS CAPUZZO  

ADVOGADO: SP183881  - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0941       PROCESSO: 2006.63.06.003055-7 

RECTE: MARIA APARECIDA LORENZETTI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  e outros 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RECDO: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP - TELEFÔNICA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0942       PROCESSO: 2006.63.06.003142-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NELSON MENDES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0943       PROCESSO: 2006.63.06.003465-4 

RECTE: MANOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0944       PROCESSO: 2006.63.06.003640-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAILTON ALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP141872  - MARCIA YUKIE KAVAZU 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0945       PROCESSO: 2006.63.07.000442-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ODAIR ANTONIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP159483  - STEFANIA BOSI CAPOANI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0946       PROCESSO: 2006.63.08.000146-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA JUNIOR CARDOSO  

ADVOGADO: SP206949  - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0947       PROCESSO: 2006.63.08.000211-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMUALDO MADELLA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0948       PROCESSO: 2006.63.08.000376-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA NEGRAO  
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ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0949       PROCESSO: 2006.63.09.000213-8 

RECTE: ALEX SANDRO DE SOUZA LOURENÇO REP. P/ LOURDES DE SOUZA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0950       PROCESSO: 2006.63.10.000396-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM AUGUSTO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP092771  - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0951       PROCESSO: 2006.63.10.000855-7 

RECTE: BENEDITO FAUSTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0952       PROCESSO: 2006.63.10.007519-4 

RECTE: JOAO SUMERE 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0953       PROCESSO: 2006.63.12.002400-3 

RECTE: JOSELITO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP146001 - ALEXANDRE PEDRO PEDROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0954       PROCESSO: 2006.63.14.003871-8 

RECTE: FRANCISCO VENEZUELA 

ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0955       PROCESSO: 2006.63.15.000001-3 

RECTE: EVALDO PEDRONI 

ADVOGADO(A): SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0956       PROCESSO: 2006.63.15.005566-0 

RECTE: ADÃO PINTO DE ARAUJO JÚNIOR 

ADVOGADO(A): SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP173790  - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0957       PROCESSO: 2006.63.17.000119-9 

RECTE: ODAIR BETEGA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0958       PROCESSO: 2006.63.17.000999-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA MARIA MANZINI  

ADVOGADO: SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0959       PROCESSO: 2006.63.17.003648-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LEONICE DOS SANTOS DURAES  e outro 

ADVOGADO: SP085951  - ELAINE SUELI QUAGLIO RODRIGUES 

RECDO: LEONIRA DOS SANTOS DURAES 

ADVOGADO(A): SP085951-ELAINE SUELI QUAGLIO RODRIGUES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0960       PROCESSO: 2007.63.01.001507-3 

RECTE: MARCOS MONTEIRO DUARTE 

ADVOGADO(A): SP080441 - JOSE CARLOS RODEGUER 

RECTE: JOSE PASCOAL DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0961       PROCESSO: 2007.63.01.046871-7 

RECTE: NOEMIA CONCEIÇAO MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0962       PROCESSO: 2007.63.01.054913-4 

RECTE: AMARO DE MATTOS 

ADVOGADO(A): PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0963       PROCESSO: 2007.63.01.056668-5 

RECTE: ELZA VIEIRA 
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ADVOGADO(A): PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0964       PROCESSO: 2007.63.01.094365-1 

RECTE: NORMA DE JESUS CELESTINO 

ADVOGADO(A): PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0965       PROCESSO: 2007.63.01.094372-9 

RECTE: MANUEL GARCIA VILLAVERDE 

ADVOGADO(A): PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0966       PROCESSO: 2007.63.02.005075-6 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: BENEDITO MARCELINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP197844  - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0967       PROCESSO: 2007.63.02.008735-4 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MAURO ARROIO  

ADVOGADO: SP230882  - RENER DA SILVA AMANCIO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0968       PROCESSO: 2007.63.03.001720-8 

RECTE: ADRIANO BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0969       PROCESSO: 2007.63.04.002545-7 

RECTE: DIVINO MARTINS DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0970       PROCESSO: 2007.63.06.022524-5 

RECTE: MARIA DA PAES DE MELO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0971       PROCESSO: 2007.63.09.002953-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: COLOR FAST TEXTIL LTDA 

RECDO: PEDRO BISPO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP093096  - EVERALDO CARLOS DE MELO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0972       PROCESSO: 2007.63.09.006968-7 

RECTE: ELISABETE PAZELLO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0973       PROCESSO: 2007.63.11.004455-1 

RECTE: JOSE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0974       PROCESSO: 2007.63.11.006621-2 

RECTE: JOSE NARCISO ROSA ASSUNÇÃO 

ADVOGADO(A): SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0975       PROCESSO: 2007.63.11.011111-4 

RECTE: MARCIA DIONISIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP074835 - LILIANO RAVETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0976       PROCESSO: 2007.63.15.010963-5 

RECTE: MAURA AVANSI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0977       PROCESSO: 2007.63.17.000343-7 

RECTE: ROSENILDA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0978       PROCESSO: 2008.63.01.007013-1 

RECTE: ROSA FELICIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP085473 - VICENTE PINHEIRO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0979       PROCESSO: 2008.63.01.010913-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ MIGUEL  

ADVOGADO: SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0980       PROCESSO: 2008.63.01.012758-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENIVALDO FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP211944  - MARCELO SILVEIRA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0981       PROCESSO: 2008.63.01.013713-4 

RECTE: BRUNO PETRONI 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0982       PROCESSO: 2008.63.01.017326-6 

RECTE: LISBOA BRAZ COSTA 

ADVOGADO(A): SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0983       PROCESSO: 2008.63.01.019312-5 

RECTE: LAURINDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP195484 - VANESSA GONSALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0984       PROCESSO: 2008.63.01.029688-1 

RECTE: LINDAURA SILVEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0985       PROCESSO: 2008.63.01.035064-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA HELENA SILVA MIRANDA SOARES CARVALHO E OUTRO 

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: JOAO CARLOS MIRANDA SOARES 

ADVOGADO(A): SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0986       PROCESSO: 2008.63.01.037557-4 

RECTE: DJALMA GUIDOLIN FILHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0987       PROCESSO: 2008.63.01.041633-3 

RECTE: MARIA BIBIANA DO SOCORRO 

ADVOGADO(A): SP114262 - RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0988       PROCESSO: 2008.63.01.049904-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO INACIO DA ROSA  

ADVOGADO: SP269321  - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0989       PROCESSO: 2008.63.01.049908-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACINTO GONZALES ASSOREY  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0990       PROCESSO: 2008.63.01.050285-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON MARQUES NEVES  

ADVOGADO: SP204150  - VIVIANE TAVARES LEDO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0991       PROCESSO: 2008.63.01.050288-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON ROBERTO VIDAL  

ADVOGADO: SP204150  - VIVIANE TAVARES LEDO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0992       PROCESSO: 2008.63.01.051662-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MALAQUIAS  

ADVOGADO: SP148299  - DENISE CAPUCHO DA CRUZ 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0993       PROCESSO: 2008.63.01.055288-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENO PEREIRA MARQUES  

ADVOGADO: SP203205  - ISIDORO BUENO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0994       PROCESSO: 2008.63.01.058998-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEONOR CINTRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP171720  - LILIAN CRISTINA BONATO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0995       PROCESSO: 2008.63.01.059050-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WELTON DA CRUZ TELES  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0996       PROCESSO: 2008.63.01.061467-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORESTES JOSE RAMOS SANTOS  

ADVOGADO: SP093510  - JOAO MARIA CARNEIRO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0997       PROCESSO: 2008.63.01.062338-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA COSMIRA SANTOS  

ADVOGADO: SP187783  - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0998       PROCESSO: 2008.63.01.062347-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GONCALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP269800  - FERNANDA CHAVES NEVES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0999       PROCESSO: 2008.63.01.063607-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELCI DOMINGAS DE JESUS  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1000       PROCESSO: 2008.63.01.068395-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MITSUJI YOSHIHARA  

ADVOGADO: SP032282  - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1001       PROCESSO: 2008.63.02.005125-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOVELINO ABADIO DE PAULA  

ADVOGADO: SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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1002       PROCESSO: 2008.63.03.000979-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EUGENIA RAMPAZZO  

ADVOGADO: SP225619  - CARLOS WOLK FILHO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1003       PROCESSO: 2008.63.03.001136-3 

RECTE: LAURA TORRES ROCHA 

ADVOGADO(A): SP267662 - GILBERTO DOMINGUES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1004       PROCESSO: 2008.63.03.001156-9 

RECTE: TERCIO ROSSETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

1005       PROCESSO: 2008.63.03.001362-1 

RECTE: ROSA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

1006       PROCESSO: 2008.63.03.002094-7 

RECTE: LAZARA MARIA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP205299 - JULIANO AUGUSTO DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1007       PROCESSO: 2008.63.03.002485-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELINO DONIZETTI ROSA  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1008       PROCESSO: 2008.63.03.002646-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLDAIR JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP218687  - ANDREIA MARIA MARTINS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1009       PROCESSO: 2008.63.03.003997-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA DE FATIMA DA SILVA OLIVEIRA  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Sim 
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1010       PROCESSO: 2008.63.03.004029-6 

RECTE: IRANI OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

1011       PROCESSO: 2008.63.03.004039-9 

RECTE: NILDA CRISTINA CLAUDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

1012       PROCESSO: 2008.63.03.004115-0 

RECTE: EDISON APARECIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Não DPU: Sim 

1013       PROCESSO: 2008.63.03.004187-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: IDALINA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Sim 

1014       PROCESSO: 2008.63.03.004235-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA BARRETO MOURA  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Sim 

1015       PROCESSO: 2008.63.03.005118-0 

RECTE: JOSE GILSON BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

1016       PROCESSO: 2008.63.03.005624-3 

RECTE: VERA MARIA BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

1017       PROCESSO: 2008.63.03.006164-0 

RECTE: FATIMA APARECIDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

1018       PROCESSO: 2008.63.03.006381-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: ISABEL LOMBARDI DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 136/647 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1019       PROCESSO: 2008.63.03.006583-9 

RECTE: LACY BOTELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

1020       PROCESSO: 2008.63.03.006745-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TADEU GALDINO DE CARVALHO IFANGER  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 

1021       PROCESSO: 2008.63.03.007523-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANDRE LAINE MARTINEZ  

ADVOGADO: SP268785  - FERNANDA MINNITTI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1022       PROCESSO: 2008.63.03.008166-3 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: LUCIANO ALBERTO PESSOA  

ADVOGADO: SP268785  - FERNANDA MINNITTI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1023       PROCESSO: 2008.63.03.008685-5 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇÃO GIMENEZ DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 09/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1024       PROCESSO: 2008.63.03.008692-2 

RECTE: JOSE DE MELO SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

1025       PROCESSO: 2008.63.03.008766-5 

RECTE: ROSELI DE FATIMA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

1026       PROCESSO: 2008.63.03.008817-7 

RECTE: VERA LUCIA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

1027       PROCESSO: 2008.63.03.010395-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LEOMIL HERNANDES  

ADVOGADO: SP279999  - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1028       PROCESSO: 2008.63.03.010396-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: YUKIO SUZUKI  

ADVOGADO: SP268785  - FERNANDA MINNITTI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1029       PROCESSO: 2008.63.03.011817-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VERA LÚCIA NOCER CAMPOS  

ADVOGADO: SP225619  - CARLOS WOLK FILHO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1030       PROCESSO: 2008.63.04.001560-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO DONIZETTI DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

1031       PROCESSO: 2008.63.04.001640-0 

RECTE: CARMINHA NUNES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 05/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

1032       PROCESSO: 2008.63.04.005084-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEOMAR PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP111951  - SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1033       PROCESSO: 2008.63.04.006046-2 

RECTE: EDINA GREGORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1034       PROCESSO: 2008.63.04.006415-7 

RECTE: EUCLELIA JEANETE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1035       PROCESSO: 2008.63.04.007118-6 

RECTE: WALTER LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1036       PROCESSO: 2008.63.06.009466-0 

RECTE: CREUZA JOAQUINA NAZARIO 

ADVOGADO(A): SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1037       PROCESSO: 2008.63.06.009638-3 

RECTE: JOSE AMARO DE ALENCAR 

ADVOGADO(A): SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1038       PROCESSO: 2008.63.06.009862-8 

RECTE: JOSE HENRIQUE 

ADVOGADO(A): SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP083399  - JOSE MANOEL DA SILVA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1039       PROCESSO: 2008.63.06.010075-1 

RECTE: JOSE ALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1040       PROCESSO: 2008.63.06.011175-0 

RECTE: MARIA ALICITA DE SOUZA DIAS 

ADVOGADO(A): SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1041       PROCESSO: 2008.63.06.011216-9 

RECTE: LUCIA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 139/647 

1042       PROCESSO: 2008.63.06.011218-2 

RECTE: NOEL CORREIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1043       PROCESSO: 2008.63.06.012695-8 

RECTE: CELSO RIBEIRO DAMACENA 

ADVOGADO(A): SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1044       PROCESSO: 2008.63.06.013228-4 

RECTE: GERALDO CARDOSO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1045       PROCESSO: 2008.63.06.013383-5 

RECTE: JOSE ALAMBERGUE DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1046       PROCESSO: 2008.63.06.013483-9 

RECTE: GALBA NAZARENO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1047       PROCESSO: 2008.63.06.014154-6 

RECTE: JULIO VAZ DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP100412 - JOSE CARLOS AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1048       PROCESSO: 2008.63.06.014611-8 

RECTE: SEVERINO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP265220 - ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1049       PROCESSO: 2008.63.07.001059-0 

RECTE: JOSE GERALDO DIAS 

ADVOGADO(A): SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1050       PROCESSO: 2008.63.07.002499-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA COUTINHO  

ADVOGADO: SP253433  - RAFAEL PROTTI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1051       PROCESSO: 2008.63.07.002505-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LURDES FATIMA DE SOUZA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP184608  - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1052       PROCESSO: 2008.63.07.005518-3 

RECTE: SONIA MARIA CARVALHO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1053       PROCESSO: 2008.63.07.005851-2 

RECTE: JOSE CARLOS BRANDO 

ADVOGADO(A): SP255798 - MICHELLE MUNARI PERINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1054       PROCESSO: 2008.63.07.006486-0 

RECTE: JOSE ROQUE BUENO 

ADVOGADO(A): SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1055       PROCESSO: 2008.63.07.007577-7 

RECTE: DEJAIME BENEDITO MENDES 

ADVOGADO(A): SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1056       PROCESSO: 2008.63.08.000093-2 

RECTE: ROBERTO FRANCISCO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1057       PROCESSO: 2008.63.08.006183-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA NAVARRO PEPE  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1058       PROCESSO: 2008.63.09.000071-0 

RECTE: MANOEL SIRLEY DA CRUZ GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP075720 - ROBERTO EISENBERG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

1059       PROCESSO: 2008.63.09.000412-0 

RECTE: JARBAS ELIAS 

ADVOGADO(A): SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

1060       PROCESSO: 2008.63.09.000718-2 

RECTE: MARIA DAS GRACAS THEODORO 

ADVOGADO(A): SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

1061       PROCESSO: 2008.63.09.000946-4 

RECTE: PAULO MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

1062       PROCESSO: 2008.63.09.001265-7 

RECTE: MARIA APARECIDA BISCUOLA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP132202 - NILVO VIEIRA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

1063       PROCESSO: 2008.63.09.001301-7 

RECTE: HELENA RAMOS AMORIM 

ADVOGADO(A): SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1064       PROCESSO: 2008.63.09.001879-9 

RECTE: APARECIDO LAURINDO 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 
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1065       PROCESSO: 2008.63.09.002339-4 

RECTE: MARIA HELENA DA CONCEIÇÃO SOUZA 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1066       PROCESSO: 2008.63.09.002887-2 

RECTE: MARTA CRISTINA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP259005 - THIAGO SARGES DE MELO E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

1067       PROCESSO: 2008.63.09.002942-6 

RECTE: JOSE ROBERTO MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

1068       PROCESSO: 2008.63.09.004290-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO FARIA  

ADVOGADO: SP073615  - CARMINDO ROSA DE LIMA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1069       PROCESSO: 2008.63.09.004978-4 

RECTE: JANETE MOREIRA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP167855 - ANA LÚCIA FERREIRA MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

1070       PROCESSO: 2008.63.09.005081-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PEDRO GUARINO SILVA  

ADVOGADO: SP072299  - ILKA APARECIDA ALVES DE ARAUJO FIAMINI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1071       PROCESSO: 2008.63.09.005389-1 

RECTE: JAIRO SCILO 

ADVOGADO(A): SP088674 - ANTONIO DONIZETI GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

1072       PROCESSO: 2008.63.09.006035-4 

RECTE: WALDELICE DO AMARAL SILVA 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1073       PROCESSO: 2008.63.09.006547-9 

RECTE: MAURILIO MARQUI FURLANETO 

ADVOGADO(A): SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1074       PROCESSO: 2008.63.09.006603-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ELIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP130753  - PAULO ELIAS DA SILVA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1075       PROCESSO: 2008.63.09.006769-5 

RECTE: DAMARES JACINTO TERRA 

ADVOGADO(A): SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1076       PROCESSO: 2008.63.09.007973-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CLAUDIO MARINHO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP245614  - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1077       PROCESSO: 2008.63.09.008541-7 

RECTE: HONORIA GONCALVES DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1078       PROCESSO: 2008.63.09.009986-6 

RECTE: MARIA DA GLORIA LODI CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP119776 - MARIA DE FATIMA FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1079       PROCESSO: 2008.63.10.000397-0 

RECTE: ANDREW HENRIQUE SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1080       PROCESSO: 2008.63.10.001305-7 

RECTE: ANTONIA GAMA 
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ADVOGADO(A): SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1081       PROCESSO: 2008.63.10.003900-9 

RECTE: ADELICIA AUGUSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1082       PROCESSO: 2008.63.10.004961-1 

RECTE: OSVALDO BIVAINIS 

ADVOGADO(A): SP115046 - JOAO GUILHERME GROUS NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1083       PROCESSO: 2008.63.10.005603-2 

RECTE: JESUITA MARIA RIBEIRO PAYAO 

ADVOGADO(A): SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1084       PROCESSO: 2008.63.10.007738-2 

RECTE: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP120407 - DANIELA DINAH MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1085       PROCESSO: 2008.63.10.008231-6 

RECTE: ANTONIO ADEMIR ROCHA 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1086       PROCESSO: 2008.63.10.010178-5 

RECTE: RICARDO TAVARES DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1087       PROCESSO: 2008.63.10.010692-8 

RECTE: THEREZA MARTIGNAGO MARCIANO 

ADVOGADO(A): SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1088       PROCESSO: 2008.63.10.010720-9 

RECTE: IZILDA LINO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP155371 - RENATO GUMIER HORSCHUTZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1089       PROCESSO: 2008.63.11.003969-9 

RECTE: MARIA ZILEIR RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP256700 - EDUARDO ROCHA VASSÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

1090       PROCESSO: 2008.63.11.005076-2 

RECTE: CELSO CONCEICAO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1091       PROCESSO: 2008.63.11.005130-4 

RECTE: MARIA DE FATIMA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1092       PROCESSO: 2008.63.11.005268-0 

RECTE: MARGARIDA TAVARES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1093       PROCESSO: 2008.63.11.005929-7 

RECTE: JOSEFA SANTANA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP238717 - SANDRA NEVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP238717  - SANDRA NEVES LIMA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1094       PROCESSO: 2008.63.11.007308-7 

RECTE: RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP240621 - JULIANO DE MORAES QUITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1095       PROCESSO: 2008.63.11.007386-5 

RECTE: EDISON ANTONIO LOURENÇO 

ADVOGADO(A): SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1096       PROCESSO: 2008.63.12.002606-9 

RECTE: ELZA JESUS DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1097       PROCESSO: 2008.63.13.000589-0 

RECTE: JOSE ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

1098       PROCESSO: 2008.63.13.001507-0 

RECTE: EVA MOTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1099       PROCESSO: 2008.63.14.001533-8 

RECTE: JOSE PEREIRA VIEGAS FILHO 

ADVOGADO(A): SP069414 - ANA MARISA CURI RAMIA M DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1100       PROCESSO: 2008.63.15.000216-0 

RECTE: EDWARD PAIFFER FILHO 

ADVOGADO(A): SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1101       PROCESSO: 2008.63.15.000220-1 

RECTE: GEREMIAS MARINS 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1102       PROCESSO: 2008.63.15.000537-8 

RECTE: JOAO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1103       PROCESSO: 2008.63.16.000537-5 

RECTE: ADEMIR PEREIRA MARTINS 
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ADVOGADO(A): SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

1104       PROCESSO: 2008.63.17.000986-9 

RECTE: LOURENCO TOMAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

1105       PROCESSO: 2008.63.17.002290-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AMARAL DA COSTA  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1106       PROCESSO: 2008.63.17.006276-8 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP164571 - MARIANA VICENTE ANASTÁCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1107       PROCESSO: 2008.63.17.007650-0 

RECTE: MARCOS ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1108       PROCESSO: 2008.63.17.007802-8 

RECTE: SUELI APARECIDA SILVA 

ADVOGADO(A): SP087002 - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1109       PROCESSO: 2008.63.17.008242-1 

RECTE: VALDELICE ARAUJO FERREIRA CHAVES 

ADVOGADO(A): SP085951 - ELAINE SUELI QUAGLIO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1110       PROCESSO: 2008.63.17.008277-9 

RECTE: ANTONIO FLORENCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1111       PROCESSO: 2008.63.17.009381-9 

RECTE: GERALDO VICENTE BONIFACIO 

ADVOGADO(A): SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1112       PROCESSO: 2008.63.18.003219-0 

RECTE: MARIA DE LOURDES MENDONÇA 

ADVOGADO(A): SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1113       PROCESSO: 2008.63.19.003628-3 

RECTE: APARECIDA MOLINA ONORATO 

ADVOGADO(A): SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1114       PROCESSO: 2008.63.19.004066-3 

RECTE: MARIA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1115       PROCESSO: 2008.63.19.006076-5 

RECTE: ALMIR MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: PE023691  - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1116       PROCESSO: 2009.63.01.027391-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAURA OLIVEIRA DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1117       PROCESSO: 2009.63.01.030463-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO RICARDO MORAES ROCHA E OUTRO 

RECDO: LAERCIO ROCHA-ESPOLIO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1118       PROCESSO: 2009.63.01.035436-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILCE CONSTANTINO DE LIMA  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1119       PROCESSO: 2009.63.01.036333-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA FONTANA DE LIMA  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1120       PROCESSO: 2009.63.01.038449-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURIVAL ZUCCO  

ADVOGADO: SP072936  - NELSON COLPO FILHO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1121       PROCESSO: 2009.63.01.051273-9 

RECTE: GILBERTO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1122       PROCESSO: 2009.63.02.003132-1 

RECTE: FARES MOYSES SCANDAR 

ADVOGADO(A): SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1123       PROCESSO: 2009.63.03.000920-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: YOLANDA EVANGELISTA GIRELLI  

ADVOGADO: SP205334  - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1124       PROCESSO: 2009.63.04.003162-4 

RECTE: MARIO DA SILVA PAULA 

ADVOGADO(A): SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1125       PROCESSO: 2009.63.06.001921-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGOSTINHO MARIANELLI  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1126       PROCESSO: 2009.63.07.000556-1 

RECTE: PAULA KARINA COSTA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1127       PROCESSO: 2009.63.07.000731-4 

RECTE: CLAUDIR VIESBA LOPES 

ADVOGADO(A): SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1128       PROCESSO: 2009.63.07.001979-1 

RECTE: JOSEFA DE JESUS COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1129       PROCESSO: 2009.63.07.002454-3 

RECTE: JOSE HENRIQUE DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1130       PROCESSO: 2009.63.07.002773-8 

RECTE: RENATA CRISTINA SERAFIM 

ADVOGADO(A): SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1131       PROCESSO: 2009.63.07.003677-6 

RECTE: ELIANA PINTO ALVES 

ADVOGADO(A): SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1132       PROCESSO: 2009.63.09.000123-8 

RECTE: DOLORES CRISTINA DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP265309 - FERNANDA OSSUGUI SVICERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1133       PROCESSO: 2009.63.09.000521-9 

RECTE: NELSON LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1134       PROCESSO: 2009.63.09.001966-8 

RECTE: ADRIANA LOPES MENDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1135       PROCESSO: 2009.63.10.002868-5 

RECTE: JOSE CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP265497 - ROSANA CRISTINA GOMES CARDOSO RODRIGUES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1136       PROCESSO: 2009.63.10.004064-8 

RECTE: IZABEL MARTA DE JESUS BISPO 

ADVOGADO(A): SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1137       PROCESSO: 2009.63.11.004110-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA ANDRADE DUARTE  

ADVOGADO: SP204287  - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1138       PROCESSO: 2009.63.11.005810-8 

RECTE: MARIA PEDROSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1139       PROCESSO: 2009.63.11.006099-1 

RECTE: MARIA JUREMA CHAVES NEVES 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1140       PROCESSO: 2009.63.11.006274-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA PIRES MARQUES  

ADVOGADO: SP212996  - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1141       PROCESSO: 2009.63.11.006312-8 

RECTE: MARIA PEREIRA BAPTISTA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 152/647 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1142       PROCESSO: 2009.63.11.007054-6 

RECTE: LEONOR DOS SANTOS ANTAO 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1143       PROCESSO: 2009.63.11.009008-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS PEREIRA VILETE  

ADVOGADO: SP210881  - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1144       PROCESSO: 2009.63.15.005614-7 

RECTE: MARIA CECILIA MILANI BARROS 

ADVOGADO(A): SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1145       PROCESSO: 2009.63.15.005879-0 

RECTE: OSWALDO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1146       PROCESSO: 2009.63.15.008246-8 

RECTE: JOSE ANESIO FERREIRA PAES 

ADVOGADO(A): SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1147       PROCESSO: 2009.63.15.011301-5 

RECTE: EUNICE MOLINARI FERREIRA NUNES 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1148       PROCESSO: 2009.63.17.002879-0 

RECTE: SERGEO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1149       PROCESSO: 2009.63.17.003728-6 

RECTE: HELIO DE CASTRO OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1150       PROCESSO: 2009.63.17.005195-7 

RECTE: LENI GABRICHE MATHEUS 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1151       PROCESSO: 2009.63.18.000618-3 

RECTE: APARECIDO DE CASTRO LASSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1152       PROCESSO: 2009.63.18.002657-1 

RECTE: ANTONINO RIBEIRO DE ACIPRESTE 

ADVOGADO(A): SP091776 - ARNALDO BANACH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1153       PROCESSO: 2010.63.15.001261-4 

RECTE: ADOLFO PAULO PASSARO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1154       PROCESSO: 2010.63.15.001375-8 

RECTE: NIVALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2010. 

JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6301000496 

  

LOTE Nº 33484/2010 

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.01.004953-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301091946/2010 - ANTONIO MARIO THURLER JUNIOR (ADV. 

SP103947 - KASSIA CORREA DA SILVA) X CAIXA CARTÕES DE CRÉDITO (ADV./PROC. ). Esclareça a parte 

autora a divergência entre os endereços indicados na exordial (Porto Velho/Rondônia); e o documento juntado à fl. 29 

(São Gonçalo/Rio de Janeiro). Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Cumprido, 

voltem-me conclusos para apreciação da competência deste Juizado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.024871-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301095277/2010 - IRACEMA FERREIRA (ADV. SP026341 - 

MAURICIO GRANADEIRO GUIMARAES, SP004109 - JOSE GRANADEIRO GUIMARAES, SP149207 - 

GUSTAVO GRANADEIRO GUIMARAES); WAGNER NOGUEIRA FRAGOSO (ADV. SP026341 - MAURICIO 

GRANADEIRO GUIMARAES, SP004109 - JOSE GRANADEIRO GUIMARAES, SP149207 - GUSTAVO 

GRANADEIRO GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO 

ALTOBELLI ANTUNES). Vistos. Aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

  

2007.63.01.062026-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301081110/2010 - EPONINA GUSMAO SCHUFFNER (ADV. 

SP163288 - MÁRCIA REGINA GIORDANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que com a petição despachada em 05.04.2010 a parte autora requer a 

reconsideração da decisão proferida nos autos do processo nº 2005.63.01.007043-9, proferida pela MM. Juíza Federal 

Ângela Cristina Monteiro, remetam-se os presentes autos à MM. Juíza que proferiu tal decisão. 

  

2009.63.01.060157-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301094296/2010 - SCHIRLEY ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP114264 - ROSANGELA CARRAMASCHI CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o comunicado médico acostado aus autos, determino o 

reagendamento da perícia médica ortopédica para o dia 20/05/2010, às 11h00, aos cuidados do mesmo perito, Dr. 

Wladiney Monte Rúbio Vieira (4º andar). A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

  

  

São Paulo/SP, 15/04/2010. 

  

2008.63.01.019066-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301093514/2010 - LILIAN DE SOUZA CARDOSO (ADV. SP222666 - 

TATIANA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

de 09/04/2010. Trata-se de requerimento formulado pela autora LILIAN DE SOUZA CARDOSO, a fim de que seja 

autorizada a presença da advogada DANIELA PAES SAMPAULO em ato pericial a ser realizado em data de 

13/05/2010. DECIDO. Indefiro o pedido formulado, com fundamento no teor da Portaria 95/2009-JEF, a qual disciplina 

a realização de perícias médicas no âmbito do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, mais especificamente no 

que diz respeito aos critérios de ingresso e permanência nas salas onde são realizados os exames médicos periciais. 

A propósito, é bastante a transcrição do artigo 2º da Portaria: "Parentes, acompanhantes ou procuradores do periciando 

não poderão acompanhar a perícia, salvo se expressamente requisitado pelo perito judicial, ficando a seu critério 

exclusivo" Não considero que negar o acesso de terceiros à perícia configure ofensa ao contraditório e ampla defesa, 

cujo teor transcende a mera garantia a uma "perícia coerente". Poderá a d. advogada manifestar-se sobre o laudo tão 

logo este seja anexado aos autos, garantindo-se, neste momento, o contraditório. Acrescente-se que o CPC, em seu 

artigo 421, garante o contraditório e a ampla defesa ao permitir a presença, durante o exame, dos assistentes técnicos 

das partes, cuja disciplina vem devidamente disciplinada pela mesma Portaria 95/2009. 

A peticionária, como advogada, não possui conhecimento médico para opinar sobre a perícia durante sua realização e 

sua presença acarretaria situação, no mínimo, constrangedora para o próprio autor, já que a presença ao ato pericial do 

advogado contratado pela parte implica permitir também a presença do procurador da autarquia previdenciária, a fim de 

se garantir a igualdade processual, situação que claramente violaria a intimidade do periciando. Assim, considerando-se 

a natureza especial da perícia médica e a Portaria 95/2009, indefiro o pedido de acompanhamento da perícia pela d. 

patrona do autor, ressaltando que o contraditório restará assegurado com o acompanhamento da perícia por assistente 

técnico indicado tempestivamente e com a intimação da d. advogada para que se manifeste sobre o laudo realizado. 

Intimem-se. 
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São Paulo/SP, 15/04/2010. 

  

2009.63.01.033158-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301095664/2010 - ADEMIR ALVES DA CONCEICAO (ADV. 

SP253059 - CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Arlete Rita S. Rigon, que 

salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Psiquiatria, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 31/05/2010, às 

14h30min, com a Dra. Katia Kaori Yoza, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 

1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão de prova. Intimem-se.  

  

  

São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  

2009.63.01.033662-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301095461/2010 - MARIA JOSE BRAGA (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 12/04/2010: Tendo em vista a justificativa apresentada, e o objetivo de 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa e consequente prejuízo à parte autora, determino a realização de 

perícia médica no dia 14/05/2010, às 16h00min, aos cuidados do perito ortopedista, Dr. Bernardino Santi, no 4º andar 

deste JEF, conforme agendamento automático no sistema do JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento original de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. 

A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no 

Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em preclusão da 

prova. Intimem-se. 

  

  

São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  

2009.63.01.030133-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301040765/2010 - JOHNATHA PEREIRA FREITAS (ADV. SP157737 

- ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 19/05/2010 as 15hs. 

Fica dispensado o comparecimento das partes. Intimem-se. 

  

2007.63.01.078006-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301092192/2010 - WAGNER BOAVENTURA (ADV. SP176752 - 

DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que o valor da condenação constante em sentença ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino 

a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício 

precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se 

provocação no arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos 

trabalhos. Intime-se.           

  

São Paulo/SP, 13/04/2010. 

  

2010.63.01.000649-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301094344/2010 - PAULO DO COUTO PITA (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o descredenciamento da 

Assistente Social anteriormente nomeada, designo a Assistente Social Sra. Simone Narumia, para realizar a perícia 

socioeconômica na residência do autor, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir do dia 11/05/2010, conforme 

disponibilidade da agenda eletrônica do JEF/SP. O autor deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes 

de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do seu grupo familiar. Intimem-se, com urgência.  

  

São Paulo/SP, 15/04/2010. 

  

2009.63.01.033724-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301095227/2010 - JORGE PETERSEN MIGITA - ESPOLIO (ADV. 

SP049969 - MARIA CONCEICAO NASCIMENTO PERRONI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Aguarde-se, conforme já explicitado anteriormente, decisão do E. TRF. Apenas ad 
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argumentandum, observo que ainda não há designação pelo E. TRF do juiz a quem caberá a solução, em caráter 

provisório, das medidas urgentes (CPC, art. 120). Int. 

  

2008.63.01.039438-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301078952/2010 - MARIA ROSA DO SOCORRO (ADV. SP237476 - 

CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Conforme decidido na reunião de 30/03/10, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete 

Central para nova distribuição, em virtude de ter excedido o lote de 60 processos por Magistrado. 

  

2008.63.01.043986-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301095644/2010 - YARA NELY ARISA (ADV. SP208309 - WILLIAM 

CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista que o valor da condenação constante em sentença ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a 

intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício 

precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se 

provocação no arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos 

trabalhos. Intime-se.           

  

São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  

2008.63.01.064641-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301093573/2010 - ANTONIO MIGUEL MARIO (ADV. SP177326 - 

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Jonas Aparecido Borracini, perito em ortopedia, 

que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em clinica geral e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 18/05/2010 às 16h00, aos cuidados 

da Dra. Ligia Célia Leme Forte Gonçalves, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá 

comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

  

São Paulo/SP, 15/04/2010. 

  

2009.63.01.056550-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301095676/2010 - JOAO BATISTA RAMOS PEREIRA (ADV. 

SP118698 - IVONE FEST FERREIRA, SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da justificativa da 

parte autora acostada aos autos determino a realização de perícia médica com o Dr. José Henrique Valejo e Prado, 

Ortopedista, no dia 19.05.2010, às 18h, no 4º andar deste Juizado, na Avenida Paulista, 1.345 - Bela Vista - SP/SP. A 

eventual participação de assistente técnico deverá obedecer às disposições da Portaria JEF-95/2009, publicada no Diário 

Eletrônico de 28/08/2009. Fica o autor ciente de que deverá comparecer a perícia portando documento de identidade 

com foto, exames e documentos que comprovem a incapacidade alegada e que o não comparecimento injustificado 

implicará extinção do processo nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC. Intimem-se. 

  

  

São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  

2008.63.01.026429-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301095270/2010 - MARIA BARRANCO CALCANHETA (ADV. 

SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Reitere-se, pela última vez, o ofício expedido ao INSS, para implantação do 

benefício em 48 horas. Cumpra-se. Int. 

  

2009.63.01.054185-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301094922/2010 - MARIA NEUMAN GONÇALVES DE FREITAS 

(ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Acolho sugestão constante de COMUNICADO acostado em 15/04/2010 e, para melhor 

oportunidade de produção de prova, levando-se em consideração o código CID das enfermidades descritas nos autos, 

designo perícia médica em ortopedia para a data de 21/05/2010, às 18:00 horas, no 4º andar deste Juizado (Avenida 

Paulista, 1345, São Paulo/SP), ficando nomeado para o ato o dr. RONALDO MARCIO GUREVICH, tudo conforme 

disponibilidade de agenda. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da 

perícia, munida de documento pessoal com foto, seus laudos e exames médicos de que dispuser e relativos às patologias 
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alegadas. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica preclusão da prova técnica. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  

2009.63.01.053035-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301093293/2010 - JOSE DA ROCHA PRIMO (ADV. SP069027 - 

MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP258725 - 

GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pela médica perita Dra. Larissa Oliva (clínica médica), que salientou a necessidade da 

parte autora submeter-se à avaliação ortopedica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino a realização de nova perícia, para o dia 17/05/2010, às 15h00min, aos cuidados do Dr. Marcelo Augusto 

Sussi, no 4° andar deste Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com 

fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se 

  

São Paulo/SP, 15/04/2010. 

  

2004.61.84.356197-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301092405/2010 - FRANCELINO THEODORO (ADV. SP202877 - 

SOLANGE DE FATIMA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tratando-se de processo definitivamente julgado, aguarde-se em arquivo eventual 

provocação do autor. 

  

2007.63.01.019967-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301093524/2010 - MARISTELA ANTONIETTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a executada para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da manifestação do(a) exequente. 

  

2010.63.01.014242-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301091858/2010 - MARIA ODETE PIMENTA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi 

extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se 

prosseguimento ao feito. Junte a parte autora cópia legível e integral do processo administrativo, cópias das carteiras de 

trabalho e eventuais carnês de contribuição, no prazo de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. A apresentação do processo administrativo é necessária a fim de comprovar a tentativa de buscar, junto ao 

INSS, o que ora se pleiteia e a negativa, ou seja, a efetiva instauração do conflito de interesses entre o autor e a 

autarquia previdenciária quanto à pretensão mencionada na petição inicial, a fim de demonstrar a necessidade da 

intervenção judicial. Observo que o advogado tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei nº 8.906/1994 

(artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. Após o cumprimento, voltem 

conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2009.63.01.017321-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301027179/2010 - RAIMUNDO NONATO DA COSTA (ADV. 

SP226645 - SHEILA CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. No prazo de 10 dias, manifestem-se as partes acerca do laudo médico 

anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico. 

Manifeste-se a parte autora acerca da Proposta de Acordo apresentada pelo INSS. No silêncio, ou com a recusa aos 

termos da proposta, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

2010.63.01.012865-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301095280/2010 - IRAN SIQUEIRA LIMA (ADV. SP252752 - ARTUR 

FRANCO BUENO, SP255325 - FERNANDO BONATTO SCAQUETTI, SP275414 - ALBERTO MACHADO 

SILVA, SP267148 - FLAVIO BONATTO SCAQUETTI); MARIA ERCILIA MOTA LIMA (ADV. SP252752 - 

ARTUR FRANCO BUENO, SP255325 - FERNANDO BONATTO SCAQUETTI, SP275414 - ALBERTO 

MACHADO SILVA, SP267148 - FLAVIO BONATTO SCAQUETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a petição anexada em 26.03.10, dê-

se prossegumento ao feito. Int. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 158/647 

2009.63.01.057743-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301094972/2010 - RAIMUNDO ISRAEL DA COSTA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a petição anexada em 15/04/2010, determino nova data de perícia, com o Dr. 

Jonas Aparecido Borracini (ortopedista), para o dia 19/05/2010, às 17h30min, no 4º andar deste Juizado. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do 

CPC, sem novo agendamento. Intimem-se as partes. 

  

São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  

2010.63.01.014915-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301095629/2010 - EDNA APARECIDA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de dez (10) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o cumprimento, remetam-se os autos à conclusão 

para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2010.63.01.012883-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301095071/2010 - MARLENE RITTER DIONIZIO (ADV. SP186283 - 

PRISCILA RITTER DIONIZIO SUGAYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora cópia do RG, CPF/MF e comprovante de residência em próprio 

nome, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

2010.63.01.000653-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301095642/2010 - EDVALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP236558 - FABIANA LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Comunicado Médico acostado aos autos, redesigno a realização de perícia 

médica para o dia 03/05/2010 às 10 horas e 30 minutos, aos cuidados da Dra. Cynthia Altheia Leite dos Santos - 

Neurologista, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, 

nos termos do Art. 267, III do CPC. Após a juntada dos laudos periciais, tornem os autos conclusos para reapreciação 

do pedido de tutela antecipada. Intimem-se, com urgência. 

  

São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  

2010.63.01.011639-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301093588/2010 - MARIO FERNANDES (ADV. SP134366 - 

BENEDITO DE JESUS CAVALHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte 

autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, remetam-se os autos à conclusão. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.029775-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301040766/2010 - LAERCIO PINTO SARAIVA (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 19/05/2010 as 14hs. 

Fica dispensado o comparecimento das partes. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a executada para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da manifestação do(a) exequente, sob as penas da lei. Intime-se. 

  

2007.63.01.015702-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301093527/2010 - ARISTIDES POLO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.037410-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301093540/2010 - MARIA JERUSA PEREIRA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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2008.63.01.038007-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301092004/2010 - JOANA MARGARETH RUBIO HIRSCH (ADV. 

SP205371 - JANETE MARIA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o valor da condenação constante em sentença ultrapassa o limite de 60 

salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem 

manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova 

ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

      

São Paulo/SP, 13/04/2010. 

  

2010.63.01.000225-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301092742/2010 - RUTH LUIZ GONZAGA (ADV. SP160813 - 

EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o descredenciamento da Assistente Social anteriormente nomeada, designo a 

Assistente Social Sra. Ana Maria Bittencourt Cunha, para realizar a perícia socioeconômica na residência da autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, a partir do dia 10/05/2010, conforme disponibilidade da agenda eletrônica do JEF/SP. A autora 

deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros 

do seu grupo familiar. Intimem-se, com urgência.  

  

São Paulo/SP, 14/04/2010. 

  

2010.63.01.015910-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301096237/2010 - MARIA DE SOUSA (ADV. SP211416 - MARCIA 

PISCIOLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Não se trata de 

exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar provimento 

judicial que revise a conduta administrativa do INSS. Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando comprovação documental 

do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em fazê-lo. Com o cumprimento voltem conclusos para 

apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.014768-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301095682/2010 - SUELI TIMOTEO SODRE DA NOBREGA (ADV. 

SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA, SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora 

referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo e telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.011638-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301093568/2010 - JOSE BENTO RODRIGUES (ADV. SP134366 - 

BENEDITO DE JESUS CAVALHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte 

autora. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.007521-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301090211/2010 - FERNANDO TIGRE DE BARROS RODRIGUES 

(ADV. SP200118 - GUILHERME NORDER FRANCESCHINI); EPAMINONDAS DE BARROS RODRIGUES - 

ESPOLIO (ADV. SP200118 - GUILHERME NORDER FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). . 

  

2008.63.01.064961-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301089245/2010 - IRACEMA CONSTANSO SANTIAGO (ADV. 

SP154352 - DORIVAL MAGUETA, SP155990 - MAURÍCIO TAVARES); LEANDRO SANTIAGO ROSA (ADV. 

SP154352 - DORIVAL MAGUETA, SP155990 - MAURÍCIO TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que as informações prestadas pela 

Divisão de Informática do TRF, acostadas aos autos em 08/04/2010, não elucidam o ocorrido a contento. De todo 

modo, destarte, para evitar prejuízo às partes, mantenho o dispositivo final da decisão proferida em 18/01/2010. 

Aguarde-se a audiência agendada para 17/01/2011 as 15:00 horas. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.060544-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301094045/2010 - MARTA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP197138 - 

MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Secretaria, para correção do pólo ativo, conforme Cadastro de Pessoas Físicas. 

  

São Paulo/SP, 15/04/2010. 

  

2007.63.01.016730-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301093336/2010 - REMILSON NEVES BRASILEIRO (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 12/11/10, às 13h00min. Int. 

  

2009.63.01.034129-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301092895/2010 - NIVALDO MORILHA (ADV. SP240516 - RENATO 

MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em vista das alegações da autora veiculadas na petição anexada em 06.04.2010 e da documentação apresentada, 

determino o reagendamento da perícia médica complementar para o dia 18.05.2010 às 14:30, aos cuidados do Dr. 

RENATO ANGHINAH (neurologista), no 4º andar deste Juizado Especial Federal. 

Caso a parte autora se encontrar impossibilitada de locomoção no dia agendado para o exame complementar, o 

advogado constituído nos autos - ou pessoa indicada pelo autor com poderes para representá-lo - deverá comparecer ao 

exame para prestar os esclarecimentos necessários à elaboração do laudo, sob pena de preclusão da faculdade de 

produzir a prova, devendo apresentar-se munido de toda documentação médica que possuir. Intimem-se. 

  

2008.63.01.036113-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301092593/2010 - IRACI FERREIRA DE AZEVEDO (ADV. SP215808 

- NAILE DE BRITO MAMEDE, SP244309 - ELAINE CRISTINA XAVIER MOURÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o Sr. perito subscritor do laudo anexado 

a esclarecer, no prazo de 15 (quinze) dias, se a incapacidade da autora verificada no período apontado adveio de doença 

progressiva já existente quando da cessação do benefício pelo INSS em 15.01.2008. Após, tornem conclusos. 

  

2007.63.01.039414-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301094225/2010 - NADIR ESMERALDA DA SILVA RETT (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a CEF quanto à 

petição da parte autora anexada em 03/12/2009, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

2009.63.01.053911-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301093383/2010 - VALDETE PAIXAO DA SILVA (ADV. SP095164 - 

HEITOR SANZ DURO NETO, SP164344 - ANDRÉ SIMÕES LOURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo médico perito Dr. Elcio Rodrigues 

da Silva (clínico médico), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à novas avaliações nas especialidades 

de psiquiatria e ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de novas perícias, para o dia 26/05/2010, às 10h00min, aos cuidados do Dr. Marcelo Salomão Aros ( 

psiquiatra) e às 11h15min, aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini ( ortopedista), no 4° andar deste Juizado. A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da 

prova. Intimem-se 

  

  

São Paulo/SP, 15/04/2010. 

  

2010.63.01.008544-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301092414/2010 - FABIANO TADEU DE OLIVEIRA SALDANHA 

(ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). É ônus da parte fornecer as indicações necessárias à realização das diligências do processo, 

devendo arcar, em contrapartida, com o embaraço causado por sua inércia. Prossiga-se o feito, com a realização da 

perícia agendada. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a executada para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da manifestação do(a) exequente, sob as penas da lei. Intime-se. 

  

2007.63.01.032133-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301093810/2010 - JULIA NEMENI (ADV. ); MARTHA NEMENI - 

ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.01.038053-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301093902/2010 - FERNANDO DE ALMEIDA OLIVEIRA (ADV. ); 

REGINA GAMARO OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.036761-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301093914/2010 - KAORU YOSHIOKA (ADV. ); JULIA MIEKO 

YOSHIOKA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042573-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301094213/2010 - NEIDE HIGUCHI (ADV. ); NATALINO TAKESHI 

HIGUCHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.039041-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301094226/2010 - SETSUCO MIZOGUCHI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.008459-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301094341/2010 - JOAO CARLOS CORORATTE (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos cópia legível de 

documento (Carta de Concessão/Memória de Cálculo) em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício) da Aposentadoria por Invalidez, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2006.63.01.035752-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301096577/2010 - EDSON RICARDO DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o valor da condenação constante em sentença ultrapassa o limite de 60 

salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se.           

  

  

São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  

2005.63.01.043780-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301093924/2010 - IRACEMA DOS SANTOS BERNARDES (ADV. 

SP217324 - JOSEMARIA ARAUJO DIAS MINGONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo aos requerentes à habilitação o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento integral 

da decisão nº. 6301114354/2009, com a juntada da certidão de óbito de Altamyr Bernardes. Decorrido o prazo em 

branco, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

  

2008.63.01.051044-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301095272/2010 - EDMILSOM FREITAS LIMA (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). .Aguarde-se a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 14/07/10. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se os réus quanto à 

petição da parte autora anexada em 02/12/2009, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  
2007.63.01.035630-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301093799/2010 - FRANCISCO AUGUSTO MARTINS (ADV. ); 

GRACIOSA DAS NEVES MARTINS (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.032200-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301093809/2010 - EVA NEMENI (ADV. ); MARTHA NEMENI - 

ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.01.038030-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301093901/2010 - PEDRO PAULO DA PONTA (ADV. ); SUZETE 

LOPEZ DA PONTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2007.63.01.036923-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301093913/2010 - OLGA ODILA GALASSI DE NAPOLI (ADV. ); 

JOSE DE NAPOLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.008455-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301095482/2010 - JOSE CARLOS ZANARDI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o 

subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.011532-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301093396/2010 - ROGERIO TEIXEIRA (ADV. SP170742 - 

IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA, SP176825 - CRISTIANE BAPTISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.066372-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301093377/2010 - SILVANDIRA RIBEIRO NUNES (ADV. SP220640 

- FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo, de 05 (cinco) dias, acerca do relatório médico de 

esclarecimentos acostado aos autos em 12/04/2010. Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos. Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 15/04/2010. 

  

2005.63.01.259388-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301091686/2010 - ODILA CRUZ GUIMARAES (ADV. SP149942 - 

FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A CEF informa não haver localizado conta de FGTS em nome do(a) 

autor(a) (28/10/2009, 13/07/2009, 10/02/2009, 18/09/2006 ), apesar dos esforços empreendidos para correção dos 

expurgos inflacionários, nos termos do julgado. A cópia da CTPS, anexada, demonstra existência de vínculo 

empregatício ao tempo requerido. Não consta na CTPS anexada, anotação com dados indicativos sobre localização do 

FGTS. Consta das provas (fl. 13 da pet_provas de 15/09/2005), a existência de outra CTPS, anterior e completamente 

preenchida, não anexada aos autos. Decido. Na presente demanda, a falta de elementos indicativos da conta dificulta e 

tende a impossibilitar a viabilização da efetiva execução do julgado. Assim, intime-se o(a) demandante para que traga 

aos autos elementos probatórios que possibilitem a execução do julgado, no prazo de 60 dias. Nada sendo acrescentado 

ao esclarecimento do feito, aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.059300-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301096128/2010 - IVETE GOMES DA SILVA DE MENDONCA 

(ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Jonas Aparecido Borracini, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Clínica Geral, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 19/05/2010, às 

17h30min, com a Dra. Arlete Rit\ Siniscalchi Rigon, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. 

Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com 

fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  

2009.63.01.033487-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301040767/2010 - LEONILSON BENETI (ADV. SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

etc. Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 19/05/2010 as 13hs. Fica dispensado o comparecimento 

das partes. Intimem-se. 
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2010.63.01.004194-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301095268/2010 - CELINA DE MORAES TEIXEIRA (ADV. 

SP147519 - FERNANDO BORGES VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de petição no qual a parte autora requer a antecipação da 

audiência. DECIDO. No que se refere à antecipação da audiência, efetivamente esse magistrado concorda que o prazo é 

bastante longo, porém antecipar a audiência da parte autora seria infringir o princípio da isonomia pois a maioria dos 

autores deste Juizado são idosos e carentes. Assim, indefiro o pedido de antecipação da audiência. Int. 

  

2010.63.01.010064-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301095273/2010 - RAIMUNDO ALVES PEREIRA (ADV. SP179207 - 

ADRIANA PIRES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

2007.63.01.041103-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301094212/2010 - SILVIO DA SILVA ALBACETE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a CEF quanto à 

petição da parte autora anexada em 02/12/2009, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o valor da 

condenação constante em sentença ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação 

no arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se.           

  

São Paulo/SP, 14/04/2010. 

  

2007.63.01.007372-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301092654/2010 - ALBENE HONORIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.086585-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301092658/2010 - ANTONIA DE SOUZA SOBRAL (ADV. SP209767 

- MARIA APARECIDA COSTA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.011185-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301095560/2010 - JOANA MARILZA ROCHA (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo por mais quarenta e cinco dias para cumprimento integral da 

decisão anteriormente proferida. 

São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  

2008.63.01.022197-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301090243/2010 - JOAO DIAS ROSA (ADV. SP180523 - MARIA 

HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para cumprir integralmente a r. decisão 

proferida em 10.09.2009. Cumprida tal determinação, cumpra-se o item “c” da r. decisão. 

  

2010.63.01.014646-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301095656/2010 - INALDO ALBINO DOS SANTOS (ADV. SP154488 

- MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da parte autora. Com o cumprimento, 

remetam-se os autos à conclusão para análise do pedido de antecipação da tutela.                    Intime-se. 

  

2008.63.01.038488-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301095212/2010 - EDNA SILVA MATIOLI (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Vistos, Tornem os autos conclusos ao Magistrado que proferiu decisão no feito em 

22/03/2010. 

  

2008.63.01.036663-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301086497/2010 - MARIA QUITERIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Ante a carta precatória devolvida sem cumprimento, requeira a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, o que de direito, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. 2. Reitere-se o ofício 

corretamente à Delegacia Regional do Trabalho em Catende/PE, nos termos da decisão proferida em 17.12.2009. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.055485-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301093292/2010 - IVANETE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP244440 

- NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo médico perito Dr. Jonas Aparecido Borracini 

(ortopedista), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de clínica médica, e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia, para o dia 

18/05/2010, às 16h00min, aos cuidados do Dr. Jose Otávio de Felice Junior, no 4° andar deste Juizado. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir 

que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

Intimem-se 

  

  

São Paulo/SP, 15/04/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o valor da 

condenação constante em sentença ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação 

no arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se.           

  

São Paulo/SP, 15/04/2010. 

  

2007.63.01.084479-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301093446/2010 - FERNANDO RAHAL (ADV. SP211864 - 

RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.043350-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301093893/2010 - MANUEL AUGUSTO LAGE (ADV. SP206330 - 

ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.435091-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301091725/2010 - AMIR MAIMONI- ESPOLIO (ADV. SP210124A - 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO, SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO); LEONARDO MAIMONI DE MOURA (ADV. SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA); 

LEANDRO MAIMONI DE MOURA (ADV. SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. Diante da 

ausência de manifestação dos autores no prazo que lhes foi concedido, resta preclusa qualquer impugnação, razão pela 

qual homologo os cálculos efetuados pelo INSS e lançados no sistema informatizado deste Juizado Especial Federal. 

Requisite-se o pagamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.015154-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301095690/2010 - DJALMA PINTO FREIRE (ADV. SP261261 - 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Junte a parte autora cópias legíveis do cartão do CPF e do RG de Djalma 

Pinto Freire, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o cumprimento, 

remetam-se os autos à conclusão para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2010.63.01.003922-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301094981/2010 - SIDNEY DE JESUS ARAUJO (ADV. SP262227 - 

FERNANDA PAULA ASSUNCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 165/647 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumprida a determinação anterior, prossiga-se o feito. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Reitere-se a intimação. 

  
2009.63.01.012215-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301095208/2010 - OSVALDO MASSELLI SOBRINHO - ESPÓLIO 

(ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.019731-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301095234/2010 - JOSE BISPO DE MENEZES (ADV. SP101399 - 

RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.007594-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301095290/2010 - LUIZ NAZARATH PUGLIESI (ADV. SP219111B - 

ADILCE DE FATIMA SANTOS ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a decisão do STJ reconhecendo a competência do Juizado 

Especial Federal, designo a audiência de conhecimento de sentença para o dia 15/06/10, às 14hs. Fica dispensado o 

comparecimento das partes. Intimem-se. Cite-se. 

  

2007.63.01.089759-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301093565/2010 - GERCINA LIMA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP122216 - REGIS ANTONIO DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Peticiona o patrono da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de 

honorários advocatícios. Entretanto, tendo em vista: a) a grande quantidade de processos que tramitam neste Juizado 

Especial e que se encontra em fase de execução;  b) a impossibilidade de análise processual e contábil em cada um 

deles, sobretudo considerando a necessidade de separação dos valores referentes ao imposto de renda e as diferentes 

porcentagens constantes em cada contrato de honorários firmado entre a parte e seu advogado, o que demandaria 

praticamente um setor de contabilidade somente para a obtenção e separação dos valores devidos para cada um;  c) que 

não é possível a este Juizado verificar se a parte já quitou total ou parcialmente suas obrigações contratuais para com 

seu advogado; d) que em primeiro grau de jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, 

sendo certo que sequer é obrigatória a contratação de advogado para a propositura da ação; e  e) que o pagamento de 

honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o foro competente para 

dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma requerida pelo advogado. Intime-se. 

  

São Paulo/SP, 15/04/2010. 

  

2008.63.01.054688-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301095293/2010 - ANGELO AMBROGINI - ESPOLIO (ADV. 

SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Diante da decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região, expeça-se 

ofício ao Juízo da 10ª Vara Federal, solicitando a remessa dos autos. Cumpra-se. Int. 

  

2007.63.01.036243-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301093920/2010 - WILSON GOMES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que o termo de 

acordo não foi anexado aos autos virtuais, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem tal termo. 

Após, remetam-se os autos à conclusão. 

  

2009.63.01.014515-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301090244/2010 - DANIELA MENDONCA DE CARVALHO (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante as certidões negativas do Oficial de Justiça anexadas aos autos 

virtuais (documento anexado aos autos virtuais em 19.03.2010 e 26.03.2010), intime-se a parte autora para, no prazo de 

05 (cinco) dias, informar o endereço atualizado da empresa Star Limp Serviços de Limpeza Ltda. - EPP, sob pena de 

julgamento do processo no estado em que se encontra. 

  

2009.63.01.061121-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301095712/2010 - RICARDO HENRIQUE SOARES PEREIRA (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Paulo Eduardo Riff, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Ortopedia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 20/05/2010, às 13h00, 
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com o Dr. Jonas Aparecido Borracini, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 

1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão de prova. 

Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  

2004.61.84.575690-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301094302/2010 - PEDRO ANTONIO MEDEIROS (ADV. SP159844 - 

CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante a manifestação da União, expeça-se o ofício requisitório. Intimem-se. 

  

2009.63.01.016590-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301093354/2010 - ANTONIO JOAQUIM CANADAS (ADV. SP248484 

- FABIO RICARDO DA SILVA, SP256900 - ELISABETE DA SILVA CANADAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Aguarde-se o julmento do 

conflito pelo E. TRF da 3.ª Região.Int. 

  

2010.63.01.010928-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301092470/2010 - RONALD BELTRAME ROBERTO (ADV. 

SP072754 - RONALD BELTRAME ROBERTO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor 

junte aos autos comprovante de residência atual em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2004.61.84.247077-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301090261/2010 - BALDUINO GANASEVICI FERNANDES (ADV. 

SP201532 - AIRTON BARBOSA BOZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Autorizo o desbloqueio dos valores depositados em favor da parte autora. Providencie a 

Secretaria o cadastro do patrono constituído. Int. 

  

2010.63.01.000285-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301096407/2010 - NELSONITA DIAS CORREA (ADV. SP285761 - 

MONICA SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o comunicado médico acostado aos autos em 15/04/2010, determino o cancelamento da perícia 

agendada para o dia 10/05/2010, aos cuidados da neurologista Dra. Cynthia A. L. dos Santos, e determino a sua 

antecipação para o dia 03/05/2010, às 10h00, aos cuidados da mesmo perita (no 4º andar deste Juizado). A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se com urgência. 

  

São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  

2010.63.01.008403-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301092844/2010 - REGINALDO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP235265 - VINICIUS MORAIS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF; RG; e comprovante de 

endereço atual da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.039218-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301093536/2010 - MARIA DAS NEVES CALIXTO DA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se 

a executada para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido da exequente. Int 

  

2005.63.01.100689-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301094629/2010 - PAULO GONÇALVES (ADV. SP210124A - 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO, SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO); MARIA CAPPELLETTI GONCALVES (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA 

MADUREIRA). Defiro a dilação de prazo requerida por 30 (trinta) dias. 

Após o prazo, remetam-se os autos à conclusão. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o valor da 

condenação constante em sentença ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 
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por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação 

no arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se.           

  

São Paulo/SP, 15/04/2010. 

  

2008.63.01.005542-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301093622/2010 - ROBERTO MONTEIRO PAES (ADV. SP129789 - 

DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.085209-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301093393/2010 - REGINALDO JOSE FERREIRA (ADV. SP253100 - 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.029681-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301093761/2010 - JORGE ANTONIO ROSSI (ADV. SP261310 - 

DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: 

“O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida 

pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte.  Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquivem-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 15/04/2010. 

  

2010.63.01.006278-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301091455/2010 - MARIA CLARET DE CAMARGOS (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo por mais vinte dias para cumprimento integral da decisão de 

10/03/2010. 

São Paulo/SP, 13/04/2010. 

  

2008.63.01.040634-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301090248/2010 - AMARO REGINALDO FRAGOSO (ADV. 

SP219017 - PAULO JOSE RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie a parte autora a regularização da representação processual para fins 

de habilitação dos demais dependentes à pensão por morte do autor, mediante a juntada das respectivas procurações. 

Prazo: 15 dias. 

  

2007.63.01.026658-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301043448/2010 - RENATA OLIVEIRA (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 19/05/2010 às 14hs. 

Fica dispensado o comparecimento das partes. Intimem-se. 

  

2007.63.01.065591-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301091463/2010 - AVELINO SANTO DE GODOY (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo por mais vinte dias para cumprimento integral da decisão de 

22/03/2010. 

  

São Paulo/SP, 13/04/2010. 

  

2004.61.84.272030-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301092000/2010 - OSVALDO CERVADIO (ADV. SP162594 - 

ELIANA CERVÁDIO, SP162594 - ELIANA CERVÁDIO); ELIANA CERVADIO (ADV. SP162594 - ELIANA 

CERVÁDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-
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se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela 

contadoria judicial.  Eventual discordância deverá ser demonstrada por meio de planilha de cálculos. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância dos interessados, dê-se prosseguimento ao feito. Intimem-

se as partes. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.031892-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301093786/2010 - JOSE ANTONIO DO SACRAMENTO BORGES 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o valor da condenação constante em sentença ultrapassa o limite 

de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se.          

São Paulo/SP, 15/04/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-

se a parte autora acerca da Proposta de Acordo apresentada pelo INSS. No silêncio, ou o não aceite da proposta, 

aguarde-se oportuno julgamento. Int. 

  
2009.63.01.031380-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301094242/2010 - CELIA CRISTINA MOREIRA DA SILVA REIS 

(ADV. SP176481 - ZILDA APARECIDA BALDASSA MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059690-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301094243/2010 - JULIO BARSOTTI CABRAL (ADV. SP207759 - 

VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.024756-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301093563/2010 - DALVA APARECIDA DE SOUZA JOAQUIM 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.017263-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301095201/2010 - JOSE LUCIVAL ALVES MOREIRA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Tornem os autos conclusos à Magistrada que proferiu decisão no feito em 

12/03/2010. 

  

2005.63.01.243124-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301091610/2010 - JANDIRA RIBEIRO ROSA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o silêncio da parte autora, remetam-se os autos ao arquivo, 

com as cautelas de praxe. 

  

2008.63.01.054518-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301092409/2010 - EDUARDA BENEDICTA FARAH (ADV. 

SP084089 - ARMANDO PAOLASINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Uma vez que a autora comprovou a tentativa frustrada de obtenção de 

seus extratos, oficie-se à CEF para que apresente extratos da conta 013.99081700-8, agência 235, referentes aos meses 

de janeiro e fevereiro de 1989, no prazo de 30 dias. 

  

2008.63.01.022195-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301058759/2009 - BERENICE PICCOLI (ADV. SP091726 - AMÉLIA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vista às 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, para manifestações acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos 

em 15/04/2010. Oportunamente, voltem-me os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 16/04/2010. 
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2009.63.01.015741-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301092622/2010 - MARIA CLEUZA TELES DE SOUZA (ADV. 

SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES, SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se o INSS. 

  

São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  

2005.63.01.295942-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301095283/2010 - JAYME ALIPIO DE BARROS (ADV. SP173565 - 

SÉRGIO MASSARU TAKOI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); REDE 

FERROVIARIA FEDERAL S/A (ADV./PROC. SP211686 - SABRINA MORAES LEME PORSANI). Vistos,  Ao 

Gabinete Central para a nomeação de perito. 

  

2005.63.01.089431-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301094611/2010 - URSULA HENNI HERNSTADT HARTMANN 

(ADV. SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi apresentada a Certidão de óbito da Srª. Fani Beznos 

Hartmann. 

Diante do exposto, determino à intimação do requerente a habilitação para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

juntada do documento acima mencionado. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o 

prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. Intime-se e cumpra-se. 

  

2007.63.01.062026-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301088949/2010 - EPONINA GUSMAO SCHUFFNER (ADV. 

SP163288 - MÁRCIA REGINA GIORDANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição da autora anexada em 23/03/2010: 

  

Primeiramente, observo que no processo 2004.61.84.245634-5, em nome de Zeno Alfredo Schuffner, foi requerida a 

inclusão da autora no pólo ativo, anexando-se procuração com poderes especiais e termo de compromisso de 

inventariante (petição anexada em 18/07/2005), conforme pesquisas no sistema informatizado deste juízo, o que afasta, 

em princípio, o alegado deconhecimento da referida ação, como alegado no item 7 da petição de 23/03/2010, deste 

feito. Contudo, no aludido processo (2004.61.84.245634-5 ), há requerimento de informações à CEF acerca do 

responsável pelo levantamento dos valores depositados. Assim, aguarde-se a resposta do referido ofício para posterior 

apreciação do pedido da autora. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo por mais 

trinta dias para cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  
2009.63.01.055497-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301095552/2010 - JOAO SELVINO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP106076 - NILBERTO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.039883-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301095553/2010 - VITOR CARDOZO (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.094502-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301094698/2010 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA RAMOS (ADV. 

SP159035 - HELENA EMIKO MIZUSHIMA, SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disto, visando evitar 

perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja oficiado 

pessoalmente o Srº Sérgio Jackson Fava, Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São 

Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei, cumpra o determinado na r. sentença (Termo de Audiência nº 

54668/2009, de 13.10.2009) proferida nos seguintes termos: “Diante de todo exposto, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE O PEDIDO formulado na inicial para condenar o réu a: 1. 

averbar o tempo de atividade especial correspondente ao período de 17/12/73 a 30/04/74 e 01/05/74 a 09/09/74, 

20/05/75 a 11/07/75, 17/01/77 a 16/01/79, 20/02/79 a 28/02/83, 26/03/84 a 18/05/84, 13/10/86 a 10/01/87, 23/10/89 a 

10/01/90 e 11/01/90 e converter em atividade comum, nos termos do art. 70 do Decreto n. 3.048/99; 2. expedir a 
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certidão por tempo de contribuição, incluindo o período especial convertido em comum.”                          Cumpra-se. 

Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.085865-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301095197/2010 - FRANCISCO NARCISO NETO (ADV. SP103217 - 

NEUZA DE SOUZA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a emenda da inicial para incluir a esposa no pólo ativo. Retifique-se, anotações 

necessárias. Intime-se a ré para que, no prazo de 30 dias, manifeste-se acerca da emenda. No mais, aguarde-se a 

realização da audiência já designada. Int. 

  

2010.63.01.009042-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301093367/2010 - ELIDE RINALDI LONGHI (ADV. SP056462 - ANA 

MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a parte autora a juntada de cópia integral e legível da Carteira 

de Trabalho, demonstrando o vínculo empregatício nos períodos pleiteados na inicial, bem como junte cópia legível do 

cartão de inscrição no PIS. Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Com o 

cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro de parte. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.039219-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301094221/2010 - RITA CASSIA MATEUS MENDES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a executada para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da manifestação do(a) exequente. 

  

2009.63.01.044457-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301093456/2010 - ANTONIO GENESIO DA COSTA (ADV. SP216438 

- SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a petição acostada aos autos em 14/04/2010, redesigno a perícia 

socioeconômica a ser realizada na residência da parte autora para o dia 21/05/2010, às 10h00, aos cuidados da assistente 

social Sra. Ana Maria Bittencourt Cunha. A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os documentos 

pessoais, comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do seu grupo familiar. Intimem-se. 

São Paulo/SP, 15/04/2010. 

  

2009.63.01.047768-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301095605/2010 - JOSUE DA SILVA SAMPAIO (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem e, de ofício, corrijo erro material contido na 

Decisão nº 6301089340/2010, de 09/04/2010 para constar o dia e horário da perícia médica como sendo 14/05/2010, às 

17h00 e não com o registrado. Intimem-se as partes com urgência. 

  

 São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  

2009.63.01.058389-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301093599/2010 - JULIA ALVES DE MELO SOBRINHO (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Jonas 

Aparecido Borracini, perito em ortopedia, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em clinica 

geral e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica 

no dia 18/05/2010 às 17h00, aos cuidados do Dr. Jose Otavio De Felice Junior, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

  

São Paulo/SP, 15/04/2010. 

  

2010.63.01.010785-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301093659/2010 - WAGNER TESTTE (ADV. SP065393 - SERGIO 

ANTONIO GARAVATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. Com o 

cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro de parte. 

 Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos.  Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.003683-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301094982/2010 - MARCO ANTONIO DE ARAUJO (ADV. SP146186 

- KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumprida a determinação anterior, prossiga-se o feito. Int. 

  

2009.63.01.028695-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301079067/2010 - WILDES RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Trata-se de ação proposta em face do INSS, em que se objetiva a tutela 

jurisdicional para obter benefício fundado na incapacidade. O réu foi devidamente citado. 

É a síntese do necessário. Observo que o autor reside com seus pais, Firmo e Maria Josefa, e seu primo, Ivan Rodrigues. 

Embora constatada a incapacidade laborativa total e permanente, não foi possível a avaliação socioeonômica em relação 

ao primo do autor, Ivan, por falta da apresentação de seus documentos na data da visita para a realizaçãodo estudo 

socioeconômico, de 13/10/2009. Posto isso, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para junta aos autos cópia do RG, 

CPF e CTPS de seu primo Ivan Rodrigues de Souza. Int. 

  

2004.61.84.135550-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301094767/2010 - NELSON DOS SANTOS NIEBA (ADV. SP130404 - 

LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Requeira o autor o que de direito em termos de prosseguimento no prazo de 10 dias. No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int. 

  

2004.61.84.565456-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301093241/2010 - MICHELE CIBELE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Inicialmente, anote-se que a úinica autora desta demanda é Ariadne de Oliveira 

Domingues representada por Michele Cibele de Oliveira. Com efeito, as pesquisas à DATAPREV revelam que o 

benefício foi concedido apenas à primeira e que a segunda recebe a pensão por morte na qualidade de representante. 2. 

Sendo assim, corrija-se o cadastro da parte e gere-se novo termo de prevenção, com dados de ambas. 

3.Havendo indicação de processos no termo de prevenção, tornem os autos conclusos. 4. Sem prejuízo, manifestem-se 

as partes, em 10 dias, sobre os cálculos e parecer contábil anexados aos autos, comprovando por meio planilhas 

eventual discordância. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.028335-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301091619/2010 - UILSON RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP259291 - 

SIMONE CUSTODIO GONZAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que já houve distribuição deste feito em pauta incapacidade à MMa. Juíza 

Federal Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, determino o correto gerenciamento do processo à respectiva Vara 

Gabinete. 

  

2008.63.01.055845-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301090247/2010 - PEDRO DE CERQUEIRA (ADV. SP235021 - 

JULIANA FRANÇOSO MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o presente feito já teve citação e encontra-se pendente de inclusão em 

julgamento. No mais, assevero que os processos que aqui tramitam são majoritariamente de idosos e de pessoas visando 

à obtenção de benefício de alguma ordem para fim de subsistência. Desse modo, aguarde-se oportuna inclusão em pauta 

de julgamento. 

  

2007.63.01.037383-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301094304/2010 - ANA MARIA DA SILVA CARVALHO FONSECA 

(ADV. ); FERNANDO PEREIRA DA FONSECA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a CEF quanto à petição da autora anexada em 02/12/2009, no prazo 

de 10 (dez) dias. Int. 

  

2010.63.01.008375-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301084447/2010 - SOLANGE APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a decisão 

registrada sob o nº 6301056458/2010, proferida em 11.03.2010, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Após, tornem os autos conclusos. 

  

2009.63.01.016986-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301040769/2010 - VERA LUZIA DE CARVALHO (ADV. SP265644 - 

ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 19/05/2010 as 13hs. 

Fica dispensado o comparecimento das partes. Intimem-se. 

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.01.015273-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301095634/2010 - RENATO DE JESUS SILVA (ADV. SP222290 - 

FERNANDA MEDEIROS DO NASCIMENTO, SP253668 - LINDOMAR MELVINO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que se 

pede concessão de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. DECIDO. A Constituição Federal, em 

seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho (“Art. 109. Aos juízes 

federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). Não havendo disposição específica acerca de determinada 

matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta é a detentora da competência residual. Há, nesse sentido, 

inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à justiça ordinária estadual o 

processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a 

União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." (Súmula. 501/STF) bem como do 

Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do 

trabalho” (Súmula 15/STJ). A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que 

envolvam apenas a concessão de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça 

Estadual, o restabelecimento do auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por 

invalidez e de pensão por morte, desde que decorrentes de acidente de trabalho. Este o entendimento já pacificado do E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: “PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA 

JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo 

pericial, trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. II. A norma constitucional contida 

no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o julgamento das causas 

pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, 

à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. III. Assim, a competência para julgar o pedido é da 

Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. IV. Ante à 

evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. sentença e 

demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” (Processo: 

200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; Data da 

decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626). “PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. - Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez 

acidentária. - Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações 

que versem sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. - Declarada, de ofício, a 

incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à Justiça Estadual (art. 113 do 

CPC). - Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” (Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: 

OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 

29/11/2006; PÁGINA: 498). Corroborando o entendimento, colaciono julgado do Supremo Tribunal Federal: 

Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum. - Ao julgar o RE 176.532, o 

Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 

154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a reajuste de benefício oriundo de 

acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para julgar as causas de acidente de 

trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela igualmente competente 

para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de ser relativa a acidente dessa 

natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso 

extraordinário conhecido e provido. (RE 351528, v.u., Plenário, Relator: Ministro Moreira Alves, DJ 31-10-2002 , 

página 32). Bem como da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça: PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. 

CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ. 1. O objetivo da regra do art. 109, I, da 

Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está sendo submetida a julgamento. 2. As 

ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão de benefícios de índole acidentária 

são de competência da Justiça Estadual. Precedentes. Verbetes sumulares 501/STF e 15/STJ. 3. Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes do Trabalho de Porto Alegre/RS, o suscitante.(CC 

89174, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 01/02/2008, pág. 431). Diante do exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente 

feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. Remetam-se todas as peças que acompanham a 
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inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente 

ação redistribuída ao juízo estadual competente. Dê-se baixa no sistema. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.015863-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301096563/2010 - JOSELITO ALMEIDA SOUZA (ADV. SP283674 - 

ABIGAIL LEAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que se pede concessão de benefício previdenciário decorrente de 

acidente de trabalho. DECIDO. A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal 

as causas de acidente do trabalho (“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 

é a detentora da competência residual. Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal: “Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas 

de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista." (Súmula. 501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar 

e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula 15/STJ). 

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão 

de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do 

auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde 

que decorrentes de acidente de trabalho. 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo 

transcrita: “PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na 

exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de 

trabalho. II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da 

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que 

foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal e na EC nº 45/2004. IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e 

julgar o pedido, a anulação de ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando 

prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 

Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626). “PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. - Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por 

invalidez acidentária. - Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento 

das ações que versem sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. - Declarada, de 

ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à Justiça Estadual (art. 

113 do CPC). - Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” (Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: 

OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 

29/11/2006; PÁGINA: 498). Corroborando o entendimento, colaciono julgado do Supremo Tribunal Federal: 

Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum. - Ao julgar o RE 176.532, o 

Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 

154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a reajuste de benefício oriundo de 

acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para julgar as causas de acidente de 

trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela igualmente competente 

para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de ser relativa a acidente dessa 

natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso 

extraordinário conhecido e provido. (RE 351528, v.u., Plenário, Relator: Ministro Moreira Alves, DJ 31-10-2002 , 

página 32). Bem como da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça: PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. 

CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ. 1. O objetivo da regra do art. 109, I, da 

Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está sendo submetida a julgamento. 2. As 

ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão de benefícios de índole acidentária 

são de competência da Justiça Estadual. Precedentes. Verbetes sumulares 501/STF e 15/STJ. 3. Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes do Trabalho de Porto Alegre/RS, o suscitante.(CC 

89174, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 01/02/2008, pág. 431). Diante do exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente 

feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. Remetam-se todas as peças que acompanham a 

inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente 

ação redistribuída ao juízo estadual competente. Dê-se baixa no sistema. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2009.63.01.046976-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301096136/2010 - AMAURI DOS SANTOS AMADO (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, determino a remessa à uma das Varas Previdenciárias da Subseção 

Judiciária de São Paulo, para redistribuição, com nossas homenagens. 

  

2008.63.01.055901-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301063968/2010 - CARLOS ARLINDO DE SOUZA MARTINS (ADV. 

SP181475 - LUÍS CLÁUDIO KAKAZU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Vistos, A parte autora postula a declaração de inexistência de relação jurídica entre as partes cumulado com a repetição 

do indébito do IRPF. A ação originariamente tramitou perante a 5ª Vara Civel de São Paulo/SP em face da prevenção 

verificada. Contudo, foi determinada a remessa dos autos a este Juizado Especial, tendo em vista que o valor atribuído à 

causa pelo autor era de R$5.000,00. Citado, o INSS contestou a demanda. Os autos foram encaminhados à contadoria 

judicial, de onde retornaram com parecer e cálculos. É a síntese do necessário. Fundamento e decido. O artigo 259 do 

Código de Processo Civil estabelece que: Art. 259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: I - Na 

ação de cobrança de dívida, a soma do principal, da pena e dos juros vencidos até a propositura da ação;  Por seu turno, 

o artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001 reza que: Artigo 3º - Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar 

as suas sentenças. ... § 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado 

Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput. No caso em pauta, a parte autora 

atribuiu à causa o valor de R$ 5.000,00, em junho de 2008. Todavia, esse valor é incorreto, pois não corresponde ao 

proveito econômico almejado nesta demanda, de acordo com as regras acima transcritas. Explico. A contadoria judicial 

apurou o valor dos créditos pretendidos pelo autor resultando na quantia de R$ 32.936,70 (TRINTA E DOIS MIL 

NOVECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E SETENTA CENTAVOS), atualizados até junho de 2008, conforme 

parecer anexado. Imperioso, pois, o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juizado Especial. Não se pode 

perder de vista que as regras atinentes ao valor da causa, fixadas em lei, são de natureza cogente. Sua observância deve 

ser judicialmente controlada, até para se evitar expediente da parte autora tendente a modificar, ao seu talante, o rito 

procedimental. E mais: a regra de cálculo do valor da causa deve ser a mesma para a Vara Federal a para o Juizado 

Especial Federal, sob pena de surgirem situações de verdadeiro impasse na definição do juízo competente. Também não 

há que se falar em renúncia ao valor excedente a 60 salários mínimos, pois o limite de alçada deve ser observado 

quando do ajuizamento da demanda. A exclusão do excedente, após a distribuição do feito, viola a regra de competência 

absoluta e atrai para o Juizado Especial Federal feitos que, em princípio, deveriam ser julgados em Varas Cíveis. Nesse 

ponto, o artigo 3º, §3º, da Lei nº 9.099/95 é incompatível com a Lei nº 10.259/01. Finalmente, registre-se que o artigo 

17, § 4º, da Lei nº 10.259/01 não trata da competência do Juizado Especial, matéria disciplinada no artigo 3º dessa lei. 

Refere-se, sim, à execução dos julgados do Juizado, no caso de o valor a ser executado, observada a regra inicial de 

competência, superar 60 salários mínimos, seja após o ajuizamento do feito, seja após a prolação da sentença 

condenatória. Assim, considerando que o valor da causa nesse feito é, na verdade, superior a 60 salários mínimos, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal e suscito conflito negativo de competência com a 5ª 

Vara Federal Cível de São Paulo, nos termos dos artigos 115, inciso II, e 118, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Tendo em vista da possibilidade de que o juízo de origem tenha declinado da competência considerando apenas o valor 

apontado na inicial, por economia processual, determino que a secretaria proceda à devolução dos autos à 5ª Vara 

Federal Cível de São Paulo para que aquele juízo, se entender conveniente, aprecie novamente a questão ou encaminhe 

o feito a Excelentíssima Senhora Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para apreciação do conflito ora 

suscitado, servindo a presente fundamentação como suas razões. Publique. Registre-se. Intime-se o INSS. Cumpra-se. 

Cumpra-se com nossas homenagens. 

  

2009.63.01.014437-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301063676/2010 - DOMINGOS NOE VIEIRA (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do laudo pericial anexado, verifica-se a necessidade de avaliação médica na 

especialidade de psiquiatria. Assim, determino a realização de perícia médica na referida especialidade, a ser realizada 

neste JEF/SP, aos cuidados do Dr. Marcelo Salomão Aros, no dia 26/05/2010 às 12:30 horas, devendo o autor 

comparecer com os documentos necessários à comprovação do direito pleiteado. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará preclusão da prova. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro a 

antecipação da tutela. Int. 

  

2010.63.01.015280-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301095018/2010 - LUIZ CARLOS CERATO (ADV. MG097386 - JOSE 

CARLOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.014763-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301095046/2010 - ANTONIO SANTANA DA SILVA (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014854-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301095061/2010 - ANA MARIA MARTARELLI DE CERQUEIRA 

(ADV. SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015852-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301095075/2010 - JOSE NILTON DO NASCIMENTO (ADV. SP178853 - 

DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014628-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301095104/2010 - ZILDA APARECIDA PAIXAO NAKAMURA (ADV. 

SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.045305-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301093248/2010 - ALVACI GOMES FELIS (ADV. SP188707 - 

DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela em virtude de não possuir dano irreparável e de difícil reparação, uma vez que o autor 

já recebe benefício da previdência social. Verifica-se que o autor requereu na inicial, o restabelecimento do benefício de 

auxilio doença NB 502.788.559-4 concedido em 03/02/2006 e cessado em 04/10/2006. Ocorre que, compulsando os 

programas do INSS, verifica-se que o autor está recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB nº 

144.466.218-7 com DIB de 11/02/2000 e DDB de 16/08/2008. Dessa forma, manifeste-se a parte autora colacionando 

aos autos cópia dos Processos Administrativos em sua total integralidade referentes aos benefícios mencionados, no 

prazo de 15 (quinze) dias. Após tornem conclusos para esta magistrada. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual 

não está anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.010384-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301092139/2010 - LUCIA ROSA DE OLIVEIRA POLI (ADV. SP188538 

- MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.062388-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301092124/2010 - MARIA DOS REIS SANTOS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.027767-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301093725/2010 - ROMEU DE MORAES PESSOA FILHO (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). José Plácido Pessoa e irmãos formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento da parte autora, ocorrido em 03/06/2004. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em 

seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento.” (grifo nosso). Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão 

por morte conforme se depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da 

comprovação dos requerentes da qualidade de herdeiros do autor, têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos 

na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Com efeito, defiro o pedido de 

habilitação de José Plácido Pessoa, CPF nº 12055033824, Geraldo Antonio Pessoa, CPF nº 28732464649 e Margarida 

Augusto Pessoa, CPF nº 15469193845, na qualidade de dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 

8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição 

anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Determino ao setor competente que 
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providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo 

ativo da demanda a habilitada.  Após, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à elaboração dos 

cálculos de liquidação da r. sentença proferida, de forma individualizada. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.015235-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301095011/2010 - DULCINEIA MARIA HENGLES (ADV. SP154156 - 

LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.01.015321-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301095032/2010 - GERALDO CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Indefiro, também, a expedição 

de ofício ao INSS para apresentação do processo administrativo do benefício. Ao autor compete a prova de suas 

alegações e providências do juízo só se justificam diante da comprovada impossibilidade de acesso aos documentos 

(anoto que a parte autora está representada por advogado, ao qual é assegurado por lei o acesso a documentos públicos, 

inclusive extração de cópias) ou negativa da autarquia em fornecê-los, o que não restou demonstrado nos autos. Int. 

  

2007.63.01.080209-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301064272/2010 - ZORAIDE BERKELMANS (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Concedo mais 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de 

extinção. Int. 

  

2010.63.01.016993-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301093324/2010 - DEBORA PINHEIRO PREDOLIM (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, sem 

prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro a 

medida antecipatória postulada. Designo perícia para o dia 28/05/2010, às 15:30 horas, com o Dr. Oswaldo Pinto 

Mariano Junior, especialidade oftalmologia, com endereço na Rua Augusta, 2529, conj. 22 - Cerqueira César - SP. Cite-

se. Int. 

  

2008.63.01.001496-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301095588/2010 - VILMA MARIA DA SILVA (ADV. SP148841 - 

EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); SIDNEIA JOSEFA DA LUZ (ADV./PROC. ). A Lei 9099/95, em seu artigo 18, § 2º, veda a 

citação por edital no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Dessa forma, considerando que restou infrutífera a 

tentativa de citar a corré, concedo o derradeiro prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora informe o atual 

endereço da corré a fim de que seja promovida sua citação. As partes ficam cientes que o não-cumprimento desta 

decisão poderá acarretar o declínio de competência para o julgamento da presente lide. Sem prejuízo, redesigno a 

audiência de instrução e julgamento para o dia 12.01.2010, às 17:00 horas, sendo necessária a presença das partes. 

Decorrido o prazo supra, com ou sem cumprimento, tornem os autos conclusos para que se verifique se é caso de 

declínio de competência ou manutenção do processo neste Juizado. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2010.63.01.015323-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301095030/2010 - MANOEL GOMES DA SILVA (ADV. SP258952 - 

KENY MORITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. A questão poderá ser reapreciada quando proferida 

sentença. Intimem-se. Cite-se. 

  

2009.63.01.030547-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301084197/2010 - LUCIANA DE OLIVEIRA LUCIO (ADV. SP187564 - 

IVANI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante da justificativa apresentada pela autora, defiro a designação de nova data para a realização de perícia médica 

indireta, agendada para o dia 19.05.2010, às 16 horas e 30 minutos, aos cuidados da Dra. Lucilia Montebugnoli dos 

Santos (clínica médica), no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal. 

A autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame pericial munida de todos os documentos relacionados com o 

estado clínico de seu falecido companheiro, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento 

posterior. Por fim, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 29.11.2010, às 15 horas. Intimem-se. 

  

2009.63.01.047964-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301093322/2010 - ODAIR FRANCISCO VILLELA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e permanente da parte autora 
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desde junho de 2002. Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos (carência e 

qualidade de segurado - DATAPREV) necessários à concessão do benefício pretendido, ambos inferidos da percepção 

de benefício previdenciário pela parte autora ao tempo da data de início da incapacidade fixada. 

Há, também, o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado. Assim, 

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. Int. 

  

2008.63.01.031055-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301092003/2010 - WALDERI ARRAIS ALENCAR (ADV. SP252894 - 

KATIA ARAUJO DE ALMEIDA, SP251439 - PAULA MOURA DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte autora não juntou as 

custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo 

único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 

9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino o arquivamento dos 

autos.                 Intime-se.  Cumpra-se. 

  

2009.63.01.015489-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301092666/2010 - MANOEL LUQUES GARCIA (ADV. SP100058 - 

ANABEL CORREIA, SP105844 - MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte 

autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do 

recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.055052-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301093305/2010 - MIGUEL ARCANJO DE SOUZA (ADV. SP211235 - 

JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro 

nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a 

implantação de auxílio-doença e pagamento das prestações vincendas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. A 

presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. Após a adoção das medidas necessárias ao 

cumprimento da tutela e intimação das partes, encaminhe-se o feito ao gabinete central deste juízo para oportuna 

inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). Intimem-se. Oficie-se. 

  

2010.63.01.014849-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301094797/2010 - MARIA LUCIENE BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, 

voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. 

  

2010.63.01.015914-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301095082/2010 - GLAUCIO RODRIGUES CORNIANI (ADV. 

SP257689 - LIVIA DOMINGUES CORNIANI) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de 

plano do direito alegado. Entendo necessária a dilação probatória, a ser manifestada sob o crivo do contraditório; razão 

pela qual o inconformismo da parte não pode ser acolhido nesse momento incipiente do processo. Além disso, somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.014729-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301095047/2010 - JAIME DA CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 

  

2010.63.01.014958-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301095089/2010 - ADRIANA NASCIMENTO ROCHA (ADV. SP207456 

- OTAVIO CELSO RODEGUERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). O pedido de exclusão de seu nome no cadastro de inadimplente deve ser deferido. As 

partes estão discutindo os valores devidos e, portanto, enquanto não houver certeza sobre o valor da dívida a parte 

autora não pode sofrer os efeitos da inscrição de seus nomes no cadastro de inadimplentes. Assim, defiro o pedido e 

determino à CEF, no prazo de 5 (cinco) dias da data da intimação desta decisão, que remeta ordem para exclusão do 

nome dos autores dos cadastros de inadimplentes, até decisão contrária deste juízo. 
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Cite-se a ré, para contestar. Int. 

  

2010.63.01.015737-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301092111/2010 - RICARDO LUIZ LAFARTI DE SENA (ADV. 

SP034379 - CAXIAS DE CARVALHO E MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de revisão contratual e pedido de antecipação da tutela 

para que o nome do autor e de sua fiadora sejam retirados dos cadastros dos inadimplentes do ASPC, SERASA e SPC, 

ante as prestações vencidas do contrato de FIES (Financiamento Estudantil) como fiador. DECIDO. Estão presentes os 

requisitos para a concessão de antecipação dos efeitos da tutela pretendida, nos termos do artigo 273, do Código de 

Processo Civil (CPC), tendo em vista que o prórpio devedor principal obteve em ação própria a antecipação da tutela. 

Ademais, estando em discussão judicial justamente o débito referido para inscrição do nome da autora nos cadastros de 

restrição de crédito, mister se faz reconhecer como indevido tal procedimento até que seja solucionada a pendência 

entre os envolvidos. A propósito, confira-se: “AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. DÍVIDA EM JUÍZO. 

REGISTRO DO DEVEDOR EM CADASTRO DE INADIMPLENTE. TUTELA ANTECIPADA. - Cabível o pedido 

de antecipação de tutela para pleitear a exclusão do nome do devedor de cadastro de inadimplentes, por integrar o 

pedido mediato, de natureza conseqüencial. Precedentes: REsp nº. 213.580-RJ e AgRg. No Ag. nº 226.176-RS. - 

Estando o montante da dívida sendo objeto de discussão em juízo, pode o Magistrado conceder a antecipação da tutela 

para obstar o registro do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito. Recurso especial não conhecido”. (STJ, 

RESP 396894, Quarta Turma, RS, data da decisão 24/09/2002, pág. 348, Relator Barros Monteiro). CONCEDO, 

PORTANTO, ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, determinando à Caixa Econômica Federal que proceda 

à exclusão do nome do autor dos cadastros de restrição ao crédito em virtude da dívida ora em discussão, até ulterior 

decisão deste Juízo. Cite-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a executada para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da manifestação do(a) exequente, sob as penas da lei. Intime-se. 

  
2007.63.01.032049-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301093518/2010 - LAURA HARUKO KAGAMI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.011211-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301093530/2010 - DEVALDO PEDRETI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.039524-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301093542/2010 - ISABEL CRISTINA BRITO (ADV. ); NATALIA 

ALVES DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.014798-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301095099/2010 - JOSINETE DOS SANTOS DA PAIXAO (ADV. 

SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2010.63.01.012643-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301092345/2010 - LAURIANA SOUSA PEREIRA (ADV. SP168536 - 

CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR, SP249969 - EDUARDO HENRIQUE FELTRIN DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, uma vez presentes os 

requisitos legais, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela, para determinar ao INSS que restabeleça, no prazo 

de 45 dias, em prol da parte autora, o benefício de auxílio doença. À contadoria. Int. 

  

2009.63.01.030604-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301079977/2010 - ISABEL LEARTE DE MORAIS (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029257-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301080279/2010 - ADRIANO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.035321-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301093594/2010 - RILSA DOS SANTOS FLORES (ADV. SP171628 - 

PRISCILA BORGES TRAMARIN, SP245555 - ROBERTO SERGIO DE LIMA JUNIOR, SP273817 - FERNANDA 

ORSI ZIVKOVIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.034393-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301095622/2010 - MARINA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. 

SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.038571-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301063086/2010 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA CARLOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se à empresa Shelter Corretora de Seguros Ltda., para que junte aos autos cópia dos 

recolhimentos previdenciários (GFIP) em nome do autor (sócio-cotista), referente ao período de 08/2006 a 08/2009, 

sendo necessária a indicação da data dos pagamentos (mês a mês). 

Prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento. Int. 

  

2005.63.01.044068-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301094251/2010 - OSVALDO NARDOTTO (ADV. SP112781 - LUIS 

HENRIQUE BARBANTE FRANZE, SP115539 - MARIA CECILIA BARBANTE FRANZE, SP112781 - LUIS 

HENRIQUE BARBANTE FRANZE, SP115539 - MARIA CECILIA BARBANTE FRANZE); LUIZ ANTONIO DE 

OLIVEIRA NARDOTTO (ADV. SP112781 - LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE, SP115539 - MARIA 

CECILIA BARBANTE FRANZE, SP165806 - KARINA BRANDI); OSWALDO LUIS DE OLIVEIRA NARDOTTO 

(ADV. SP112781 - LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE, SP115539 - MARIA CECILIA BARBANTE 

FRANZE, SP165806 - KARINA BRANDI); ROBERTO DE OLIVEIRA NARDOTTO (ADV. SP112781 - LUIS 

HENRIQUE BARBANTE FRANZE, SP115539 - MARIA CECILIA BARBANTE FRANZE, SP165806 - KARINA 

BRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o 

decurso do prazo concedido ao INSS para elaboração dos cálculos referentes ao feito e, quedando-se esse inerte, 

determino a remessa dos autos à Contadoria do Juizado para que, COM URGÊNCIA, elabore os cálculos conforme 

condenação em r. sentença. Com a juntada do parecer da Contadoria Judicial nos autos, manifestem-se as partes no 

prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de preclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 

  
2010.63.01.015080-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301094997/2010 - GILBERTO FERREIRA BRITO (ADV. SP191980 - 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015207-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301095006/2010 - MAURINA ALVES SOUZA (ADV. SP197415 - 

KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015255-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301095019/2010 - MARIA LUIZA FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP220920 - JULIO CESAR PANHOCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015117-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301095033/2010 - EZEQUIAS MARQUES MENEZES (ADV. SP261528 

- FREDERICO FERRAZ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 180/647 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014844-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301095062/2010 - CLAUDIO SANTANA DOS SANTOS (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015854-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301095076/2010 - GILDASIO ALVES DA SILVA (ADV. SP253104 - 

FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014640-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301095105/2010 - ANTONIO CARLOS D ANUNCIACAO (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.014648-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301095112/2010 - JOSE ANTONIO LARUSSA (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Cite-se o INSS. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.017064-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301096454/2010 - JUIZ FEDERAL DA 15ª VARA CÍVEL DO RECIFE - 

PE (ADV. ); ALICE MARIA BEZERRA (ADV. PE019431 - MICHELLE DA SILVA AMORIM) X JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se a carta precatória nº CPR.0102.000005-1/2010, oriunda da 

15ª Vara da Seção Judiciária de Pernambuco/PE, servindo o presente documento como instrumento de mandado. Após, 

devolva-se a deprecata, com baixa no sistema processual. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a executada para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da manifestação do(a) exequente, sob as penas da lei. Intime-se. 

  

2007.63.01.035604-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301093801/2010 - VALDEMIR DE SOUZA FILETO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.033184-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301093812/2010 - JEANNETTE BENDARAVICIENE (ADV. ); 

EDUARDO PACIFICO (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037219-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301093904/2010 - ALICE MASSAMI NAKAO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.036306-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301093916/2010 - JOSE ANTONIO EVANGELISTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.039936-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301094215/2010 - ANTONIO FANTIM FILHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.038795-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301094228/2010 - PAULO BORGES DE CARVALHO (ADV. ); 

APPARECIDA MONTEIRO DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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2009.63.01.045179-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301094984/2010 - IVONETE ALVES PEREIRA (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Considerando que até o momento não houve apresentação do laudo social, intime-se 

o perito responsável pelo laudo para prestar esclarecimentos sobre o ocorrido no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido 

tornem conclusos. Por ora, indefiro o pedido de tutela antecipada, eis que não restou demonstrada a verosssimilhança da 

alegação da parte, dado que não existem notícias sobre a composição e renda per capita do núcleo familiar do autor. 

Int. 

  

2010.63.01.014424-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301092322/2010 - MARIA RIBEIRO LOPES (ADV. SP278423 - 

THIAGO BARISON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora.  Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório.  Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.01.006981-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301095117/2010 - JOSE NUNES DA SILVA (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o Processo nº. 200663010924196, foi julgado improcedente. 

No presente processo, o autor também requer auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez , porém, em período 

diverso do pleiteado no processo apontado no termo de prevenção. Cuida-se de ação de restabelecimento de auxílio-

doença ou concessão de aposentadoria por invalidez com pedido de antecipação dos efeitos da tutela. DECIDO. O 

auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez têm por requisitos para sua concessão a incapacidade para o exercício 

das atividades profissionais habituais do segurado, no primeiro caso por mais de quinze dias consecutivos, e no segundo 

caso de maneira insuscetível de reabilitação, bem como qualidade de segurado e, em regra, carência de doze meses. 

Esta não é exigida na hipótese de incapacidade decorrente de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de 

doenças graves previstas em lei. No caso em tela, não há elementos de prova para afastar as conclusões do perito do 

INSS, que concedeu alta à parte autora. Os documentos médicos juntados aos autos não atestam a incapacidade atual ou 

apenas registram a existência de doenças e não de incapacidade. Ademais, há presunção de legalidade nos atos 

administrativos não havendo, por ora, como afastá-la.  Nesse sentido: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

QUARTA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 200704000228390 UF: RS Órgão Julgador: TURMA 

SUPLEMENTAR Data da decisão: 03/10/2007 LUÍS ALBERTO D AZEVEDO AURVALLE (...)PREVIDENCIÁRIO. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL. COMPROVAÇÃO POR 

ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter 

público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre 

quando a incapacidade é comprovada, apenas, por atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, 

devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial. 2. Sem prova inequívoca 

da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à 

antecipação dos efeitos da tutela. Agravo de instrumento improvido. Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2010.63.01.014558-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301092332/2010 - MARIA RAIMUNDA DE SOUSA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora.  Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório.  Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar.  Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para que 

colacione aos autos cópia legível da CTPS e/ou carnês de contribuição. Prazo: 10 dias. Intime-se. 

  

2010.63.01.014752-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301095094/2010 - ROSEMARY CARVALHO MANETTA (ADV. 

SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nestes termos, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
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2010.63.01.012202-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301095123/2010 - MARIA CARMOSITA DE CASTRO PINTO (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança das 

alegações da parte autora, pois a verificação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício postulado exige 

dilação probatória (estudo social), a ser realizada por profissionais nomeados pelo Juízo. Não há, assim, como antecipar 

o benefício em sede de cognição sumária. Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada.  Int. 

  

2010.63.01.011920-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301093743/2010 - MARIA APARECIDA ALVES VASCONCELOS 

(ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo 

do benefício pleiteado. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do 

interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação documental do requerimento administrativo ou da resistência da 

parte ré em fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2005.63.01.206158-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301093394/2010 - OSVALDO FAVARIM (ADV. SP120976 - MARCOS 

FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando que as partes foram instadas a se manifestarem acerca dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, 

quedaram-se inertes, devem ser considerados os cálculos judiciais.                Tendo em vista que até o momento não 

consta nos autos virtuais a expedição de ofício para o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com 

urgência, a expedição de oficio ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do 

INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, o 

Senhor Sergio Jackson Fava, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, cumpra com a obrigação de 

fazer determinada na r. sentença, bem como na decisão anterior, nos termos da condenação, em razão da ocorrência do 

trânsito em julgado. Sem prejuízo do cumprimento da determinação acima, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC 

para tome as providências necessárias no sentido de expedição de ofício requisitório para o pagamento do montante 

referente aos atrasados. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-

pericial ou mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei 

nº 1.060/50, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

  

2010.63.01.015204-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301095007/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP188707 - 

DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP236669 - KLEBER COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015258-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301095021/2010 - EMANUEL OTAVIO FILHO (ADV. SP212184 - 

ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015090-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301095035/2010 - PAULO SILAS SILVEIRA (ADV. SP244533 - MARIA 

DE FATIMA MELO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015859-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301095078/2010 - NEUSA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP185394 - 

TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014625-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301095107/2010 - EDIVALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP208953 

- ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2008.63.01.058805-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301063677/2010 - SILVANA COLANGELO (ADV. SP147028 - 

JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do laudo pericial anexado, verifica-se a necessidade de nova avaliação médica, nas 

especialidades clínica médica e neurologia. Assim, determino a realização das seguintes perícias:  1 - Neurologia, aos 

cuidados do Dr. Nelson Saade, para o dia 17/05/2010 às 14:30 horas;    2 - Clínica Geral, aos cuidados do Dr. Nelson 

Antonio Rodrigues Garcia, para o dia 02/06/2010, às 11:00 horas. As duas perícias serão realizadas neste JEF/SP, 

devendo a parte autora comparecer com os documentos necessários à comprovação do direito pleiteado. O não 

comparecimento injustificado às perícias implicará preclusão da prova. Int. 

  

2009.63.01.036357-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301093302/2010 - OSVALDO BISPO DE SOUZA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de reconsideração formulado pelo INSS, pois deve ser somado ao tempo 

de contribuição do autor, por imperativo legal (art. 29, § 5º, da Lei 8213/91), o período em que recebeu benefício por 

incapacidade (03/2007 a 10/2007). Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se as partes. 

  
2010.63.01.015082-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301094993/2010 - PEDRO IVO PAROLIN DOS SANTOS (ADV. 

SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015041-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301095001/2010 - MARIA DAS GRACAS DE AGUIAR DA SILVA 

(ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015119-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301095039/2010 - EDUARDO BITENCOURT SILVA (ADV. SP160551 - 

MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014901-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301095053/2010 - JOAO DA CRUZ SOARES (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014580-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301095068/2010 - MANOEL FRANCISCO PEREIRA PINTO (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014788-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301095096/2010 - VALDEIR MIGUEL LIMA (ADV. SP212131 - 

CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015210-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301095028/2010 - RAIMUNDO NONATO DE MEDEIROS (ADV. 

SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, por ora, indefiro o pedido que poderá ser reapreciado em sede de sentença. Int. 

  

2010.63.01.015163-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301095085/2010 - NEIDE MARIA CLAUS (ADV. SP278193 - 

JONATHAN LANGUIDI VAN STIJN, SP288099 - MARCELO BECK RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação declaratória de 

nulidade de cobrança com pedido de indenização por danos morais e antecipação da tutela no sentido de que seja 

retirado o seu nome do cadastro dos inadimplentes do SERASA e SPC. DECIDO. A concessão da tutela antecipada 
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requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. No caso em tela, não há como se aferir, de plano, o “fumus boni 

juris” justificador da concessão da medida pleiteada. De fato, só será possível verificar a consistência das teses aduzidas 

pela parte autora, após a vinda da contestação. Ademais, sequer foi juntado aos autos comprovante do cadastro do 

SRASA ou SPC objeto da presente antecipação da tutela.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, indefiro, por ora, 

o pedido de tutela antecipada, com a ressalva de que, ao final da instrução probatória ou mesmo na sentença, 

poderá este Juízo, à luz dos elementos colhidos sob o crivo do contraditório, reavaliar esta decisão. Concedo os 

benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50). Anote-se. P.R.I. 

  
2010.63.01.014439-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301095064/2010 - NORBERTO MARTINEZ (ADV. SP085353 - MARCO 

ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014764-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301095092/2010 - EDSON BARBERATO (ADV. SP137682 - MARCIO 

HENRIQUE BOCCHI, SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.011543-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301093444/2010 - JOAQUIM RAMOS DA SILVA (ADV. SP233368 - 

MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte 

autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.029594-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301094789/2010 - ANTONIO GOMES DUARTE (ADV. SP119858 - 

ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a perícia agendada, tornando conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a 

parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.048973-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301092110/2010 - MARIA PINA DA SILVA (ADV. SP225431 - EVANS 

MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033225-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301092484/2010 - CLEMENTE PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP170969 - MARCUS VINICIUS BITTENCOURT NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.013465-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301095049/2010 - LUCILENI ANTONIA DOMINGUES (ADV. 

SP196315 - MARCELO WESLEY MORELLI, SP196380 - VAGNER CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a 

antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião da audiência de instrução e julgamento. P.R.I. 

  

2004.61.84.419966-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301095958/2010 - MARIA IRIS OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. 

SP220579 - LUIS FERNANDO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos,                     Remetam-se os autos à contadoria judicial para que apure o valor dos 

atrasados desde a DER: 25.03.2004, até a data do início do pagamento DIP do benefício previdenciário de pensão por 

morte - NB: 151873224-8, 01.05.2009. Após, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias. Caso o valor dos 

atrasados ultrapasse os 60 (sessenta) salários-mínimos, a manifestação da parte autora deverá vir acompanhada de sua 

opção em receber através de RPV - Requisição de Pequeno Valor, ou se não renunciar, pelo recebimento do valor 

integral através de precatório. Havendo discordância, comprove através de planilha de cálculos. Decorrido o prazo “in 

albis” ou havendo concordância, ou discordância sem qualquer comprovação, remetam-se os autos à Seção de 
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RPV/PRC para tome as devidas providência no sentido da requisição do montante correspondente aos atrasados 

apurados pela contadoria judicial. Cumpra-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.015246-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301094793/2010 - ISAEL ANTONIO DA SILVA (ADV. SP191980 - 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Passo a analise do pedido de antecipação da tutela. Cuida-se de 

ação de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez com pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela. DECIDO. O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez têm por requisitos para sua concessão 

a incapacidade para o exercício das atividades profissionais habituais do segurado, no primeiro caso por mais de quinze 

dias consecutivos, e no segundo caso de maneira insuscetível de reabilitação, bem como qualidade de segurado e, em 

regra, carência de doze meses. Esta não é exigida na hipótese de incapacidade decorrente de acidente do trabalho ou de 

qualquer natureza ou ainda de doenças graves previstas em lei. No caso em tela, não há elementos de prova para afastar 

as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte autora. Os documentos médicos juntados aos autos não 

atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de doenças e não de incapacidade. Ademais, há presunção 

de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, como afastá-la. Nesse sentido: 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 

200704000228390 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 03/10/2007 LUÍS ALBERTO 

D AZEVEDO AURVALLE (...)PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. 

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser 

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo 

menos até a realização de perícia judicial. 2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a 

verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. Agravo de instrumento 

improvido. Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2007.63.01.019044-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301089398/2010 - ANTONIO AIRTON DELAZARI (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Dê-se ciência à parte autora da petição juntada aos autos em 04.03.2010, na qual a ré 

informa que procedeu à regularização da conta vinculada ao FGTS e apresenta planilha com os valores creditados, para 

manifestação em 10 dias. Eventual impugnação aos valores apurados deverá ser acompanhada de memória discriminada 

de cálculos do credor, sob pena do não acolhimento da genérica impugnação.  Cumpra-se conforme determinado. Dê-se 

baixa. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.014456-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301063675/2010 - RITA DE CASSIA LOURENCO (ADV. SP162319 - 

MARLI HELENA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do laudo pericial anexado, verifica-se a necessidade de nova avaliação médica, na 

especialidade Clínica Médica/Cardiologia. Assim, determino a realização de perícia médica na referida especialidade, 

aos cuidados do Dr. Nelson Antonio Rodrigues Garcia, para o dia 02/06/2010 às 10:30 horas, neste JEF/SP, devendo o 

autor comparecer com os documentos necessários à comprovação do direito pleiteado. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Int. 

  

2010.63.01.015158-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301095087/2010 - NIVIA CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP261261 - 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, indefiro a liminar requerida. Cite-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, após a oitiva da parte 

contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Int. 

  

2010.63.01.014943-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301095090/2010 - FERNANDO CARLOS GRAVINA BALDASSARRI 

(ADV. SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI, SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012563-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301095124/2010 - BENEDITA APARECIDA PALOMO VILA REAL 

(ADV. SP283596 - RENE WINDERSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

2009.63.01.027630-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301056504/2010 - ESMERALDO SERAFIM DA SILVA (ADV. 

SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos fatos narrados na inicial e documentos anexados em 18/12/2009, 

determino a realização de perícia médica na especialidade ortopedia, para o dia 19/05/2010, às 16:30 hs, aos cuidados 

do Dr. JOSÉ HENRIQUE VALEJO E PRADO, a realizar-se neste Juizado Especial Federal. 

A parte autora deverá comparecer com todos os documentos médicos em seu poder, referentes à alegada incapacidade. 

O não comparecimento, injustificado, implicará preclusão da prova. Int. 

  

2008.63.01.037588-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301091999/2010 - JOSE CANDIDO FERREIRA FILHO (ADV. 

SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas 

dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em 

julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.017026-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301093372/2010 - FLAVIO FERNANDO SOARES DOS SANTOS 

(ADV. SP088122 - SONIA MARIA CHAIB JORGE); ALZIMIRA ALESSIO SOARES CREPALDI (ADV. SP088122 

- SONIA MARIA CHAIB JORGE); OTAVIA SOARES DOS SANTOS MAIMONI (ADV. SP088122 - SONIA 

MARIA CHAIB JORGE); EUNICE BENEDICTA ALESSI SOARES DOS SANTOS (ADV. SP088122 - SONIA 

MARIA CHAIB JORGE); ADRIANO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP088122 - SONIA MARIA CHAIB JORGE); 

MARA SILVIA SOARES DOS SANTOS BAGLIE (ADV. SP088122 - SONIA MARIA CHAIB JORGE); HELEN 

SILZA SOARES DOS SANTOS (ADV. SP088122 - SONIA MARIA CHAIB JORGE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que os 

herdeiros de Manoel Soares dos Santos e Angelina Alessi dos Santos pleiteiam a correção monetária referente ao Plano 

Collor I com relação às contas nº 00101222-0, de titularidade de Angelina e nº 00054441-4 de titularidade de Manoel. 

Pretendem os autores seja concedida a liminar para que a CEF exiba os extratos. Verifico que parte dos extratos já se 

encontram às fls. 23/24 do anexo petição inicial. Por outro lado, não está demonstrada a recusa da CEF em fornecer os 

extratos neste momento processual. Com efeito, constam dos requerimentos administrativos,como previsão de entrega a 

data de 17/04/2010 (fls. 66/67 do anexo petição inicial). Dessa forma, aguarde-se por 15 dias o cumprimento 

administrativo pela CEF, devendo a parte autora informa se obteve êxito. Cite-se. Int. 

  

2008.63.01.001496-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301083235/2010 - VILMA MARIA DA SILVA (ADV. SP148841 - 

EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); SIDNEIA JOSEFA DA LUZ (ADV./PROC. ). Diante da devolução da carta precatória sem 

localização da citanda, dispenso as partes de comparecimento à audiência designada para hoje. Novas deliberações 

serão publicadas oportunamente. Comunique-se com urgência. 

  

2009.63.01.027932-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301080373/2010 - MARIA APARECIDA EUFRASIO GUGONI (ADV. 

SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Não obstante o laudo pericial informar que a autora encontra-se incapacitada de 

forma total e permanente desde 23/11/2009, observo que a parte autora é titular do benefício (B21) de pensão por morte 

previdenciária NB 1315187423, auferido desde 08/12/2003. Desse modo, dessume-se não haver risco de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Posto isso, indefiro o pedido de antecipação de tutela. À Contadoria, Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.038872-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301093499/2010 - MARIA APARECIDA BORGES (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.026601-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301093559/2010 - FATIMA ELIANA DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, INDEFIRO, por 

ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para 

apreciação de liminar.                                       Intimem-se. Cite-se. 

  
2010.63.01.015301-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301095016/2010 - ALEXSANDRO AVILA ALVES (ADV. SP160551 - 

MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014749-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301095044/2010 - FATIMA TERESA DELGADO (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014876-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301095058/2010 - ELCIO RIBEIRO FERNANDES (ADV. SP240574 - 

CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014642-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301095101/2010 - LUIZ JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015276-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301094800/2010 - CLOVIS EDUARDO DA SILVA (ADV. SP099990 - 

JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, não verifico identidade entre o presente feito 

e o apontado. No processo 200863010059974 foi deferido ao autor o pagamento de benefício por incapacidade 

laborativa no período de 25/11/2008 a 04/03/2009, ao passo que no presente o autor está impugnando a cessação de 

auxílio-doença ocorrida em 07/08/2009, com pedido de aposentadoria por invalidez, havendo nova causa de pedir. 2- 

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de antecipação de tutela, 

em que se busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. DECIDO. A concessão pleiteada exige 

a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por 

profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da 

verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, 

indefiro a antecipação da tutela. Int. 

  

2010.63.01.015162-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301095037/2010 - QUITERIA MARIA GOMES (ADV. SP118698 - 

IVONE FEST FERREIRA, SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade.  Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2010.63.01.015123-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301095042/2010 - WANDERLEY PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014897-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301095056/2010 - EDMILSON FERREIRA DE ANDRADE (ADV. 

SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 188/647 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.039438-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301086262/2010 - MARIA ROSA DO SOCORRO (ADV. SP237476 - 

CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Comprove a parte autora as alegações da petição anexada, apresentando cópias de CTPS e 

documentos sobre sua atividade profissional atual, no prazo de 10 (dez) dias. Após venham os autos conclusos a esta 

magistrada para deliberações. Int. 

  

2008.63.01.010512-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301091876/2010 - IVANILDO FABRICIO DE SOUSA (ADV. SP109144 

- JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.01.015079-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301094992/2010 - AHIR ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP191980 - 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015049-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301094999/2010 - MARIA LAUDECI DA CONCEICAO (ADV. 

SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI, SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015217-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301095009/2010 - ELISABETE DA SILVA SENRA (ADV. SP130884 - 

MARIA INES BORELLI MARIN, SP137075 - MAURA MEDEIROS PANES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014906-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301095051/2010 - IVONEIDE FREITAS DA SILVA (ADV. SP264178 - 

ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014596-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301095066/2010 - ANTONIO NORBERTO CAVALCANTE (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.024244-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301093301/2010 - MARIA RODRIGUES (ADV. SP091726 - AMÉLIA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Embora 

afirmada a incapacidade da autora pelo perito judicial, remanesce a dúvida quanto aos requisitos de qualidade de 

segurado e de carência, ambos exigidos para a concessão do benefício perquirido. O autor não demonstrou a presença 

destes requisitos, embora a tanto intimado, pelo que não defiro a tutela de urgência. 

  

2010.63.01.015278-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301094870/2010 - MARIA EUNICE DE SANTANA SANTOS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1) Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, verifico 
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que não há identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

  

2) Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar 

presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção 

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova. Posto isso, sem prejuízo 

de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

  

2005.63.01.341694-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301095463/2010 - THEREZA CORREA LEITE (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); MARIA APPARECIDA CORREA LEITE (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A Caixa Econômica Federal anexou aos autos documentos, informando sobre o 

cumprimento da obrigação de fazer correção na conta de poupança nos termos da condenação. Com a concordância, 

dirija-se autor(a), titular da conta, diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Havendo 

discordância da parte autora, anexe planilha de cálculos com evolução do valor do crédito nos termos da condenação, 

que entende correto , sob pena de rejeição da impugnação genérica, no prazo de 10 dias. Decorrido prazo sem 

comprovada impugnação, considero cumprida obrigação corrigir a conta poupança, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.042857-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301093319/2010 - LINDA CARDOSO DA SILVA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Passo a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Realizada perícia médica, 

constatou-se a incapacidade total e permanente da parte autora desde junho de 2009. Presente a prova inequívoca da 

incapacidade da parte autora e dos demais requisitos (carência e qualidade de segurado necessários à concessão do 

benefício pretendido, ambos inferidos da percepção de benefício previdenciário pela parte autora ao tempo da data de 

início da incapacidade fixada, bem como o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do 

benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez , no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, sob pena  de imposição das medidas legais cabíveis 

em caso de descumprimento.Oficie-se com urgência. 

Ao gabinete central para inclusão em pauta incapacidade. Int. 

  

2008.63.01.052748-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301063813/2010 - JOSE HAMILTON DA SILVA (ADV. SP201206 - 

EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o prazo para reavaliação médica do autor expirou, determino a realização 

de nova perícia médica em ortopedia, aos cuidados do Dr.Ismael Vivacqua Neto, que fica agendada para 06/05/2010 às 

15h, neste JEF/SP. A ausência injustificada do autor à perícia implicará preclusão da prova. Int. 

  

2005.63.01.102352-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301093391/2010 - NADIR RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, 

já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de 

Processo Civil. Ciência à parte autora. Após, arquivem-se os autos. Intime-se. Dê-se baixa. 

  

2008.63.01.029165-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301095462/2010 - ALVARO CAMARGO (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Consultando os autos do processo 2003.61.84.033092-5, verifico ter havido extinção 

sem resolução do mérito. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. Providencie a secretaria 

a alteração do cadastro do feito com a alteração do advogado da parte autora. Cite-se. 

  

2009.63.01.023761-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301093381/2010 - AILDOMAR DA SILVA COSTA (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nesses autos, o laudo pericial atesta que a parte 

autora não está incapaz para o trabalho, razão pela qual indefiro a medida antecipatória postulada, por falta de fumus 

boni iuris. Após as intimações de praxe, tornem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 
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2008.63.01.037583-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301091998/2010 - ALCEU FERREIRA PINTO (ADV. SP270551 - 

CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas 

dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em 

julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.015291-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301095025/2010 - ADRIANA CORREIA DE SOUZA (ADV. SP160551 - 

MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro a medida antecipatória 

postulada. Intime-se. 

  

2009.63.01.014778-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301063674/2010 - JOSE FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do laudo pericial anexado, verifica-se a necessidade de nova avaliação médica, na especialidade clíncia 

médica/cardiologia. Assim, determino a realização de perícia médica na referida especialidade, aos cuidados do Dr. 

Nelson Antonio Rodrigues Garcia, para o dia 02/06/2010 às 10:00 horas, neste JEF/SP, devendo o autor 

comparecer com os documentos necessários à comprovação do direito pleiteado. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará preclusão da prova. Int. 

  

2010.63.01.016765-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301096403/2010 - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO 

RIO PARDO - SP (ADV. ); STELA MARCIA RONDINELLI TOBIAS BARRETOS (ADV. SP189302 - MARCELO 

GAINO COSTA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se a carta precatória 

Ordem nº 106/2007, oriunda do Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de São José do Rio Pardo/SP, servindo o 

presente documento como instrumento de mandado. Após, devolva-se a deprecata, com baixa no sistema processual. 

  

2007.63.01.034209-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301093795/2010 - JAY OTAVIO ANTONIETTO (ADV. ); MARIA 

APARECIDA ANTONIETTO - ESPOLIO (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a executada para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, em relação à 

petição anexada em 03/12/2009. Intime-se. 

  

2009.63.01.032048-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301095636/2010 - ANTONIO DIAS DOS SANTOS (ADV. SP104382 - 

JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação na qual a parte Autora busca o restabelecimento do benefício do auxílio-

doença, cessado em 30/11/2008 (NB 129.696.120-3) e sua conversão em aposentadoria por invalidez. O autor recebeu o 

benefício de auxílio-doença NB 129.696.120-3, de 28/04/2003 a 30/11/2008. 

Realizada perícia médica no dia 15/01/2010, o Senhor Perito afirma não estar pela parte autora incapacitada para o 

trabalho. Contudo, considerando que o pedido deduzido pela parte autora diz respeito ao restabelecimento do benefício, 

cessado em 30/11/2008, encaminhem-se os autos ao Senhor Perito para que esclareça se pela parte autora esteve 

incapacitado, e, em caso positivo, em que período. O senhor perito deverá apresentar laudo complementar no prazo de 

15 (quinze) dias. Anexado o laudo pericial aos autos, as partes deverão manifestar-se em 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2009.63.01.032018-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301095625/2010 - JADINALDA DE ALMEIDA SANTOS (ADV. 

SP209767 - MARIA APARECIDA COSTA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido da parte autora para que seja elaborado perícia médica na 

especialidade psiquiatria. Verifico que o benefício em questão foi concedido pelo CID F33 (Transtorno depressivo 

recorrente). Para tanto, nomeio para a elaboração do laudo o senhor perito Marcelo Salomão Aros, para a efetivação da 

perícia médica no dia 26/05/2010, às 13 horas, no Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, nº 1345 (em frente ao 

metrô TRIANON). O senhor perito deverá apresentar laudo complementar no prazo de 15 (quinze) dias. A autora se 

compromete a trazer, no dia da nova perícia, todos os documentos médicos de que dispuser. Com a vinda do laudo, 

manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, conclusos para sentenças. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a executada para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição anexada em 02/12/2009. Intime-se. 

  

2007.63.01.037185-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301093911/2010 - PASCOAL DANIEL FERREIRA (ADV. ); SONIA 

MARIA DE ALMEIDA FERREIRA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042697-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301094207/2010 - LENIR DE SOUZA GOMES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.039227-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301094223/2010 - ANTONIO AMARO MENDES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.324007-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301093571/2010 - MARIA REGINA VIEIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP090059 - LENITA BESERRA GOMES); IGOR VIEIRA DE ARAUJO (ADV. SP090059 - LENITA BESERRA 

GOMES); IZAQUE BARROS DE ARAUJO (ADV. SP133756 - XISTO ANTONIO BARBOSA); ISAQUE MARCOS 

DE ARAUJO (ADV. SP133756 - XISTO ANTONIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 

dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso. 

                                  Outrossim, certifique a Secretaria se o advogado da parte autora foi intimado da decisão proferida 

em 11/01/2010.                                   Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.037530-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301093900/2010 - CLEONICE QUEIROS DE OLIVEIRA (ADV. ); JAIR 

BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Requerimento do autor de 03/12/2009: Prejudicado, tendo em vista que a jurisdição encontra-se esgotada. 

Remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

  

2009.63.01.032589-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301079865/2010 - MARIA ALICE ALVES MOREIRA (ADV. SP262710 

- MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Retornem os autos ao setor de perícia para que o Dr.Vitorino Secomandi Lagonegro 

esclareça a divergência entre o teor da conclusão de seu laudo e as respostas aos quesitos nº 7 e 8 do Juízo. Prazo de 10 

(dez) dias, tornando conclusos. Int. 

  

2007.63.01.006969-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301093453/2010 - ARMANDO RODRIGUES FERREIRA (ADV. 

SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 24/11/2010, às 16 horas. Int. 

  

2005.63.01.179104-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301094694/2010 - ANA BOTONI STROZI (ADV. SP150094 - AILTON 

CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a 

dilação de prazo requerida por 60 (sessenta) dias. Intimem-se. 

  

2010.63.01.015737-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301089152/2010 - RICARDO LUIZ LAFARTI DE SENA (ADV. 

SP034379 - CAXIAS DE CARVALHO E MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência da redistribuição do feito. Verifico que o processo apontado no 

termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, 

litispendência. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Junte a parte autora comprovante de endereço atual em seu nome, 

no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2009.63.01.036525-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301080576/2010 - EURIDES COSTA ARAGAO DE JESUS (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 18/03/2010: defiro mais 10 (dez) dias para manifestação quanto 

ao laudo pericial anexado. Int. 
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2005.63.01.043849-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301094238/2010 - JULIO ROMEU DELLA VALLE (ADV. SP210487 - 

JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Considerando que a decisão que deferiu o benefício de pensão por morte à sra. Ivone 

é provisória - determino o sobrestamento do presente feito, até seu trânsito em julgado. Com o trânsito em julgado, 

manifeste-se a sra. Ivone, apresentando documentos comprobatórios, para sua habilitação neste feito. 

Aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

  

2010.63.01.015800-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301095080/2010 - MARIA APARECIDA MAIA DE SOUZA (ADV. 

SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Considerando que o benefício pretendido pela parte autora vem sendo pago aos seus 

dois filhos, filhos também do falecido, adite a parte autora sua petição inicial, em 10 dias, sob pena de extinção do feito. 

No mesmo prazo, e sob a mesma penalidade, providencie a juntada de cópia integral do procedimento administrativo. 

Após, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Int. 

  

2008.63.01.055145-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301094730/2010 - EGNES PEREIRA DA SILVA (ADV. SP213567 - 

PAULO DELGADO DE AGUILLAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a assistente social, Sueli Santos Amorim, para que apresente laudo complementar, 

com vistas ao esclarecimento da atual situação econômica dos filhos da autora, com os respectivos dados pessoais. 

Prazo: 30 (trinta) dias. Com a vinda do laudo, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a executada para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da manifestação do(a) exequente, sob as penas da lei. Intime-se. 

  

2007.63.01.024018-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301093525/2010 - ALIGHIERI VOLPE FILHO (ADV. ); CARMEN 

LUCIA ZAMBOTTE VOLPE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.037970-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301093537/2010 - DAMIANA FERREIRA DA CUNHA (ADV. ); 

RAULINDA FERREIRA DA CUNHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.016144-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301095878/2010 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL ADJUNTO À 

VARA ÚNICA DE JUAZEIRO/BA (ADV. ); VALDELICE MARTINS FIGUEIREDO (ADV. PE028027 - JACKSON 

RIBEIRO DE SOUZA); MARILENE ALVES MARTINS (ADV. PE028027 - JACKSON RIBEIRO DE SOUZA) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); CLARO SA (ADV./PROC. ). 

Cumpra-se a carta precatória nº 12/2010 oriunda do JEF Adjunto à Vara Única da Subseção Judiciária de Juazeiro/BA, 

servindo o presente documento como instrumento de mandado. Após, devolva-se a deprecata, com baixa no sistema 

processual. 

  

2008.63.01.022608-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301062395/2010 - HERMENEGILDO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP103179 - VALDETE RODRIGUES ORTENCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 09/03/2010: cumprida a determinação quanto à emenda à inicial, cite-se 

novamente o INSS e aguarde-se a audiência. Int. 

  

2010.63.01.011626-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301094634/2010 - PAULO PEDROSSIAN DE ABRANTES (ADV. 

SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do cartão do PIS/PASEP da parte autora. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos.  Publique-se. Intime-

se. 

  

2010.63.01.015247-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301095023/2010 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES RUBIO (ADV. 

SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Vistos. Considerando que o benefício concedido administrativamente à parte autora - NB 

535.935.073-0 não cessou em setembro de 2009, conforme documento de fls. 24, adite a parte autora sua petição inicial, 

em 10 dias, sob pena de extinção do feito, esclarecendo a data de cessação deste benefício, ou, se o caso, se ele ainda 

está sendo pago. Anexe documentos comprobatórios de suas alegações. Após, apreciarei o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. Int. 

  

2008.63.01.021547-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301091683/2010 - GENI EDINA GONCALVES (ADV. SP194562 - 

MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Lote 11.208/2010. Trata-se de ação proposta por GENI EDINA GONÇALVES em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a concessão do seu benefício de auxílio-doença ou a conversão 

em aposentadoria por invalidez. Foi realizado laudo pericial, em 14.05.2009 na especialidade médica ortopédica, no 

qual foi concluído pelo perito pela incapacidade total e temporária para o trabalho, com início da incapacidade em 

16.04.2009. Dessa forma, considerando que o laudo médico pericial constatou a necessidade de uma reavaliação em 90 

dias e conforme cnis anexo, o autor possui a qualidade de segurado, razão pela qual determino a realização de NOVA 

PERÍCIA, com o Dr. Antonio Faga, especialidade ortopédica, em 13/05/2010, às 11:30 horas, no 4º andar deste Juizado 

Especial Federal. A parte deverá trazer os documentos médicos que possuir. Com a apresentação do laudo médico, dê-

se vistas às partes para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos a esta magistrada. Intimem-se 

as partes. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.034585-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301096547/2010 - BELDA LUVIA SOARES SANTIAGO FERNANDES 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. A análise da impugnação ao 

laudo deverá ser feita pelo referido Órgão. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.062856-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301091771/2010 - MAURICIO ANTONIO (ADV. SP219017 - PAULO 

JOSE RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Para tanto, determino a realização de NOVA PERÍCIA, com o Dr. VITORINO SECOMANDI LAGONEGRO, 

especialidade ortopédica, em 20/05/2010, às 10:30 horas, no 4º andar deste Juizado Especial Federal. O autor deverá 

trazer na perícia todos os documentos médicos que possuir. Com a apresentação do laudo médico, dê-se vistas às partes 

para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos a esta magistrada. Int. 

  

2008.63.01.023387-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301091748/2010 - ROSALINO SOUSA OLIVEIRA (ADV. SP202560 - 

FILOGONIO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. No prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se as partes acerca do laudo anexado aos 

autos, apresentando, caso entendam pertinente, parecer assinado por assistente técnico. Esgotado tal prazo, tornem-me 

os autos conclusos para análise e julgamento do feito. Int. 

  

2009.63.01.031595-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301095170/2010 - PEDRO SANTOS ARAUJO (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo, improrrogável, de 15 (quinze) dias para manifestação e apresentação de 

parecer assinado por assistente técnico. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int. 

  

2009.63.01.031977-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301095496/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação na qual a parte Autora busca o restabelecimento do benefício do auxílio-

doença, cessado em 03/01/2007 (NB 560.255.322-0), bem como o pagamento dos intervalos compreendidos entre 

02/03/2002 a 23/05/2002, 07/05/2003 a 14/09/2003 e 19/07/2006 a 20/09/2006 e sua conversão em aposentadoria por 

invalidez. A autora recebeu o benefício de auxílio-doença : NB 505.030.042-4, de 13/11/2001 a 01/03/2002, NB 

505.047.182-2, de 24/05/2002 a 06/05/2003, NB 505.133.588-4, de 15/09/2003 a 18/07/2006 e NB 560.255.322-0, de 

21/09/2006 a 03/01/2007. Realizada perícia médica no dia 15/01/2010, o Senhor Perito afirma não estar a autora 

incapacitada para o trabalho. Contudo, considerando que o pedido deduzido pela autora diz respeito ao restabelecimento 

do benefício, cessado em 03/01/2007, bem como o pagamento dos períodos não considerados entre os benefícios, 

encaminhem-se os autos ao Senhor Perito para que esclareça se o autor esteve incapacitado, e, em caso positivo, em que 

período. O senhor perito deverá apresentar laudo complementar no prazo de 15 (quinze) dias. Anexado o laudo pericial 

aos autos, as partes deverão manifestar-se em 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação. 
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Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a executada para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da manifestação do(a) exequente, sob as penas da lei. Intime-se. 

  
2007.63.01.035548-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301093803/2010 - MARIO POLO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.033839-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301093814/2010 - MARIA DA CONCEIÇAO GONÇALVES BEIRAO 

(ADV. ); EDUARDO AUGUSTO BEIRAO (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037528-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301093906/2010 - LUIZ NAKAEMA (ADV. ); LIDIA NAKAEMA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.035599-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301093918/2010 - MARIA TIZU UTSUNOMIYA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.039838-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301094216/2010 - AZIZ MAHAYRI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.038256-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301094230/2010 - JUSCELINO BRASILIO DOS SANTOS (ADV. ); 

MARIA DE SOUZA SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.412693-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301095275/2010 - DEUSETE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento 

no artigo 267, V do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. Intimem-se as partes, após, dê-se baixa dos 

autos. 

  

2009.63.01.032012-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301095509/2010 - FRANCISCO PROCOPIO DA SILVA (ADV. 

SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação na qual a parte Autora busca o restabelecimento do benefício do auxílio-

doença, cessado em 26/11/2008 (NB 531.931.156-3), e a conversão em aposentadoria por invalidez. O autor recebeu o 

benefício de auxílio-doença em NB 531.931.156-3, de 01/09/2008 a 26/11/2008. 

Realizada perícia médica no dia 15/01/2010, o Senhor Perito afirma não estar pela parte autora incapacitada para o 

trabalho. Contudo, considerando que o pedido deduzido pela parte autora diz respeito ao restabelecimento do benefício, 

cessado em 23/11/2005 e que atualmente está em gozo de benefício, encaminhem-se os autos ao Senhor Perito para que 

esclareça se pela parte autora esteve incapacitada, e, em caso positivo, em que período. O senhor perito deverá 

apresentar laudo complementar no prazo de 15 (quinze) dias. 

Anexado o laudo pericial aos autos, as partes deverão manifestar-se em 10 (dez) dias, independentemente de nova 

intimação. 

Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2009.63.01.028884-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301080590/2010 - EDIVALDO NUNES DE SOUSA (ADV. SP048832 - 

MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o autor quanto a proposta de acordo do INSS, anexada em 26/03/2010. Prazo 

de 10 (dez) dias, tornando conclusos. Int. 

  

2008.63.01.029149-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301095536/2010 - RUBENS CAIUBY SILVA FILHO (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Consultando os autos do processo 2004.61.84.235614-4, verifico ter havido 

extinção sem resolução do mérito, com trânsito em julgado já certificado. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se 

prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.005657-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301095269/2010 - LUCINDA COSENTINO FUGAZZOTTO (ADV. 

SP286455 - ANGELO AUGUSTIN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Considerando as alegações da parte autora de que o INSS se recusou a protocolar o 

pedido de concessão de pensão por morte, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que comprove, documentalmente, o 

alegado, sob pena de extinção do feito sem a resolução do mérito. Em caso de recusa, o servidor deverá justificar por 

escrito a negativa, nos termos do artigo 176 do Decreto 3048/99, sob pena de responsabilidade funcional. Decorrido o 

prazo, conclusos. Int. 

  

2010.63.01.010239-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301095120/2010 - MAURICIO EPIFANIO DE AZEVEDO (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Cumpra o autor, integralmente, determinado em decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem a resolução do 

mérito. Prazo: 05 (cinco) dias. Após, conclusos. 

  

2008.63.01.032358-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301091959/2010 - ARISTOFANES ROSENDO DE LIMA (ADV. 

SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Lote 11.208/2010 

Trata-se de ação proposta por ARISTOFANES ROSENDO DE LIMA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, requerendo a concessão do seu benefício de auxílio-doença ou a conversão em aposentadoria por invalidez. Foi 

realizado laudo pericial, em 23.04.2009 na especialidade médica ortopédica, no qual foi concluído pelo perito pela 

incapacidade total e temporária para o trabalho, com início da incapacidade em 23.04.2009. Dessa forma, considerando 

que o laudo médico pericial constatou a necessidade de uma reavaliação em 3 meses e conforme cnis e tera anexos, 

aparentemente o autor possui a qualidade de segurado (consta do CNIS vínculo com a empresa Sambaiba de 02/02/2004 

a 15/12/2009), razão pela qual determino a realização de NOVA PERÍCIA, com o Dr. Jonas Aparecido Borracini, 

especialidade ortopedia, em 13/05/2010, às 12:30 horas, no 4º andar deste Juizado Especial Federal. 

O autor deverá trazer os documentos médicos na data da realização da perícia. Com a apresentação do laudo médico, 

dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos a esta magistrada. Intimem-

se as partes. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.019430-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301090363/2010 - MARIA DE FATIMA FERREIRA DA LUZ (ADV. 

SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Lote 11.208/2010 

Trata-se de ação proposta por MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DA LUZ em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, requerendo a concessão do seu benefício de auxílio-doença a partir da data do laudo. Foi realizado um 

primeiro laudo pericial, em 10.11.2008 na especialidade médica ortopédica, no qual foi concluído pelo perito pela não 

caracterização de incapacidade laborativa atual, sob ótica ortopédica, sugerindo a especialidade psiquiátrica. 

Determinada outra perícia, foi apresentado outro lado, na especialidade psiquiátrica, no qual o perito concluiu pela 

incapacidade total e temporária da autora com início da incapacidade em 26.11.2007. 

Dessa forma, considerando que o laudo médico pericial constatou a DII em 26/11/2007 e o benefício foi cessado em 

14/05/2007 (conforme cnis e tera anexos), contando com a prorrogação de 12 meses (período de graça) o autor possuía 

a qualidade de segurado na fixação dada pelo perito, razão pela qual determino a realização de NOVA PERÍCIA, com o 

Dr. Marcelo Salomão Aros, especialidade psiquiátrica, em 19/05/2010, às 12:30 horas, no 4º andar deste Juizado 

Especial Federal. Com a apresentação do laudo médico, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo de 10 (dez) 

dias. Após, voltem conclusos. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.034050-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301095232/2010 - JANDIRA PAULA BULHO (ADV. SP028667 - 

VALDILSON DOS SANTOS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, determino a expedição de mandado de busca e apreensão do processo administrativo 

que indeferiu o pedido de pensão por morte, em nome da autora.                      Determino também, que a autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, apresente aos autos cópia do processo da reclamação trabalhista de nº. 2430/98 ajuizado na 67ª 

Vara do Trabalho de SP, contendo a sentença, a certidão de trânsito em julgado, bem como o processo de execução com 

seus respectivos cálculos, sob pena de extinção do feito sem a resolução do mérito. Fica redesignada a audiência de 

instrução e julgamento para o dia 23/08/10, às 13hs. Cumpra-se. Int. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 196/647 

2009.63.01.032257-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301095650/2010 - OLGA FAUSTA DE ALMEIDA (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Para tanto, nomeio para a elaboração do laudo a senhora perita Marta Candido, para a 

efetivação da perícia médica no dia 20/05/2010, às 12:30 horas, no Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, nº 1345 

(em frente ao metrô TRIANON). A senhora perita deverá apresentar laudo complementar no prazo de 15 (quinze) dias. 

A autora se compromete a trazer, no dia da nova perícia, todos os documentos médicos de que dispuser. Com a vinda do 

laudo, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, conclusos para sentenças. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.016637-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301096640/2010 - FRANCISCO DA COSTA VERAS (ADV. SP097365 - 

APARECIDO INACIO, SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE SÃO PAULO - UNIFESP (ADV./PROC. ). Vistos, etc. Anexe-se aos presentes autos a decisão proferida nos autos 

do conflito de competência nº 2009.03.00.030524-9. Após, diante da decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região, 

remetam-se os autos ao Juízo de origem. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.061527-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301094947/2010 - MARIA APARECIDA GOMES ROSSETTO (ADV. 

SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil 

anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o 

alegado e apresente planilha de cálculos. Decorrido o prazo “in albis”, ou com a manifestação de concordância, 

remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório ou precatório, conforme 

opção a ser manifestada em igual prazo pela parte autora, haja vista que o montante dos atrasados apurados excedem a 

60 (sessenta) salários mínimos. Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com 

a obrigação de fazer contida no v. acórdão. Cumpra-se. Intimem-se as partes. Expeça-se ofício com urgência. 

  

2010.63.01.013229-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301093363/2010 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

OSASCO (ADV. ); KARLA MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, 

SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO); ALINE MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO); KARINE MARIA FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Vistos. 

Retifico a decisão anterior para que fique constando o seguinte: Onde de lê: “designo audiência para oitiva da 

testemunha para o dia 07/02/2010.” Leia-se: “designo audiência para oitiva da testemunha para o dia 07/02/2011.” No 

mais, cumpra-se a determinação anterior. 

Int. 

  

2010.63.01.010148-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301094042/2010 - MARIZA MARTINS ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos 

comprovante de residência atual em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.041032-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301092770/2010 - TANIA MARIA ROSSINI (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). P18.12.2009.PDF - 18/12/2009: Manifeste-se o 

INSS sobre o pedido de desistência. Prazo: 5 dias. A omissão será interpretada como concordância com o pedido. Após, 

tornem os autos conclusos a esta magistrada para novas deliberações. Int. 

  

2010.63.01.008287-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301095191/2010 - MARIA DE LOURDES SANTOS (ADV. SP234153 - 

ANA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Considerando que o benefício pretendido é o assistencial ao deficiente, o documento 

anexado pela parte autora - no qual consta que não pôde a parte autora requerer o benefício por idade incompatível - não 

demonstra seu interesse de agir no feito. Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção do 

feito, para que a parte autora apresente documento que comprove o prévio requerimento administrativo do benefício 

pretendido - benefício assistencial ao deficiente. Int. 

  

2010.63.01.010744-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301095505/2010 - JOSE FERREIRA LOPES (ADV. SP295608 - 

ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 
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mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da parte autora. Decorrido o 

prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.017072-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301096498/2010 - JUIZ FEDERAL DA 23ª VARA DO DISTRITO 

FEDERAL (ADV. ); OTAVIO ELIAS DE LIMA (ADV. DF012575 - HUMBERTO BARBOSA DE CASTRO) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); BANCO BMC S/A (ADV./PROC. ). Cumpra-se a 

carta precatória oriunda da 23ª Vara Federal/JEF da Seção Judiciária do Distrito Federal/DF, servindo o presente 

documento como instrumento de mandado. Após, devolva-se a deprecata, com baixa no sistema processual. 

  

2004.61.84.180266-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301094269/2010 - ROBERTO DA SILVA (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria 

judicial. Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado através de planilha de cálculos. Decorrido 

o prazo “in albis”, ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação, remetam-se os 

autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do ofício requisitório referente ao montante dos atrasados. 

Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de fazer contida na 

r. sentença em razão do trânsito em julgado. Cumpra-se. Intimem-se as partes. Expeça-se ofício com urgência. 

  

2010.63.01.014621-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301093595/2010 - JESUS ANTONIO ALVES (ADV. SP098504 - 

ROSANA MARIA SARAIVA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes da redistribuição do feito. Ratifico os atos anteriormente praticados. Tendo 

em vista o processo nº 2007.63.01.057521-2 apontado no termo de prevenção anexado aos autos, verifico que não há 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele feito e o presente. O 

processo nº 2010.63.01.011740-3 foi extinto sem resolução do mérito, devido à litispendência com esta ação. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Aguarde-se a realização da perícia marcada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.011538-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301093450/2010 - MOACYR BARBOSA (ADV. SP084458 - CLEUSA 

NICIOLLI ORSELLI, SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do cartão do PIS/PASEP da parte autora.  Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos.  Publique-se. Intime-

se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.005761-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301093596/2010 - CLENIO TIBURTINO DE LIRA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.013602-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301093598/2010 - RICARDO DA SILVA (ADV. SP079958 - LOURDES 

MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.010648-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301095660/2010 - KAMILA FERREIRA DE ASSIS (ADV. SP191761 - 

MARCELO WINTHER DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.031836-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301095403/2010 - FRANCISCA BEZERRA DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP240211 - LUCIENE ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação na qual a parte Autora busca o restabelecimento do benefício do auxílio-

doença, cessado em 28/02/2009 (NB 517.394.859-7) e sua conversão em aposentadoria por invalidez. A autora recebeu 

o benefício de auxílio-doença em duas ocasiões: NB 517.394.859-7, de 15/07/2006 a 28/02/2009 e NB 535.186.833-0, 
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de 08/05/2009 a 30/01/2010. Realizada perícia médica no dia 15/01/2010, o Senhor Perito afirma não estar a autora 

incapacitada para o trabalho. Contudo, considerando que o pedido deduzido pela autora diz respeito ao restabelecimento 

do benefício, cessado em 28/02/2009 e que esteve em gozo de 08/05/2009 a 15/01/2010, encaminhem-se os autos ao 

Senhor Perito para que esclareça se a autora esteve incapacitada, e, em caso positivo, em que período. O senhor perito 

deverá apresentar laudo complementar no prazo de 15 (quinze) dias. Anexado o laudo pericial aos autos, as partes 

deverão manifestar-se em 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação. Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.032386-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301092025/2010 - EURIDES FELTRIM (ADV. SP060691 - JOSE 

CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Lote 

11.208/2010. Trata-se de ação proposta por EURIDES FELTRIN em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, requerendo a concessão do seu benefício de auxílio-doença ou a conversão em aposentadoria por invalidez. Foi 

realizado laudo pericial, em 08.09.2009 na especialidade neurologia e neurofisiologia clínica, no qual foi concluído pelo 

perito pela incapacidade total e temporária para o trabalho, com início da incapacidade em 12.09.2008. 

Dessa forma, considerando que o laudo médico pericial constatou a necessidade de uma reavaliação em 6 meses e 

conforme cnis e tera anexos, numa análise provisória o autor possui a qualidade de segurado, razão pela qual determino 

a realização de NOVA PERÍCIA, com o Dr. Bechara Mattos Neto, especialidade neurológica, em 13/05/2010, às 16:30 

horas, no 4º andar deste Juizado Especial Federal. 

Com a apresentação do laudo médico, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem 

conclusos a esta magistrada. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.006868-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301096402/2010 - JOVELINO PINHEIRO DA CONCEICAO (ADV. 

SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido da parte autora para que seja elaborado perícia médica na especialidade 

psiquiatria. Para tanto, nomeio para a elaboração do laudo a senhora perita Katia Kaori Yoza, para a efetivação da 

perícia médica no dia 31/05/2010, às 15 horas, no Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, nº 1345 (em frente ao 

metrô TRIANON). O senhor perito deverá apresentar laudo complementar no prazo de 15 (quinze) dias. O autor se 

compromete a trazer, no dia da nova perícia, todos os documentos médicos de que dispuser. Com a vinda do laudo, 

manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, conclusos para sentenças. Por fim, oficie-se o Hospital das 

Clínicas para que encaminhe a este Juízo cópia integral do prontuário médico do senhor Jeronimo Ribeiro dos Santos, 

RG, CPF, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência. Saem as partes intimadas. Registre-se. 

  

2004.61.84.041159-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301095645/2010 - ALDEIR RAMOS MENDONCA (ADV. SP192013 - 

ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de ação em que restou reconhecido o direito da parte à aposentadoria. Contra a sentença, o INSS recorreu. Por 

unamidade, negou-se provimento ao recurso da parte. Concedida liminar. Nos autos principais, já em fase de execução, 

o autor levantou a quantia de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil Reais) e requereu o pagamento da diferença, sustentando 

que não houve renuncia aos valores excedentes. O pedido foi indeferido e determinado o retorno dos autos ao arquivo. 

Em sede de embargos de declaração foi proferida nova decisão determinando a intimação do patrono do autor para que, 

em 15 dias, efetuasse o depósito dos valores levantados devidamente corrigidos para que se procedesse à devolução ao 

Erário, possibilitando a posterior expedição de precatório. Foi interposto recurso da r. decisão e proferido o acórdão, 

determinando o encaminhamento dos autos às varas previdenciárias. A decisão foi anulada. Baixaram os autos. 

Determinado o cumprimento da decisão 63010002635/2009, a parte interpôs Embargos de Declaração, requerendo o 

prosseguimento da execução, com expedição de precatório para o pagamento da parcela excedente àquela levantada, ao 

argumento de que não houve renúncia. Não há fato novo. A questão trazida à baila nos presentes Embargos de 

Declaração foi examinada na decisão de número 63010002635/2009, nos seguintes termos: “Analisando melhor os 

autos, verifico que, de fato, a parte autora não foi intimada para realizar a opção de recebimento dos valores por 

precatório ou requisitório. Entretanto, observo que a sentença, muito embora tenha condenado o INSS ao pagamento de 

R$ R$ 44.600,91, determinou a expedição de ofício requisitório, após o trânsito em julgado da sentença, não tendo 

havido a interposição de embargos de declaração na ocasião para sanar tal contradição, razão pela qual foi expedido o 

RPV no valor do limite de alçada deste Juizado. Efetuado o levantamento dos valores pela parte autora, entendo 

indiscutível a existência de renúncia tácita quanto ao valor excedente, sendo inaplicável neste aspecto o entendimento 

exposto pelo patrono da parte autora, vez que se refere apenas à competência. Contudo, partindo do princípio da boa-fé 

e considerando a impossibilidade jurídica e técnica de expedição de RPV e precatório em um mesmo processo, intime-

se o patrono do autor para que, no prazo de 15 dias, efetue o depósito dos valores levantados devidamente corrigidos 

para que se proceda à devolução ao Erário e posterior expedição de precatório.” Portanto, promova o cumprimento do 

quanto determinado. Omisso, arquivem-se. 

  

2007.63.01.036666-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301093910/2010 - SONIA FONSECA DE FREITAS (ADV. ); JOAQUIM 

JOSE DA FONSECA NETO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a executada para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da 

manifestação do(a) exequente. 

  

2009.63.01.031945-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301095469/2010 - AMELIA MARIA DIAS DA SILVA (ADV. SP207814 

- ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação na qual a parte Autora busca o restabelecimento do benefício do auxílio-

doença, cessado em 05/06/2008 (NB 520.087.464-1) e sua conversão em aposentadoria por invalidez. O autor recebeu o 

benefício de auxílio-doença NB 520.087.464-1, de 05/04/2007 a 05/06/2008. 

Realizada perícia médica no dia 15/01/2010, o Senhor Perito afirma não estar a autora incapacitada para o trabalho. 

Contudo, considerando que o pedido deduzido pela autora diz respeito ao restabelecimento do benefício, cessado em 

05/06/2008, encaminhem-se os autos ao Senhor Perito para que esclareça se o autor esteve incapacitado, e, em caso 

positivo, em que período. O senhor perito deverá apresentar laudo complementar no prazo de 15 (quinze) dias. Anexado 

o laudo pericial aos autos, as partes deverão manifestar-se em 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação. 

Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2007.63.01.039574-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301094220/2010 - APARECIDA CARVALHO RIBEIRO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Requerimento da autora de 

02/12/2009: Prejudicado, tendo em vista que a jurisdição encontra-se esgotada. Arquivem-se os autos. Int. 

  

2004.61.84.369249-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301095655/2010 - SEBASTIAO RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP125403 

- DEBORA RODRIGUES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir 

efetividade às decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - 

São Paulo, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial, 

cumpra o determinado na r. sentença, confirmada pelo v. acórdão (Termo de Audiência nº 100672/2006, de 29.05.2006) 

proferida nos seguintes termos: “JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado na inicial, para 

determinar a conversão do tempo especial em comum, compreendido entre 14/03/88 a 10/04/89, 20/04/89 a 13/11/90, 

27/07/73 a 21/06/74 e 03/12/74 a 16/05/75, concedendo-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a contar do 

requerimento administrativo, no valor de R$ 695,78 (SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E SETENTA E 

OITO CENTAVOS) , em abril de 2006. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade 

de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de 

Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição ao autor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. Considerando a renúncia ao crédito excedente ao 

limite estabelecido para a competência deste Juizado Especial e o fato de que a morosidade na prestação jurisdicional 

não pode acarretar prejuízos à parte, faz jus o autor ao valor correspondente a sessenta salários mínimos, acrescidos das 

parcelas vincendas, num total de R$ 32.958,91 (TRINTA E DOIS MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E OITO 

REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), em maio de 2006.”  Cumpra-se. Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

  

2010.63.01.015277-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301095537/2010 - REJANE CRISTINA TELES (ADV. SP106681 - 

RAQUEL BATISTUCI DE SOUZA NINCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente em razão dos novos 

requerimentos administrativos apresentados. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.039914-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301093538/2010 - MARIA IGNEZ GOMES MARINHO (ADV. ); 

MURILO DA VEIGA MARINHO (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a executada para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição 

anexada em 02/12/2009. Intime-se. 

  

2010.63.01.015263-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301095649/2010 - NILCE RODRIGUES GOMES (ADV. SP279754 - 

MARCOS PAULO NUNES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 
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para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do CPF da parte autora. Com o 

cumprimento voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela.                    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.010746-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301093823/2010 - JOSE AGOSTINHO DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. Com o 

cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro de parte. 

 Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos.  Publique-se. Intime-se. 

  

2005.63.01.209024-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301089381/2010 - MARIA GOMES PESSOA - ESPOLIO (ADV. 

SP132817 - RITA DE CASSIA FARIAS); ARNALDO JOSE DE FARIAS (ADV. SP132817 - RITA DE CASSIA 

FARIAS); HAROLDO JOSE DE FARIAS (ADV. SP132817 - RITA DE CASSIA FARIAS); RITA DE CASSIA 

FARIAS CAPPIA (ADV. ); ALBERTO JOSE DE FARIAS (ADV. SP132817 - RITA DE CASSIA FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de revisão 

de benefício previdenciário. Compulsando os autos virtuais, verifico que, após a sentença ter reconhecido a procedência 

do pedido inicial, os autos foram remetidos à autarquia-ré para que fossem efetuados os cálculos devidos. Observa-se, 

contudo, do ofício e documentos anexados aos autos pela Autarquia - ré, que a revisão pleiteada não é benéfica à parte 

autora.               Isto porque o índice previsto nas Portarias/MPAS do INSS e aplicado ao benefício da parte autora, na 

época, foi superior àquele relativo à variação da ORTN/OTN. Assim, a aplicação do índice pretendido implicaria na 

diminuição da renda da parte autora. Portanto, a revisão pleiteada não é vantajosa, ensejando a falta de interesse 

processual. Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, nos termos do 

artigo 267, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Ciência à parte autora, após, observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos. 

  

2010.63.01.014653-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301095109/2010 - EVA NUNES EMIDIO (ADV. SP276964 - ALAN 

EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove ter protocolizado pedido de 

benefício de pensão por morte em seu nome, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. Com o 

cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se. 

  

2005.63.01.201509-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301094729/2010 - BENEDITO DE OLIVEIRA GODOY (ADV. 

SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante ofício do INSS e petição protocolizada aos autos em 05/04/2010, determino: oficie-

se ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados a favor do autor 

deste feito. Após, dê-se baixa nos autos. Cumpra-se. 

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2008.63.01.051044-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301076566/2010 - EDMILSOM FREITAS LIMA (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestação da parte autora: Requer o aditamento da petição inicial para adequar o valor 

da causa a alçada deste Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 260 CPC. NADA MAIS. A seguir foi proferida a 

seguinte decisão. Recebo o aditamento a inicial e redesigno a audiência de instrução e julgamento para 14/07/2010 às 

14:00 horas, dispensada a presença das partes. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.06.006434-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301094272/2010 - ADRIANA VIEIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP246814 - RODRIGO 

SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Fica a perícia médica agendada para o dia 26/05/2010, às 12h00, aos cuidados do psiquiatra Dr. 

Marcelo Salomão Aron (4º andar). A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, 

com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes.  
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São Paulo/SP, 15/04/2010. 

  

2009.63.11.006183-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301095247/2010 - ANTONIA SILVA FRANCISCO (ADV. SP110236 - 

REGINALDO FERNANDES ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, Diante da solução proferida no conflito de competência determinoa 

remessa dos autos ao JEF de Santos para prosseguimento. Int. 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2007.63.20.002745-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301094288/2010 - FLAVIO GILSON DE FREITAS (ADV. SP147347 - 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 

CENTRO). Tendo em vista a notícia de interdição provisória da parte autora, recebo os documentos apresentados por 

WALDINEIA APARECIDA MAURINO DE FREITAS, nomeada curadora provisória pelo juízo competente, e 

determino que passe a figurar no pólo ativo da demanda como representante do autor. Determino à Divisão de 

Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados deste 

processo. Após, tornem os autos conclusos para sentença a esta magistrada. Cumpra-se com urgência. Intimem-se. 

  

2007.63.20.001970-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301063798/2010 - LAURICE CARDOSO (ADV. SP170891 - 

ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). O processo não está em termos para julgamento. A certidão de objeto e pé apresentada pela 

autora não permite a segura análise de eventual prevenção. Assim, concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para 

que a autora traga aos autos cópia integral do processo indicado no termo de prevenção , sob pena de extinção. Com 

relação aos extratos apresentados pela CEF, verifico constar como titular da conta Alzira Cardoso e outro. Assim 

determino a expedição de oficio à CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe quem são os titulares da conta 

0300.013.000209174. Int. 

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000497 

  

LOTE Nº 33502/2010 

  

DESPACHO JEF 
  

2004.61.84.228041-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301082759/2010 - OSWALDO FRITZSONS (ADV. SP237534 - 

FERNANDO BRASILIANO SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a habilitação requerida por petição juntada em 29/03/2010, porque demonstrada pela 

postulante a condição de dependente do falecido segurado (art. 112 da Lei 8213/91). Prossiga-se na execução, com a 

expedição do necessário à satisfação das obrigações fixadas no título. Int. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 202/647 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000498 
  

LOTE Nº 33528/2010 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.01.038919-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093968/2010 - GIOVANA 

OLIVEIRA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido e em conseqüência julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, condenando o INSS à implantação do benefício assistencial à autora, a partir de 04/12/2009, 

no valor de um salário mínimo. Sem condenação ao pagamento das parcelas em atraso, dado que no período em questão 

a autora já estava recebendo tutela antecipada. Mantenho a tutela antecipada deferida, eis que atualmente o genitor da 

autora está desempregado e sem condições de garantir o sustento da menor. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

P.R.I. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2008.63.01.018076-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301084063/2010 - MARIA TERESA SILVA COSTA 

(ADV. SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); ALINE SILVA SANTOS (ADV./PROC. ); ANDRE FELIPE SILVA SANTOS 

(ADV./PROC. ). Determino a intimação da Defensoria Pública da União e do MPF, tendo em vista a inclusão dos 

menores no pólo passivo. Faculto à autora a juntada de cópia integral do processo 002.06.127252-5, apontado no 

documento de fl. 22 do arquivo petição provas. Prazo de 60 (sessenta) dias, tornando conclusos a esta magistrada. Int. 

  

2008.63.01.038919-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301084158/2010 - GIOVANA OLIVEIRA (ADV. 

SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Tornem conclusos para sentença a esta magistrada. Escaneie-se cópia da CTPS do 

genitor da parte autora apresentada nesta audiência. Saem os presentes intimados. 

  

2008.63.01.051729-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301091828/2010 - NILTON PRATES DA FONSECA 

(ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. Com efeito, considerando os termos do 

parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, é necessária a vinda aos autos do processo administrativo de 

concessão do benefício à parte autora (NB 134.692.390-3). Diante disso, por se tratar de documento essencial para o 

deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias antes da 

próxima audiência, cópia integral do referido processo administrativo, sob pena de extinção do processo sem resolução 

do mérito. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 25/06/2010, às 18:00 horas. Saem intimadas as 

partes presentes. Registre-se. Intime-se o INSS. 

  

2007.63.01.084098-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301063807/2010 - ANTONIO CHIESI (ADV. SP154380 

- PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento. 

Anoto que esta ação foi ajuizada em 22/10/2007, época na qual o valor de alçada deste Juizado era R$ 22.800,00 

(VINTE E DOIS MIL OITOCENTOS REAIS). A Contadoria Judicial elaborou o cálculo dos valores atrasados que a 

parte teria direito na data do ajuizamento da ação e chegou a valor substancialmente maior, qual seja, R$ 33.533,39 

(TRINTA E TRêS MIL QUINHENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS). Diante deste 

fato, determino a intimação da parte autora, para que a mesma esclareça, no prazo de 30 (trinta) dias, se renuncia ao 

valor excedente ao teto deste Juizado no momento do ajuizamento da ação, calculado na forma do artigo 260 do Código 

de Processo Civil. Caso não haja manifestação no prazo assinalado haverá remessa para a Vara Previdenciária, em 

virtude do disposto na Súmula 17 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos JEF, que tem o seguinte 

teor: "Não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal para fins de competência." Redesigno audiência de 
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conhecimento de sentença para o dia 08/06/2010, às 17:00 horas, dispensada a presença das partes. Decorrido o prazo 

tornem conclusos. Intimem-se. 

  

2008.63.01.013247-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301093201/2010 - EDVALDO OSCAR MARTINS 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Conforme parecer anexado, necessária a análise da contagem de tempo apurada pelo INSS, 

para exame do pedido. Assim, oficie-se ao INSS para que traga aos autos a contagem do tempo de serviço apurada após 

a revisão do benefício previdenciário do autor, NB 42/106.225.684-8, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Redesigno 

a audiência de conhecimento de sentença para 28/06/2010, às 13:00, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000499 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2008.63.01.013253-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301089283/2010 - HARUKO HIGASHI 

(ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre 

as partes. 

  

2008.63.01.022466-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054138/2010 - BERNARDO 

ADRIANO D ASSUNCAO (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com 

fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

Procuração anexada em 28/01/2010: proceda a Secretaria às anotações devidas. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.011974-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048709/2010 - ANA ROSA 

LEOPOLDO DA SILVA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.053808-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052523/2010 - AGENILDA GOMES 

DA SILVA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.027393-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301095609/2010 - ARLETE GOMES DE 

MELLO (ADV. SP272383 - VERA LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO); URIAS FERNANDES DE MELLO (ADV. 

SP272383 - VERA LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, julgo improcedente em parte o pedido, extinguindo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Sem condenação em custas ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por conseguinte, julgo improcedente 

o pedido da parte autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I, Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários e custas nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.031497-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094474/2010 - MARISA TERESA 

VELOSO VIEIRA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.031180-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094484/2010 - LEONARDO 

GOMES NOVO (ADV. SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030855-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094488/2010 - JOSEFA MARTA 

JANUARIO (ADV. SP230233 - LILIANE NALVA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030853-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094490/2010 - MARIA 

SEBASTIANA DE AQUINO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030596-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094495/2010 - NATANAEL 

GOMES PEDROSA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030590-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094498/2010 - FLAVIO ROBERTO 

FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030579-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094500/2010 - MARIA ODETE DE 

SOUSA GONCALVES (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030573-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094502/2010 - JOSE DE MOURA 

(ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.025323-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094513/2010 - MARIA DOS ANJOS 

ALVES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE 

ARAUJO BITTAR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.031234-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094478/2010 - ANTONIO 

CORDEIRO DA COSTA (ADV. SP119842 - DANIEL CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.031195-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094480/2010 - PAULINO 

VITORINO DIAS (ADV. SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.031186-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094483/2010 - JOSE ERMINIO 

SANTIAGO (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.031170-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094485/2010 - YONITI CELESTINO 

DOS SANTOS (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.031117-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094486/2010 - DACILENE DE 

OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030717-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094493/2010 - ESTEVA SANTANA 

DA CONCEICAO (ADV. SP257525 - SONIA REGINA GODOI DE AMORIM MARTINS, SP265168 - SANDRA 

DE CARVALHO SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030559-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094505/2010 - ROBSON 

ALEXANDRE DO NASCIMENTO (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030554-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094507/2010 - IVO FELIX DA 

SILVA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030458-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094510/2010 - LUZENIRA DE 

MENDONCA REVET DE LIMA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.024933-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094515/2010 - JOSE ANTONIO 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.058501-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301095677/2010 - DINALVA DA 

CONCEICAO MACHADO (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.017358-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301095969/2010 - BENEDITO 

ZARLUN TEIXEIRA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.033043-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092140/2010 - VERA LUCIA 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.051996-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301091869/2010 - JOSE MUNIZ DOS 

SANTOS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado JOSE MUNIZ DOS 

SANTOS e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedentes os 

pedidos da autora, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  
2009.63.01.018159-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079842/2010 - MARIA EDILEUZA 

GONCALVES (ADV. SP272383 - VERA LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037301-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080536/2010 - MARCOS 

FERNANDO DE SOUZA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas judiciais e honorários 

advocatícios nesta Instância. Defiro o pedido de justiça gratuita formulada pela parte autora.  

  

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.049076-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092625/2010 - MARIA JOSEFA 

TENORIO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.013480-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092631/2010 - AURICELIA 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.051949-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093970/2010 - FLORA FRANCOSO 

DE JESUS (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito da lide, nos termos do 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado por FLORA 

FRANÇOSO DE JESUS em face do INSS. 

  

Sem custas processais, por se tratar de feito que correu sob os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º, 

inciso II, da Lei 9.289/96. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.014099-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046040/2010 - MARIA VALDEREZ 

SILVA DE CARVALHO (ADV. SP113879 - CELIA LEONOR NAVARRO PATRIANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido da 

autora, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 207/647 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.001919-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051799/2010 - CLANDERSON DE 

MORAES FLORENTINO (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado e julgo extinto 

o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo 

conforme a fundamentação supra. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

  

2009.63.01.009435-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301058144/2010 - MARIA MEDEIROS 

SALOME DA SILVA (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os 

pedidos da autora, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.026903-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092619/2010 - MARIA NEI 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP114262 - RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas judiciais e honorários advocatícios nesta 

Instância. Defiro o pedido de justiça gratuita formulada pela parte autora. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.007071-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301057357/2010 - GERSON CORREA 

(ADV. SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos do autor, extinguindo o feito com 

fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.036583-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301071440/2010 - MARCOS PEREIRA 

(ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro no art. 

269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.019925-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301045855/2010 - MARGARIDA 

MARIA NATSUMI NAGAE (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial 

P.R.I. 

  

2009.63.01.021189-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079854/2010 - RICARDO 

MOLITERNO SILVA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos do 

autor, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 
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P.R.I. 

  

2009.63.01.016169-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301090015/2010 - CLAUDIO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, reconheço a ocorrência de prescrição no presente caso, pelo que 

JULGO EXTINTO o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.003103-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096637/2010 - GENILDE ALVES 

LOPES (ADV. SP235205 - SIDNEY FRANCISCO CHIESA KETELHUT) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com relação às coautoras Joecy 

Lopes de Oliveira e Josiane Lopes de Oliveira, tendo em vista a existência de coisa julgada, extingo o processo sem 

resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil; e, com relação à coautora 

Genilde Alves Lopes, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.024211-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052390/2010 - SOLANGE 

MARTINS (ADV. SP276908 - MARCOS PAULO MATIAS, SP279847 - KLAUS WAGNER BALZANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos da autora, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  
2007.63.01.007230-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093635/2010 - LUIZ RUBENS 

FRANKEL LOPES (ADV. SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.007480-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093636/2010 - GERALDO 

BOSSERT (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006840-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093719/2010 - SILVIA MARIA 

MARCONDES LOMBARDI BANDEIRA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006842-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093720/2010 - FERNANDO JOSE 

DE ALMEIDA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.016474-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092612/2010 - CLEMENTE GOMES 

DOS SANTOS NETO (ADV. SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos deduzidos pela parte autora e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I do Cód. 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 
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2009.63.01.027768-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063764/2010 - EULALIA VIEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP154409 - CARLOS HENRIQUE ROCHA LIMA DE TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.016487-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049051/2010 - VALDEMIR DA 

SILVA COSTA (ADV. SP230842 - SILVANA FEBA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo EXTINTO o feito sem resolução do mérito, por ausência de 

interesse processual, no que toca à concessão do benefício de auxílio-doença, pois já obtido o benefício na esfera 

administrativa (art. 267, VI, CPC) e julgo IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, 

com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.052868-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301077101/2010 - VALDENIR SILVA 

MARTINS (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, 

para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB31/570.095.578-0, com efeitos a partir de 13/02/2008, renda mensal 

inicial (RMI) de R$ 1.495,23, e renda mensal atual (RMA) de R$ 1.817,97, na competência de fevereiro de 2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas em atraso, acumuladas em R$ 24.694,86, conforme cálculos atualizados 

até março de 2010, já descontados os valores recebidos em razão da tutela antecipada e a renúncia ao valor de alçada. 

  

Mantenho a decisão que antecipou os efeitos da tutela, tendo em vista a natureza alimentar do beneficio. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento das prestações vencidas. 

P.R.I.. 

  

2008.63.01.022480-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301058766/2009 - ANTONIO DOS 

REIS COSTA SILVA (ADV. SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, até reabilitação da Parte 

Autora para o desempenho de outra atividade que lhe garanta subsistência, a cargo do INSS, com DIB em 15/05/2008, 

RMI no valor de R$ 633,64 (SEISCENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) e 

RMA no valor de R$ 704,21 (SETECENTOS E QUATRO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), para março de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar e o não exercício de qualquer atividade pela autora que lhe garanta 

sustento, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença à parte autora, até reabilitação para o exercício de outra atividade. 

  

O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento das verbas vencidas, consoante fundamentação, no valor de R$ 18.582,97 

(DEZOITO MIL QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), até abril de 

2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se, Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2008.63.01.052674-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092441/2010 - RIVALDO RUFINO 

DA SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, julgo procedente em parte o pedido da parte autora e extingo o processo 

com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil, para determinar a 

concessão do auxílio-doença - NB 570.291.631-6, com DIB em 20/12/2006, RMI no valor de R$ 920,44 

(NOVECENTOS E VINTE  REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) e RMA correspondente a R$ 1.108,02 

(UM MIL CENTO E OITO REAIS E DOIS CENTAVOS), em março de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar e o não exercício de qualquer atividade pela autora que lhe garanta 

sustento, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do 

benefício de à parte autora, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da realização da perícia médica em juízo, 

em 17/07/2009. 

  

Condeno O INSS ao pagamento das prestações vencidas, num total de R$ 47.741,08 (QUARENTA E SETE MIL 

SETECENTOS E QUARENTA E UM REAIS E OITO CENTAVOS), atualizados até abril de 2010. 

  

Sem condenação em honorários e custas nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.027943-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092444/2010 - JOSE RAIMUNDO 

PEREIRA (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte autora e condeno 

o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 10/02/2008, RMI no valor de R$ 1.707,59 

(UM MIL SETECENTOS E SETE REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 1.919,72 

(UM MIL NOVECENTOS E DEZENOVE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), para março de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar e o não exercício de qualquer atividade pela autora que lhe garanta 

sustento, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

  

O benefício deverá ser restabelecido no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento das verbas vencidas, consoante fundamentação, no valor de R$ 7.089,64 (SETE 

MIL OITENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), até abril de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se, Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2008.63.01.012153-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301090636/2010 - MARIA DE 

LOURDES VENDITTI OLIVEIRA (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC, confirmando os efeitos da tutela deferida, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em 

restabelecer o benefício NB 31/ 502.463.972-0 a partir do dia seguinte ao da cessação indevida (01/01/2006), com renda 

mensal inicial - RMI - de R$ 260,00 (DUZENTOS E SESSENTA REAIS) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para fevereiro de 2010. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir do dia seguinte a cessação indevida 

(01/01/2006), descontando-se os valores recebidos no NB 31 / 502.755.744-9, que totalizam a quantia de R$ 22.628,92 

(VINTE E DOIS MIL SEISCENTOS E VINTE E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), atualizada até 

março de 2010, conforme Resolução 561/07 do CJF. 

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.019832-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092432/2010 - NAIR PEREIRA 

LAGO DA SILVA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA 

CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido da autora e condeno o INSS a implantar o benefício 

de aposentadoria por invalidez - NB 505.874.954-4, com DIB no ajuizamento da ação, em 18/03/2009, com RMI no 

valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e RMA no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS), para março de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar e o não exercício de qualquer atividade pela autora que lhe garanta 

sustento, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

  

O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento das verbas vencidas, consoante fundamentação, no valor de R$ 6.883,48 (SEIS 

MIL OITOCENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), até abril de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se, Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2007.63.01.034002-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301038357/2010 - JOSUE DA COSTA 

CARVALHO (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 560.330.574-2, a partir de sua cessação 

de 17/05/07 até 13/10/10 , com renda mensal de R$ 1.691,14 (UM MIL SEISCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E 

QUATORZE CENTAVOS). 

  

 Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento do crédito cumulado que resulta no montante de R$ 65.753,45 (SESSENTA 

E CINCO MIL SETECENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizado 

até 04/10, tudo conforme parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado que passam a fazer parte desta 

sentença. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado. 

  

                      Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.026989-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301085498/2010 - GERALDA MENDES 

DE SOUSA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a: 

1) conceder o benefício de auxílio-doença desde 19/05/2009 (DIB), com renda mensal inicial de R$ 659,91 (RMI) e 

renda mensal atual de R$ 693,03 (RMA), 

2) após o transito em julgada, a parte a título de atrasados o valor de R$ 2.466,48, atualizado até março de 2010, já 

descontados os valores recebidos a título de tutela antecipada. 

Mantenho a decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

Sem custas e sem honorários. 

Transitada em julgado esta sentença, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.018947-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096447/2010 - MARIANA 

INOCENCIO DA SILVA (ADV. SP278560 - VANDERLEY RICARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). <#Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado por MARIANA INOCENCIO DA SILVA, para condenar o INSS ao pagamento do auxílio-doença, 

com DIB em 18/06/2009, até 18/12/2009, descontadas as prestações recebidas em período posterior a título de liminar, 

consoante fundamentação, num total de R$ 1.154,75 (UM MIL CENTO E CINQüENTA E QUATRO REAIS E 

SETENTA E CINCO CENTAVOS), atualizado até abril de 2010. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 212/647 

  

Oficie-se o INSS, com urgência, para cancelamento da tutela anteriormente concedida. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

NADA MAIS. 

  

2009.63.01.032577-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092431/2010 - JOSE LUIZ DE 

ARAUJO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido da 

parte autora e condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 505.204.895-1, com DIB em 

11/01/2004, RMI no valor de R$ 916,97 (NOVECENTOS E DEZESSEIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) 

e RMA no valor de R$ 1.275,98 (UM MIL DUZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E OITO 

CENTAVOS), para março de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar e o não exercício de qualquer atividade pela autora que lhe garanta 

sustento, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o imediato restabelecimento do 

benefício de à parte autora, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da realização da perícia médica em juízo, 

em 23/10/2009. 

  

O benefício deverá ser restabelecido no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento das verbas vencidas, consoante fundamentação, no valor de R$ 31.761,08 

(TRINTA E UM MIL SETECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E OITO CENTAVOS), até abril de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se, Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2009.63.01.027434-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092445/2010 - CLEIGEVANE 

ALVES BEZERRA (ADV. SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido da parte autora e condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 502.419.544-9, convertendo-

o em aposentadoria por invalidez na data da realização da perícia médica em juízo, DIB em 01/12/2009, com RMI no 

valor de R$ 949,63 (NOVECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) e RMA 

no valor de R$ 949,63 (NOVECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS), para 

março de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar e o não exercício de qualquer atividade pela autora que lhe garanta 

sustento, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

  

O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento das verbas vencidas, consoante fundamentação, no valor de R$ 12.008,70 (DOZE 

MIL OITO REAIS E SETENTA CENTAVOS), até abril de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se, Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2009.63.01.024660-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092429/2010 - LUCIA SOARES 

DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido da 

parte autora, LUCIA SOARES DOS SANTOS, para condenar o INSS: 

  

1 - a implantar o benefício de auxílio-doença, com DIB em 16/04/2009; 
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2 - reabilitar a Autora para o desempenho de outra atividade que lhe garanta subsistência, após o decorrido o período de 

1 (um) ano, contado da realização da perícia médica em juízo (05/11/2009), com RMI no valor de R$ 568,19 

(QUINHENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 600,00 

(SEISCENTOS REAIS) , para março de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar e o não exercício de qualquer atividade pela autora que lhe garanta 

sustento, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença à autora, até reabilitação da parte para o exercício de outra atividade. 

  

O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento das verbas vencidas, consoante fundamentação, no valor de R$ 7.710,43 (SETE 

MIL SETECENTOS E DEZ REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), até abril de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se, Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2009.63.01.038403-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092435/2010 - MARIA LUCIA 

GUIMARAES (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido da parte autora e condeno o INSS ao restabelecimento do benefício NB 516.053.490-0 e sua 

conversão em aposentadoria por invalidez, com DIB em 04/11/2009, RMI no valor de R$ 476,82 (QUATROCENTOS 

E SETENTA E SEIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS), para março de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar e o não exercício de qualquer atividade pela autora que lhe garanta 

sustento, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

  

O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento das verbas vencidas, consoante fundamentação, no valor de R$ 12.935,93 (DOZE 

MIL NOVECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS), até abril de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se, Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2008.63.01.051141-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062763/2010 - NIVALDO DINIZ 

(ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a majorar o 

coeficiente de cálculo do benefício de titularidade de NIVALDO DINIZ (NB 136.982.835-4), nos termos da 

fundamentação supra, elevando a renda mensal inicial (RMI) para R$ 918,18 e a renda atual (RMA) para R$ 1.167,51 

(março/2010). 

  

Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas desde 27/02/2008, cuja soma totaliza R$ 3.563,74 

(TRêS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até 

março/2010, com incidência de juros de mora de meio por cento ao mês, a partir da citação até o trânsito em julgado, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, bem como pela idade avançada da parte autora, antecipo os efeitos da tutela 

final, para que o benefício ora revisado seja implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
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independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória 

não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício 

requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Publicada em audiência, saem intimadas as partes presentes. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

2009.63.01.038986-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092433/2010 - CLAUDIO LUIZ 

HIRAY LEAL (ADV. SP116439 - LOURDES DIRCE SHEILA MELEAN MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 502.824.128-3, 

com DIB em 21/03/2006, RMI no valor de R$ 1.478,00 (UM MIL QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAIS) e 

RMA no valor de R$ 1.838,58 (UM MIL OITOCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E CINQüENTA E OITO 

CENTAVOS) , para março de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar e o não exercício de qualquer atividade pela autora que lhe garanta 

sustento, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do auxílio-

doença, pelo período de 2 (dois) anos, contados da realização da perícia médica em juízo (09/11/2009). 

  

O benefício deverá ser restabelecido no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento das verbas vencidas, consoante fundamentação, no valor de R$ 22.344,70 

(VINTE E DOIS MIL TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E SETENTA CENTAVOS), até abril de 

2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se, Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2009.63.01.021849-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092189/2010 - ADRIANO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP228163 - PAULO SERGIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, NB 531.917.327-6, com 

DIB em 29/08/2008, RMI no valor de R$ 693,49 (SEISCENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E 

NOVE CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 752,18 (SETECENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E DEZOITO 

CENTAVOS), para março de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar e o não exercício de qualquer atividade pela autora que lhe garanta 

sustento, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença à parte autora, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da realização da perícia 

médica em juízo, em 09/11/2009. 

  

O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento das verbas vencidas, consoante fundamentação, no valor de R$ 16.410,86 

(DEZESSEIS MIL QUATROCENTOS E DEZ REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), até abril de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se, Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2009.63.01.002010-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301091440/2010 - NIVALDO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP177768 - HELIO JOSÉ NUNES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO parcialmente PROCEDENTE O PEDIDO da 

parte autora, Sr. NIVALDO JOSE DOS SANTOS, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do 
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CPC, para condenar o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença NB 31/ 516.347.735-4, com RMI de R$ 770,87 

(SETECENTOS E SETENTA REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), e Renda Mensal Atual de R$ 939,97 

(NOVECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), em março/2010. 

  

Concedo a tutela antecipada. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do benefício pleiteado e as suas 

condições clínicas. Os requisitos para a concessão do benefício foram devidamente comprovados, tanto pelo laudo 

pericial quanto pelos documentos apresentados, o que demonstra a prova inequívoca e verossimilhança da alegação. 

Concedo o prazo de 45 dias para que o INSS restabeleça o benefício da autora, sob as penas da lei. Oficie-se. 

Condeno também o INSS ao pagamentos dos atrasados, a partir do dia seguinte ao da cessação do benefício de auxílio 

doença, em 08/06/2007, resultando no montante de R$ 24.087,27 (VINTE E QUATRO MIL OITENTA E SETE 

REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), atualizado até abril de 2010, no prazo de 60 dias após o trânsito em julgado, 

sob pena de seqüestro. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Saem os presentes intimados. 

Oficie-se com urgência. 

  

2007.63.01.094316-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092440/2010 - VALTERIO 

MACARIO DOS SANTOS (ADV. SP224096 - ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido da parte autora e condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

10/06/2009, RMI no valor de R$ 1.294,30 (UM MIL DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E 

TRINTA CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 1.351,24 (UM MIL TREZENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E 

VINTE E QUATRO CENTAVOS), para março de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar e o não exercício de qualquer atividade pela autora que lhe garanta 

sustento, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez ao autor. 

  

O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento das verbas vencidas, consoante fundamentação, no valor de R$ 14.573,18 

(QUATORZE MIL QUINHENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E DEZOITO CENTAVOS), até abril de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.   

  

Publique-se. Registre-se, Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2007.63.01.093169-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036303/2010 - EFIGENIA 

RAIMUNDA DE FATIMA SIDRONIO (ADV. SP138210 - MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por EFIGÊNIA RAIMUNDA DE FATIMA SIDRÔNIO, para condenar o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de pensão por morte, a partir de 27/10/2005 (data do 

requerimento administrativo), com renda mensal atual de R$ 841,58 (OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E 

CINQüENTA E OITO CENTAVOS), para fevereiro de 2010. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados 

(prestações vencidas), no valor de R$ 48.265,30 (QUARENTA E OITO MIL DUZENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS E TRINTA CENTAVOS), atualizado até março de 2010, descontados os valores referentes à renúncia. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios. 

  

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no prazo de 

45 (quarenta e cinco dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Intime-se o INSS. Nada mais. 

  

2008.63.01.023581-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301058790/2009 - JOSE RIBEIRO 

NUNES (ADV. SP191588 - CLAUDIA MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 9/12/2007, com RMI no valor de R$ 1.836,52 (UM 

MIL OITOCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 

2.125,16 (DOIS MIL CENTO E VINTE E CINCO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), para março de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar e o não exercício de qualquer atividade pela autora que lhe garanta 

sustento, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

  

O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento das verbas vencidas, consoante fundamentação, no valor de R$ 12.777,55 (DOZE 

MIL SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS), até abril de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se, Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2008.63.01.000985-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092167/2010 - GERONITA MARIA 

DE JESUS (ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela Sra.Geronita Maria de Jesus, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar 

o INSS na obrigação de fazer consistente em implantar no prazo de 45 dias o benefício de pensão por morte em favor da 

autora, desde a data do óbito (21/06/2007), porém com data de início do pagamento em 20/09/2007 (DIP=DER), 

com RMI de R$ 451,19 (QUATROCENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) , e, como 

RMA, o valor de R$ 532,58 (QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) , em 

março/2010. 

Diante da verossimilhança da alegação da autora, à vista do início de prova material existente e das declarações das 

testemunhas, acostadas aos autos, consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente, e do receio de dano 

de difícil reparação, que se apresenta in casu, eis que se trata de benefício cuja prestação possui caráter alimentar, não se 

podendo, pois esperar entendo cumpridos os requisitos previstos no art. 273 do CPC e, por conseguinte, concedo a 

antecipação da tutela. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças das prestações vencidas, desde a data da DER (20/09/2007), 

no valor de R$ 19.521,94 (DEZENOVE MIL QUINHENTOS E VINTE E UM REAIS E NOVENTA E QUATRO 

CENTAVOS) , atualizado até abril de 2010. A execução deverá se dar nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. 

Sem honorários advocatícios e custas. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Oficie-se. 

P.R.I.. 

  

2009.63.01.021237-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093449/2010 - PAULO HENRIQUE 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS 

RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em restabelecer o benefício de 

auxílio doença NB 31/ 121.719.087-0, a partir de 10/03/2009, conforme pedido do autor, com renda mensal inicial - 

RMI - de R$ 559,37 (QUINHENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) e renda 

mensal atual - RMA - no valor de R$ 1.040,89 (UM MIL QUARENTA REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), 

para março/2010. 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade para 

as atividades laborativas, bem como comprovadas a qualidade de segurado e a carência, consoante acima fundamentado 

em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos 

da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de aposentadoria por invalidez em prol 

da autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de 

outras cominações legais. 
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Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, concernentes ao restabelecimento do auxílio doença 

NB 31/ 121.719.087-0, a partir do dia 10/03/2009, conforme pedido, que totalizam a quantia de R$ 14.808,40 

(QUATORZE MIL OITOCENTOS E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) , atualizadas até abril/2010. 

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.050638-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063801/2010 - CILERINA ALVES 

SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, para determinar ao INSS que reveja a RMI do benefício de aposentadoria por invalidez da autora 

(NB 32/128.268.058-4), nos termos aqui estabelecidos, de modo que a RMI seja corrigida para R$ 329,50 e a RMA seja 

corrigida para R$ 510,00, para o mês de março de 2010, e pague os atrasados, no prazo de 60 dias após o trânsito em 

julgado, no valor de R$ 3.756,51, atualizados até abril de 2010, observada a prescrição quinquenal, sob pena de 

aplicação das medidas legais cabíveis. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.032026-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301091696/2010 - MANOEL 

FRANCISCO DA GAMA (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, confirmando os efeitos da tutela deferida, para condenar o INSS 

à obrigação de fazer consistente em restabelecer o benefício de auxílio doença NB 31 / 515.723.110-1 desde o dia 

seguinte ao da cessação indevida (05/01/2008), com renda mensal inicial - RMI - de R$ 1.036,80 (UM MIL TRINTA E 

SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 1.297,62 (UM MIL 

DUZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), para março de 2010. 

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, desde o desde o dia seguinte ao da cessação 

indevida (05/01/2008), descontados os valores recebidos no benefício NB 31 / 532.184.642-8, que totalizam a quantia 

de R$ 13.036,39 (TREZE MIL TRINTA E SEIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), atualizada até abril de 

2010, conforme Resolução 561/07 do CJF.. 

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.075249-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094925/2010 - MARIA JOSE DA 

SILVA OLIVEIRA (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA); ROGERIO TAVARES DA 

SILVA (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o 

INSS a: 

  

a) implantar em favor da co-autora MARIA JOSE DA SILVA OLIVEIRA o benefício de pensão por morte, na 

qualidade de dependente de Valdemar Tavares da Silva, com data de início do benefício (DIB) em 16/11/2006, e renda 

mensal de R$ 1.708,13, atualizado até fevereiro de 2010. 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas aos autores MARIA JOSE DA SILVA OLIVEIRA e 

ROGÉRGIO TAVARES DA SILVA desde a data do requerimento administrativo até a data do início do pagamento 

administrativo. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total para os dois de 

R$ 83.644,12, até a competência de fevereiro de 2010. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 

4º, da Lei 10.259/01. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia 

a imediata implantação do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não 

inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a medida antecipatória no prazo de 45 dias. 
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2008.63.01.050070-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301076515/2010 - APARECIDA 

PORFIRIO DE OLIVEIRA (ADV. SP152224 - LUIZ CARLOS ALENCAR, SP191218 - LUCIANA DIAS 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a implantar a aposentadoria por idade em benefício da 

autora, no valor de R$ 847,41 (OITOCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), 

com DIB na DER (05/03/2008), bem como a pagar o montante de R$ 21.535,27 (VINTE E UM MIL QUINHENTOS E 

TRINTA E CINCO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), a título de atrasados, atualizado até março de 2010, 

descontados os valores pagos administrativamente. 

Tendo em vista a idade avançada da autora e a procedência da ação, a evidenciar a verossimilhança de suas alegações, 

antecipo a tutela jurisdicional, determinando a implantação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, do benefício e a 

cessação do benefício assistencial. 

Oficie-se eletronicamente ao INSS para a implantação do benefício concedido e para a antecipação da tutela. 

P.R.I. Registre-se. Oficie-se. Nada mais 

  

2009.63.01.000917-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062077/2009 - DEUSIVAN PESSOA 

DE ARAUJO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de 

fazer consistente em restabelecer o benefício de auxílio doença NB 31 / 502.369.599-5 desde 02/01/2008 (data posterior 

à cessação do pagamento) convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 20/05/2009 (data de realização da 

perícia médica), com renda mensal inicial - RMI - de R$ 815,75 (OITOCENTOS E QUINZE REAIS E SETENTA E 

CINCO CENTAVOS)   e renda mensal atual - RMA - no valor deR$ 865,83 (OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), para março de 2010.  

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade para 

as atividades laborativas, bem como comprovadas a qualidade de segurado e a carência, consoante acima fundamentado 

em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos 

da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de aposentadoria por invalidez em prol 

da autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de 

outras cominações legais. 

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, a partir do dia seguinte ao da cessação do benefício 

de auxílio doença NB 31/502.369.599-5 (02/01/2008), e com conversão em aposentadoria por invalidez em 20/05/2009, 

no total de R$ 17.124,00 (DEZESSETE MIL CENTO E VINTE E QUATRO REAIS), atualizado até março de 2.010, 

conforme Resolução 561/07 do CJF, descontados os valores recebidos no NB 31 / 526.604.600-3 e a parcela recolhida 

em dezembro/2008 na qualidade de contribuinte individual. 

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.046400-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084318/2010 - MARIA CRISTINA 

DA MOTA OLIVEIRA (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

MARIA CRISTINA DA MOTA OLIVEIRA, qualificada nos autos, propõe a presente a ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com vistas a obter benefício previdenciário de aposentadoria por idade, 

previsto nos artigos 48/51 da Lei de Benefícios nº 8.213/91. 

O INSS foi devidamente citado e ofereceu proposta de acordo. 

A conciliação restou infrutífera 

É o relatório. Decido. 

A concessão de aposentadoria por idade, prevista no art. 48 da Lei n. 8.213/91, depende do implemento das seguintes 

condições, idade mínima, qualidade de segurado e carência, as quais, até o advento da Lei n. 10.666/2003, deveriam ser 

cumpridas concomitantemente. 

Após a Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de segurado não é mais considerada para a concessão da aposentadoria 

por idade, como prescreve o respectivo art. 3º, § 1.º: 

"Art 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.”(grifei) 
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Para que a parte autora faça jus ao benefício em questão, deverá comprovar o mínimo de 60 (sessenta) contribuições 

mensais, carência esta estipulada no artigo 142, da Lei 8.213/91, para o ano de 1992 (nascimento em 09/08/1932), 

quando completou 60 anos de idade. 

No caso em tela, exsurge dos autos que a autora comprovou o requisito contribuições, consoante informação da 

Contadoria deste Juizado, tendo em vista que verteu 128 contribuições mensais aos cofres do Instituto Nacional do 

Seguro Social, fazendo jus, portanto, ao benefício, vez que também preencheu o requisito idade, pois contava com 60 

anos de idade. 

Não há que se falar, ainda, na exigência de carência quando do requerimento administrativo. 

Neste sentido, adoto os seguintes entendimentos jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. I- INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 142 DA LEI 8.213/91. REGRA DE TRANSIÇÃO. CARÊNCIA. 

VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. NÃO CUMPRIMENTO. IDADE MÍNIMA E 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

I- (...) 

II - A recorrente implementou a idade mínima exigida para a obtenção do benefício em 2001 e efetuou 111 (cento e 

onze) contribuições. Note-se que , em 2001 a exigência era que o segurado tivesse vertido no mínimo 120 (cento e 

vinte) contribuições aos cofres da Previdência, ou seja, não foi cumprida a carência mínima para a concessão do 

benefício . 

III - (...)" (RESP processo 200300961479 UF RS Quinta Turma RESP 538686 Relator Ministro Gilson Dipp); 

  

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima já tenha perdido a condição de 

segurado (...)" (Embargos de Divergência em Recurso Especial n. 175.265, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 

18/09/2000)". 

<#Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a implantar a aposentadoria por idade em 

benefício da autora, no valor de um salário-mínimo, com DIB na DER (26/10/2005), bem como a pagar o montante de 

R$ 17.955,89 (DEZESSETE MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E OITENTA E NOVE 

CENTAVOS), a título de atrasados, atualizado até abril de 2010. 

Tendo em vista a idade avançada da autora e a procedência da ação, a evidenciar a verossimilhança de suas alegações, 

mantenho a tutela antecipada jurisdicional. 

Oficie-se eletronicamente ao INSS para a implantação do benefício concedido e para que mantenha a antecipação da 

tutela. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.020865-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301044902/2010 - MARIA 

APARECIDA NAVES RESCK (ADV. SP253383 - MARIANA ALMEIDA EGYDIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido da parte autora e condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

25/04/2005, com RMI no valor de R$ 262,86 (DUZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E OITENTA E SEIS 

CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para março de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar e o não exercício de qualquer atividade pela autora que lhe garanta 

sustento, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez à autora. 

  

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento das verbas vencidas, consoante fundamentação, no valor de R$ 14.184,87 

(QUATORZE MIL CENTO E OITENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), até abril de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se, Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2008.63.01.051415-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301090523/2010 - FRANCISCA DE 

OLIVEIRA DOS PASSOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo 

que condeno o INSS a implantar e pagar a autora, FRANCISCA DE OLIVEIRA DOS PASSOS, o benefício 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 588,99 (QUINHENTOS E OITENTA E OITO REAIS E NOVENTA E NOVE 

CENTAVOS), em valores de março de 2010. Condeno, ainda, o INSS no pagamento dos atrasados, desde a data da 

entrada do requerimento administrativo, em 18/02/2008, no total de R$ 17.556,51 (DEZESSETE MIL QUINHENTOS 

E CINQUENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS), para abril de 2010. 

Presentes os pressupostos para a concessão da antecipação de tutela, quais sejam, a prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação, que se traduz no próprio reconhecimento do pedido, e do fundado receio do dano 

irreparável ou de difícil reparação, defiro o pedido de tutela antecipada, a ser implementada no prazo de 45 dias. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.036546-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092436/2010 - MARIA DA GLORIA 

DE JESUS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o 

INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 18/12/2008, RMI no valor de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e RMA no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), para março 

de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar e o não exercício de qualquer atividade pela autora que lhe garanta 

sustento, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

  

O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento das verbas vencidas, consoante fundamentação, no valor de R$ 8.531,18 (OITO 

MIL QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E DEZOITO CENTAVOS), até abril de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se, Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2009.63.01.006091-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093240/2010 - ELIANA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO dao autora Sra. Eliana Aparecida da Silva, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do 

CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em implantar o benefício de auxílio-doença a partir de 

25/08/2009 (data do início da incapacidade fixado pela perícia médica deste Juízo), tendo como renda mensal incial - 

RMI - o valor de R$ 560,63 (QUINHENTOS E SESSENTA REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) e como 

renda mensal atual - RMA - o valor de R$ 581,48 (QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS E QUARENTA E 

OITO CENTAVOS) , em março/2010. 

Concedo a tutela antecipada. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do benefício pleiteado e as suas 

condições clínicas. Os requisitos para a concessão do benefício foram devidamente comprovados, tanto pelo laudo 

pericial quanto pelos documentos apresentados, o que demonstra a prova inequívoca e verossimilhança da alegação. 

Concedo o prazo de 45 dias para que o INSS implante o benefício de auxílio doença, sob as penas da lei. Oficie-se. 

Condeno também o INSS ao pagamentos dos atrasados, de a partir de 25/08/2009 (data da realização da perícia neste 

Juízo), resultando no montante de R$ 4.567,23 (QUATRO MIL QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E 

VINTE E TRêS CENTAVOS), atualizado até abril de 2010, conforme Resolução 561/07 do CJF. 

Defiro o benefício da justiça gratuita. Sem custas e honorários nesta instância. 

Oficie-se com urgência. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.063568-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062707/2010 - PEDRO SEBASTIAO 

DE SOUZA (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a 

revisar o benefício NB 141.644.555-0 de titularidade de PEDRO SEBASTIÃO DE SOUZA, nos termos da 

fundamentação supra, passando a renda mensal inicial a R$ 747,58 e a renda atual a R$ 908,94 (março/2010). 

  

Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças desde a DIB (08/08/2006), cuja soma totaliza R$ 7.312,00 

(SETE MIL TREZENTOS E DOZE REAIS), atualizada até março/2010, com incidência de juros de mora de meio por 

cento ao mês, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.039566-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092135/2010 - MARIA EDILEUZA 

DE OLIVEIRA CAMARGO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, confirmando os efeitos da tutela deferida, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em restabelecer 

o benefício de auxílio doença NB 31 / 504.132.962-8, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida (09/06/2009), 

com renda mensal inicial - RMI - de R$ 1.021,67 (UM MIL VINTE E UM REAIS E SESSENTA E SETE 

CENTAVOS) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 1.409,98 (UM MIL QUATROCENTOS E NOVE REAIS E 

NOVENTA E OITO CENTAVOS) , para março de 2010. 

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, desde o dia seguinte ao da cessação indevida 

(09/06/2009), descontados os valores recebidos em sede de tutela antecipada, que totalizam a quantia de R$ 3.954,71 

(TRêS MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), atualizada até 

abril de 2010. 

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.004345-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301090132/2010 - MARIA DE 

LOURDES FERREIRA DE AZEVEDO (ADV. SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - 

MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em restabelecer o benefício de 

auxílio doença NB 31 / 502.737.662-2, desde 26/07/2007 (dia seguinte ao da cessação do benefício), com renda mensal 

inicial - RMI - de R$ 685,15 (SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E QUINZE CENTAVOS) e renda mensal 

atual - RMA - no valor de R$ 857,49 (OITOCENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E QUARENTA E NOVE 

CENTAVOS) para março de 2010. 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade para 

as atividades laborativas, bem como comprovadas a qualidade de segurado e a carência, consoante acima fundamentado 

em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos 

da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de auxílio doença em prol da autora, no 

prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de outras 

cominações legais. 

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, a partir do dia seguinte ao da cessação do benefício 

de auxílio doença NB 31/ 502.737.662-2, em 26/07/2007, que totalizam a quantia de R$ 30.550,24 (TRINTA MIL 

QUINHENTOS E CINQüENTA REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), atualizada até março de 2.010, 

conforme Resolução 561/07 do CJF. 

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 
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P.R.I. 

  

2009.63.01.027383-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093639/2010 - RAMIRIA DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA C SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: i) 

implantar o benefício de pensão por morte em favor de RAMIRIA DOS SANTOS, com data de início na data do 

requerimento administrativo, com renda mensal atual no valor de R$ 1.953,95 (UM MIL NOVECENTOS E 

CINQüENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), para a competência de março de 2010; ii) pagar 

a título de atrasados o valor de R$ 31.170,46 (TRINTA E UM MIL CENTO E SETENTA REAIS E QUARENTA E 

SEIS CENTAVOS), quantia que inclui atualização e juros até abril de 2010, conforme parecer da Contadoria Judicial. 

Presente a prova inequívoca dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, bem como o fundado 

receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos 

da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de pensão por morte à autora, com DIP em 01/04/2010, no 

prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 20,00. Oficie-se com urgência. 

  

2009.63.01.027300-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093375/2010 - HAIDE MARIA DE 

JESUS (ADV. SP182924 - JOSUÉ OLIVEIRA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de reconhecer o direito 

ao benefício de pensão por morte a HAIDE MARIA DE JESUS, a partir da data do requerimento administrativo, NB 

144.398.135-1, DIB em 11/05/2007, com RMA para o mês de março de 2010, no valor de R$ 951,48 (NOVECENTOS 

E CINQüENTA E UM REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) , RMI de R$ 651,66 (SEISCENTOS E 

CINQüENTA E UM REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), bem como ao pagamento dos valores das prestações 

vencidas, consoante fundamentação, num total de R$ 41.354,67 (QUARENTA E UM MIL TREZENTOS E 

CINQüENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) , atualizadas em abril de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.032242-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301086492/2010 - HELIO BARREIRA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

LIDADE#DES_ENDERE|, 1345, São Paulo/SP. 

  

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada por HÉLIO BARREIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual a parte 

autora requer a condenação da ré no pagamento das diferenças decorrentes da aplicação dos juros progressivos. 

Foi proferida decisão, em 02.07.2009, determinando que o autor emendasse a petição inicial, no prazo legal, a fim de 

alterar o valor dado à causa e comprovando, através de planilha de cálculos, o real proveito econômico que pretende 

obter com a ação, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito. 

No entanto, decorridos os prazos concedidos, o autor quedou-se inerte, deixando de emendar a petição inicial, não 

cumprindo, portanto, a determinação judicial. 

DECIDO. 

O feito comporta extinção, sem resolução de mérito, por inexistência da prática de ato determinado por este Juízo à 

parte autora, o que impossibilita o desenvolvimento regular do processo, além de inviabilizar sua apreciação adequada. 

Intimado a emendar a petição inicial, o autor não o fez. 

Portanto, nos termos do parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil, a petição inicial deve ser 

indeferida. 

Suficiente a intimação da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial nos 

termos do artigo 236, caput e § 1º do CPC), de acordo com o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

in verbis: 
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“AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAREM 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA DESCUMPRIDO. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

I. Inexistindo qualquer fundamento relevante, capaz de desconstituir a decisão agravada, deve a mesma ser mantida 

pelos seus próprios fundamentos. 

II. Desnecessária a intimação pessoal das partes, na hipótese de extinção do processo por descumprimento de 

determinação de emenda da inicial. 

III. Agravo regimental improvido.” (grifei) 

(STJ - 2ª Seção - AGEAR nº 3196/SP - Relator Min. Aldir Passarinho Junior - j. 08/06/2005 - in DJ de 29/06/2005, pág. 

205) 

  

<#Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com os artigos 284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos do 

Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.014872-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093990/2010 - CLEUSA MESSIAS 

DA SILVA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que a parte autora pretende o recebimento de 

benefício por incapacidade. 

Alega na inicial que: 

  

“(...) Em meados de 2002, passou a sofre de problemas depressivos, que foram minando sua capacidade de trabalho, 

pois passou a fazer uso de medicamente de uso controlado. 

Sem condições mentais de continuar trabalhando, a autora afastou-se de suas funções ingressando com pedido de 

auxílio-doença perante o INSS, no dia 13/11/2002, sob nº 127.459.548-8, o qual foi concedido pela autarquia 

previdenciária. 

Após alta médica e sem condições de retornar ao trabalho, a requerente ingressou com novo pedido de benefício 

previdenciário no dia 09/01/2007, sob nº 570.215.442-6, o qual foi deferido até o dia 19/03/2007. 

Cumpre salientar, que a moléstia que acomete a autora vem progredindo com o passar do tempo, tendo em vista que as 

dores são cada vez mais intensas. 

  

Não obstante, no dia 02/12/2009, o segurado ingressou com novo requerimento administrativo, sob nº 538.525.794-6, o 

qual foi indeferido sob alegação que inexiste incapacidade para o trabalho. 

  

(...) 

Conforme se verifica nos exames e laudos médicos em anexo, a requerente faz tratamento com médico psiquiatra. Foi 

diagnosticado com a CID 10, F-06.8 e F-70." - negritei 

  

  

Entretanto, anteriormente a autora ingressou com outra ação, objetivando também a concessão de benefício por 

incapacidade que recebeu o nº 200763010303881 e alegou que: 

  

“(...) 

A autora pleiteou na data de 20/03/2006 junto ao requerido o beneficio de auxílio-doença, por ter sido acometida de 

uma forte depressão, transformando-se em distúrbios mentais, cuja doença é controlada através de medicamente com 

tarja preta, estando assim, inválida para o trabalho, pois sem a medicação a autora apresenta sinais de quadro 

esquisofrênico que está evoluindo para um quadro de demência com delírio auditivo e visual o que compromete a 

convivência social, estando inserida no CID 10 - D06 + F71” (negritei). 

  

Nesse feito, foi proferida sentença transitada em julgado nos seguintes termos: 

  

“(...) 

No caso presente, o Perito Judicial com especialidade em psiquiatria concluiu que: “Retardo mental desde o nascimento 

e sobreposição de psicopatologia desde os 15 anos de idade, com estabelecimento de franco estado de doença de padrão 

esquizofreniforme desde 1999." 

Para que não houvesse dúvidas quanto às conclusões apresentadas, foram propostas por essa magistrada e devidamente 

respondidas pelo perito médico as seguintes questões, que transcrevo: 
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1. Considerando-se a moléstia diagnosticada, a autora pode se recuperar e voltará a trabalhar? A incapacidade 

constatada é definitiva ou temporária? 

  

Resposta. Não. A incapacidade é total e permanente. 

  

2. Pode se afirmar que a autora tenha sido capaz de exercer atividades remuneradas em algum momento de sua vida? 

Em caso positivo, quando? 

  

Resposta. Sim. Até julho de 1999 talvez tivesse sido capaz de trabalhos envolvendo tarefas 

mais simples, braçais. 

  

3. As moléstias detectadas são congênitas ou podem ter sido adquiridas já na fase adulta? 

  

Resposta. Faltam elementos para responder com plena segurança. Adquiridas na vida adulta. Retardo mental desde o 

nascimento e sobreposição de psicopatologia desde os 15 anos de idade, com estabelecimento de franco estado de 

doença de padrão esquizofreniforme desde 1999. 

  

Diante deste quadro, ficou demonstrada a existência de incapacidade laboral total e permanente do autor, desde 1999, 

requisito indispensável à concessão do benefício aposentadoria por invalidez. 

Passo à análise da qualidade de segurado e do preenchimento da carência. 

Consoante se verifica do extrato do CNIS, a autora verteu a primeira contribuição ao sistema previdenciário como 

contribuinte facultativa em 08/11/2001. Esteve em gozo de dois benefícios auxílio-doença, de 13/11/2002 a 30/11/2006 

e de 09/01/2007 a 19/03/2007. Consta do sistema previdenciário um pedido de LOAS para deficiente indeferido em 

01/12/1999. 

Assim, diante do laudo médico pericial que atesta o início da incapacidade da autora em 1999, resta configurada a 

hipótese de doença pré-existente, visto que a filiação é posterior à enfermidade. Nestes termos, não lhe beneficia a 

exceção prevista no art. 59, § único, parte final, da Lei n.º 8.213/91, visto que a incapacidade, constante o laudo médico, 

preexistiu à filiação. 

(...) 

Dessa forma é de rigor a improcedência do pedido, pois não atendidos os requisitos legais. 

<#Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com resolução do mérito 

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil”. 

  

Dessa forma, em que pese ter havido novo requerimento administrativo após a prolação da sentença, forçoso reconhecer 

que quanto aos fatos alegados nesta ação, já houve sentença transitada em julgado, que até mesmo impede a 

modificação das conclusões no âmbito administrativo. 

De conseguinte, diante da impossibilidade de se discutir novamente a matéria, extingo o processo nos termos do art. 

267, inc. V do Código de Processo Civil (coisa julgada). 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Cancele-se a perícia agendada. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.002052-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301086576/2010 - GERALDO 

MARGARIDO DA CUNHA (ADV. RJ080407 - JORGE JOSE NASSAR JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). LIDADE#DES_ENDERE|, 

1345, São Paulo/SP. 

  

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada por GERALDO MARGARIDO DA CUNHA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

na qual a parte autora requer a condenação da ré no pagamento das diferenças decorrentes da aplicação dos juros 

progressivos. 

Foi proferida decisão, em 11.03.2010, determinando que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, regularizasse o feito, 

juntando aos autos documentos imprescindíveis ao julgamento da lide, sob pena de extinção do processo. 

No entanto, decorrido o prazo concedido, o processo não foi devidamente instruído. Na oportunidade em que teve para 

carrear as provas aos autos, a parte autora, devidamente representada por advogado, deixou de cumprir encargo 

processual que lhe competia. 

DECIDO. 

O feito comporta extinção, sem resolução de mérito, por inexistência da prática de ato determinado por este Juízo à 

parte autora, o que impossibilita o desenvolvimento regular do processo, além de inviabilizar sua apreciação adequada. 

Ademais, uma vez que neste feito existe a assistência de advogado, é de rigor aplicar-se a regra do ônus da prova, 

cabendo à parte autora trazer os documentos necessários à apreciação de seu pedido. 
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Intimada a apresentar documentos indispensáveis ao julgamento da lide, a parte autora não o fez. 

<#Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.027760-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094316/2010 - VALDIR LEITE DE 

LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). LIDADE#DES_ENDERE|, 1345, São Paulo/SP. 

  

Sentença. 

Vistos, etc. 

  

VALDIR LEITE DE LIMA move ação em face da CEF, objetivando a liberação dos valores constantes em conta do 

PIS. 

Narra em sua exordial que teve sua capacidade laborativa reduzida em decorrência da amputação de seu membro 

inferior direito, estando há mais de 20 (vinte) anos fora do mercado de trabalho. 

Requer aplicação analógica do artigo 9º, § 1º, combinado com o artigo 20, inciso VIII, da Lei 8.036/90. 

Citada, a CEF apresentou contestação, alegando, preliminarmente a inépcia da inicial, a ilegitimidade “ad causam” e a 

falta de interesse de agir. Por fim, pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Decido. 

  

O processo deve ser extinto sem a resolução do mérito por ilegitimidade passiva, eis que a Caixa Econômica Federal é 

mera arrecadadora, não sendo quem administra o PIS. 

  

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica nesse sentido: 

  

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "C" - PIS-PASEP - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - BANCO DO BRASIL 

S/A - ILEGITIMIDADE PASSIVA - SÚMULA 

77/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL CONFIGURADA. 

  

A Súmula n. 77 deste Sodalício consagrou entendimento no sentido de que "a Caixa Econômica Federal é parte 

ilegítima para configurar no pólo passivo das ações relativas às contribuições para o fundo PIS/PASEP". Esse 

raciocínio, por analogia, é extensivo ao Banco do Brasil, pois, consoante ressaltado pelo ilustre magistrado sentenciante, 

"se a Caixa tinha a administração do PIS e o réu a administração do PASEP, com a unificação do Fundo, perderam tais 

estabelecimentos financeiros a administração deles, como acabou reconhecido, não obstante apenas acerca da Caixa, 

pela referida Súmula". Divergência jurisprudencial admitida para que prevaleça o entendimento esposado no RESP 

35.734/SP, Relator Min. Hélio Mosimann, in DJU 01.04.96, no qual restou consignado que "o PIS/PASEP é gerido por 

um conselho Diretor, que é o gestor do negócio, designado pelo Ministro da Fazenda, com a competência definida para 

atribuir aos participantes as quotas de participação, calcular a correção monetária, a incidência de juros, apurar e atribuir 

o resultado líqüido adicional das operações realizadas (arts. 9º e 10º do Decreto nº 78.726/76, que regulamentou a Lei 

complementar nº 26). O artigo 12 do mesmo Decreto cuida das atribuições do Banco". 

 Recurso especial provido. 

(STJ - RESP 333871, Processo: 200100882417 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 

16/04/2002, Fonte DJ DATA:01/07/2002 PÁGINA:309 

Relator(a) FRANCIULLI NETTO) 

  

  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (CEF) 

NAS AÇÕES REFERENTES AO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL (PIS) E PROGRAMA DE 

FORMAÇÃO DE PATRIMONIO DO SERVIDOR PUBLICO (PASEP). SUMULA 77 DO STJ. SEGUNDO 

ORIENTAÇÃO DESTA CORTE, A CEF E PARTE ILEGITIMA NAS AÇÕES DE REPETIÇÃO OU PARA 

LIBERAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O PIS/PASEP, VEZ QUE FUNCIONA COMO MERA 

ARRECADADORA DOS RECURSOS, NÃO SENDO GESTORA NEM BENEFICIARIA DELES. APLICAÇÃO DA 

SUMULA N. 77 DO STJ. 

RECURSO ESPECIAL PROVIDO, SEM DISCREPANCIA. 

(STJ - RESP 131707, Processo: 199700332934, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 20/11/1997 Documento: 

STJ000192806, Fonte DJ DATA:15/12/1997 PÁGINA:66259, Relator(a) DEMÓCRITO REINALDO) 

  

PROCESSUAL CIVIL - PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL (PIS) - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - SÚMULA 77/STJ - EXTINÇÃO DO PROCESSO - CPC, ARTS. 3º, 267, VI E § 

3º. 
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- Nas ações de repetição de indébito relativas às contribuições para o PIS, a CEF é parte ilegítima para figurar no pólo 

passivo. 

- Recurso conhecido e provido, para extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 267, VI e § 

3º do CPC. 

 (STJ - RESP 166869, Processo: 199800172130 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 

16/06/2000 Documento: STJ000364429, Fonte DJ DATA:01/08/2000 PÁGINA:227, Relator(a) FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS) 

  

  

APELAÇÃO CIVEL - 200041000000984 

Relator(a) JUIZ FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador 

SEXTA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:31/08/2009 PAGINA:316 Decisão A Turma, por unanimidade, deu provimento 

à apelação. 

  

Ementa PROCESSUAL CIVIL. PIS. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS PARA O FUNDO. ILEGITIMIDADE 

DA CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. 1. Segundo a Súmula 77 do eg. Superior Tribunal 

de Justiça, "a Caixa Econômica Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das ações relativas às 

contribuições para o fundo PIS/PASEP". 2. Compete à União, por intermédio do Conselho Diretor do Fundo de 

Participação do PIS/PASEP, a gestão deste Fundo, sendo ela a legitimada para figurar na ação em que se postula o 

levantamento dos depósitos do PIS/PASEP, com a incidência de juros e correção monetária. Precedentes desta Corte. 

(AC 2003.39.00.005346-9/PA, Rel. Desembargador Federal Souza Prudente, Sexta Turma, DJ p.105 de 20/02/2006) 3. 

Apelação da CEF provida para excluí-la da lide, por ilegitimidade passiva, devendo o feito ser extinto, sem julgamento 

do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Data da Decisão 13/07/2009 Data da Publicação 31/08/2009 Referência 

Legislativa 

  

  

A propósito disso, o C. STJ já editou Súmula a respeito: 

  

Súmula nº 77: "A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL É PARTE ILEGÍTIMA PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 

DAS AÇÕES RELATIVAS ÀS CONTRIBUIÇÕES PARA O FUNDO PIS/PASEP." 

  

Desta sorte, diante da ilegitimidade passiva ad acausam da CEF, a extinção do feito sem a análise do mérito é medida 

que se impõe. 

  

<#Posto isso, julgo EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. 

  

Custas e honorários advocatícios indevidos nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.035180-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084065/2010 - CARLITO SANTOS 

DE AMORIM (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, DECLARO EXTINTO o 

presente feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, terceira figura, CPC, por falta de interesse 

processual. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.009559-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094791/2010 - JULIO ROBERTO 

HOHNE (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito. 

  

Sem custas ou honorários. Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Nada mais. 

  

2010.63.01.009568-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301095288/2010 - GILMAR 

SELESTINO DOS SANTOS (ADV. TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação visando à 

manutenção de auxílio doença ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

A decisão de 18/03/2010 deferiu o prazo de 10 dias para a parte autora apresentasse cópia do procedimento 

administrativo. O prazo decorreu sem manifestação da parte autora. 

É o breve relatório. 

Passo a decidir. 

<#Verifico que a parte autora não possui interesse de agir, maneira que o feito há de ser extinto sem julgamento do 

mérito, induzindo a conclusão de que a tutela jurisdicional pretendida não lhe é necessária. 

Diante do exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, 

terceira figura, CPC, por falta de interesse processual. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o 

pedido de assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.009957-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093309/2010 - SERGIO AFONSO 

SINHORELLI (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO EXTINTO o processo com fundamento 

no art. 267, I e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o presente 

feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

2010.63.01.004669-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301095285/2010 - MARIA DE 

LOURDES GONCALVES (ADV. SP098506 - SERGIO DE OLIVEIRA WIXAK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.045525-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096548/2010 - DIRSON SANCHES 

ANTUNES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.063959-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301091894/2010 - ADOLFO 

RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso I e 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.042042-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094792/2010 - ELIANA 

GUICHARTE (ADV. SP085079 - ANTONIO CARLOS GOUVEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267, inciso IV do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.024162-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063958/2010 - EMI MITA KIM 

(ADV. SP050084 - CELSO IVAN JABLONSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, 

inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários. Intimem-se as partes. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo. 

  

2009.63.01.053906-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092970/2010 - MARTIMIANO 

GONCALVES DE LIMA (ADV. SP127782 - RENILDE MARIA BARBOSA DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.004165-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081493/2010 - BEIJAMIM VIEIRA 

DE CARVALHO (ADV. SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o 

processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  
2009.63.01.034449-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093870/2010 - ALTAMIRO JOSE 

RODRIGUES (ADV. SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.052444-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093872/2010 - JOAO ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051909-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301095459/2010 - JOSE GONÇALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.011740-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301091746/2010 - JESUS ANTONIO 

ALVES (ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 

existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.01.056123-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301089211/2010 - LUCIA VELOSO DA 

SILVA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054188-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093736/2010 - MARILIA 

VASCONCELOS (ADV. SP014779 - CLAUDETTE VALLONE DE CAMARGO SHELDON, SP154018 - 

FERNANDO DE CAMARGO SHELDON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053842-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093740/2010 - GILVAN 

GONCALVES DE MACEDO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057848-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301095460/2010 - JANDIRA SANTOS 

DA CRUZ DE ALMEIDA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051134-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096605/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO MONTEIRO (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051701-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096621/2010 - CATARINA SOBRAL 

DOS SANTOS (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045542-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093738/2010 - RUBENS DA SILVA 

(ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050931-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096606/2010 - NIVALDO KUDAKA 

(ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.035378-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301095658/2010 - GRAZIELE COSTA 

PINHEIRO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.029453-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301095666/2010 - MODESTO SIMON 

FLORES (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da coisa julgada, extingo o presente processo, sem resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

                   P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.01.012153-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301031391/2010 - MARIA DE LOURDES VENDITTI OLIVEIRA 

(ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial. 

  

São Paulo/SP, 01/03/2010. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Á Contadoria. 

  

2009.63.01.004345-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301062260/2009 - MARIA DE LOURDES FERREIRA DE AZEVEDO 

(ADV. SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021237-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301063097/2009 - PAULO HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO 

CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

2008.63.01.032026-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301061813/2009 - MANOEL FRANCISCO DA GAMA (ADV. SP161922 

- JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

À contadoria judicial. 

  

2009.63.01.002010-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301062131/2009 - NIVALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP177768 - 

HELIO JOSÉ NUNES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À contadoria judicial 

  

2009.63.01.027393-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301096346/2010 - ARLETE GOMES DE MELLO (ADV. SP272383 - 

VERA LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO); URIAS FERNANDES DE MELLO (ADV. SP272383 - VERA LUCIA 

MARIA SANTOS VIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Chamo o feito à ordem. 

Constato que ocorreu erro material no dispositivo da sentença proferida em 16/04/2010, razão pela qual determino: 

Assim, onde consta, “Assim, julgo improcedente em parte o pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil”. 

(...), constará “Assim, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil”. 

No mais, mantenho a sentença tal qual lançada. Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.039566-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301061833/2009 - MARIA EDILEUZA DE OLIVEIRA CAMARGO 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À contadoria judicial 

  

2009.63.01.006091-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301062343/2009 - ELIANA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP115503 - 

CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Á Contadoria. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2008.63.01.003103-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301063921/2010 - GENILDE ALVES LOPES (ADV. 

SP235205 - SIDNEY FRANCISCO CHIESA KETELHUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo os autos à conclusão. Saem as partes intimadas. Para constar, foi lavrado o 

presente termo que, lido e achado conforme, é assinado pelos presentes que se identificaram na minha presença. 

  

2008.63.01.000985-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301062821/2010 - GERONITA MARIA DE JESUS 

(ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo Juiz foi dito: voltem-me os autos conclusos. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.11.007953-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092989/2010 - LUIZ RAMOS DE 

QUEIROZ (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do 

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, 

inciso I e 284, § único do Código de Processo Civil. 

                   Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000125 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Vistos. 

Determino a revisão do benefício da parte autora, conforme estabelecido no parecer da contadoria. Intime-se o 

Gerente Executivo do INSS para que, em 30 (trinta) dias, implante a nova renda mensal, conforme estabelecido 

no parecer da contadoria. Int. Cumpra-se” 

  

2007.63.02.013884-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302011344/2010 - LEONICE APARECIDA BARTHOLOMEU (ADV-

OAB-SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.003210-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302011346/2010 - MARIA LUIZA CASSIMIRO (ADV-OAB-

SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.003405-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302011347/2010 - JOAO BATISTA CAMARGO (ADV-OAB-

SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2004.61.85.017102-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302011150/2010 - HERMINIA MANTOVANI TREZ (ADV-OAB-

SP177999 - FÁBIO SILVÉRIO DE PÁDUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando que foi acostado aos autos 

documento que comprova a interdição da autora. Decido. Defiro o levantamento dos valores depositados na CEF em 

nome da autora por sua curadora provisória CARMEN ANGELA TREZ BARBIERI - CPF 747.925.718-04. Intime-se o 

MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, manifestar, querendo, acerca do levantamento dos valores. Após, sem manifestação ou com parecer favorável do 

MPF, expeça-se ofício à CEF. Outrossim, em caso de manifestação contrária do MPF, venham conclusos. Intimem-se. 

Cumpra-se.” 

  

2009.63.02.006054-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302011317/2010 - ANGELA MARIA DURAO ADOLPHO 

MICHELANGELO (ADV-OAB-SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU); JOAO VITOR ADOLPHO 

MICHELANGELO (ADV-OAB-SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU); VITORIA MICHELANGELO 

(ADV-OAB-SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Chamo o feito à ordem. Mantenho o 

bloqueio do valor da condenação. Verifico que o valor da condenação foi requisitado integralmente a autora ANGELA 

MARIA DURAO ADOLPHO MICHELANGELO. Desta forma, determino que o valor da condenação depositado na 

conta 2014005990380610 seja dividido em três partes de igual valor, devendo ser destinada uma parte a cada um dos 

autores do presente processo: ANGELA MARIA DURAO ADOLPHO MICHELANGELO - CPF: 20161423833 (1/3), 

VITORIA MICHELANGELO - CPF: 39519294805 (1/3) e JOAO VITOR ADOLPHO MICHELANGELO - CPF: 

39519293833 (1/3). Observo também que a sentença foi silente quanto à liberação do valor da condenação a 

representante legal dos autores menores. Decido. Defiro o levantamento dos valores depositados na CEF em nome dos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 232/647 

autores menores: VITORIA MICHELANGELO - CPF: 39519294805 e JOAO VITOR ADOLPHO MICHELANGELO 

- CPF: 39519293833 a representante e genitora dos menores ANGELA MARIA DURAO ADOLPHO 

MICHELANGELO - CPF: 20161423833. Intime-se o MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do 

pedido dos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se, querendo, acerca do levantamento dos valores. 

Após, sem manifestação ou com parecer favorável do MPF, expeça-se ofício à CEF autorizando o levantamento dos 

valores. Outrossim, em caso de manifestação contrária do MPF, venham conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.” 

  

2007.63.02.013640-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302009900/2010 - MATUZALEM LAUDARES DE OLIVEIRA (ADV-

OAB-SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Mantenho a homologação dos cálculos. Por 

cautela, determino o bloqueio dos valores depositados, até ulterior deliberação. Regularmente intimado acerca da 

homologação dos valores atrasados, superiores a 60 salários, o INSS solicita a reconsideração por entender que há 

excesso de execução e que, em suma, a parte autora ao optar pelo trâmite da ação no JEF renuncia ao valor excedente a 

60 salários mínimos. Indefiro o requerimento, pelos seguintes fundamentos: 

1 - sentença transitada em julgado; 2 - no que tange ao valor da condenação, a própria Lei n° 10.259/01 prevê de forma 

expressa inclusive o pagamento através de precatórios, em seu art. 17, § 4°, in verbis: "Se o valor da execução 

ultrapassar o estabelecido no §1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de precatório, sendo facultado à parte 

exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório da 

forma lá prevista." O dispositivo acima transcrito estabelece claramente que a condenação em atrasados pode superar os 

sessenta salários mínimos, sendo a renúncia uma faculdade da parte, não uma imposição. Nesse sentido, Turma 

Nacional de Uniformização, em sua Súmula 17, aduz: "Não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal, para fins de 

competência". Turma Recursal do Rio de Janeiro, em seu enunciado 10, aduz: "Não há renúncia tácita no JEF, para fins 

de competência". E, ainda, nas Turmas Recursais do E. TRF 3a. Região, em seu enunciado 20, aduz: "É possível a 

expedição de precatório no Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 17, parágrafo 4° da lei 10.259/2001, quando 

o valor da condenação exceder 60 salários mínimos". Int. Decorrido o prazo, ofície-se à CEF autorizano o desbloqueio e 

levantamento das requisições. Após, com a informação de levantamento, ao arquivo.” 

  

2008.63.02.003207-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302011285/2010 - JOSE MARIO DOS REIS (ADV-OAB-SP150094 - 

AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Indefiro o requerimento do INSS, pelos seguintes fundamentos: 

1 - sentença/ acórdão transitado em julgado; 2 - a própria Lei n° 10.259/01 prevê de forma expressa inclusive o 

pagamento através de precatórios, em seu art. 17, § 4°, in verbis: "Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no 

§1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do 

valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório da forma lá prevista." O dispositivo 

acima transcrito estabelece claramente que a condenação em atrasados pode superar os sessenta salários mínimos, sendo 

a renúncia uma faculdade da parte, não uma imposição. Nesse sentido, Turma Nacional de Uniformização, em sua 

Súmula 17, aduz: "Não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal, para fins de competência". Turma Recursal do 

Rio de Janeiro, em seu enunciado 10, aduz: "Não há renúncia tácita no JEF, para fins de competência". E, ainda, nas 

Turmas Recursais do E. TRF 3a. Região, em seu enunciado 20, aduz: "É possível a expedição de precatório no Juizado 

Especial Federal, nos termos do artigo 17, parágrafo 4° da lei 10.259/2001, quando o valor da condenação exceder 60 

salários mínimos". 3 - a soma de doze parcelas da renda mensal do autor não supera 60 salários mínimos. Cumpra-se. 

Int. Aguarde-se o pagamento. Após, remetam-se os autos ao arquivo.” 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos 

do artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

Lote 5249 

  
2008.63.02.001012-0 - ALVINO BEZERRA DA MOTA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.02.005807-3 - JOAO JULIO DA SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.02.006263-5 - ADAO FERREIRA (ADV. SP170903 - ANTONIO HARUMI SETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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2009.63.02.003028-6 - ANTONIO MIELI RIGO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.004973-8 - MARIA BOITO RINGER (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.005155-1 - GERALDO ABIRACHED (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR e ADV. 

SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.005955-0 - NEUZA MARIA AUGUSTO PEREIRA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.006494-6 - MARIA HILDA CARDOSO BISPO (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.006741-8 - ROBSON CESAR MOITEIRO BATISTA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.006974-9 - DOUGLAS JORGE DE GODOY BUENO (ADV. SP172228 - FÁTIMA DE JESUS SOARES e 

ADV. SP199320 - CARLOS EDUARDO RETTONDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.007450-2 - VILMA DE SOUZA (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.007787-4 - LUIZ CARLOS TORRICELLI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.007876-3 - NAIR BARLETE DE OLIVEIRA (ADV. SP027593 - FABIO NOGUEIRA LEMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.007890-8 - MOZART PRIMO DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.007893-3 - ONOFRE MARQUES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.008016-2 - ANTONIO LUIZ MASSUCHI (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ e 

ADV. SP272637 - EDER FÁBIO QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2009.63.02.008412-0 - ROSELI DA COSTA AGUIAR (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e 

ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2009.63.02.008478-7 - VALDIR ANTONIO DE SOUSA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.008558-5 - NORMA SUELI SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP208053 - ALESSANDRA RAMOS 

PALANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.008564-0 - ARLINDO BRAZ SERTORIO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.008678-4 - ANTONIO TAVARES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.009131-7 - BRASILINA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.009133-0 - LUZIA APARECIDA VIEIRA DOS REIS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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2009.63.02.009317-0 - ARNALDO ROBERTO DOMINGOS (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.009636-4 - SEBASTIAO NATAL DE FREITAS ELIAS (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.009674-1 - NEIDE BIANCHI PEREIRA (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO 

CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.009904-3 - APARECIDO DONIZETTI MARCOS (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.009959-6 - CLEUSA MARIA GUIRALDELLI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010305-8 - MAURICIO ANTONIO DE LIMA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010419-1 - CELIO MARTINS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010451-8 - FRANCISCO DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010777-5 - MARCIA MAITO (ADV. SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO e ADV. 

SP134884 - CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2009.63.02.010892-5 - JEAN CARLOS PEREIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010995-4 - IRRIDE PAZINI GOES (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011608-9 - MARIA DOS ANJOS LAMOUNIER GIROTTO (ADV. SP178691 - DANIELA JERONIMO e 

ADV. SP201054 - LILIANE DEL GRANDE CLAÚDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012097-4 - MARIA APARECIDA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012771-3 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000126 (Lote 5269/2010) 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1- Sendo desnecessária a produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo 

que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 
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autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. (LOTE 

4986/2010). 

  

2008.63.02.007785-7 - WILTON MARCOS PEREIRA JARDIM (ADV. SP223929 - CAMILA GHIZELLINI 

CARRIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009170-6 - JOSE LUIZ MORAIS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009180-9 - MAURO DE FREITAS (ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ e ADV. 

SP183559 - GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009183-4 - LINEU TELES GOMES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009198-6 - ANTONIO JOSE DOS ANJOS (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.011463-9 - APARECIDA MENDES DE SOUZA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA e ADV. 

SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA e ADV. SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO e 

ADV. SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012214-4 - ANGELA MARIA RABACHINI (ADV. SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES e ADV. 

SP157074 - AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2009.63.02.012216-8 - AVANI ANJOS DOS SANTOS (ADV. SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES e ADV. 

SP157074 - AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2009.63.02.012218-1 - MARIA APARECIDA BENATTI CARNIEL (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012225-9 - RENATO SOLER (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012278-8 - SILVANA ANETE DE OLIVEIRA CANGIRANA (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012351-3 - SEBASTIANA SOARES DA SILVA (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012706-3 - JOSE SOUZA ARAUJO (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA e ADV. 

SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2009.63.02.012802-0 - OLIMPIA RIBEIRO SOARES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012811-0 - TATIANE CRISTINA DE ALMEIDA JACINTO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012813-4 - PEDRO NARCISO DE MOURA FILHO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012816-0 - MARIA JOSE POVOA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS e ADV. SP057661 

- ADAO NOGUEIRA PAIM e ADV. SP288744 - GABRIELA CAMARGO MARINCOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2009.63.02.012835-3 - ISMENIA MARIA DA SILVA (ADV. SP233141 - ANDRÉ LUIS BACANI PEREIRA e ADV. 

SP230526 - GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2009.63.02.012884-5 - DULCINEIA REGGIANI DA SILVA (ADV. SP092908 - TEO ERNESTO TEMPORINI e 

ADV. SP107831 - PAULO ROBERTO CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012941-2 - CARMEM PEREIRA ARAGAO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e 

ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2009.63.02.012955-2 - ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP226117 - FABIO JOSE FABRIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013082-7 - VANDA HELENA FARIA DA SILVA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013089-0 - ANTONIO CARLOS MARQUES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013285-0 - REGINA ANTONIA ZANON (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013295-2 - LUIZ FERNANDES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013298-8 - ELZA DE JESUS CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013300-2 - ELIANA ARCAS PILLEGI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013301-4 - RITA SEBASTIANA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013305-1 - APARECIDA PEREIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013363-4 - JOSINO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e 

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013377-4 - OSMAR ORNELLAS DE ALMEIDA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013380-4 - FABRICIO ALEXANDRE BUCK (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO 

CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013383-0 - TEREZO DIAS FERREIRA (ADV. SP035273 - HILARIO BOCCHI e ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013389-0 - SEBASTIAO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP035273 - HILARIO BOCCHI e ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013396-8 - MARIA DA GLORIA LEANDRO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013403-1 - EDIVALDO SOARES DE MOURA (ADV. SP243578 - RAUL CESAR BINHARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2009.63.02.013479-1 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000021-1 - ALDA D ELIAS SILVA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000023-5 - OLAVO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000028-4 - LIVRAMENTO DO ROSARIO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000038-7 - SONIA MARIA RIBEIRO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e 

ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000049-1 - ELIANA OLIVEIRA DA CRUZ (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000050-8 - JOAO BATISTA VIEIRA DE SOUSA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000152-5 - ISABEL CANDIDA DE BESSA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000239-6 - ANTONIO DE ARAUJO GONCALVES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000261-0 - SANDRA MARA GUERINO THADEU ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000308-0 - ALCIONE SANTOS DO VALE (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000329-7 - DANIEL GUSTAVO CAMARGO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000336-4 - FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000388-1 - NEIDE IZILDA OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI e 

ADV. SP290596 - JOELMA DE ASSIS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.000418-6 - NEIDE FERNANDES COSTA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000555-5 - JOSE BARBIERI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000570-1 - APARECIDA ARAUJO DE MATOS (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO e 

ADV. SP144467E - CARMEN SILVIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.000673-0 - CIBELE LUCIANE BARROSO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000683-3 - LUIZ GONZAGA DOS PASSOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000748-5 - ADRIANO VIEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E 

SILVA SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.000807-6 - MARIA LUISA FRANCISCO DEGASPERI (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000895-7 - MARIA LEONOR ROCHA ARGENTATO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000897-0 - ANTONIA MARIOTTI SESTARI (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000916-0 - ALICE GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA 

DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000934-2 - WILLIAM PAULA DE OLIVEIRA (ADV. SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000947-0 - LUCIANE MARTINS (ADV. SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA e ADV. 

SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000971-8 - FLORENTINO BENEDITO MARIN (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000981-0 - AGEMIRO MACIEL BARBOSA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000982-2 - ELISETE APARECIDA PAPA (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000989-5 - LUCIA XAPINA (ADV. SP120975 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA e ADV. SP057661 - 

ADAO NOGUEIRA PAIM e ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001002-2 - ANTONIO EUGENIO AVELINO (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA e 

ADV. SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA e ADV. SP229204 - FABIANA COSTA FERRANTE CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001007-1 - ROBERTO NOGUEIRA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.001013-7 - DEVANIR SILVA (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001020-4 - ROSELI CORTIANA DE LIMA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001063-0 - MARIA SONIA PIAZZA CALEFFI (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001070-8 - GILSON DONIZETI DE ALMEIDA (ADV. SP153940 - DENILSON MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001071-0 - CICERA MARCELINO DOS SANTOS ALVES (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001152-0 - PAULO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001181-6 - ELEN MARLI VICARI (ADV. SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.001186-5 - MANOEL PEREIRA CARVALHO (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA 

LOURENCO e ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001189-0 - MARLI APARECIDA ALVES DA ROCHA (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA 

LOURENCO e ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001193-2 - JOSE ZACARIAS DE FRANCA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA e ADV. 

SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.001197-0 - NEUZA ROSA DE OLIVEIRA SILVA  (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001295-0 - JUBAIR FANTINI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001296-1 - DAISY APARECIDA REINALDO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001317-5 - FATIMA CRISTINA BREMER FERREIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001318-7 - MARIA DA CONCEICAO COSTA PEREIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES 

DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001357-6 - MARIA APARECIDA DOMINGUES DE GODOY (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.001379-5 - AUGUSTA NERES FONSECA SANTOS (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSÉ 

GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001385-0 - VALDOMIRO ALVES DOS ANJOS (ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA e ADV. 

SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA e ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001450-7 - VALTER LUCIO SILVERIO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001457-0 - NADIR PEREIRA DA SILVA FRANCISCO (ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001461-1 - REGINALDO GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO 

LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001466-0 - MURILO SEBASTIAO GONCALVES (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001469-6 - MARIA APARECIDA CANDIDO JUSTINO (ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001470-2 - RAIMUNDO BATISTA DA SILVA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001475-1 - DIVINA BASTOS PEREIRA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001584-6 - DALVA APARECIDA VILELA (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS 

DE ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.001585-8 - ANDREI MATOS ANDRADE (ADV. SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO e ADV. 

SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001626-7 - MANOEL MESSIAS DE MATOS BARROS (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA 

DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001636-0 - LUIS SEBASTIAO SEGUNDO ALIARDI (ADV. SP228967 - ALEXANDRE SANTO 

NICOLA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001646-2 - CELSO ANTONIO NOCCIOLLI (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. 

SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA e ADV. SP285458 - PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001653-0 - DECIO BOLDRINI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001661-9 - ANTONIO DE CAMPOS FERREIRA (ADV. SP195504 - CÉSAR WALTER RODRIGUES e 

ADV. SP104171 - MARCELO DEZEM DE AZEVEDO e ADV. SP289627 - ANA PAULA DELMONICO SANTOS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001672-3 - ANTONIO PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

e ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001689-9 - ANTONIO LUIZ BENINI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001852-5 - ALBERTO BARBOSA GARCIA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001897-5 - IVON HUMBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001909-8 - RITA DE CASSIA CARVALHO PINELLI (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001911-6 - NEUSA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES e ADV. 

SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001920-7 - ALZIRA DA CRUZ (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001923-2 - ANA SOARES RODRIGUES VIANA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e 

ADV. SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.001926-8 - ROSANGELA BASSO ANTUNES (ADV. SP258815 - PAULO HENRIQUE BATISTA e 

ADV. SP262100 - LUANA ROMEIRO LEAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.001943-8 - NEUSA HONORATO (ADV. SP210322 - MARCO ANTONIO FIGUEIREDO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001948-7 - JOSE ANDRE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001951-7 - MARIA HELENA GALLIZZI (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

  

DESPACHO JEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 241/647 

  

2007.63.02.001431-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302011163/2010 - VICENTE ANSELMO BORGES (ADV. SP200461 - 

LUCAS MAGALHÃES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante a informação do perito de impossibilidade de realização da 

perícia apenas com os documentos constantes dos autos, oportunizo à parte autora para que, no prazo improrrogável de 

30 (trinta) dias, cumpra os despachos anteriores, carreando aos autos os resultados de exames (ressonância magnética de 

coluna lombo-sacra) e de eletroneuromiografias (ENMGs) de membros superiores e inferiores realizados à época do 

afastamento do autor do trabalho e traga aos autos cópia integral de seu prontuário médico, sob pena de extinção do 

feito. Após, com o cumprimento, tornem os autos ao Sr. perito para confecção do laudo. 

  

2009.63.02.004454-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302011257/2010 - SEBASTIAO FERREIRA (ADV. SP206462 - LUIZ 

ARTHUR PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Concedo à CEF o prazo de 15 (quinze) dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão à 

Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

  

2009.63.02.008000-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302011286/2010 - LAURINDO DEFELIPPO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Providencie a secretaria o agendamento de perícia de engenharia 

de segurança do trabalho, apenas para as atividades compreendidas nos seguintes períodos: de 14.10.1963 A 09.11.1971 

em que o autor trabalhou na empresa Ind. De Vidros Santo Antonio. 

  

2010.63.02.000250-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302011319/2010 - SEBASTIAO EVARINI (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Providencie a secretaria o agendamento de perícia de engenharia de segurança 

do trabalho, apenas para as atividades compreendidas nos seguintes períodos: 09.05.1964 a 28.02.1994 em que o autor 

trabalhou na empresa Cia Mogiana de Óleos Vegetais. 

  

2009.63.02.005468-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011225/2010 - MARIA MADALENA TRUCULO (ADV. SP196117 

- SERGIO HENRIQUE PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, 

acerca das informações trazidas pela CEF nas petições anexadas em 30/06/2009 e 14/07/2009. Após, tornem os autos 

conclusos. 

  

2008.63.02.004449-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302011164/2010 - LUIZ COLMANETTI NETTO (ADV. SP214242 - 

ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Nessa esteira, como a presente ação foi ajuizada em 12/04/2008, 

não há que se falar em parcelas prescritas. Assim, o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a data do início do 

benefício, em 08/08/2001, tendo em vista que o recurso administrativo protocolado pelo autor ocorreu dentro do prazo 

de cinco anos da concessão do benefício, suspendendo o curso do prazo prescricional, nos termos do art. 4º do Decreto 

nº 20.910/32. Dessa forma, remetam-se os autos à contadoria judicial, a fim de que retifique o laudo contábil, 

apresentando novo cálculo sem observância da prescrição quinquenal. 

Cumpra-se. Após tornem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico dos autos haver necessidade 

de realização de perícia indireta. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Victor Manoel Lacorte e Silva. A fim de 

viabilizar a realização dos trabalhos, deverá a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos 

eventuais exames, relatórios e prontuários médicos do falecido, que comprovem as alegações iniciais, qual seja, 

de que estava incapacitado na data da concessão do auxílio-doença, sob pena de indeferimento ante a ausência de 

interesse processual e tendo em vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Após, com 

os documentos, intime-se o perito para que apresente seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Com a vinda do 

laudo, venham os autos conclusos. 

  

2009.63.02.007482-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302011238/2010 - JOSE NETTO FILHO (ADV. SP171349 - HELVIO 

CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.004319-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011240/2010 - ANTONIO FERREIRA (ADV. SP193416 - 

LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.010388-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302011243/2010 - JOSE EDUARDO NEVES (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o valor apurado 

pela contadoria é superior ao teto deste Juizado e para que não haja prejuízo à parte autora, intime-se o autor 

para manifestar-se realmente renuncia ao valor excedente. Prazo: 10 (dez) dias. 

  

2010.63.02.001916-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302011155/2010 - CARLOS ALBERTO FERNANDES (ADV. 

SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.001061-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302011156/2010 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP278638 - 

CRISTIANO RODRIGO DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001040-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011157/2010 - SIDNEY APARECIDO DAVID DOS SANTOS 

(ADV. SP278638 - CRISTIANO RODRIGO DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.011629-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302011120/2010 - LUIZ ALBERTO CAMELO (ADV. SP103086 - 

LUIS CARLOS ZORDAN, SP282159 - LUÍS GUSTAVO CHAVES ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao Chefe da 

Agência da Previdência Social em SÃO JOAQUIM DA BARRA-SP, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) 

dias, CÓPIA DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em nome do autor, NB 42/103.361.308-5. Após, remetam-

se os presentes autos à contadoria judicial. 

  

2008.63.02.001570-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011212/2010 - RICARDO DONIZETE GREGORIO DA SILVA 

(ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em que pese o fato de os quesitos apresentados pelo 

autor estarem abarcados pelos quesitos do juízo, a fim de evitar eventual cerceamento de defesa, retornem os autos ao 

perito judicial subscritor do laudo para que, no prazo de quinze dias, responda aos quesitos constantes da petição inicial 

e aos suplementares constante da petição anexada em 18.04.2008. Após, remetam-se os autos à Contadoria judicial. Em 

seguida, voltem conclusos. 

  

2008.63.02.004309-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302011247/2010 - PEDRO MERICE (ADV. SP193416 - LUCIANA 

LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Verifico haver necessidade da realização de perícia médica indireta. Para 

tanto nomeio a perito Dr. Victor Manoel Lacorte e Silva, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Fixo os honorários do laudo pericial, no importe de R$ 90,00 (noventa reais), nos termos do art. 3º, §2º, da Resolução nº 

558, de 22 de maio de 2007. 2. Determino que a parte autora junte aos autos os exames e prontuários médicos a fim de 

viabilizar a perícia indireta. Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (art. 267, VI, do CPC). 

Int. 

  

2008.63.02.014225-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302011151/2010 - LEONILDE CARLOS DE ALMEIDA (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando a impossibilidade 

de visualização do arquivo anexado em 18/08/2009, oficie-se novamente ao chefe da agência da previdência social em 

Ribeirão Preto para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo em 

nome do autor, referente ao benefício NB 21-057.232.294-1. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

Em seguida, voltem conclusos para sentença. 

  

2009.63.02.007970-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302011322/2010 - LAERCIO BENEDITO DE ANDRE (ADV. 

SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS, SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 1.Trata-se de feito extinto ante o não cumprimento de determinação judicial. Contudo, verifico que o autor 

apresentou na inicial os documentos sobre atividade exercidas em condição especial. Assim, excepcionalmente, e por 

medida de economia processual, reconsidero a sentença extintiva, nos termos do artigo 296, do CPC, que aplico por 

analogia e determino o prosseguimento do feito. 2. Determino o cancelamento do termo precedente. 3. Oficie-se ao 

INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Bebedouro, para que remeta cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, NB nº 144.090.114-4, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. 

Cumpra-se. Int. 
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2009.63.02.008563-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302010137/2010 - POLYANA RAMOS DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Havendo interesse de menor incapaz, intime-se o ilustre 

representante do Ministério Público Federal para, em querendo, apresentar sua manifestação, em 5 (cinco) dias, nos 

termos do art. 82, I, do Código de Processo Civil. 

Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

  

2009.63.02.009378-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302011340/2010 - GERALDO MUNHOZ CAVALHEIRO (ADV. 

SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS, SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de demanda pela qual a parte autora pretende seja revista a renda mensal inicial de seu benefício de 

aposentadoria por invalidez, mediante a aplicação da súmula n° 260 do extinto TFR no primeiro reajustamento do 

benefício; o aumento do percentual de concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com a redação originária do 

art. 44, § 1° da lei n° 8.213/91 e, por fim, a manutenção da equivalência do benefício em número de salários-mínimos, 

no período de vigência do art. 58 do ADCT. Requer, por fim, o consequente pagamento das diferenças daí advindas. 

Desse modo, faz-se necessário que o pedido seja submetido ao crivo da contadoria deste juizado, sendo imprescindível 

a juntada do procedimento administrativo de concessão da aposentadoria por invalidez. Oficie-se ao INSS para que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo NB 32/0000760455, em nome do autor, com prazo de 15 (quinze) 

dias para cumprimento. Após a juntada do PA, remetam-se os autos à contadoria deste Juizado. Cumpra-se. 

  

2009.63.02.010100-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302011361/2010 - LUIZ ALVES PEREIRA (ADV. SP190709 - LUIZ 

DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Recebo a petição como aditamento da inicial. 

Cancele-se a audiência marcada para o dia 30/04/2010. 

Int. 

  

2009.63.02.002685-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302011349/2010 - ESDRAS MARCAL DE MOURA (ADV. SP058695 

- ARMENIO BUENO JUNIOR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC.); UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). Dê-se vista à parte autora, acerca da exceção de 

incompetência arguida pelo Bacen, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham conclusos. 

  

2009.63.02.013031-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302011312/2010 - JULIO FERNANDO SEBASTIAO (ADV. SP267664 

- GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Providencie a secretaria o agendamento de perícia de 

engenharia de segurança do trabalho, apenas para as atividades compreendidas nos seguintes períodos: 02.05.1981 a 

03.09.1985 em que o autor trabalhou na empresa José Bordin Ltda. 

  

2008.63.02.003130-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302010812/2010 - JOSE PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. A despeito do parecer ofertado pela contadoria do juízo, que 

não detectou erro na conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, a inicial contempla 

outra pretensão: a alegação de que, na data de concessão do benefício de auxílio-doença (24/01/2001) o autor já estava 

total e definitivamente incapacitado para o trabalho, fazendo jus à aposentadoria por invalidez, que só veio a lhe ser 

concedida em 17/12/2003. Desse modo, verifico haver necessidade da realização de perícia médica indireta para 

verificar a real data de início da incapacidade total e definitiva. Para tanto nomeio a perito Dr. Victor Manoel Lacorte e 

Silva, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Fixo os honorários do laudo pericial, no importe de 

R$ 90,00 (noventa reais), nos termos do art. 3º, §2º, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007. 

2. Determino que a parte autora junte aos autos os exames e prontuários médicos a fim de viabilizar a perícia indireta. 

Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (art. 267, VI, do CPC). Int. 

  

2009.63.02.013286-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302011116/2010 - JANDIRA TIBURCIO DE SOUZA (ADV. 

SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ, SP197762 - JONAS DIAS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante a informação no 

ofício anexado aos presentes autos anteriormente, oficie-se ao chefe da agência da previdência social em 

ITUVERAVA-SP, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, CÓPIA DO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO em nome do instituidor da pensão NB 42/078.832.592-2, Sr. Epitácio Dionízio de Souza. Após, 

remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação do prazo por mais 30 

(dez) dias para cumprimento da determinação anterior. Int. 
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2009.63.02.010483-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011255/2010 - FELICIO MARCHETTI NETO (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000040-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302011318/2010 - MARIO AMARO CANDIDO (ADV. SP149014 - 

EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009583-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302011254/2010 - JOAO BATISTA NETO (ADV. SP258162 - 

JANAINA CAMPOS VERONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos 

períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de 

fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.002310-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302011235/2010 - VILMA DO CARMO SOUZA GOTARDO (ADV. 

SP178816 - RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002287-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302011236/2010 - BENJAMIN CICOLANI (ADV. SP126883 - JOSE 

EDUARDO GUBITOZO); LOURDES DE QUEIROZ CICOLANI (ADV. SP126883 - JOSE EDUARDO 

GUBITOZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante a informação do perito de 

impossibilidade de realização da perícia apenas com os documentos constantes dos autos, oportunizo à parte 

autora para que, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, traga aos autos cópia integral de seu prontuário 

médico, sob pena de extinção do feito. 

Após, com o cumprimento, tornem os autos ao Sr. perito para confecção do laudo. 

  
2007.63.02.004881-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302011159/2010 - OSVALDO SILVA SANTANA (ADV. SP218064 - 

ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.004882-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302011161/2010 - JOAO MARTINS NETO (ADV. SP218064 - ALINE 

PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.006972-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302011160/2010 - ADALBERTO MIGUEL PEREIRA (ADV. 

SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o perito nomeado para, no prazo de 10(dez) dias, 

prestar os esclarecimentos levantados pela parte autora. Após, retornem conclusos. 

  

2009.63.02.004085-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302011252/2010 - ELIZONETE FORTUNATO (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por mera liberalidade, intime-se o autor para 

que no prazo de 30(trinta) dias, junte aos autos o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) da 

empresa Cia Nacional de Estamparia onde trabalhou no período de 10.09.1987 a 31.05.1987 e de 01.06.1987 a 

18.07.1989, sob pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. Intime-se e 

cumpra-se. 

  

2010.63.02.001557-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302011325/2010 - ANTONIO CARLOS FERREIRA SILVA (ADV. 

SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Providencie a secretaria o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho, apenas para as atividades 

compreendidas nos seguintes períodos: de 27.06.1983 a 19.07.1985 em que o autor trabalhou na empresa José Antonio 

Montagens Ind. S/A. 
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2009.63.02.008596-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302010151/2010 - LAURITA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI, SP204261 - 

DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante das circunstâncias dos autos, e conforme pedido da parte 

autora, reputo prudente a realização de perícia especializada em psiquiatria. Para tanto, deverá a parte comparecer na 

sede deste juizado na data de 20/07/2010, às 08h50min, ficando nomeado o perito OSWALDO LUIS JUNIOR 

MARCONATO, que deverá entregar o laudo em 30 (trinta) dias após a data da realização da perícia. Após a 

apresentação do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. A seguir, venham conclusos para sentença. 

  

2009.63.02.009156-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302011314/2010 - ERCILIO VIZENTIM (ADV. SP163909 - 

FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. 

Analisando a inicial, verifico que esta se desdobra em dois fundamentos:a) o recálculo da renda mensal inicial com a 

consideração dos 80% maiores salários de contribuição, tal como previsto no art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com 

afastamento do disposto no Decreto 3.265/1999, e b) a retroação da data de início do benefício de aposentadoria por 

invalidez à data do requerimento administrativo do auxílio-doença, por alegar já estar total e definitivamente 

incapacitado para o trabalho desde aquela data (05/04/2002). Assim, verifico haver necessidade da realização de perícia 

médica indireta para aferição da real data de início da incapacidade total e definitiva. Para tanto nomeio a perito Dr. 

Victor Manoel Lacorte e Silva, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Fixo os honorários do 

laudo pericial, no importe de R$ 90,00 (noventa reais), nos termos do art. 3º, §2º, da Resolução nº 558, de 22 de maio 

de 2007. 2. Determino que a parte autora junte aos autos os exames e prontuários médicos a fim de viabilizar a perícia 

indireta. Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (art. 267, VI, do CPC). Int. 

  

2009.63.02.010928-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011153/2010 - JOVINO DONIZETE AUGUSTO (ADV. SP171716 

- KARINA TOSTES BONATO, SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP236801 - GABRIEL CARVALHAES 

ROSATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, considerando que a questão já foi decidida, em sede de conflito 

negativo de competência, pelo E. STJ e atento ao princípio da celeridade processual que informa os Juizados Especiais, 

bem como visando à não frustração da aplicação do Princípio do Juízo Natural e à minimização dos prejuízos já 

sofridos pela parte autora, determino a imediata devolução do presente feito à 5ª Vara Federal desta Subseção 

Judiciária, com as nossas homenagens, dando-se baixa no sistema e no controle de prevenção deste JEF. 

  

2008.63.02.005788-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302011165/2010 - APARECIDA GUERREIRO DA SILVA (ADV. 

SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o Comunicado Contábil anexado aos autos, oficie-se ao 

chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia 

da Contagem de Tempo de Serviço apurada na concessão do benefício de nº 42-144.230.141-1. Após, remetam-se os 

presentes autos à Contadoria Judicial. 

  

2009.63.02.011114-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302011287/2010 - LUIZ MARIO LIMA (ADV. SP190709 - LUIZ DE 

MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Providencie a secretaria o agendamento de perícia de engenharia de segurança 

do trabalho, apenas para as atividades compreendidas nos seguintes períodos: de 02.09.1974 a 13.11.1975 em que o 

autor trabalhou na empresa IPAB - Ind. Paulista de Artefatos de Borracha Ltda. 

  

2009.63.02.008724-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302011342/2010 - ANTONIO FRANCISCO DA CUNHA (ADV. 

SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS, SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de demanda pela qual a parte autora pretende seja revista a renda mensal inicial de seu benefício de 

aposentadoria por invalidez, mediante a aplicação da súmula n° 260 do extinto TFR no primeiro reajustamento do 

benefício; o aumento do percentual de concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com a redação originária do 

art. 44, § 1° da lei n° 8.213/91 e, por fim, a manutenção da equivalência do benefício em número de salários-mínimos, 

no período de vigência do art. 58 do ADCT. Requer, por fim, o consequente pagamento das diferenças daí advindas. 

Desse modo, faz-se necessário que o pedido seja submetido ao crivo da contadoria deste juizado, sendo imprescindível 

a juntada do procedimento administrativo de concessão da aposentadoria por invalidez. Oficie-se ao INSS para que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo NB 32/088.189.559-8, em nome do autor, com prazo de 15 

(quinze) dias para cumprimento. Após a juntada do PA, remetam-se os autos à contadoria deste Juizado. Cumpra-se. 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.02.003030-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302010608/2010 - FRANCISCO OSMARIO FORTALEZA TEIXEIRA 

(ADV. SP097324 - LUIS ROBERTO QUADROS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, 

ausentes os requisitos autorizadores previstos no art. 273, do CPC, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA pleiteada 

pelo autor. Intime-se o autor para que emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a fim de 

retificar o valor dado à causa, nos termos do art. 259, do CPC, devendo incluir o valor do proveito econômico 

pretendido a título de danos morais. 

  

2009.63.02.011629-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302001294/2010 - LUIZ ALBERTO CAMELO (ADV. SP103086 - LUIS 

CARLOS ZORDAN, SP282159 - LUÍS GUSTAVO CHAVES ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. 2. Cite-se o INSS, para que ofereça contestação em 30(trinta) dias, tendo em vista 

a não necessidade de audiência. Prossiga-se. Int. 

  

2010.63.02.003106-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302011170/2010 - ANTONIO BARBOSA (ADV. SP143517 - 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em 

que pese haver identidade de partes e pedido entre este feito e o processo 2008.63.02.005119-4, houve alteração fática 

posterior a sentença proferida naquele processo. Assim, verifico não haver prevenção no presente caso. 

  

2009.63.02.012717-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302011162/2010 - JOSE DE SA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO 

DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “... Desse modo, converto o julgamento em diligência e determino a intimação 

do autor para que traga aos autos relação fornecida por seus ex-empregadores que demonstrem em quais períodos e 

valores foram as contribuições por ele efetuadas acima do maior valor teto. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de 

extinção do feito (art. 267, VI, do CPC). Cumprida tal determinação, à contadoria, para cálculo. Sem cumprimento, 

voltem conclusos”. 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/04/2010 
  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003356-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU SAVINE FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 10:05:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/04/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003357-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE APARECIDA DE LIMA VITAL 

ADVOGADO: SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003358-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA TORRANO BUENO BENVENUTO 

ADVOGADO: SP162957 - AMAURY JOSÉ FREIRIA DA MATTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003359-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE TORRANO BUENO BENVENUTO 

ADVOGADO: SP162957 - AMAURY JOSÉ FREIRIA DA MATTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.02.003360-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA REI DA SILVA 

ADVOGADO: SP162957 - AMAURY JOSÉ FREIRIA DA MATTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003361-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLI DE SAO GERALDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP162957 - AMAURY JOSÉ FREIRIA DA MATTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003362-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA CANDIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP162957 - AMAURY JOSÉ FREIRIA DA MATTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003363-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA GOMES BRONHARA 

ADVOGADO: SP162957 - AMAURY JOSÉ FREIRIA DA MATTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003364-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEIKA BARROS LINS 

ADVOGADO: SP247563 - ANA CAROLINA ALMEIDA FERES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003365-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA REPR. POR MARCKS DAILSON R. SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003366-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA CARELLI DE CASTRO 

ADVOGADO: SP102246 - CLAUDIA APARECIDA XAVIER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003367-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE BARBOSA ALVES 

ADVOGADO: SP226117 - FABIO JOSE FABRIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003368-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP230707 - ANDRÉ RENATO CLAUDINO LEAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003369-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARDOSO 

ADVOGADO: SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003370-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROBERTO CARDOSO 

ADVOGADO: SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003371-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARDOSO 

ADVOGADO: SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003372-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARDOSO 

ADVOGADO: SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003373-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARDOSO 

ADVOGADO: SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003374-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENITA APARECIDA MESSIAS ASSEF 

ADVOGADO: SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003375-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENITA APARECIDA MESSIAS ASSEF 

ADVOGADO: SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003376-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENITA APARECIDA MESSIAS ASSEF 

ADVOGADO: SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003377-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENITA APARECIDA MESSIAS ASSEF 

ADVOGADO: SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003378-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENITA APARECIDA MESSIAS ASSEF 

ADVOGADO: SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003379-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDER LUIS COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 10:55:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/04/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003380-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENITA APARECIDA MESSIAS ASSEF 

ADVOGADO: SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003381-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIVALDO PAZIANI 

ADVOGADO: SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003382-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEIDE FATIMA ZAMPRONIO 

ADVOGADO: SP103248 - JOSE ANTONIO LOVATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003383-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO LUCIANO 

ADVOGADO: SP171555 - ANTONIO RAYMUNDO FAGUNDES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003384-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILVAN FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP183555 - FERNANDO SCUARCINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/04/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003385-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EGRIMARIO SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 10:25:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/09/2010 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003386-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MARCARI 

ADVOGADO: SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/04/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003387-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003388-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI PREVIDI GUINATO 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003389-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MATEUS ROMA 

ADVOGADO: SP278877 - JOSÉ LUCIANO DA COSTA ROMA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003390-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP253203 - BRUNO LOUZADA FRANCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003391-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PRAZERES FERNANDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003392-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 10:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/09/2010 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003393-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS COSTA DO NACIMENTO 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2010 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003394-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JENNY PASSERO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003395-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/04/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003396-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINES DE SOUSA SALES SANTOS 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/04/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003397-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAFAEL 

ADVOGADO: SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003398-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ LISCIOTI 

ADVOGADO: SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.02.003399-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTRELLA DE MEDEIROS MOSNA 

ADVOGADO: SP073997 - JORGE YAMADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003400-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALBERTO FORGGIA 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003401-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DOS REIS CASTRO 

ADVOGADO: SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/04/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003402-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI RODRIGUES MOURA 

ADVOGADO: SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/04/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003403-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO PEREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/04/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003404-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE MARIA BAHIA 

ADVOGADO: SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003405-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003406-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA DE MELLO POPIN PONCE 

ADVOGADO: SP184779 - MARCO AURÉLIO MAGALHÃES MARTINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003407-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA DE MELLO POPIN 

ADVOGADO: SP184779 - MARCO AURÉLIO MAGALHÃES MARTINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.02.003408-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENI ANDRADE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/04/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003409-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA APARECIDA RIBEIRO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/04/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003410-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DOS REIS 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/04/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003411-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003412-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/04/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003413-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA DIAS TOGA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/04/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003414-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAMEZ CHEDRAOUI JUNIOR 

ADVOGADO: SP196416 - CARLOS ANTONIO DINIZ FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003415-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO AUGUSTO DE MELO 

ADVOGADO: SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003416-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUEKO MIYATA IWAKI 
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ADVOGADO: SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 61 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 61 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003417-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOYCE CRISTINA DE AZEVEDO JULIO 

ADVOGADO: SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003418-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE SOUSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003419-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR HERRERO LOMAS 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003420-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MACHADO FLEMING 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/04/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003421-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA SONIA DE OLIVEIRA MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2010 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/10/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003422-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DE MELLO TORRES 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003423-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SAULO GUSTAVO GIBERTONI 

ADVOGADO: SP278761 - FERNANDA GIBERTONI FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003424-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA BELIZARIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/04/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003425-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON JOSE PINHERO JUDICE 

ADVOGADO: SP266132 - FAUSTO ALEXANDRE MACHADO DE CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003426-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO HENRIQUE PORFIRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/12/2010 10:05:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/10/2010 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003427-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ODILON MARQUES 

ADVOGADO: SP266132 - FAUSTO ALEXANDRE MACHADO DE CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003428-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO RODRIGUES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP266132 - FAUSTO ALEXANDRE MACHADO DE CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003438-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR REIS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003443-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS MARTINES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003449-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO PLATTI 

ADVOGADO: SP118534 - SILVIA APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/04/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003450-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSE MAIRY PEREIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/04/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003451-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003452-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE FRANCISCO BELEBONI 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/04/2010 16:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003429-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA ALVES MORANDINI JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP209893 - GUSTAVO MARTINS MARCHETTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003430-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA FARIA 

ADVOGADO: DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003431-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CAETANO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003432-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245486 - MARCUS VINÍCIUS S. S. SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003433-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR DIOGO PEREIRA 

ADVOGADO: SP258359 - SERGIO LUIZ SILVA CAVALCANTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003434-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON ADEMIR TREVISANI 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003435-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA FRAGNOLLI MAFFUD 

ADVOGADO: SP192669 - VALNIR BATISTA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.02.003436-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003437-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FERRAZ 

ADVOGADO: SP176366 - ADILSON MARTINS DE SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003439-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003440-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA SILVA SCAFFO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003441-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ALVES BATISTA 

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003442-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRA BENTO DE ALMEIDA HOLANDA 

ADVOGADO: SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/04/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003444-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FERRARI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003445-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARCK FELIX 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003446-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VENANCIO LUCAS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003447-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JEREMIAS BELARMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003448-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 18 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 36 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/04/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003453-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACCI PERES VEIGA 

ADVOGADO: SP192666 - TIAGO SILVA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003454-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE DE CARVALHO LEOPOLDO 

ADVOGADO: SP145679 - ANA CRISTINA MATOS CROTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/04/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003455-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRAZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003456-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO LUCCHIARI 

ADVOGADO: SP059481 - ROBERTO SEIXAS PONTES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003457-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN APARECIDA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/07/2010 10:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/04/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003458-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEUSA HELENA VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/04/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003459-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR ANTONIO SIMOES 

ADVOGADO: SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003460-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN TEREZINHA DAL PICOLO CADURIN 

ADVOGADO: SP190646 - ERICA ARRUDA DE FARIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003461-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS JOSE SALVADOR 

ADVOGADO: SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003462-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA BARBOSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/04/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003463-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ALVES SALVADOR 

ADVOGADO: SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003464-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUSANA BERNARDES VILA LONGO 

ADVOGADO: SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003465-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SANDRE COSTA 

ADVOGADO: SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003466-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELICA ALAYDE CORTES 

ADVOGADO: SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003467-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS SOBRINHO 

ADVOGADO: SP153940 - DENILSON MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/04/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003468-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIRA PEREIRA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP153940 - DENILSON MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003469-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003470-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELINTO FRANCISCO LOPES 

ADVOGADO: SP153940 - DENILSON MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/04/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003471-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SATIKO SERIKAVA QUEDAS 

ADVOGADO: SP084556 - LUCIA HELENA PADOVAN FABBRIS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003472-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS REIS GOULART DA SILVA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003473-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/04/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003474-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DE ARCHANGELO MANZATTI 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/04/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003475-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO JESUS BATISTA 

ADVOGADO: SP153940 - DENILSON MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003476-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSDETE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/04/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003477-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EVANGELISTA DE MOURA 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/04/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003478-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI SILVESTRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/04/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003479-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP165016 - LIDIANE APARECIDA CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/04/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003480-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDECI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP165016 - LIDIANE APARECIDA CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/04/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003481-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO COPAZZI 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/04/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003482-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSENILDO FONTES 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/04/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003483-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA CARREIRA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003484-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRONETE DE FATIMA VIANA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/04/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003485-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SENHORA DE MEDEIROS PESTANA 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/04/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003486-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/04/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003487-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RODRIGUES NETO 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/04/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003488-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA DA SILVA 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003489-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AZAIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/04/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003490-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA MAXIMO 

ADVOGADO: SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/04/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003491-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/04/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003492-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIEL SANTOS DE MORAES 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/04/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003493-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO DE MARIA GONCALVES 

ADVOGADO: SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/04/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003494-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BATISTA PAES 

ADVOGADO: SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/04/2010 16:45:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 42 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 42 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/04/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003495-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELFORT MONTEIRO MORANTE 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003496-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO COROADINHO CARVALHO SCAVONI 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/04/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003497-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTERINA DAS DORES BOLOGNEZI BARONE 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/04/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003498-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BENEDITO VENDRAME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003499-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIR MARIOTO 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/04/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003500-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE DO CARMO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003501-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANEIDE VASCO DE SOUZA MORETTI 

ADVOGADO: SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003502-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA ASSUNÇAO NIBRALI 

ADVOGADO: SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003503-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003504-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA VENANCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/04/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003505-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ARONI TOMIO 

ADVOGADO: SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003506-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ GILONI 

ADVOGADO: SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003507-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE SANCHES 

ADVOGADO: SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/04/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003508-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN LUCIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003509-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GREICY FERNANDES GONCALVES TELES 

ADVOGADO: SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.003510-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ROCANEZE LANCA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003511-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO NOGUEIRA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/04/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003512-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALCY MARIN DA SILVA 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003513-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA NOGUEIRA ZEOTTI 

ADVOGADO: SP216505 - CRISTIANE DE FREITAS IOSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003514-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO CARLOS NICOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/09/2010 10:05:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/07/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003515-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003516-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA BARROSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/07/2010 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003517-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003518-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERSINDA DOS SANTOS CARVALHO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003519-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IRCELENA FRUTUOSO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/04/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003520-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LUIZ 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003521-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA DE CAMPOS LEMES 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2010 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003522-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME MARCELO PEREIRA 

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003523-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR GOMES SARTORI 

ADVOGADO: SP266132 - FAUSTO ALEXANDRE MACHADO DE CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003524-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAIKON VINICIUS BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2010 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003525-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MENDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003526-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE SEBASTIAO DIB 

ADVOGADO: SP025375 - ANTONIO FERNANDO ALVES FEITOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003527-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO FONTELLAS DIB 

ADVOGADO: SP025375 - ANTONIO FERNANDO ALVES FEITOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003528-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA FONTELLAS DIB 

ADVOGADO: SP025375 - ANTONIO FERNANDO ALVES FEITOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.02.003529-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTO LOURENCO DE PAULA 

ADVOGADO: SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003530-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS FELIPE 

ADVOGADO: SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/04/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003531-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DONIZETI CUNHA 

ADVOGADO: SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/04/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003532-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMILSON RAMOS 

ADVOGADO: SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/04/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003533-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABELLA SILVESTRE 

ADVOGADO: SP109372 - DOMINGOS DAVID JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003534-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BEORDO FRIN 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003535-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUNIO EDUARDO DOS REIS 

ADVOGADO: SP127534 - WILMA APARECIDA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003536-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO LOURENCO 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/04/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003537-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.003538-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA ZAMONER CATANANTE 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/04/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003539-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR ARCHIERI 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 45 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/04/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003540-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE GARCIA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003541-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO DE PAULA ORTIZ 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003542-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003543-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO VALADAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003544-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MARTINS SIMONGINI 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003545-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRITO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003546-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO DOMINGUES NETO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003547-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO VECHI 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003548-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON JUVENCIO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003549-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEANNE BATISTA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP118534 - SILVIA APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/04/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003550-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003551-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003552-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003553-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE GARCIA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003554-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY NANZER 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003555-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: BENEDITO CANTARIM 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003556-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EDUARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003557-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON FRANCISCO SILVA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003558-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ROCHA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003559-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003560-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL MESQUITA RAMOS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003561-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO FERNANDES TOMAZ 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003562-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CORDEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003563-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE NICOLAU RODRIGUES 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003564-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PAULINO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003565-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ALVES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 270/647 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003566-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DONIZETI CESTARI 

ADVOGADO: SP273723 - THIAGO LOMBARDI LAURATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003567-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEILDO LINS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003568-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ARDENGHE 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003569-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID AMISTA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003570-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003571-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO REGINALDO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003572-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO ROSSATO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003573-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DA CUNHA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003574-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO RAFAEL LEITE 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003575-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIAS MACIEL 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.02.003576-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIO MARCHETTI NETO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003577-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003578-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDAIR ALAO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003579-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DAVID ZAGUINE 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003580-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA LUCIO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003581-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO BAPTISTA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003582-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS APARECIDO CARMOSINI 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003583-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MUNIZ SOBRINHO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003584-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA BARDELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/04/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003585-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OVARTI SENO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003586-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003587-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO EMIDIO INOCENCIO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003588-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO CARLOS JANS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003589-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003590-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PLAINE 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003591-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO LEME 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003592-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BAPTISTA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003593-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003594-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003595-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLANDIN DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 56 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS: 56 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000314 LOTE 3683 

  

Aplica-se aos processos abaixo o termo que segue: 

"Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de março/2010 estão disponíveis para que o Banco 

do Brasil providencie o agendamento e o pagamento" 

  

2004.61.28.001430-8 - CELINA DE LOURDES CALORE E OUTRO (ADV. SP276784 - FERNANDA CRISTINA 

VALENTE); IDA CALLORE SUSSI(ADV. SP276784-FERNANDA CRISTINA VALENTE); IDA CALLORE 

SUSSI(ADV. SP277301-MARK WILLIAM ORMENESE MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.61.28.005609-1 - JUSTINA APARECIDA BERGAMO DA SILVA (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO 

TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.61.28.006719-2 - JUVENIL BRAMBILA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.61.28.009268-0 - RIVANILDA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.61.28.009664-7 - MARIA JOSE CORREA DE MORAES E OUTROS (ADV. SP208700 - RODRIGO 

BENEDITO TAROSSI); AMARILDO BATISTA CORREA(ADV. SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI); 

JOSE AFONSO CORREA(ADV. SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI); LEANDRO LUIZ CORREA(ADV. 

SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI); ELIANA APARECIDA CORREA(ADV. SP208700-RODRIGO 

BENEDITO TAROSSI); EUNICE CORREA DE FREITAS(ADV. SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI); 

APARECIDO BATISTA CORREA(ADV. SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI); MARIA DE FATIMA 

CORREA PIRES(ADV. SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI); MOZAR BATISTA CORREA(ADV. 

SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2005.63.04.002274-5 - NEIDE APARECIDA BAAD KRAMER (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA 

SILVA e ADV. SP038859 - SILVIA MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2005.63.04.002778-0 - JOAQUIM RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO e 

ADV. SP202816 - FABIANO MACHADO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.63.04.004644-0 - TATIANE CORDEIRO DE SOUZA (ADV. SP212592 - JACQUELINE OLIVEIRA GOMES 

DRAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.63.04.007167-7 - NEUSA MARIA PEREIRA DE ANIAS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.63.04.012147-4 - FRANCISCO ALVES DA SILVA (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.63.04.012535-2 - JIVALDO ALVES SANTANA (ADV. SP142534 - SONIA MARIA BERTONCINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 274/647 

  

2005.63.04.015066-8 - CASSIANA TUFFANI E OUTROS (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA); 

HELOÍSA TUFFANI(ADV. SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA); LUCIANA GOMES(ADV. SP089287-

WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.63.04.015631-2 - CONCIDILIA MARANGON MASSON (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.63.04.015667-1 - MARLI DE LIMA CUSTÓDIO (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.63.04.000516-8 - PAULO SÉRGIO VALERIANO DA SILVEIRA E OUTROS (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES); MÁRCIA APARECIDA VALERIANO DA SILVEIRA LOPES(ADV. SP199327-

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES); JOSE ROBERTO VALERIANO DA SILVEIRA(ADV. SP199327-CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES); MICHAEL VALERIANO DA SILVEIRA(ADV. SP199327-CATIA CRISTINE 

ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.63.04.002713-9 - MOISES ANTONIO DAS NEVES (ADV. SP240386 - LUIS GUSTAVO ORLANDINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.63.04.004500-2 - PAULA MORAES BERALDO E OUTRO (ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO 

MARTINS); RAFAEL MORAES BERALDO(ADV. SP134192-CLAUDELI RIBEIRO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.63.04.004806-4 - TERESA MARTINS DA SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.63.04.004834-9 - JERACINO JOSE DE CARVALHO (ADV. SP180098 - NEUSA RODRIGUES ALVES 

AMORIM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.63.04.004836-2 - ARNALDO ZICATTI (ADV. SP180098 - NEUSA RODRIGUES ALVES AMORIM) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2007.63.04.000296-2 - CECILIA FLORA DO ESPIRITO SANTO DUTRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS 

DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.000663-3 - TERESA DE JESUS BRAGA (ADV. SP027508 - WALDO SCAVACINI e ADV. SP017086 - 

WALTER SCAVACINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.000686-4 - UMBERTO EDES LEONARDI (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.000807-1 - IRENE MOTA DA SILVA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.000909-9 - LAURENTINA BELMIRA LEITE FERREIRA (ADV. SP213936 - MARCELLI CARVALHO 

DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.001234-7 - ORLANDO IANS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.001405-8 - RITA DE JESUS DA SILVA (ADV. SP152872 - ANTENOR SCANAVEZ MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.001533-6 - JOSE PIMENTA DOS REIS (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.001868-4 - ALESSANDRA COSTA LOURENCO (ADV. SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.001958-5 - MARIA MATHEUS ARROYO (ADV. SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2007.63.04.002261-4 - JORGE ORTEGA SAMOZA (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.002475-1 - MARIA APARECIDA MANDU DA SILVA (ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA 

ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.003442-2 - ROSE MARIE DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.003459-8 - PALIMERCIO DOS SANTOS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.004058-6 - LEONOR BUENO DE MORAES (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.007213-7 - ANDERSON ALVES DE MELO (ADV. PR014243 - JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.01.054999-0 - SONIA MARIA DA SILVA FREITAS E OUTROS (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE); ISABELE DA SILVA FREITAS(ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE); SUELI DA SILVA FREITAS(ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.01.062448-3 - ENEYDA ZAVANELLA MAZARINI NOVAES (ADV. SP250026 - GUIOMAR SANTOS 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.000181-0 - ROSA RUBIO DE ALMEIDA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.000282-6 - ALEXANDRA GALEGO RUBIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.000376-4 - CATARINA RODRIGUES DE SA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.000491-4 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.000658-3 - VITORIA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.001414-2 - DOROTHEA CECCATO PERES (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.002474-3 - GRACIELA PEREIRA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP231884 - CLAUDIA FERNANDEZ 

CANDOTTA CICARELLI); GUILHERME BARBOSA CARVALHO(ADV. SP231884-CLAUDIA FERNANDEZ 

CANDOTTA CICARELLI); DJONATA PEREIRA CARVALHO(ADV. SP231884-CLAUDIA FERNANDEZ 

CANDOTTA CICARELLI); LUCIANA APARECIDA BARBOSA DE SA(ADV. SP231884-CLAUDIA 

FERNANDEZ CANDOTTA CICARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2008.63.04.002518-8 - HILDETE VIEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP257223 - ALESSIO OTORINO JOSE 

GRANDIZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.002905-4 - MARIA HELENA VITAL SANCHEZ (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.002908-0 - SERGIO ANTUNES DA SILVA (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE 

SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2008.63.04.002963-7 - ANTONIO GALVAO DA SILVA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.63.04.003306-9 - JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2008.63.04.003926-6 - HENRIQUE EDÉSIO DE JESUS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.004087-6 - SERGIO SEBASTIAO SAMPAIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO 

RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.004168-6 - MARIA DE LOURDES DE MEDEIROS (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.004276-9 - MARIA FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP263169 - MIRIAM RAMALHO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.004846-2 - ADELIA EVANGELISTA DE ABREU VIEIRA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE 

NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.005107-2 - CARLOS MOHRLE NETO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.005142-4 - NATAL MESSIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.005330-5 - EFIGENIA JACINTA DE SOUZA DOMINIK (ADV. SP142158 - ROBSON ALVES 

BILOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.005566-1 - JOAO CARLOS FERREIRA (ADV. SP104969 - NEUCI GISELDA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.005988-5 - IRACI MATIAS DA SILVA (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.005992-7 - NELSON PEREIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

  

2008.63.04.006032-2 - GERALDO RABELO FILHO (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.006085-1 - LINDALVA MARIA L DE AQUINO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.006190-9 - NEDI DE PINA SANTOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.006276-8 - LUCILENE PALMEIRA E OUTRO (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE 

MESQUITA); VINICIUS PALMEIRA DE SOUZA(ADV. SP177773-ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.006289-6 - DAVID DOS SANTOS ALVES (ADV. SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.006388-8 - JOSÉ FERREIRA FILHO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.006392-0 - RAMOS VICENTE FERREIRA  (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.006420-0 - IMACULADA MARIA DE LIMA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.006653-1 - LUIZ VANINI (ADV. SP167044 - MARISA AUGUSTO DE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.63.04.006660-9 - ANTONIO LIMA SOARES (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.006887-4 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.007097-2 - VICENTINA PADOVAM PINTO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.007270-1 - JOAO NUNES QUIRINO (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.007306-7 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP258032 - ANA MARIA ROSSI RODRIGUES 

CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.007341-9 - BENEDITO SABINO DE PADUA (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.007343-2 - MADALENA MARIA DA SILVA CUNHA (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.007483-7 - HELIO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.007490-4 - IVONE QUEREZA (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.007533-7 - IZABEL SOARES DE ANDRADE SILVA (ADV. SP147804 - HERMES BARRERE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.007603-2 - ILACY MESSIAS DA SILVA (ADV. SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.01.040474-8 - BENEDITA ABRILE DE SOUZA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS e ADV. 

SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2009.63.01.041985-5 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000136-0 - FRANCISCO TAVARES DE OLIVEIRA (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000143-7 - IRENE RODRIGUES DE SOUZA TELES (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000175-9 - MARIA EDNEUZA ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000184-0 - MARIA GORETE BISPO BEZERRA (ADV. SP229469 - IGOR DOS REIS FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000238-7 - SERGIO COUTINHO CEZAR (ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000405-0 - ELIAS BONATTE (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000416-5 - LUZIA DA CONCEICAO TORREZIN (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2009.63.04.000418-9 - HENRIQUE JOSE BONFIM (ADV. SP054505 - OCLYDIO BREZOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000422-0 - MARIA RODRIGUES (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000434-7 - NEUSA MARIA STELLA (ADV. SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000474-8 - EDSON CARLOS POSSATTE (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA e 

ADV. SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000482-7 - MIE MATSUMOTO (ADV. SP114376 - ANTONIO DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000483-9 - LAURA CANDIDA DA SILVA SOUZA (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e ADV. 

SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000580-7 - ELIAS ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP162572 - CLÁUDIA REGINA DE SALLES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000601-0 - OSMAR EVANGELISTA (ADV. SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000715-4 - MARIA ANTONIETA VILARIM SANCHEZ (ADV. SP159965 - JOÃO BIASI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000722-1 - ADEMAR CARDOSO DE BARROS (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000759-2 - PAULO CESAR OVIDIO BUENO (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000760-9 - NILVA ROSA PEREIRA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000772-5 - HAMILTON PANSONATTO (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000773-7 - ISABEL MONALISA FONSECA PEREIRA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA 

STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000824-9 - IRANY DE OLIVEIRA BALESTRIN (ADV. SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000825-0 - JOANA MARIA LUIZ HERCULANO E OUTRO (ADV. SP091439 - SILVIO LUIZ 

CASSAGNI e ADV. SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA); APARECIDO HERCULANO(ADV. 

SP111796-ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA); APARECIDO HERCULANO(ADV. SP091439-SILVIO LUIZ 

CASSAGNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000826-2 - ROBERTO DA SILVA COSTA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY 

RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000858-4 - OSMIL DE PAULA (ADV. SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000993-0 - DULSOLINA BORBA CYPRIANO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.001016-5 - LUIZ ANTONIO ORMENEZE (ADV. SP147125 - LAURO ALVES DO NASCIMENTO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 279/647 

  

2009.63.04.001127-3 - CARMELA LAZARINI BETTI (ADV. SP164751 - CÁSSIA MARIA DA SILVEIRA 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.001152-2 - LUIZ SERGIO DA SILVA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.001311-7 - RONALDO VINICIUS LIMA SANTOS (ADV. SP186251 - IDALIANA CRISTINA 

ROBELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.001328-2 - MARIA DO CARMO BARROS SILVA (ADV. SP222683 - ZENAIDE SANTOS DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.001365-8 - ANTONIO JOSE POTENTE (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.001784-6 - BERTULINO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP074489 - CARLOS EDUARDO 

DADALTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.001927-2 - BENEDITO CUNHA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002244-1 - MARIA DO CARMO CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA 

CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002258-1 - HERMÍNIA GOMES FERLINI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002326-3 - MARIA DO AMPARO BARBOSA SANTOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002551-0 - MARIA RITA DE ARAUJO (ADV. SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003202-1 - DURVALINA FERREIRA GONCALVES (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003539-3 - EURIDICE ANDRADE DE OLIVEIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003813-8 - EDSON ARAUJO DE FIGUEREDO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004282-8 - VERA LUCIA DE SOUZA DOMINGOS DE LIMA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004574-0 - BENEDITO DE ANDRADE (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004576-3 - VALERIA REGINA BARBOSA LOPES (ADV. SP151204 - EDISON LUIZ CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004593-3 - VALDIVINO DOS SANTOS GARCIA (ADV. SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA 

CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004672-0 - DOMINGOS ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004735-8 - EDITHE SEBASTIANA DE SOUZA (ADV. SP270120 - ANDREIA APARECIDA SOUZA 

ALVES BAUNGARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005083-7 - MARIA AUCILIADORA DA SILVA (ADV. SP255740 - GISELE DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2009.63.04.005136-2 - ELISANGELA GOMES MEDEIROS (ADV. SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS 

SANTOS e ADV. SP271810 - MILTON DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

  

2009.63.04.005591-4 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000315    lote 3686 

  

Aplica-se aos processos abaixo o termo que segue: 

"Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de março/2010 estão disponíveis para que a Caixa 

Econômica Federal providencie o agendamento e o pagamento" 

  

2005.63.04.000103-1 - ELIZABETH DE FATIMA CARVALHO (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.63.04.010873-1 - MARIA NISA DE LUNA ARRUDA (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.63.04.000925-3 - ADÉLIA MARTINS (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.63.04.002859-4 - SÉRGIO SALLES MARTINS (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.63.04.002860-0 - ELCIO GERALDO DE RESENDE (ADV. SP228793 - VALDEREZ BOSSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.63.04.002916-1 - VANDA MARIA SIQUEIRA (ADV. SP161449 - IVONE NAVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.001914-7 - CREUZA RODRIGUES ALVES (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.001959-7 - JOSE APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.004682-5 - JOSE VITOR MEDEIROS (ADV. SP251638 - MARCO ANTONIO VICENSIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.001982-6 - IRINEU BELAFFONTE (ADV. SP251638 - MARCO ANTONIO VICENSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.005360-3 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.006927-1 - MIKIRO ARAKE (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.001313-0 - JOSE DONIZETTI ADAME (ADV. SP247729 - JOSÉ VAL FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.001314-2 - HAROLDO GAINO (ADV. SP247729 - JOSÉ VAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2009.63.04.001319-1 - LUIZ ANTONIO CARPI (ADV. SP247729 - JOSÉ VAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.001431-6 - WALDEMAR DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.001461-4 - MARIA RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.001607-6 - CICERO MATIAS DA SILVA (ADV. SP120867 - ELIO ZILLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000316   LOTE 3705 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.044575-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005723/2010 - JOSE RAIMUNDO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.000902-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005910/2010 - ANTONIO 

GREGORIO CRUZ (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Desse modo, nos termos do artigo 795 do Código de Processo 

Civil, EXTINGO A EXECUÇÃO DA SENTENÇA, pela inexistência de valor a ser executado em favor da parte autora. 

  

2009.63.04.002338-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005960/2010 - ELIZABETE 

APARECIDA CARROCI DE CAMARGO (ADV. SP159677 - BENEDITO FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 795, do Código de Processo Civil, que emprego 

subsidiariamente. 

  

2009.63.04.004963-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005873/2010 - IRENE SEVERINO 

CASTELARI (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, IRENE SEVERINO CASTELARI. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.003831-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005909/2010 - ADRIANE 

GARDINO (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO, SP134903 - JOSE ROBERTO 

REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora de aposentadoria por invalidez; e JULGO 

EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, em 

relação ao pedido de pensão por morte. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de revisão da renda do benefício de 

aposentadoria por idade, uma vez que esta é fixada em função dos grupos de contribuição, não se alterando em relação 

aos períodos de trabalho rural anterior a 1991, sem contribuição. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 
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2009.63.04.004955-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005949/2010 - JOSE SIMAO DE 

CAMARGO (ADV. SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, SP138492 - ELIO FERNANDES DAS 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.003805-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005976/2010 - BAPTISA PAGOTTO 

(ADV. SP167714 - BRAÚLIO JAIR PAGOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.003826-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005904/2010 - ESMERALDA 

PINTO BUOSI (ADV. SP240627 - LEVI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, ESMERALDA PINTO BUOSI, para: 

I) majorar a RMI da aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 136.513.882-5), para 75% do 

salário-de-benefício, com nova RMI no valor de R$ 713.84, passando a renda mensal do benefício a corresponder ao 

valor de R$ 936,27 (NOVECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), para março de 2010. 

II) pagar à parte autora o valor de R$ 6.671,45 (SEIS MIL SEISCENTOS E SETENTA E UM REAIS E QUARENTA 

E CINCO CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB até março de 2010, atualizadas pela contadoria 

judicial até março de 2010, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.003660-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005978/2010 - ALCIDES 

FRANCELINO DE LIMA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço ao autor, em percentual correspondente a 70% do valor do salário-de-

benefício, conforme a Lei 8.213/91 (mais benéfica ao autor) o qual deverá ser implantado no prazo máximo de 30 

(trinta) dias contados desta sentença, no valor mensal de R$ 798,94 (setecentos e noventa e oito reais e noventa e quatro 

centavos) para a competência de março de 2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 

que passa a fazer parte integrante desta sentença, com DIB em 12/06/2009. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da idade do autor, antecipo os efeitos da tutela 

jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual 

recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 12/06/2009 até a competência de 

março/2010, no valor de R$ 8.428,23 (oito mil, quatrocentos e vinte e oito reais e vinte e três centavos), observada a 

prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

2009.63.04.003765-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005827/2010 - ROBERTO 

GERALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, ROBERTO GERALDO DE OLIVEIRA, 

para: 

I) majorar a RMI da aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 140.714.636-7), com nova RMI 

no valor de R$ 1.634,24, passando a renda mensal do benefício a corresponder ao valor de R$ 2.032,96 (DOIS MIL 

TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) para MARÇO/2010. 

II) pagar à parte autora o valor de R$ 30.425,72 (TRINTA MIL QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 

SETENTA E DOIS CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB até março/2010, atualizadas pela 

contadoria judicial até março de 2010, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.003093-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005948/2010 - JOSE LUIZ 

CANDIDO (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, JOSÉ LUIZ 

CÂNDIDO, para: 
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i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício no 

valor de R$ 1.624,24 (Mil seiscentos e vinte e quatro reais e vinte e quatro centavos) com DIB na CITAÇÃO em 

22/05/2009, e renda mensal de 1.705,77 (mil setecentos e cinco reais e setenta e sete centavos), para a competência de 

MARÇO / 2010; 

ii) pagar ao autor o valor de R$ 2.451,85 (dois mil, quatrocentos e cinqüenta e um reais e oitenta e cinco centavos), 

referente às diferenças devidas desde a DIB até 30/03/2010, atualizadas pela contadoria judicial até março de 2010, 

deduzidos os valores recebidos a título de auxílio-doença (NB 537.690.672-4), e com juros de mora de 1% ao mês 

desde a citação, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

  

2008.63.04.000738-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005856/2010 - JOAO BATISTA RIZ 

(ADV. SP230568 - SHIRLEY RACHEL POMPERMAYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, JOÃO BATISTA RIZ, 

para: 

I) majorar o benefício de aposentadoria por idade recebido pelo autor (NB 41/127.604.710-7), passando a renda mensal 

do benefício, na competência março/2010, corresponder ao valor de R$ 589,57 (QUINHENTOS E OITENTA E NOVE 

REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS); 

II) 2) pagar os atrasados desde 03/12/2002, no valor de R$ 1.958,10 (UM MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E 

OITO REAIS E DEZ CENTAVOS) , atualizados até a competência abril/2010, conforme cálculo elaborado pela 

Contadoria deste Juízo; 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias para pagamento dos atrasados. 

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.04.003763-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005830/2010 - ROSEMARY HANAI 

(ADV. SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS, SP271810 - MILTON DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pela autora, ROSEMARY HANAI, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 70% do salário-de-benefício no 

valor de R$ 551,46 (QUINHENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) para a 

competência de março/2010.  

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 21.229,87 (VINTE E UM MIL DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E 

OITENTA E SETE CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde o requerimento administrativo, em 24/05/2007 

até 31/03/2010, atualizadas pela contadoria judicial até março de 2010, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o 

trânsito em julgado desta sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.003659-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005977/2010 - PEDRO ANTONIO 

BENEDITO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, PEDRO ANTONIO BENEDITO, para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

a) implantar o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, previsto nos artigos 

48/142 da Lei 8.213/91; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 5.405,27 (cinco mil, quatrocentos e cinco reais e vinte e sete centavos), desde 

a CITAÇÃO (DIB) em 01/06/2009 até 31/03/2010, nos termos dos cálculos anexo, que foram elaborados com base na 

Resolução 561/2001 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação; 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido, no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 284/647 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Defiro o benefício da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000317   LOTE    3706 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.04.001713-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304005796/2010 - ESPÓLIO DE JANUÁRIO FLORENTINO 

GALLUCCI POR ALDA M. GALLUCCI (ADV. SP186048 - DANIELA SOUBIHE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS); 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Inicialmente não foi verificada a prevenção apontada. 

Emende a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, a petição inicial, assinando-a. 

Em igual prazo, junto aos autos comprovante de endereço atualizado em seu nome, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 

28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 28/01/2005, no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.001983-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304005803/2010 - VIRGILIO ABBATE (ADV. SP232947 - ALEX 

ABBATE); MARIA TEREZA RIBEIRO ABBATE (ADV. SP232947 - ALEX ABBATE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.002003-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304005804/2010 - NILSON SALVADOR ABBATE (ADV. SP232947 - 

ALEX ABBATE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.04.006339-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304005907/2010 - WALDOMIRO RAMALHO (ADV. SP173909 - LUÍS 

GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). Assim, intime-se a CAIXA para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o 

pagamento ou apresente eventual impugnação, observado o disposto no § 4º do artigo 475-J. 

  

2010.63.04.001883-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304005799/2010 - RUBENS MENDES (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Inicialmente não foi verificada a prevenção apontada. 

Emende a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, a petição inicial, assinando-a. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Inicialmente não foi verificada a prevenção apontada. 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia de seu RG, CPF, comprovante de 

endereço atualizado em seu nome e o instrumento de procuração outorgada a seu patrono. 

Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.04.001887-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304005800/2010 - VICTOR MORTENSEN MARQUES INAIMO (ADV. 

SP258151 - GUILHERME FLAVIANO RABELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001915-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304005802/2010 - EUVALDO TIMPONE (ADV. SP296470 - JULIANA 

TIMPONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 
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2007.63.04.005834-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304005916/2010 - IRINEU LAERCIO TORELLI (ADV. SP119951 - 

REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Defiro o pedido da Caixa Econômica Federal para determinar ao autor que, no prazo de dez dias, apresente cópia de sua 

CTPS em que a numeração da mesma esteja legível. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.004298-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304005621/2010 - JOAO JOSE DE FARIAS (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para conhecimento de sentença para o dia 27/08/2010, às 11 horas. I. 

  

2010.63.04.002164-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304005869/2010 - JOAO BATISTA SESTI (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Inicialmente não foi verificada a prevenção 

apontada. 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de endereço atualizado em seu 

nome, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 28/01/2005, 

no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.04.002308-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304005980/2010 - TERESA MERCIA CECON ANFRA (ADV. SP198325 

- TIAGO DE GÓIS BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Assim, fixo o valor a ser executado em R$ 1.143,31, para setembro de 2009, com atualização de acordo com os índices 

aplicados aos depósitos judiciais. 

Não havendo recurso, e nada mais sendo requerido dentro do prazo de noventa dias, dê-se baixa dos autos no sistema 

informatizado. 

  

2010.63.04.001301-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304005798/2010 - DORIVAL DE CAMPOS (ADV. SP186271 - 

MARCELO EDUARDO KALMAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Inicialmente não foi verificada a prevenção apontada. 

Dê a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cumprimento integral à decisão n.º 4737/2010, sob pena de extinção do 

feito. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.002142-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304005890/2010 - BENEDITO SANTI (ADV. SP220651 - 

JEFFERSON BARADEL, SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA); CLEONICE MARTINS (ADV. 

SP220651 - JEFFERSON BARADEL, SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Esclareça o autor BENEDITO SANTI, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência entre os nomes constantes de seu RG e 

CPF, regularizando-os. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2005.63.04.008919-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304005915/2010 - SEVERINA TREVINE DE OLIVEIRA BUENO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Defiro o pedido de concessão de prazo, nos termos do requerimento da Caixa Econômica Federal. 

  

2010.63.04.002009-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304005805/2010 - HAMILTON ARGENTO (ADV. SP248414 - 

VALDEMIR GOMES CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Inicialmente não foi verificada a prevenção apontada. 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia de seu CPF e comprovante de endereço 

atualizado em seu nome. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.04.006717-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304005906/2010 - ALINA APARECIDA REZZI DE ALMEIDA (ADV. 

SP257732 - RAFAEL MARCANSOLE, SP282187 - MAURICIO GOTARDI BEGIATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Assim, fixo o valor a ser pago em R$ 16.671,72, para fevereiro de 2010, com atualização de acordo com os índices 

aplicados aos depósitos judiciais. 

Não havendo recurso, e nada mais sendo requerido dentro do prazo de trinta dias, baixem-se os autos no sistema 

informatizado. 
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2009.63.04.002823-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304005590/2010 - EDSON UMBERTO BERGANTON (ADV. SP146298 

- ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Expeça-se ofício ao INSS para que apresente cópia do PA referente ao requerimento adminstrativo do autor, no prazo 

de 20 dias. 

Redesigno a audiência para conhecimento de sentença para o dia 10/08/2010, às 15 horas. I 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

2009.63.04.004564-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304005880/2010 - JAIME APARECIDO DA SILVA (ADV. SP039925 - 

ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.002610-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304005877/2010 - MARIA JUSTINO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA 

DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000156-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304005878/2010 - MARIA APARECIDA RAMOS (ADV. SP190635 - 

ÉDIO EDUARDO MONTE); JOSE ZACARIAS FILHO (ADV. SP190635 - ÉDIO EDUARDO MONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.002712-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304005879/2010 - LUIZA SHIMOTO (ADV. SP156450 - REGINA 

CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.002071-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304005811/2010 - ELIANA CONSOLO (ADV. SP210487 - JOSÉ 

ROBERTO CUNHA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo, excluindo, com relação 

à conta 1185.013.00003448-9, os índices relativos ao chamado plano “Collor II” visto que já analisados nos autos 

2005.61.04.010854-8. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6305000034 

  

DECISÃO JEF 

2009.63.03.010364-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305001908/2010 - TEREZINHA DE FATIMA DA SILVA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 1. Terezinha de Fátima da Silva propôs a presente ação, em face da Caixa Econômica 

Federal, objetivando atualização de conta FGTS pelos expurgos inflacionários. Juntou documentos.  

Verifica-se pela inicial, pelo documento de fl. 19 pet/provas.pdf, bem como pela informação obtida através do site dos 

correios (www.correios.gov.br), e que se encontra anexada aos autos, que a parte autora reside na cidade de 

MORUNGABA/SP, que não está abrangida pela Jurisdição deste Juizado Especial Federal de Registro, tornando-se 
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inviável o processamento do presente feito, em vista da limitação imposta pelo Provimento nº 283 de 15/01/2007, em 

seu anexo II, do Conselho de Justiça Federal do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Portanto, diante do evidente equívoco na decisão de n. 1224/2010, que determinou a remessa deste processo a este JEF, 

declaro a incompetência deste Juizado para julgamento do feito e determino que os autos sejam devolvidos, 

eletronicamente, com cópia desta decisão, ao Juizado Especial Federal de Campinas, para conhecimento e julgamento, 

devendo a Secretaria providenciar a remessa dos autos virtuais, com a devida baixa no sistema. 

2. Intimem-se. 

2009.63.05.001674-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305001915/2010 - JOSE CARLOS MAGALHAES (ADV. SP041221 - 

JOSE CARLOS DE MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 1. Tendo em vista a certidão retro, considero satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794, I, do 

CPC e determino que se oficie à CEF a fim de que libere, em favor da parte, o valor depositado. 

  

 2. Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

             

  3. Intimem-se. 

2010.63.05.000248-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305001907/2010 - ESPERANCA BRASILIO (ADV. SP190202 - FÁBIO 

SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes 

termos: 

a) apresentando planilha de cálculo com os valores atualizados do período em que entende não ter sido pago pela CEF - 

fevereiro de 1983 a agosto de 1992, bem como comprovando, documentalmente, o recolhimento dos mesmos junto aos 

autos, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra, 

b) apresentando o documento que comprove o pagamento do valor de R$ 10.642,46 (dez mil, seiscentos e quarenta e 

dois reais e quarenta e seis centavos), conforme especificado na folha n. 02 de “pet-provas”. 

     2. No tocante ao pedido de solicitação dos extratos analíticos da conta vinculada do FGTS - folha n. 02 de “pet-

provas”, não havendo elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-los, deve a parte autora 

mesma requerer e juntar aos autos os documentos necessários à apreciação da lide. 

     3. Intime-se, se cumprido o item 1, cite-se. 

2009.63.05.003476-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305000101/2010 - DONIZETE PEDRO DA SILVA (ADV. SP221702 - 

MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, 

SP200238 - LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. DONIZETE PEDRO DA SILVA propôs a presente ação em face do INSS objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou 

documentos.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício - alegada incapacidade para o trabalho. Os 

documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente 

técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para 

suas atividades normais. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

2. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-lo, deve a 

parte autora mesma requerer e juntar aos autos cópia do procedimento administrativo, bem como os precedentes 

médicos, se desejar. 

3. Intimem-se, inclusive o MPF, se for o caso. Cite-se. 

2010.63.05.000508-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305001909/2010 - NATALINA ALVES PEREIRA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Intime-se a CEF para 

que, em 10 (dez) dias, informe a este Juízo se houve adesão da parte autora, ou não, ao acordo de que trata a LC 

110/2001. 
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2. Com a informação, venham-me conclusos. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Intime-se a CEF para cumprimento da 

decisão exequenda, nos termos lá consignados. 

 2. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte autora. 

            3. Em caso de concordância ou no silêncio da parte autora, considero satisfeita a obrigação e determino que se 

oficie à CEF a fim de que libere o valor depositado, intimando-se a parte autora. 

    4. Após, venham-me conclusos para sentença de extinção da execução. 

             5. Não havendo cumprimento do item “1” supra, tornem-me conclusos. 

             Int. 

2009.63.05.001365-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305001948/2010 - ESPÓLIO DE CÂNDIDO DIAS BATISTA REP 

MARIA CÉLIA D B E OUTROS (ADV. SP219373 - LUCIANE DE LIMA, SP080341 - RUBENS BARRA 

RODRIGUES DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

2009.63.05.002048-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305001949/2010 - ESPÓLIO DE SHUSAKU YAMAMOTO REP P/ 

DARIO S YAMAMOTO (ADV. SP202606 - FABIO CARDOSO, SP158870 - DANIELA DA COSTA FERNANDES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.000559-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305001950/2010 - NOEMIA HORTA DE OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.002004-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305001951/2010 - JOAO ROSA DE LARA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.001145-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305001952/2010 - JOEL DOMINGUES (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).  

*** FIM *** 

2008.63.05.000175-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305001974/2010 - SIMONI ESPONZETTI (ADV. SP187249 - LUIZ 

CARLOS LUNARDI DAS NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 1. Intime-se a CEF para cumprimento da decisão exequenda, nos termos lá consignados. 

 2. Após, dê-se vista à parte autora. 

            3. Em caso de concordância ou no silêncio da parte autora, venham-me conclusos para da extinção da execução. 

             4. Não havendo cumprimento do item “1” supra, tornem-me conclusos. 

             Int. 

2009.63.05.000516-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305001912/2010 - RUBEM MENDES FLORENTINO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Tendo em vista que o 

documento de fl. 05 do arquivo "provas" indica que o autor mantinha outros vínculos além daquele informado pela CEF 

(empresa "Valadares Tecidos Ltda."), bem como considerando a ausência de cópia das páginas da CTPS onde constam 

os contratos de trabalho, intime-se pessoalmente o autor, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos os 

referidos documentos, sob pena de extinção da execução pela ausência de interesse de agir (levantamento dos valores 

depositados nos termos da Lei n. 10555/2002). 

Intime-se. 

2007.63.05.001331-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305001954/2010 - TOMAS VICENTE MALUZI PERES (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Intime-se a 

CEF para cumprimento do acórdão, nos termos lá consignados. 

2. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte autora. 

3. Em caso de concordância ou no silêncio da parte autora, venham-me conclusos para extinção da execução. 

4. Não havendo cumprimento do item “1” supra, tornem-me conclusos. 

Int. 

2006.63.05.001713-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305001966/2010 - TEREZINHA GONÇALVES DA SILVA (ADV. 

SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Oficie-se ao INSS, por meio eletrônico, a fim de que 

complemente a obrigação de fazer, observando a DIP fixada na sentença (01.06.2007) e efetuando o complemento 

positivo em favor da parte autora dos valores decorrentes dessa alteração. 

Sem prejuízo, requisite-se o pagamento do valor das parcelas vencidas. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Inviável, no momento, o deslinde da 

causa pois, compulsando os autos, verifico que o processo administrativo do benefício que a parte autora pretende a 

revisão diz respeito a documento essencial à solução da controvérsia. Porém, constato que está ausente no processo.  

Sendo assim, junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o referido documento, sob pena de julgamento do feito no 

estado em que se encontra. 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, remeta-se os autos ao Setor da Contabilidade para análise. Caso contrário, 

venham-me conclusos para sentença. 

2009.63.05.002948-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305001970/2010 - JERONIMO NOBREGA (ADV. SP128181 - SONIA 

MARIA C DE SOUZA F PAIXAO, SP240673 - RODRIGO BRAGA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.002949-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305001972/2010 - PEDRO PAULO FERREIRA (ADV. SP128181 - 

SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO, SP240673 - RODRIGO BRAGA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2009.63.05.000113-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305001922/2010 - VILMA MACHADO DA SILVA (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Manifeste-se a parte autora sobre o depósito complemetar apresentado pela CEF (petição anexada 

em 18/03/2010) no prazo de 10 (dez) dias. 

            Caso discorde dos valores apresentados, deverá juntar, no mesmo prazo, o cálculo da quantia que entende 

correta. 

            Havendo concordância ou no silêncio da parte autora, considero satisfeita a obrigação e determino que se oficie 

à CEF a fim de que libere, em favor da parte, os valores depositados. 

 Após, venham-me conclusos para sentença de extinção da execução. 

            Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos ao contador para 

elaboração dos cálculos, nos termos do acórdão proferido pela Turma Recursal. 

Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.  

No silêncio ou em caso de concordância, requisite-se o valor da execução, aguardando-se a comunicação do pagamento 

em arquivo provisório. 

2007.63.05.000592-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305001946/2010 - EFIGENIA FERREIRA FAUSTINO (ADV. SP136588 

- ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.05.000331-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305001945/2010 - ISMAEL FERNANDES RIBEIRO (ADV. SP183881 - 

KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2008.63.05.002129-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305001938/2010 - BENISIO JOANA DA GUIA (ADV. SP145604 - 

MARCELO ANTONIO DE SOUZA, SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Intime-se a 

parte autora sobre o desarquivamento do processo anteriormente solicitado. 

2. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, devolva-se ao arquivo com baixa definitiva dos autos no sistema. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Intime-se o INSS para cumprimento do 

acórdão, nos termos lá consignados (implantação/revisão do benefício e elaboração do cálculo dos valores devidos). 

2. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte autora. 

3. Em caso de concordância ou no silêncio da parte autora, requisite-se o pagamento do valor da condenação, 

aguardando-se em arquivo provisório a comunicação do pagamento. 

4. Não havendo cumprimento do item “1” supra, tornem-me conclusos. 

Int. 
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2007.63.05.000550-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305001955/2010 - ANA LUCIA ARAUJO DE ALMEIDA (ADV. 

SP027151 - MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.05.000460-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305001956/2010 - JOSE ANIZIO DA SILVA (ADV. SP240207A - JOSÉ 

TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.05.000787-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305001957/2010 - ANA LÚCIA MARCONDES ARANTES (ADV. 

SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.05.000442-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305001904/2010 - MARIA DE FATIMA GROTHE (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Considerando-se que se 

trata de documento essencial à apreciação da lide (art. 283 do CPC), junte a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, 

extrato bancário das contas que declina no requerimento feito à CEF (n. 00003696 - 7, n. 43003693-2 e n. 00016776-4), 

contendo os respectivos períodos em que pretende a correção ou, demonstrativo da recusa da mesma em fornecê-los, 

sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra uma vez que, os extratos juntados pela parte autora em 

19/03/2010, nas fls. de n. 02 a 06 de “pet-provas”, não condizem com os períodos pleiteados na inicial, quais sejam: 

03/1990, 04/1990, 05/1990, 06/1990 e 02/1991 e, não há extrato da conta de n. 167764, junto aos autos. 

     Decorrido o prazo, com ou sem os extratos, venham-me conclusos para sentença. 

     Intime-se. 

2009.63.05.000648-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305001887/2010 - JOSE PEREIRA DE MACEDO (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. 

Tendo em vista a falta de preparo, no prazo assinado na Resolução 373, de 09 de junho de 2009, do CJF da Terceira 

Região, vigente a partir da data de sua publicação (12/06/2009), considero deserto o recurso anexado aos autos virtuais 

em 31/10/2009. 

  

2. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa findo. 

3. Intimem-se. 

2008.63.05.001564-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305001877/2010 - LUIZ CARLOS CAMILO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP134647 - JULIE MARIE MOREIRA 

GOMES LEAL, SP174979 - CLÁUDIA DOS SANTOS NEVES, SP196531 - PAULO CESAR COELHO, SP229047 - 

DANIELLA CRISPIM FERNANDES, SP178066 - MATHEUS MARCELINO MARTINS, SP186308 - ALEX LUIZ 

BRASIL, SP240621 - JULIANO DE MORAES QUITO, SP059733 - LILIAM TEIXEIRA RIBEIRO, SP213680 - 

FERNANDA LEFEVRE RODRIGUES, SP128160 - MARCIA MEIKEN, SP253708 - NELSON RICARDO VIEIRA 

CÂNDIDO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE DA PFN EM SANTOS). 1. Tendo 

em vista a falta de preparo, no prazo assinado na Resolução 373, de 09 de junho de 2009, do CJF da Terceira Região, 

vigente a partir da data de sua publicação (12/06/2009), considero deserto o recurso anexado aos autos virtuais em 

27/07/2009. 

  

2. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa findo. 

3. Intimem-se. 

2008.63.05.001028-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305001973/2010 - TOSHIMI OKUMA (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); YARA YOCHIMI MATSUBARA OKUMA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Intime-se a CEF para cumprimento da decisão exequenda, nos termos lá 

consignados. 

 2. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte autora. 

            3. Em caso de concordância ou no silêncio da parte autora, venham-me conclusos para da extinção da execução. 

             4. Não havendo cumprimento do item “1” supra, tornem-me conclusos. 

             Int. 
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2008.63.05.001989-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305001876/2010 - JOSE ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP196531 - PAULO CESAR COELHO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE DA PFN EM SANTOS). 1. Tendo em vista a 

falta de preparo, no prazo assinado na Resolução 373, de 09 de junho de 2009, do CJF da Terceira Região, vigente a 

partir da data de sua publicação (12/06/2009), considero deserto o recurso anexado aos autos virtuais em 24/07/2009. 

  

2. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa findo. 

3. Intimem-se. 

2010.63.05.000015-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305001940/2010 - ALBERICO VIEIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO 

CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Justificada a 

ausência à perícia pela parte autora na petição protocolada em 05/04/2010 e, considerando que o demandante encontra-

se internado sem previsão de alta médica, conforme atestado que se encontra anexado aos autos, depreco à Justiça 

Estadual da Comarca de Taboão da Serra/SP a sua realização, na Clínica Maia - Saúde Mental, localizada na Rodovia 

Régis Bitencourt, nº 3450, CEP 06793000 (telefone para contato: 11-4788-1900). 

2. Instrua-se referida deprecata com cópia da petição inicial, dos documentos apresentados, do rol de perguntas 

formulado por este juízo para casos assemelhados e desta decisão. 

3. Intimem-se. 

  

2007.63.05.001766-4 - DARCY APARECIDA CAMCHO  (ADV. SP175648 - MARIA ALICE AYRES LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Tendo em vista a 

certidão retro, considero satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794, I, do CPC e determino que se oficie à CEF a fim 

de que libere, em favor da parte (para saque em qualquer agência da CEF), o valor depositado. 

  

 2. Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

             

  3. Intimem-se. 

2007.63.05.002308-1 - OFELIA MARIA DA ROSA LIMA  (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Manifeste-se a parte 

autora sobre o depósito complementar apresentado pela CEF (petição anexada em 23/03/2010), no prazo de 10 (dez) 

dias. 

            Caso discorde, deverá apresentar, no mesmo prazo, o cálculo dos valores que entende corretos. 

            Havendo concordância ou no silêncio da parte autora, ficando cientes as partes de que o levantamento dos 

valores ficará condicionado às hipóteses previstas no artigo 20 da Lei n. 8036/90, venham-me conclusos para sentença 

de extinção da execução. 

            Int. 

2010.63.05.000291-0 - ROSA MARIA DE MATTOS  (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO e ADV. SP270787 - CELIANE 

SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ROSA MARIA DE 

MATTOS propôs a presente ação em face do INSS objetivando a concessão de benefício assistencial ao idoso. Solicitou 

a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, especialmente no tocante à situação socioeconômica.  

Quanto à controvertida situação de miserabilidade, necessário, para a verificação ou não da existência de risco social, 

aguardar-se a realização de estudo socioeconômico, de modo a confrontar as atuais necessidades da parte autora com a 

situação financeira de seus familiares. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

Intimem-se. Inclusive o MPF, se for o caso. Cite-se. 

2006.63.05.001788-0 - ANTONIO MACIEL MOREIRA  (ADV. SP156765 - ADILSON GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : Certifico que, os cálculos elaborados pela 

contadoria judicial e anexados em 09/03/2010, encontram-se com vista às partes conforme decisão n.3718/2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 292/647 

2007.63.05.001197-2 - EDUARDO HELOU  (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 

FIORITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Certifico 

que, os cálculos elaborados pela contadoria judicial e anexados em 30/03/2010, encontram-se com vista às partes. 

2007.63.05.001608-8 - SAMUEL RHEDED  (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : Certifico que, os cálculos elaborados pela contadoria 

judicial encontram-se com vista às partes, conforme o Termo n. 6305001057/2010. 

  

 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/04/2010 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002125-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FREDERICO DE MORAIS WUTENBERG 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/06/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002126-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO LANZILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002127-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 20/04/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002128-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO ANTONIO GASPERONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 28/04/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002129-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS REIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002130-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA FEKETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002131-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO PEDRO DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002132-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONISIO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002133-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DAS CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002134-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002135-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE BITENCOURT COSTA 

ADVOGADO: SP204530 - LUCIENE PILOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002136-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VITAL DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002137-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICANOR GOMES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002138-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA PICOLI BITTENCOURT 

ADVOGADO: SP204530 - LUCIENE PILOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002139-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 10/03/2011 13:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002140-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR COLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 10/03/2011 13:20:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002141-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO SANTOS CABRAL 

ADVOGADO: SP173809 - RICARDO ARANTES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002142-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI NEVES DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002143-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA APARECIDA NEVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002144-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002145-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DARCIO MATTOS GRAÇA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 01/03/2011 14:20:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002146-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIO VALENTIM DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002147-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUZA SOUZA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 20/04/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002148-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTELINA MOREIRA DA CONCEIÇAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 20/04/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002149-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO AGOSTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 25 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/04/2010 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002155-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA ROCHA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 10/03/2011 13:40:00 
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PROCESSO: 2010.63.06.002156-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE ARDUINO DE FRANÇA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 03/05/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002157-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERINALDO LUIZ BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/06/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002158-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA ALESSANDRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP264497 - IRACI MOREIRA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/04/2011 14:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002159-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THARCISIO PEDRO DE BRITO 

ADVOGADO: SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002160-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA ZENDRON DE BRITO 

ADVOGADO: SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002161-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDETTI 

ADVOGADO: SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002162-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY KLEINSCHMIDT 

ADVOGADO: SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 10/03/2011 14:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002163-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE PAULA COSTA 

ADVOGADO: SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002164-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIALVO NOVAES SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/06/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002165-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGRIMARIO LOURENCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 20/04/2010 11:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.06.002166-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA FLAVIA AVELINO BATISTA 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/04/2011 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002167-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURENCO ANDREZA DE OLIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002168-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO MOLINA 

ADVOGADO: SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 03/05/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002169-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ROBERTO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002170-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO WILTON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002171-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR JUSTINO 

ADVOGADO: SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 03/05/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002172-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 03/05/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002173-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VITOR PORTO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP269931 - MICHELLI PORTO VAROLI ARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 10/03/2011 14:20:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002174-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP105587 - RUY OSCAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002175-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA GERALDA DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 20/04/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002176-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 15/03/2011 13:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002177-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZIAS OLIVEIRA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 20/04/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002178-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA NUNES DE SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/04/2011 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002179-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA GARCIA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 03/05/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002180-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADOLFO FAUSTINO BARBOSA 

ADVOGADO: SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 03/05/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002181-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP251355 - RAIMUNDO ANGELO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 03/05/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002182-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 03/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002183-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZITO RIBEIRO NETO 

ADVOGADO: SP269931 - MICHELLI PORTO VAROLI ARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 03/05/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002184-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA VIEIRA MEDRADO 

ADVOGADO: SP269931 - MICHELLI PORTO VAROLI ARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 03/05/2010 14:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.06.002185-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MENDONCA 

ADVOGADO: SP269931 - MICHELLI PORTO VAROLI ARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/06/2010 15:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002150-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002151-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZAIAS PEREIRA DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP243538 - MARGARETH CRISITNA BERNARDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002152-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO DE ARRUDA BEZERRA 

ADVOGADO: SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 03/05/2010 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/06/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002153-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEFANIA RAMOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 03/05/2010 09:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/06/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002154-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP250192 - SERGIO LUIZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/06/2010 15:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 36 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/04/2010 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002186-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO SANTOS DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.06.002187-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 11/03/2011 13:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002188-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAILSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 11/03/2011 13:20:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002189-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 11/03/2011 13:40:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002190-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA CALIXTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP085755 - NELSON LUIZ GRAVE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/06/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002191-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002192-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANO DE ARRUDA SOARES 

ADVOGADO: SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002193-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TEODORO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2011 13:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002194-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON XAVIER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 03/05/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002195-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICIO BRANDANI 

ADVOGADO: SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 14/03/2011 13:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002196-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERNANDES 
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ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002197-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL FERREIRA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002198-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO MIRANDA E OUTRO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002199-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA CELIA EVANGELISTA LIMA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP281865 - MAIRA AUGUSTA GUEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/06/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002200-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALTER GENEROSO 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002201-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVALDO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002202-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVALDO DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002203-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO FLAVIO PICANCA FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 20/04/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002204-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELMA PATRICIA COSTA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 20/04/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002205-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002206-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002207-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DA SILVA ARRUDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/06/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

20/04/2010 

13:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002208-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA DA ANUNCIACAO CLEMENTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA) 14/03/2011 13:20:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002209-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON DE ARRUDA MAGALHAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 27/04/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002210-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENICE APARECIDA DOMICIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 22/04/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002211-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS PEREIRA CAVALCANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/06/2010 16:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/06/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2010.63.06.002212-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA GUEIROS DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2010.63.01.010812-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA FERREIRA CALISTO 

ADVOGADO: SP098155 - NILSON DE OLIVEIRA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 28 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000107 

 

 

DESPACHO JEF 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Diante da necessidade de readequação da agenda de audiências deste Juizado, antecipo a data anteriormente 

agendada dos processos abaixo relacionados. 
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O não comparecimento da parte autora ensejará a extinção do feito sem resolução do mérito, bem como ao réu induzirá 

à 

revelia (artigos 51, I e 20, ambos da lei nº. 9.099/95 c/c art. 1º da lei nº. 10.259/01). 

Intimem-se as partes. 

Lote 2010/3725 

 

1_PROCESSO 2_AUTOR DATA/HORA AUDIÊNCIA 

2008.63.06.007623-2 NEUSA MARIA POLICASTRO 23/11/2010 13:30:00 

2008.63.06.012252-7 MARIA TEREZINHA DONANGELO BACETI 25/11/2010 15:30:00 

2008.63.06.013350-1 ANTONIA RODRIGUES PERULINO 30/11/2010 14:00:00 

2008.63.06.013870-5 ROSELENE SILVA RAMOS 23/11/2010 13:00:00 

2009.63.01.056345-0 SANTOS JUSTINO DA ROCHA 09/12/2010 14:30:00 

2009.63.01.057483-6 APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 14/12/2010 14:00:00 

2009.63.06.007501-3 JOSELMA XAVIER DE BARROS 18/11/2010 15:00:00 

2009.63.06.007553-0 ANUNCIADA MARIA DA CONCEICAO 16/11/2010 15:30:00 

2009.63.06.007580-3 MARIA GILVANIA DA SILVA 18/11/2010 13:00:00 

2009.63.06.007619-4 MICHELE ALVES DA SILVA MIAJI 18/11/2010 15:30:00 

2009.63.06.007735-6 GERCINO BRANDEMBURG 23/11/2010 14:00:00 

2009.63.06.007756-3 IRENE RAMIREZ 23/11/2010 15:00:00 

2009.63.06.007761-7 JOAQUIM MARCELINO RIBEIRO 02/12/2010 13:30:00 

2009.63.06.007790-3 QUITERIA GOMES DE VASCONCELOS 23/11/2010 15:30:00 

2009.63.06.007800-2 ROSINETE CIRILO DO VALLE 25/11/2010 13:00:00 

2009.63.06.007808-7 EUNICE ALVES OLIVEIRA 25/11/2010 14:30:00 

2009.63.06.007809-9 PEDRO MOREIRA DE SOUZA 25/11/2010 15:00:00 

2009.63.06.007848-8 JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA 30/11/2010 13:00:00 

2009.63.06.007926-2 MONICA NUNES DA CONCEICAO 30/11/2010 13:30:00 

2009.63.06.007947-0 LAUDICEIA MARIA DA SILVA LIMA 30/11/2010 14:30:00 

2009.63.06.007995-0 BERNADETE FELIPE DE OLIVEIRA SILVA 30/11/2010 15:00:00 

2009.63.06.007996-1 MARIA DA PENHA M DE FIGUEREDO 30/11/2010 15:30:00 

2009.63.06.008010-0 FLORISVAL DA MATA SOUZA 02/12/2010 13:00:00 

2009.63.06.008038-0 MARIA LUCIA DA SILVA FERREIRA 02/12/2010 14:00:00 

2009.63.06.008064-1 MARIA APARECIDA DA SILVA E OUTROS 02/12/2010 14:30:00 

2009.63.06.008070-7 CHARLEM BORGES DA SILVA 02/12/2010 15:00:00 

2009.63.06.008108-6 MARCIA PEREIRA DA SILVA 02/12/2010 15:30:00 

2009.63.06.008156-6 MARIA JOSE XAVIER DE JESUS 07/12/2010 13:00:00 

2009.63.06.008172-4 MARIA DE FATIMA GOMES DA SILVA 07/12/2010 14:30:00 

2009.63.06.008175-0 MARCIA APARECIDA MOREIRA 07/12/2010 15:00:00 

2009.63.06.008177-3 DORIVONE DE OLIVEIRA SILVA 07/12/2010 15:30:00 

2009.63.06.008185-2 VALDA EVANE ALMEIDA 09/12/2010 13:00:00 

2009.63.06.008191-8 MARIA APARECIDA IDEM ARAGAO 09/12/2010 13:30:00 

2009.63.06.008286-8 MARIA CANDIDA DE MAHALHAES 09/12/2010 15:00:00 

2009.63.06.008370-8 EURIDES ELIZIARIO DE SOUZA 09/12/2010 15:30:00 

2009.63.06.008383-6 IZAURA LEOPOLDINA SANTOS 14/12/2010 13:00:00 

2009.63.06.008387-3 IRACI DE VASCONCELOS AMORIM 13/01/2011 14:00:00 

2009.63.06.008391-5 ILDA JOANA DE JESUS 14/12/2010 14:30:00 

2009.63.06.008474-9 LUCIA NONATA SILVA 14/12/2010 15:00:00 

2009.63.06.008477-4 ELAINE CRISTINA BEZERRA E OUTRO 14/12/2010 15:30:00 

2009.63.06.008484-1 JULIA CLEMENTINO DE MEIRA 16/12/2010 15:30:00 

2009.63.06.008488-9 MARIA DA CONCEICAO CASTRO RIBEIRO 13/01/2011 14:30:00 

2009.63.06.008505-5 KIYOKA WATANABE 16/12/2010 13:30:00 

2009.63.06.008535-3 DEJANIRA MARIA DE JESUS 11/01/2011 13:00:00 

2009.63.06.008537-7 MARIA INES SILVA 11/01/2011 13:30:00 

2009.63.06.008546-8 JOSE LUIZ BATISTA DE CASTRO 11/01/2011 14:00:00 

2009.63.06.008551-1 NELY PEREIRA TORRES 11/01/2011 14:30:00 

2009.63.06.008552-3 RITA ANTONIA LUCENA 26/04/2011 14:00:00 

2009.63.06.008557-2 SILVANA APARECIDA DE JESUS 16/12/2010 15:00:00 

2009.63.06.008558-4 SEVERINA MARIA DA CONCEICAO 26/04/2011 13:30:00 

2009.63.06.008562-6 GILSON DE SOUZA LEAL 13/01/2011 13:00:00 

2009.63.06.008603-5 ISABEL DA SILVA PEREIRA 13/01/2011 13:30:00 

2009.63.06.008609-6 TEREZA FERNANDES PINHEIRO 26/04/2011 13:00:00 

2009.63.06.008611-4 ELIEDALVA DE OLIVEIRA 19/04/2011 15:30:00 

2009.63.06.008683-7 MARIA APARECIDA DA SILVA 18/01/2011 13:00:00 

2009.63.06.008684-9 SONIA REGINA DA SILVA SOUZA 18/01/2011 13:30:00 
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2009.63.06.008694-1 JOSE APARECIDO BORBA 18/01/2011 14:00:00 

2009.63.06.008695-3 VALDICI ROSA DA ASSUNCAO 19/04/2011 15:00:00 

2009.63.06.008788-0 MARIA IOLANDA FLORIANO DA SILVA 19/04/2011 14:30:00 

2009.63.06.008812-3 ROSINEI CASSIA ALCANTARA SANCHES 20/01/2011 13:00:00 

2009.63.06.008835-4 FRANCISCO MACEDO DIAS 20/01/2011 13:30:00 

2009.63.06.008836-6 EURIDES MARIA DE JESUS 20/01/2011 14:00:00 

2009.63.06.008844-5 MARIA BENEDITA MACHADO DE LARA 19/04/2011 13:00:00 

2009.63.06.008899-8 APARECIDA DOS REIS LOURENCO 19/04/2011 14:00:00 

2009.63.06.009002-6 PAULA DE OLIVEIRA CORREA MELO 25/01/2011 13:30:00 

2010.63.06.000003-9 EDIUZA MARCELINA DA SILVA 25/01/2011 14:00:00 

2010.63.06.000020-9 MARIA APARECIDA RODRIGUES DO VALLE 25/01/2011 14:30:00 

2010.63.06.000031-3 MICIAS MENDES DUARTE 14/04/2011 15:30:00 

2010.63.06.000074-0 GERALDO MOACIR DE LIMA 14/04/2011 15:00:00 

2010.63.06.000121-4 ALAIDE QUINTINO DA SILVA 27/01/2011 13:00:00 

2010.63.06.000144-5 MARIA APARECIDA CAETANO 27/01/2011 14:00:00 

2010.63.06.000148-2 SANTANA BATISTA DA SILVA 27/01/2011 14:30:00 

2010.63.06.000166-4 ROSA VICENCIA DE ALBUQUERQUE 14/04/2011 13:30:00 

2010.63.06.000170-6 EVA DA SILVA 12/04/2011 15:30:00 

2010.63.06.000205-0 ANA MARIA MADEIRO 01/02/2011 13:00:00 

2010.63.06.000216-4 ELZA DE OLIVEIRA SOUZA 01/02/2011 13:30:00 

2010.63.06.000294-2 TATIANE VIEIRA DOS SANTOS E OUTROS 01/02/2011 14:00:00 

2010.63.06.000314-4 IVONETE DE ALMEIDA MACHADO 01/02/2011 14:30:00 

2010.63.06.000357-0 MARIA DE FATIMA S DO NASCIMENTO 12/04/2011 15:00:00 

2010.63.06.000358-2 MARIA SACRAMENTO RAMOS DOS SANTOS 12/04/2011 14:30:00 

2010.63.06.000374-0 JOAO ALBERTO DE SANTANA 03/02/2011 13:00:00 

2010.63.06.000393-4 GRINAURA VIEIRA GARCIA 03/02/2011 13:30:00 

2010.63.06.000394-6 MARIA FAUSTINA DE OLIVEIRA 03/02/2011 14:00:00 

2010.63.06.000408-2 INACIO JOAQUIM DE SOUSA 03/02/2011 14:30:00 

2010.63.06.000416-1 MARIA DO CARMO ABREU 12/04/2011 13:30:00 

2010.63.06.000447-1 MARIA XISTA FAUSTINO 07/04/2011 15:30:00 

2010.63.06.000458-6 ROSENEIDE MENDES 08/02/2011 13:30:00 

2010.63.06.000490-2 DEBORA DE SOUZA CABRAL 08/02/2011 14:00:00 

2010.63.06.000530-0 DENISE MARIA RAMALHO 07/04/2011 15:00:00 

2010.63.06.000551-7 ROBERTO MACEDO DE OLIVEIRA 07/04/2011 14:00:00 

2010.63.06.000555-4 ROSANA DA COSTA XAVIER 10/02/2011 13:30:00 

2010.63.06.000599-2 NADIA LIMA BOMFIM 07/04/2011 13:00:00 

2010.63.06.000626-1 DIRCE MARIA DOS SANTOS 05/04/2011 15:30:00 

2010.63.06.000638-8 ANTONIA DELFINO CAMPOS DAS NEVES 15/02/2011 13:00:00 

2010.63.06.000664-9 MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 15/02/2011 14:00:00 

2010.63.06.000668-6 MARLENE MONTEIRO BREMER 15/02/2011 14:30:00 

2010.63.06.000671-6 JOSE MAX AZEVEDO DA CUNHA 05/04/2011 15:00:00 

2010.63.06.000722-8 UMBELINA OLIVEIRA DE JESUS 05/04/2011 14:30:00 

2010.63.06.000740-0 OLINDINA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 17/02/2011 13:30:00 

2010.63.06.000752-6 MARGARIDA MARIA DE LIMA IULE 17/02/2011 14:00:00 

2010.63.06.000793-9 SEVERINO VIEIRA DA SILVA 17/02/2011 14:30:00 

2010.63.06.000821-0 ANA CLAUDIA FERNANDES 05/04/2011 14:00:00 

2010.63.06.000847-6 TEREZA TOMKO MANHOLETTI 05/04/2011 13:30:00 

2010.63.06.000859-2 JESILDA SANTOS SILVA 22/02/2011 14:00:00 

2010.63.06.000958-4 LUIZA PIRES DE MOURA 05/04/2011 13:00:00 

2010.63.06.000961-4 JOANA DE JESUS BRITO 31/03/2011 15:30:00 

2010.63.06.001020-3 CRISTINA MARIA DA SILVA 24/02/2011 14:00:00 

2010.63.06.001055-0 PEDRO H LUIZ DE CARVALHO E OUTRO 24/02/2011 14:30:00 

2010.63.06.001113-0 MARIA DO SOCORRO GOMES BARBOSA 01/03/2011 13:00:00 

2010.63.06.001117-7 MARIA JOSE DO NASCIMENTO 31/03/2011 15:00:00 

2010.63.06.001118-9 DULCILEIA DA CONCEICAO PEREIRA 31/03/2011 14:30:00 

2010.63.06.001133-5 ANTONIO CLARINDO DE LIMA 01/03/2011 13:30:00 

2010.63.06.001176-1 TEREZINHA CLARINDA DE MOURA 01/03/2011 14:30:00 

2010.63.06.001177-3 ANNA BERGAMIN TAFARELLO 01/03/2011 14:00:00 

2010.63.06.001181-5 MARIA DO LIVRAMENTO SANTOS 31/03/2011 14:00:00 

2010.63.06.001207-8 LINDAURA CANDIDO ALVES 31/03/2011 13:30:00 

2010.63.06.001216-9 ELIENE DANTAS VIEIRA 03/03/2011 13:00:00 

2010.63.06.001230-3 ARMINDA BARBOSA FILOMENO 03/03/2011 13:30:00 

2010.63.06.001247-9 GUIOMAR FERREIRA DA CRUZ ROCHA 03/03/2011 14:00:00 
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2010.63.06.001252-2 CAROLINE DA SILVA TAKO 03/03/2011 14:30:00 

2010.63.06.001253-4 IRACEMA PERES DOS SANTOS 31/03/2011 13:00:00 

2010.63.06.001412-9 ELIZABETE MARQUES DA SILVA 29/03/2011 15:30:00 

2010.63.06.001420-8 JOANA PEREIRA DOS SANTOS 10/03/2011 13:30:00 

2010.63.06.001466-0 MARIA DE FATIMA LIMA 10/03/2011 14:00:00 

2010.63.06.001568-7 MARIA CELMA DA SILVA 10/03/2011 14:30:00 

2010.63.06.001599-7 MARIA ROSA DOS SANTOS 29/03/2011 15:00:00 

2010.63.06.001601-1 JOSEFA SOLIDADE SANTOS 29/03/2011 14:30:00 

2010.63.06.001603-5 ALICE FERREIRA PEREIRA 15/03/2011 13:30:00 

2010.63.06.001623-0 MARIA LUZIA 15/03/2011 14:00:00 

2010.63.06.001652-7 EMÍLIA FRANCISCA DA CRUZ 15/03/2011 14:30:00 

2010.63.06.001664-3 ELIZABETH APARECIDA FIDENCIO 15/03/2011 15:00:00 

2010.63.06.001684-9 AUGUSTA LOURENCO DA SILVA 15/03/2011 15:30:00 

2010.63.06.001685-0 ROSINEIDE PEREIRA DA SILVA 17/03/2011 13:00:00 

2010.63.06.001733-7 VERA LUCIA ARAUJO 17/03/2011 13:30:00 

2010.63.06.001760-0 MARINA APARECIDA DE SOUSA 17/03/2011 14:00:00 

2010.63.06.001807-0 MARIA PEREIRA BISPO 17/03/2011 14:30:00 

2010.63.06.001817-2 MARIA MADALENA BARBOSA ROCHA 17/03/2011 15:00:00 

2010.63.06.001880-9 IZABEL HERMINIA DE JESUS 17/03/2011 15:30:00 

2010.63.06.001883-4 ALDIVINA COSTA DE SOUZA 22/03/2011 13:00:00 

2010.63.06.001893-7 JOSE PEDRO DA SILVA 22/03/2011 13:30:00 

2010.63.06.001920-6 RAIMUNDO EDNARDO DE SOUZA VIEIRA 22/03/2011 14:30:00 

2010.63.06.001953-0 JOANA DE VERAS SANTOS 22/03/2011 15:00:00 

2010.63.06.001972-3 MARIA FERNANDES FARIA 22/03/2011 15:30:00 

2010.63.06.001985-1 ABADIA FLORA DE PAULA 24/03/2011 13:00:00 

2010.63.06.002010-5 ROSARIA DE LOURDES DA SILVA MELO 24/03/2011 14:00:00 

2010.63.06.002012-9 EVELIN SANTANA DE LIMA E OUTROS 24/03/2011 14:30:00 

2010.63.06.002018-0 TELMA MISSIAS DA SILVA 24/03/2011 15:00:00 

2010.63.06.002048-8 MARIA HELENA DOS SANTOS MOREIRA 24/03/2011 15:30:00 

2010.63.06.002067-1 ELZA MARIA VIEIRA DE PAIVA 29/03/2011 13:00:00 

2010.63.06.002101-8 EDGAR DA MATA 29/03/2011 13:30:00 

2010.63.06.002102-0 MARIA DO CARMO DE JESUS 29/03/2011 14:00:00 

 

2009.63.01.056345-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010335/2010 - SANTOS JUSTINO DA ROCHA (ADV. 

SP228173 - REGINA CELIA TOFANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). 

 

2009.63.01.057483-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306010332/2010 - APARECIDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP261261 

- ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR 

CHEFE). 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.088896-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306010473/2010 - PAULO HENRIQUE SENA REBOUCAS (ADV. 

SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO); ANA MARIA DE ARRUDA CAMARGO REBOUCAS (ADV. SP065315 

- MARIO 

DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB 

SP172328). Vistos, etc. 

Tendo em vista a concordância da parte autora com os valores informados pela CEF, oficie-se para liberação e após, 

arquivem-se os autos. 

Int. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação. 

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 
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1_PROCESSO 2_AUTOR DATA/HORA AUDIÊNCIA 

2008.63.06.009442-8 MARIA GRACAS C MIRANDA 19/05/2010 14:45:00 

2008.63.06.009726-0 VALDICK SOARES DA SILVA 19/05/2010 15:00:00 

2008.63.06.009856-2 BIANCA LIMA GONCALVES 19/05/2010 13:30:00 

2008.63.06.009884-7 JACIRA MARIA LIMA LEITE 19/05/2010 13:45:00 

2008.63.06.014712-3 MARILZA SINHORINI NEGRI 19/05/2010 15:15:00 

2009.63.06.000064-5 DIONE OLIVEIRA RODRIGUES 19/05/2010 15:30:00 

2009.63.06.001973-3 EVA PEREIRA DE SOUZA 21/05/2010 13:00:00 

2009.63.06.002014-0 LINALDO SILVA DOS SANTOS 21/05/2010 13:15:00 

2009.63.06.002248-3 HELENA OLIVEIRA AMORIM 21/05/2010 13:30:00 

2009.63.06.002588-5 ALEX S BORGES DOS SANTOS 21/05/2010 13:45:00 

2009.63.06.003912-4 MARIA AP C ALBUQUERQUE 21/05/2010 14:45:00 

2009.63.06.004012-6 CELIA INACIO S MOREIRA 21/05/2010 15:00:00 

2009.63.06.004340-1 MARCIA R SILVA GONCALVES 21/05/2010 15:15:00 

2009.63.06.004346-2 WILSON DE OLIVEIRA SILVA 21/05/2010 15:30:00 

2009.63.06.004347-4 MARIA S DIAS PEIXOTO 24/05/2010 13:00:00 

2009.63.06.004583-5 LUCIANO SANTOS DA SILVA 24/05/2010 13:15:00 

2009.63.06.005009-0 FRANCISCO A SILVA 24/05/2010 13:30:00 

2009.63.06.005326-1 PAULO CESAR B ALENCAR 24/05/2010 13:45:00 

2009.63.06.005672-9 APARECIDA M OLIVEIRA 24/05/2010 14:30:00 

2009.63.06.006314-0 CONCEICAO AP P FREIRE 24/05/2010 14:45:00 

2009.63.06.006322-9 JOSE ARLINDO LIMA SILVA 24/05/2010 15:00:00 

2009.63.06.006334-5 SILVIA REGINA DA COSTA 24/05/2010 15:15:00 

2009.63.06.006360-6 NILSON PEREIRA AUGUSTO 24/05/2010 15:30:00 

2009.63.06.006987-6 GIVALDO COSTA GONCALVES 26/05/2010 13:00:00 

2009.63.06.007037-4 MARCIO DE PAULA SILVA 26/05/2010 13:15:00 

2009.63.06.007042-8 VALTER LEITE DE ANDRADE 26/05/2010 13:30:00 

2009.63.06.007571-2 FRANCISCO LASARO PEREIRA 26/05/2010 13:45:00 

2010.63.06.000115-9 MARIA DO CARMO BARBOSA 26/05/2010 14:45:00 

2010.63.06.000206-1 RAILDA PEREIRA S SOUZA 26/05/2010 15:00:00 

2010.63.06.000319-3 AGUINALDO SILVA DE SOUZA 26/05/2010 15:15:00 

2010.63.06.000369-7 FRANCISCO TILVANI REGO 26/05/2010 15:30:00 

2010.63.06.000373-9 CECILIO LIODORIO AGUIAR 28/05/2010 13:00:00 

2010.63.06.000776-9 JORGE NASCIMENTO 28/05/2010 13:15:00 

2010.63.06.000786-1 HUMBERTO BENTO DA SILVA 28/05/2010 13:30:00 

2010.63.06.000878-6 ANANIAS ROBERTO DE SOUZA 28/05/2010 13:45:00 

2010.63.06.000899-3 DARIO BATISTA 28/05/2010 15:00:00 

2010.63.06.000992-4 MARIA NAZARE M COSTA 28/05/2010 14:45:00 

2010.63.06.001000-8 IGOR BARBOSA DA SILVA 28/05/2010 15:15:00 

2010.63.06.001231-5 LINDINALVO A OLIVEIRA 28/05/2010 15:30:00 

2010.63.06.001239-0 ANTONIO CARLOS MOREIRA 31/05/2010 13:00:00 

 .... 

 

2008.63.06.009726-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010531/2010 - VALDICK SOARES DA SILVA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007037-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306010509/2010 - MARCIO DE PAULA SILVA (ADV. SP290844 - 

SIMONE 

SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007042-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306010510/2010 - VALTER LEITE DE ANDRADE (ADV. SP262464 - 

ROSEMARY LUCIA NOVAIS, SP257371 - FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006987-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306010511/2010 - GIVALDO COSTA GONCALVES (ADV. SP235890 

- 

MOIZES NEVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 
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PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006322-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306010512/2010 - JOSE ARLINDO DE LIMA SILVA (ADV. 

SP190837 - 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA, SP285435 - LETICIA TOMITA CHIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006360-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306010513/2010 - NILSON PEREIRA AUGUSTO (ADV. SP182965 - 

SARAY SALES SARAIVA, SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.005672-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306010514/2010 - APARECIDA MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP285463 

- REGINALDO FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006314-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010515/2010 - CONCEICAO APARECIDA PEREIRA FREIRE 

(ADV. 

SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.005326-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306010516/2010 - PAULO CESAR BORGES ALENCAR (ADV. 

SP289734 - 

FERNANDO MOTA NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.005009-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010517/2010 - FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. 

SP195289 

- PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.004347-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306010518/2010 - MARIA SILVANIA DIAS PEIXOTO (ADV. 

SP191980 - 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.004583-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306010519/2010 - LUCIANO SANTOS DA SILVA (ADV. SP226348 - 

KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.004340-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306010520/2010 - MARCIA ROSANA SILVA GONCALVES (ADV. 

SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.004346-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306010521/2010 - WILSON DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP266088 - 

SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.004012-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306010522/2010 - CELIA INACIO SIMOES MOREIRA (ADV. 

SP240092 - 

ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.003912-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306010523/2010 - MARIA APARECIDA CAVALCANTE DE 
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ALBUQUERQUE (ADV. SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA, SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002248-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306010524/2010 - HELENA OLIVEIRA AMORIM (ADV. SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.001973-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306010525/2010 - EVA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002014-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010526/2010 - LINALDO SILVA DOS SANTOS (ADV. SP266088 

- 

SIMONE LOPES BEIRO, SP237172 - ROSANGELA TERESA BORGES DA SILVA, SP129170 - JURACI GOMES 

DO 

NASCIMENTO, SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2008.63.06.009884-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306010527/2010 - JACIRA MARIA LIMA LEITE (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2008.63.06.014712-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306010528/2010 - MARILZA SINHORINI NEGRI (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.000064-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306010529/2010 - DIONE DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. 

SP186574 - 

LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2008.63.06.009442-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306010530/2010 - MARIA DAS GRACAS CASSIMIRO DE 

MIRANDA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP267825 - 

THAIS 

MINKE MARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002588-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306010535/2010 - ALEX SANDRO BORGES DOS SANTOS (ADV. 

SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.011957-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306010294/2010 - ANTONIETTA SORRENTINO FIORITTA (ADV. 

SP154998 - MARIA TERESA BERNAL); CETTIMO FIORITTA (ADV. SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição 

anexada aos 

autos em 14/04/2010: com urgência, primeiramente, altere-se no sistema de informática o pólo ativo da demanda. 

Após, oficie-se à CEF para liberar o valor do RPV ao habilitante. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.010574-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306010446/2010 - TEREZINHA APARECIDA PINHEIRO RIBEIRO 

(ADV. 

SP201350 - CÁSSIA SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 24/03/2010: defiro. Oficie-se também à Secretaria de Saúde de Jandira para que 
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encaminhe a esse juízo cópia completa do prontuário da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Saliento que o 

referido 

ofício deverá ser instruído com todos os dados pessoais da parte autora e com cópia dos documentos anexados com a 

petição inicial (fls. 88 a 104). 

Sobrevindo os prontuários, intime-se o perito Dr. SERGIO RACHMAN para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a 

data de início da incapacidade, ratificando ou retificando o laudo médico apresentado. 

Int. 

 

2009.63.06.006984-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010478/2010 - EDIVALDO FERREIRA DOS ANJOS (ADV. 

SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 21/05/2010 às 14:30 horas. No caso de ausência injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela, caso infrutífera a conciliação, será apreciado naquela oportunidade. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000822-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306005267/2010 - DEISE APARECIDA BUCCIANO (ADV. SP086006 

- 

MARIA RITA EVANGELISTA DA C SILVA, SP214912 - RUBENS MONTEIRO DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); ZELITA MANFREDINI RODRIGUES 

DE 

LIMA (ADV./PROC. SP261466 - SERGIO BUCHALLA FILHO, RJ054968 - ELIANE MOLINARO DE SOUZA 

MOREIRA, 

RJ044973 - ANDREA DE FREITAS CAMPOS SILVA). Vistos, etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

 

2010.63.06.000471-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306010251/2010 - MARIA JOSE ARJONAS LIMA (ADV. SP145098 - 

JOSÉ 

SEBASTIÃO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos. 

Designo audiência para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se. 

 

1_PROCESSO 2_AUTOR DATA/HORA AUDIÊNCIA 

2009.63.06.005941-0 FELIPE TENORIO 10/06/2010 15:30:00 

2010.63.06.000101-9 IZABEL ANGELICA S LEMOS 11/06/2010 15:30:00 

2010.63.06.000230-9 CAUAN RANGEL SILVA LOPES 11/06/2010 16:00:00 

2010.63.06.000471-9 MARIA JOSE ARJONAS LIMA 15/06/2010 14:20:00 

2010.63.06.000479-3 MARIA ROSARIO OLIVEIRA 16/06/2010 14:20:00 

 

.. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Diante da necessidade de readequação da agenda de audiências deste Juizado, antecipo a data anteriormente 

agendada dos processos abaixo relacionados. 

O não comparecimento da parte autora ensejará a extinção do feito sem resolução do mérito, bem como ao réu induzirá 

à 

revelia (artigos 51, I e 20, ambos da lei nº. 9.099/95 c/c art. 1º da lei nº. 10.259/01). 

Intimem-se as partes. 

Lote 2010/3725 

 

1_PROCESSO 2_AUTOR DATA/HORA AUDIÊNCIA 

2008.63.06.007623-2 NEUSA MARIA POLICASTRO 23/11/2010 13:30:00 

2008.63.06.012252-7 MARIA TEREZINHA DONANGELO BACETI 25/11/2010 15:30:00 

2008.63.06.013350-1 ANTONIA RODRIGUES PERULINO 30/11/2010 14:00:00 

2008.63.06.013870-5 ROSELENE SILVA RAMOS 23/11/2010 13:00:00 

2009.63.01.056345-0 SANTOS JUSTINO DA ROCHA 09/12/2010 14:30:00 

2009.63.01.057483-6 APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 14/12/2010 14:00:00 
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2009.63.06.007501-3 JOSELMA XAVIER DE BARROS 18/11/2010 15:00:00 

2009.63.06.007553-0 ANUNCIADA MARIA DA CONCEICAO 16/11/2010 15:30:00 

2009.63.06.007580-3 MARIA GILVANIA DA SILVA 18/11/2010 13:00:00 

2009.63.06.007619-4 MICHELE ALVES DA SILVA MIAJI 18/11/2010 15:30:00 

2009.63.06.007735-6 GERCINO BRANDEMBURG 23/11/2010 14:00:00 

2009.63.06.007756-3 IRENE RAMIREZ 23/11/2010 15:00:00 

2009.63.06.007761-7 JOAQUIM MARCELINO RIBEIRO 02/12/2010 13:30:00 

2009.63.06.007790-3 QUITERIA GOMES DE VASCONCELOS 23/11/2010 15:30:00 

2009.63.06.007800-2 ROSINETE CIRILO DO VALLE 25/11/2010 13:00:00 

2009.63.06.007808-7 EUNICE ALVES OLIVEIRA 25/11/2010 14:30:00 

2009.63.06.007809-9 PEDRO MOREIRA DE SOUZA 25/11/2010 15:00:00 

2009.63.06.007848-8 JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA 30/11/2010 13:00:00 

2009.63.06.007926-2 MONICA NUNES DA CONCEICAO 30/11/2010 13:30:00 

2009.63.06.007947-0 LAUDICEIA MARIA DA SILVA LIMA 30/11/2010 14:30:00 

2009.63.06.007995-0 BERNADETE FELIPE DE OLIVEIRA SILVA 30/11/2010 15:00:00 

2009.63.06.007996-1 MARIA DA PENHA M DE FIGUEREDO 30/11/2010 15:30:00 

2009.63.06.008010-0 FLORISVAL DA MATA SOUZA 02/12/2010 13:00:00 

2009.63.06.008038-0 MARIA LUCIA DA SILVA FERREIRA 02/12/2010 14:00:00 

2009.63.06.008064-1 MARIA APARECIDA DA SILVA E OUTROS 02/12/2010 14:30:00 

2009.63.06.008070-7 CHARLEM BORGES DA SILVA 02/12/2010 15:00:00 

2009.63.06.008108-6 MARCIA PEREIRA DA SILVA 02/12/2010 15:30:00 

2009.63.06.008156-6 MARIA JOSE XAVIER DE JESUS 07/12/2010 13:00:00 

2009.63.06.008172-4 MARIA DE FATIMA GOMES DA SILVA 07/12/2010 14:30:00 

2009.63.06.008175-0 MARCIA APARECIDA MOREIRA 07/12/2010 15:00:00 

2009.63.06.008177-3 DORIVONE DE OLIVEIRA SILVA 07/12/2010 15:30:00 

2009.63.06.008185-2 VALDA EVANE ALMEIDA 09/12/2010 13:00:00 

2009.63.06.008191-8 MARIA APARECIDA IDEM ARAGAO 09/12/2010 13:30:00 

2009.63.06.008286-8 MARIA CANDIDA DE MAHALHAES 09/12/2010 15:00:00 

2009.63.06.008370-8 EURIDES ELIZIARIO DE SOUZA 09/12/2010 15:30:00 

2009.63.06.008383-6 IZAURA LEOPOLDINA SANTOS 14/12/2010 13:00:00 

2009.63.06.008387-3 IRACI DE VASCONCELOS AMORIM 13/01/2011 14:00:00 

2009.63.06.008391-5 ILDA JOANA DE JESUS 14/12/2010 14:30:00 

2009.63.06.008474-9 LUCIA NONATA SILVA 14/12/2010 15:00:00 

2009.63.06.008477-4 ELAINE CRISTINA BEZERRA E OUTRO 14/12/2010 15:30:00 

2009.63.06.008484-1 JULIA CLEMENTINO DE MEIRA 16/12/2010 15:30:00 

2009.63.06.008488-9 MARIA DA CONCEICAO CASTRO RIBEIRO 13/01/2011 14:30:00 

2009.63.06.008505-5 KIYOKA WATANABE 16/12/2010 13:30:00 

2009.63.06.008535-3 DEJANIRA MARIA DE JESUS 11/01/2011 13:00:00 

2009.63.06.008537-7 MARIA INES SILVA 11/01/2011 13:30:00 

2009.63.06.008546-8 JOSE LUIZ BATISTA DE CASTRO 11/01/2011 14:00:00 

2009.63.06.008551-1 NELY PEREIRA TORRES 11/01/2011 14:30:00 

2009.63.06.008552-3 RITA ANTONIA LUCENA 26/04/2011 14:00:00 

2009.63.06.008557-2 SILVANA APARECIDA DE JESUS 16/12/2010 15:00:00 

2009.63.06.008558-4 SEVERINA MARIA DA CONCEICAO 26/04/2011 13:30:00 

2009.63.06.008562-6 GILSON DE SOUZA LEAL 13/01/2011 13:00:00 

2009.63.06.008603-5 ISABEL DA SILVA PEREIRA 13/01/2011 13:30:00 

2009.63.06.008609-6 TEREZA FERNANDES PINHEIRO 26/04/2011 13:00:00 

2009.63.06.008611-4 ELIEDALVA DE OLIVEIRA 19/04/2011 15:30:00 

2009.63.06.008683-7 MARIA APARECIDA DA SILVA 18/01/2011 13:00:00 

2009.63.06.008684-9 SONIA REGINA DA SILVA SOUZA 18/01/2011 13:30:00 

2009.63.06.008694-1 JOSE APARECIDO BORBA 18/01/2011 14:00:00 

2009.63.06.008695-3 VALDICI ROSA DA ASSUNCAO 19/04/2011 15:00:00 

2009.63.06.008788-0 MARIA IOLANDA FLORIANO DA SILVA 19/04/2011 14:30:00 

2009.63.06.008812-3 ROSINEI CASSIA ALCANTARA SANCHES 20/01/2011 13:00:00 

2009.63.06.008835-4 FRANCISCO MACEDO DIAS 20/01/2011 13:30:00 

2009.63.06.008836-6 EURIDES MARIA DE JESUS 20/01/2011 14:00:00 

2009.63.06.008844-5 MARIA BENEDITA MACHADO DE LARA 19/04/2011 13:00:00 

2009.63.06.008899-8 APARECIDA DOS REIS LOURENCO 19/04/2011 14:00:00 

2009.63.06.009002-6 PAULA DE OLIVEIRA CORREA MELO 25/01/2011 13:30:00 

2010.63.06.000003-9 EDIUZA MARCELINA DA SILVA 25/01/2011 14:00:00 

2010.63.06.000020-9 MARIA APARECIDA RODRIGUES DO VALLE 25/01/2011 14:30:00 

2010.63.06.000031-3 MICIAS MENDES DUARTE 14/04/2011 15:30:00 

2010.63.06.000074-0 GERALDO MOACIR DE LIMA 14/04/2011 15:00:00 
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2010.63.06.000121-4 ALAIDE QUINTINO DA SILVA 27/01/2011 13:00:00 

2010.63.06.000144-5 MARIA APARECIDA CAETANO 27/01/2011 14:00:00 

2010.63.06.000148-2 SANTANA BATISTA DA SILVA 27/01/2011 14:30:00 

2010.63.06.000166-4 ROSA VICENCIA DE ALBUQUERQUE 14/04/2011 13:30:00 

2010.63.06.000170-6 EVA DA SILVA 12/04/2011 15:30:00 

2010.63.06.000205-0 ANA MARIA MADEIRO 01/02/2011 13:00:00 

2010.63.06.000216-4 ELZA DE OLIVEIRA SOUZA 01/02/2011 13:30:00 

2010.63.06.000294-2 TATIANE VIEIRA DOS SANTOS E OUTROS 01/02/2011 14:00:00 

2010.63.06.000314-4 IVONETE DE ALMEIDA MACHADO 01/02/2011 14:30:00 

2010.63.06.000357-0 MARIA DE FATIMA S DO NASCIMENTO 12/04/2011 15:00:00 

2010.63.06.000358-2 MARIA SACRAMENTO RAMOS DOS SANTOS 12/04/2011 14:30:00 

2010.63.06.000374-0 JOAO ALBERTO DE SANTANA 03/02/2011 13:00:00 

2010.63.06.000393-4 GRINAURA VIEIRA GARCIA 03/02/2011 13:30:00 

2010.63.06.000394-6 MARIA FAUSTINA DE OLIVEIRA 03/02/2011 14:00:00 

2010.63.06.000408-2 INACIO JOAQUIM DE SOUSA 03/02/2011 14:30:00 

2010.63.06.000416-1 MARIA DO CARMO ABREU 12/04/2011 13:30:00 

2010.63.06.000447-1 MARIA XISTA FAUSTINO 07/04/2011 15:30:00 

2010.63.06.000458-6 ROSENEIDE MENDES 08/02/2011 13:30:00 

2010.63.06.000490-2 DEBORA DE SOUZA CABRAL 08/02/2011 14:00:00 

2010.63.06.000530-0 DENISE MARIA RAMALHO 07/04/2011 15:00:00 

2010.63.06.000551-7 ROBERTO MACEDO DE OLIVEIRA 07/04/2011 14:00:00 

2010.63.06.000555-4 ROSANA DA COSTA XAVIER 10/02/2011 13:30:00 

2010.63.06.000599-2 NADIA LIMA BOMFIM 07/04/2011 13:00:00 

2010.63.06.000626-1 DIRCE MARIA DOS SANTOS 05/04/2011 15:30:00 

2010.63.06.000638-8 ANTONIA DELFINO CAMPOS DAS NEVES 15/02/2011 13:00:00 

2010.63.06.000664-9 MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 15/02/2011 14:00:00 

2010.63.06.000668-6 MARLENE MONTEIRO BREMER 15/02/2011 14:30:00 

2010.63.06.000671-6 JOSE MAX AZEVEDO DA CUNHA 05/04/2011 15:00:00 

2010.63.06.000722-8 UMBELINA OLIVEIRA DE JESUS 05/04/2011 14:30:00 

2010.63.06.000740-0 OLINDINA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 17/02/2011 13:30:00 

2010.63.06.000752-6 MARGARIDA MARIA DE LIMA IULE 17/02/2011 14:00:00 

2010.63.06.000793-9 SEVERINO VIEIRA DA SILVA 17/02/2011 14:30:00 

2010.63.06.000821-0 ANA CLAUDIA FERNANDES 05/04/2011 14:00:00 

2010.63.06.000847-6 TEREZA TOMKO MANHOLETTI 05/04/2011 13:30:00 

2010.63.06.000859-2 JESILDA SANTOS SILVA 22/02/2011 14:00:00 

2010.63.06.000958-4 LUIZA PIRES DE MOURA 05/04/2011 13:00:00 

2010.63.06.000961-4 JOANA DE JESUS BRITO 31/03/2011 15:30:00 

2010.63.06.001020-3 CRISTINA MARIA DA SILVA 24/02/2011 14:00:00 

2010.63.06.001055-0 PEDRO H LUIZ DE CARVALHO E OUTRO 24/02/2011 14:30:00 

2010.63.06.001113-0 MARIA DO SOCORRO GOMES BARBOSA 01/03/2011 13:00:00 

2010.63.06.001117-7 MARIA JOSE DO NASCIMENTO 31/03/2011 15:00:00 

2010.63.06.001118-9 DULCILEIA DA CONCEICAO PEREIRA 31/03/2011 14:30:00 

2010.63.06.001133-5 ANTONIO CLARINDO DE LIMA 01/03/2011 13:30:00 

2010.63.06.001176-1 TEREZINHA CLARINDA DE MOURA 01/03/2011 14:30:00 

2010.63.06.001177-3 ANNA BERGAMIN TAFARELLO 01/03/2011 14:00:00 

2010.63.06.001181-5 MARIA DO LIVRAMENTO SANTOS 31/03/2011 14:00:00 

2010.63.06.001207-8 LINDAURA CANDIDO ALVES 31/03/2011 13:30:00 

2010.63.06.001216-9 ELIENE DANTAS VIEIRA 03/03/2011 13:00:00 

2010.63.06.001230-3 ARMINDA BARBOSA FILOMENO 03/03/2011 13:30:00 

2010.63.06.001247-9 GUIOMAR FERREIRA DA CRUZ ROCHA 03/03/2011 14:00:00 

2010.63.06.001252-2 CAROLINE DA SILVA TAKO 03/03/2011 14:30:00 

2010.63.06.001253-4 IRACEMA PERES DOS SANTOS 31/03/2011 13:00:00 

2010.63.06.001412-9 ELIZABETE MARQUES DA SILVA 29/03/2011 15:30:00 

2010.63.06.001420-8 JOANA PEREIRA DOS SANTOS 10/03/2011 13:30:00 

2010.63.06.001466-0 MARIA DE FATIMA LIMA 10/03/2011 14:00:00 

2010.63.06.001568-7 MARIA CELMA DA SILVA 10/03/2011 14:30:00 

2010.63.06.001599-7 MARIA ROSA DOS SANTOS 29/03/2011 15:00:00 

2010.63.06.001601-1 JOSEFA SOLIDADE SANTOS 29/03/2011 14:30:00 

2010.63.06.001603-5 ALICE FERREIRA PEREIRA 15/03/2011 13:30:00 

2010.63.06.001623-0 MARIA LUZIA 15/03/2011 14:00:00 

2010.63.06.001652-7 EMÍLIA FRANCISCA DA CRUZ 15/03/2011 14:30:00 

2010.63.06.001664-3 ELIZABETH APARECIDA FIDENCIO 15/03/2011 15:00:00 

2010.63.06.001684-9 AUGUSTA LOURENCO DA SILVA 15/03/2011 15:30:00 
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2010.63.06.001685-0 ROSINEIDE PEREIRA DA SILVA 17/03/2011 13:00:00 

2010.63.06.001733-7 VERA LUCIA ARAUJO 17/03/2011 13:30:00 

2010.63.06.001760-0 MARINA APARECIDA DE SOUSA 17/03/2011 14:00:00 

2010.63.06.001807-0 MARIA PEREIRA BISPO 17/03/2011 14:30:00 

2010.63.06.001817-2 MARIA MADALENA BARBOSA ROCHA 17/03/2011 15:00:00 

2010.63.06.001880-9 IZABEL HERMINIA DE JESUS 17/03/2011 15:30:00 

2010.63.06.001883-4 ALDIVINA COSTA DE SOUZA 22/03/2011 13:00:00 

2010.63.06.001893-7 JOSE PEDRO DA SILVA 22/03/2011 13:30:00 

2010.63.06.001920-6 RAIMUNDO EDNARDO DE SOUZA VIEIRA 22/03/2011 14:30:00 

2010.63.06.001953-0 JOANA DE VERAS SANTOS 22/03/2011 15:00:00 

2010.63.06.001972-3 MARIA FERNANDES FARIA 22/03/2011 15:30:00 

2010.63.06.001985-1 ABADIA FLORA DE PAULA 24/03/2011 13:00:00 

2010.63.06.002010-5 ROSARIA DE LOURDES DA SILVA MELO 24/03/2011 14:00:00 

2010.63.06.002012-9 EVELIN SANTANA DE LIMA E OUTROS 24/03/2011 14:30:00 

2010.63.06.002018-0 TELMA MISSIAS DA SILVA 24/03/2011 15:00:00 

2010.63.06.002048-8 MARIA HELENA DOS SANTOS MOREIRA 24/03/2011 15:30:00 

2010.63.06.002067-1 ELZA MARIA VIEIRA DE PAIVA 29/03/2011 13:00:00 

2010.63.06.002101-8 EDGAR DA MATA 29/03/2011 13:30:00 

2010.63.06.002102-0 MARIA DO CARMO DE JESUS 29/03/2011 14:00:00 

 

2010.63.06.000447-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306010312/2010 - MARIA XISTA FAUSTINO (ADV. SP195229 - 

MANOEL 

FRANCISCO CHAVES JUNIOR, SP256728 - JOCIMAR FRANCISCO CHAVES, SP220653 - JONATAS 

FRANCISCO 

CHAVES, SP240135 - JOSIAS FRANCISCO CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008505-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306010330/2010 - KIYOKA WATANABE (ADV. SP099653 - ELIAS 

RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001953-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010361/2010 - JOANA DE VERAS SANTOS (ADV. SP209506 - 

IVANI 

GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000740-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010391/2010 - OLINDINA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 

(ADV. 

SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA, SP276161 - JAIR ROSA, SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE 

ALMEIDA, SP207877 - PAULO ROBERTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000166-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306010407/2010 - ROSA VICENCIA DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP194562 

- MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007735-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306010443/2010 - GERCINO BRANDEMBURG (ADV. SP069488 - 

OITI 

GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000671-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306010308/2010 - JOSE MAX AZEVEDO DA CUNHA (ADV. 

SP201529 - 

NEUZA MARIA ESIS STEINES, SP114454E - JULIANA FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000074-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010320/2010 - GERALDO MOACIR DE LIMA (ADV. SP191980 - 
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JOSÉ 

MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001133-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306010383/2010 - ANTONIO CLARINDO DE LIMA (ADV. SP152058 

- 

JOSE BONIFACIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000408-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306010401/2010 - INACIO JOAQUIM DE SOUSA (ADV. SP184329 - 

EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA, SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA, SP276161 - JAIR ROSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008694-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306010417/2010 - JOSE APARECIDO BORBA (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008546-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306010425/2010 - JOSE LUIZ BATISTA DE CASTRO (ADV. 

SP169578 - 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO, SP026960 - ANIVERSI BAGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007761-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306010341/2010 - JOAQUIM MARCELINO RIBEIRO (ADV. 

SP128685 - 

RENATO MATOS GARCIA, SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001247-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306010380/2010 - GUIOMAR FERREIRA DA CRUZ ROCHA (ADV. 

SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000374-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010402/2010 - JOAO ALBERTO DE SANTANA (ADV. SP257194 

- 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR, SP265784 - ODETE MENDES DA SILVA, SP283887 - FABIO CHAGAS DE 

PAIVA, 

SP131476 - REGIVALDO REIS DOS SANTOS, SP270872 - GILBERTO FIGUEIREDO VASSOLE, SP270880 - 

LEONARDO RODRIGUES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008562-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306010422/2010 - GILSON DE SOUZA LEAL (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO 

TADEU MUNIZ, SP059140 - ALCIDES MORA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007809-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306010439/2010 - PEDRO MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP264944 - 

JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008477-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306010331/2010 - ELAINE CRISTINA BEZERRA (ADV. SP263938 - 

LEANDRO SGARBI); YASMIM BEZERRA FERRAZ (ADV. SP263938 - LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001733-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306010295/2010 - VERA LUCIA ARAUJO (ADV. SP099653 - ELIAS 

RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001601-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306010296/2010 - JOSEFA SOLIDADE SANTOS (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001599-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306010297/2010 - MARIA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001466-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010298/2010 - MARIA DE FATIMA LIMA (ADV. SP205434 - 

DAIANE 

TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001216-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306010299/2010 - ELIENE DANTAS VIEIRA (ADV. SP193735 - 

HUGO 

LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001181-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306010300/2010 - MARIA DO LIVRAMENTO SANTOS (ADV. 

SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001176-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306010301/2010 - TEREZINHA CLARINDA DE MOURA (ADV. 

SP149480 

- ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001177-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306010302/2010 - ANNA BERGAMIN TAFARELLO (ADV. 

SP154998 - 

MARIA TERESA BERNAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR); ALDAIRA VENANCIO (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.06.001113-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010303/2010 - MARIA DO SOCORRO GOMES BARBOSA (ADV. 

SP291299 - WILSON DE LIMA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001118-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306010304/2010 - DULCILEIA DA CONCEICAO PEREIRA (ADV. 

SP088637 - MARISA LOPES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001117-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306010305/2010 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP188762 

- 

LUIZA MOREIRA BORTOLACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001020-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306010306/2010 - CRISTINA MARIA DA SILVA (ADV. SP237699 - 

SILVIO 

ROGERIO DO PRADO ARAUJO, SP244165 - JOAO CARLOS VALIM FONTOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000859-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306010307/2010 - JESILDA SANTOS SILVA (ADV. SP100240 - 
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IVONILDA 

GLINGLANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000555-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306010309/2010 - ROSANA DA COSTA XAVIER (ADV. SP255751 - 

JAQUELINE BRITO BARROS DE LUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000490-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306010310/2010 - DEBORA DE SOUZA CABRAL (ADV. SP208239 - 

JOSE 

CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000458-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306010311/2010 - ROSENEIDE MENDES (ADV. SP076836 - 

OSWALDO 

LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000394-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306010313/2010 - MARIA FAUSTINA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP115094 - 

ROBERTO HIROMI SONODA, SP143535 - FABIO MASSAMI SONODA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000393-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306010314/2010 - GRINAURA VIEIRA GARCIA (ADV. SP115094 - 

ROBERTO HIROMI SONODA, SP143535 - FABIO MASSAMI SONODA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000358-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306010315/2010 - MARIA SACRAMENTO RAMOS DOS SANTOS 

(ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000357-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010316/2010 - MARIA DE FATIMA SOUZA DO NASCIMENTO 

(ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000216-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306010317/2010 - ELZA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP201350 - 

CÁSSIA 

SILVA DE OLIVEIRA, SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000148-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306010318/2010 - SANTANA BATISTA DA SILVA (ADV. SP104382 

- 

JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000144-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306010319/2010 - MARIA APARECIDA CAETANO (ADV. SP114735 

- 

LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008836-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306010321/2010 - EURIDES MARIA DE JESUS (ADV. SP099653 - 

ELIAS 

RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008835-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306010322/2010 - FRANCISCO MACEDO DIAS (ADV. SP099653 - 

ELIAS 

RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008788-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010323/2010 - MARIA IOLANDA FLORIANO DA SILVA (ADV. 

SP215216 - JANAINA RODRIGUES DOS SANTOS, SP114560E - RENATO ROCHA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008611-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306010324/2010 - ELIEDALVA DE OLIVEIRA (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008488-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306010325/2010 - MARIA DA CONCEICAO CASTRO RIBEIRO 

(ADV. 

SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008387-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306010326/2010 - IRACI DE VASCONCELOS AMORIM (ADV. 

SP278474 - 

DYANE BELMONT GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008558-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306010327/2010 - SEVERINA MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP218488 - 

ROSANA COELHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008557-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306010329/2010 - SILVANA APARECIDA DE JESUS (ADV. 

SP254966 - 

WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008383-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306010333/2010 - IZAURA LEOPOLDINA SANTOS (ADV. 

SP087790 - 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008286-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306010334/2010 - MARIA CANDIDA DE MAHALHAES (ADV. 

SP217355 - 

MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP258725 - 

GABRIEL 

TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008177-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306010336/2010 - DORIVONE DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP179193 - 

SHEILA MENDES DANTAS, SP125909 - HAMILTON GALVAO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008175-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010337/2010 - MARCIA APARECIDA MOREIRA (ADV. 
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SP205434 - 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008172-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306010338/2010 - MARIA DE FATIMA GOMES DA SILVA (ADV. 

SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008108-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306010339/2010 - MARCIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP186226 - 

ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA, SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); FELIPE PEREIRA DE BRITO (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.06.008070-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306010340/2010 - CHARLEM BORGES DA SILVA (ADV. SP261261 

- 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR); BRUNO BORGES OLIVEIRA (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.06.007996-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306010342/2010 - MARIA DA PENHA MARQUES DE FIGUEREDO 

(ADV. 

SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2008.63.06.013350-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306010343/2010 - ANTONIA RODRIGUES PERULINO (ADV. 

SP214153 - 

NEILMA PEREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR); MARIA GEDAVAL DA SILVA OLIVEIRA (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.06.007926-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306010344/2010 - MONICA NUNES DA CONCEICAO (ADV. 

SP193117 - 

ANSELMO DINARTE DE BESSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2008.63.06.012252-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306010346/2010 - MARIA TEREZINHA DONANGELO BACETI 

(ADV. 

SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR); MARISE DO PILAR LIMA (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.06.007808-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306010347/2010 - EUNICE ALVES OLIVEIRA (ADV. SP205434 - 

DAIANE 

TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2008.63.06.007623-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306010348/2010 - NEUSA MARIA POLICASTRO (ADV. SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2008.63.06.013870-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306010349/2010 - ROSELENE SILVA RAMOS ( REP DOUGLAS 

RAMOS 

FLORENÇO DA SILVA) (ADV. SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA, SP185214 - ENIO OHARA, 

SP209886 - 

FRANCISCO FELIX PIMENTEL, SP252627 - FERNANDO HEIDI KAMADA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); ANA CAROLINA FLORENÇO DA SILVA 

(ADV./PROC. ); 

DOUGLAS RAMOS FLORENÇO DA SILVA (ADV./PROC. ). 
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2009.63.06.007501-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306010350/2010 - JOSELMA XAVIER DE BARROS (ADV. SP221900 

- 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007580-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306010351/2010 - MARIA GILVANIA DA SILVA (ADV. SP046152 - 

EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA, SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA, 

SP171628 - 

PRISCILA BORGES TRAMARIN, SP177517 - SANDRA GUIRAO, SP211062 - EDNILSON CINO FATEL, 

SP226818 - 

EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP129049 - ROSEMEIRE LEANDRO, SP245555 - ROBERTO 

SERGIO 

DE LIMA JUNIOR, SP138642 - EDNEIA FERREIRA RIBEIRO, SP214946 - PRISCILA CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.002102-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010352/2010 - MARIA DO CARMO DE JESUS (ADV. SP240574 - 

CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.002101-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306010353/2010 - EDGAR DA MATA (ADV. SP240574 - CELSO DE 

SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.002048-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306010355/2010 - MARIA HELENA DOS SANTOS MOREIRA 

(ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.002018-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010356/2010 - TELMA MISSIAS DA SILVA (ADV. SP290844 - 

SIMONE 

SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.002010-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306010358/2010 - ROSARIA DE LOURDES DA SILVA MELO 

(ADV. 

SP155298 - ARLETE VIANNA, SP111153 - EDNA SUELI PEREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001985-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306010359/2010 - ABADIA FLORA DE PAULA (ADV. SP188762 - 

LUIZA 

MOREIRA BORTOLACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001883-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306010364/2010 - ALDIVINA COSTA DE SOUZA (ADV. SP285818 - 

SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001880-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306010365/2010 - IZABEL HERMINIA DE JESUS (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES, SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001807-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010367/2010 - MARIA PEREIRA BISPO (ADV. SP225913 - VERA 

LUCIA ANASTACIO, SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.001760-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010368/2010 - MARINA APARECIDA DE SOUSA (ADV. 

SP182910 - 

FERNANDO MARTINS CORREIA JÚNIOR, SP242216 - LUCIANE BUOZI MARTINS CORREIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001685-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010369/2010 - ROSINEIDE PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP256190 - 

RENATA ARANTES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001684-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306010370/2010 - AUGUSTA LOURENCO DA SILVA (ADV. 

SP256190 - 

RENATA ARANTES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001664-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306010371/2010 - ELIZABETH APARECIDA FIDENCIO (ADV. 

SP181328 - 

OSMAR NUNES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001652-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306010372/2010 - EMÍLIA FRANCISCA DA CRUZ (ADV. SP221900 

- 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001623-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010373/2010 - MARIA LUZIA (ADV. SP172322 - CRISTIANE 

VALÉRIA 

DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001603-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306010374/2010 - ALICE FERREIRA PEREIRA (ADV. SP290844 - 

SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001568-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306010375/2010 - MARIA CELMA DA SILVA (ADV. SP172322 - 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); PAULO ANTONIO DA SILVA JUNIOR (ADV./PROC. ). 

 

2010.63.06.001420-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306010376/2010 - JOANA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP118715 

- 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001412-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306010377/2010 - ELIZABETE MARQUES DA SILVA (ADV. 

SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001253-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306010378/2010 - IRACEMA PERES DOS SANTOS (ADV. SP241407 

- 

ANA PAULA SILVA BERTOZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR); MARIA GLEIS GONÇALVES (ADV./PROC. ). 
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2010.63.06.001252-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306010379/2010 - CAROLINE DA SILVA TAKO (ADV. SP269931 - 

MICHELLI PORTO VAROLI ARIA, SP172061 - EVERSON FERNANDES VAROLI ARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001207-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306010382/2010 - LINDAURA CANDIDO ALVES (ADV. SP241407 - 

ANA 

PAULA SILVA BERTOZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000961-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306010385/2010 - JOANA DE JESUS BRITO (ADV. SP149480 - 

ANDREA 

DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000958-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306010386/2010 - LUIZA PIRES DE MOURA (ADV. SP248036 - 

ANDREIA 

VIEIRA DE ALMEIDA, SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA, SP276161 - JAIR ROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000821-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010388/2010 - ANA CLAUDIA FERNANDES (ADV. SP203091 - 

GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000793-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306010389/2010 - SEVERINO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000752-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306010390/2010 - MARGARIDA MARIA DE LIMA IULE (ADV. 

SP289680 - 

CLAUDIA RANDAL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000722-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306010392/2010 - UMBELINA OLIVEIRA DE JESUS (ADV. 

SP085755 - 

NELSON LUIZ GRAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000664-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306010394/2010 - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS (ADV. 

SP257773 - 

WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR, SP282032 - APOLO MAYR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000626-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306010396/2010 - DIRCE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP111483 - 

MARIA APARECIDA BRITO DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000551-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306010398/2010 - ROBERTO MACEDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP186574 - 

LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000530-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010399/2010 - DENISE MARIA RAMALHO (ADV. SP271655 - 

MARIA 

APARECIDA ALVES DOS REIS OLIVEIRA LUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.000314-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306010403/2010 - IVONETE DE ALMEIDA MACHADO (ADV. 

SP242512 - 

JOSE CARLOS POLIDORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000170-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306010406/2010 - EVA DA SILVA (ADV. SP242512 - JOSE CARLOS 

POLIDORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000121-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306010408/2010 - ALAIDE QUINTINO DA SILVA (ADV. SP203641 - 

ELIANDRO LOPES DE SOUSA, SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000020-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306010410/2010 - MARIA APARECIDA RODRIGUES DO VALLE 

(ADV. 

SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA 

APARECIDA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.009002-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306010412/2010 - PAULA DE OLIVEIRA CORREA MELO (ADV. 

SP114737 - LUZIA GUIMARAES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008844-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306010414/2010 - MARIA BENEDITA MACHADO DE LARA (ADV. 

SP288759 - HENRIQUE GREGORIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008695-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306010416/2010 - VALDICI ROSA DA ASSUNCAO (ADV. SP118715 

- 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008684-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306010418/2010 - SONIA REGINA DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP273615 - 

LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008683-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306010419/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP261733 

- 

MÁRIO MAURÍCIO DA MATTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008609-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306010420/2010 - TEREZA FERNANDES PINHEIRO (ADV. 

SP241407 - 

ANA PAULA SILVA BERTOZI, SP231080 - GABRIELLY PENA GERONIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008603-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306010421/2010 - ISABEL DA SILVA PEREIRA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008552-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306010423/2010 - RITA ANTONIA LUCENA (ADV. SP081528 - 

MARIA 

CRISTINA SERAFIM ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2009.63.06.008551-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306010424/2010 - NELY PEREIRA TORRES (ADV. SP253342 - 

LEILA ALI 

SAADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008537-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306010426/2010 - MARIA INES SILVA (ADV. SP201276 - 

PATRICIA 

SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008535-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306010427/2010 - DEJANIRA MARIA DE JESUS (ADV. SP201276 - 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008474-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306010428/2010 - LUCIA NONATA SILVA (ADV. SP085755 - 

NELSON 

LUIZ GRAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008185-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306010432/2010 - VALDA EVANE ALMEIDA (ADV. SP106508 - 

NEUCI 

CIRILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008156-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306010433/2010 - MARIA JOSE XAVIER DE JESUS (ADV. 

SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008038-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010435/2010 - MARIA LUCIA DA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP198719 - 

DANIELA FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007995-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010437/2010 - BERNADETE FELIPE DE OLIVEIRA SILVA 

(ADV. 

SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007800-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306010440/2010 - ROSINETE CIRILO DO VALLE (ADV. SP257774 - 

ANA 

MARIA COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007790-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306010441/2010 - QUITERIA GOMES DE VASCONCELOS (ADV. 

SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA, SP276161 - JAIR ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007756-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306010442/2010 - IRENE RAMIREZ (ADV. SP263851 - EDGAR 

NAGY, 

SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007619-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306010444/2010 - MICHELE ALVES DA SILVA MIAJI (ADV. 

SP265220 - 

ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007947-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010438/2010 - LAUDICEIA MARIA DA SILVA LIMA (ADV. 

SP285463 - 

REGINALDO FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007553-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010445/2010 - ANUNCIADA MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP195237 

- MARCOS ONOFRE VELES MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001230-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306010381/2010 - ARMINDA BARBOSA FILOMENO (ADV. 

SP271124 - 

ISRAEL FRANÇA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Tendo em vista a concordância da parte autora com os valores informados pela CEF, oficie-se para liberação e após, 

arquivem-se os autos. 

Int. Cumpra-se. 

 

2007.63.06.013313-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306010467/2010 - JOB DE MELO (ADV. SP221905 - ALEX LOPES 

SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.013311-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306010468/2010 - DINAH VIEIRA DE MELLO (ADV. SP221905 - 

ALEX 

LOPES SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

 

2007.63.06.012366-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306010469/2010 - MIGUEL RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. 

SP222130 - 

CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.018459-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010470/2010 - ROSA MAXIMINO PERINO (ADV. SP092292 - 

CAIO 

CEZAR GRIZI OLIVA, SP250195 - SIMONE REVA OLIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.013310-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306010471/2010 - JOSÉ CARLOS DE MELLO (ADV. SP221905 - 

ALEX 

LOPES SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

 

2007.63.06.016301-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010472/2010 - LEONI MASSIMINI (ADV. SP092292 - CAIO 

CEZAR 

GRIZI OLIVA, SP250195 - SIMONE REVA OLIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.011173-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306010474/2010 - ILZA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP130979 - 

MARIA 

ROSEMEIRE CRAID) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO). 
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2007.63.06.022508-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306010475/2010 - BEATRIZ CARDOSO MONTANHANA (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Int. 

 

2010.63.06.000846-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306010550/2010 - HELENA MARIA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008020-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306010551/2010 - ANTONIO ALVES CUNHA (ADV. SP271961 - 

MARCIA 

DE SELES BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008990-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306010552/2010 - IVELINA CARDOSO DE AZEVEDO (ADV. 

SP217736 - 

EMERSON CARLOS HIBBELN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000093-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306010553/2010 - ARGEMIRO PLACIDO DE LIMA (ADV. SP161990 

- 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA 

CRISTINA 

GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007773-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306010554/2010 - MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP269929 - 

MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007775-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306010555/2010 - JOSE VARTE PINTO DE MIRANDA (ADV. 

SP269929 - 

MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007118-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306010556/2010 - TATIANA DIAS DA SILVA (ADV. SP285036 - 

RODRIGO 

MALAGUETA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000178-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010557/2010 - ANACLETO RODRIGUES PEREIRA (ADV. 

SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007296-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306010558/2010 - EDVANDA DE SANTANA (ADV. SP212086 - 

KELI 

CRISTINA ALEGRE SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007736-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306010559/2010 - FABIO PIRES DOS REIS (ADV. SP184221 - 
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SIMONE 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001007-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010560/2010 - GRICELIO DE CARVALHO (ADV. SP062101 - 

VICENTE 

JOSE MESSIAS, SP041540 - MIEKO ENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000832-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306010561/2010 - VALDIR FRANCISCO (ADV. SP184680 - 

FERNANDA 

DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001214-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306010562/2010 - JOSE DOS SANTOS BATISTA (ADV. SP211898 - 

OSMAR DE CALDAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001057-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306010563/2010 - JOSE BENEDITO DA GAMA (ADV. SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008967-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010564/2010 - GERMANO EFRE DE ALENCAR (ADV. SP101799 

- 

MARISTELA GONCALVES, SP155812E - JOSÉ CARLOS SANTOS DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000800-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306010565/2010 - ANA ISABEL PALMA ALVES (ADV. SP239518 - 

IRACEMA SANTOS CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007049-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010566/2010 - DARIO VITOR SOARES (ADV. SP099653 - ELIAS 

RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007137-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306010567/2010 - ALDENICE MARIA DA SILVA BARROS (ADV. 

SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007132-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306010568/2010 - REGINALDO CALIXTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP135285 

- DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO); LENILDA FRANCA DE SENA 

COSTA (ADV. 

SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008660-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306010569/2010 - LUIS ANTONIO LEWIS (ADV. SP213561 - 

MICHELE 

SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008678-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306010570/2010 - ROGERIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP269227 - 

KELLY CRISTINA MORY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2009.63.06.008971-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306010571/2010 - JOSE BARBOSA RODRIGUES (ADV. SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007770-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306010572/2010 - JOSE RODRIGUES DA FONSECA FILHO (ADV. 

SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000198-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306010573/2010 - JOSEFINA ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA 

MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007086-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306010574/2010 - SUELY MENDES DE ANDRADE (ADV. SP184680 

- 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007795-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306010575/2010 - MARIA MARGARIDA LARA ZAMBIANCO 

(ADV. 

SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000125-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306010576/2010 - TATIANE RAMOS SILVA (ADV. SP266088 - 

SIMONE 

LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008826-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306010577/2010 - BENIGNO FELIX DOS SANTOS (ADV. SP135285 

- 

DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA 

MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000203-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306010578/2010 - JOSE MARIO DA SILVA (ADV. SP266203 - 

ALINE DE 

LIMA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000043-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010579/2010 - SEVERINO FERNANDES TEIXEIRA (ADV. 

SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA 

MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000041-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306010580/2010 - LOURDES MARIA VIEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP135285 

- DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA 

MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000654-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306010581/2010 - VALTER TOLEDO (ADV. SP135285 - DEMETRIO 

MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000755-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306010582/2010 - CICERO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP109729 - 

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2010.63.06.000567-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010583/2010 - EDSON DA ROCHA DE SANTANA (ADV. 

SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA). 

 

2010.63.06.000935-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306010584/2010 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES MESQUITA 

(ADV. 

SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007134-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306010585/2010 - WILLIANS JEFFERSON DA SILVA (ADV. 

SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007050-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306010586/2010 - MARIA APARECIDA LOPES DO CARMO (ADV. 

SP238143 - LUCIANO BARBOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008900-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010587/2010 - ALEXSANDRO DE OLIVEIRA GAMA (ADV. 

SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001406-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306010588/2010 - PEDRO BARBOSA (ADV. SP109729 - ALVARO 

PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000200-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010589/2010 - JOZUEL CARLOS DE LIMA (ADV. SP170563 - 

REINALDO NUNES DOS REIS, SP147597 - GIULIANO ROSA SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000126-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306010590/2010 - VALDIR ALVES ALMEIDA (ADV. SP195289 - 

PAULO 

CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007111-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306010591/2010 - NILDA AMELIA PISTININZI GALLAFRIO (ADV. 

SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007052-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010592/2010 - MANOEL SEVERINO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001014-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306010593/2010 - ROSA AMELIA MENDES (ADV. SP149480 - 

ANDREA 

DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Considerando a ausência do Dr. Marcio Antonio da Silva (clínico geral), no dia 12/04/2010, determino a redesignação 

das 

perícias para o dia 26/04/2010, conforme tabela abaixo. 

Intime-se a parte autora. 
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Lote 2010/3871 

1_PROCESSO 2_AUTOR DATA/HORA PERÍCIA 

2010.63.06.001641-2 JAILSON DE SOUZA CONCEICAO (26/04/2010 13:30) 

2010.63.06.001642-4 ISRAEL DOS SANTOS (26/04/2010 14:00) 

2010.63.06.001643-6 ALMIRA MARIA MOURA FERREIRA (26/04/2010 14:30) 

2010.63.06.001646-1 IVANI PALADINO (26/04/2010 15:00) 

2010.63.06.001654-0 JOAO GOMES DOS SANTOS (26/04/2010 15:30) 

2010.63.06.001655-2 ADELIA RODRIGUES BARBOSA (26/04/2010 16:00) 

2010.63.06.001659-0 GERSON PAULINO DA SILVA (26/04/2010 16:15) 

2010.63.06.001660-6 MARTA CONCEICAO A DE OLIVEIRA (26/04/2010 16:30) 

 

2010.63.06.001641-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306010619/2010 - JAILSON DE SOUZA CONCEICAO (ADV. 

SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES, 

SP261016 - 

FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES, SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES, SP257827 - 

ALESSANDRO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001660-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306010620/2010 - MARTA CONCEICAO ALVES DE OLIVEIRA 

(ADV. 

SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001659-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010621/2010 - GERSON PAULINO DA SILVA (ADV. SP085855 - 

DANILO BARBOSA QUADROS, SP258660 - CELESMARA LEMOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001655-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306010622/2010 - ADELIA RODRIGUES BARBOSA (ADV. 

SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.001654-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010623/2010 - JOAO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP221900 - 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

2009.63.06.000822-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010482/2010 - DEISE APARECIDA BUCCIANO (ADV. SP086006 

- 

MARIA RITA EVANGELISTA DA C SILVA, SP214912 - RUBENS MONTEIRO DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); ZELITA MANFREDINI RODRIGUES 

DE 

LIMA (ADV./PROC. SP261466 - SERGIO BUCHALLA FILHO, RJ054968 - ELIANE MOLINARO DE SOUZA 

MOREIRA, 

RJ044973 - ANDREA DE FREITAS CAMPOS SILVA). Vistos etc. 

Diante da certidão da Serventia, informe a co-ré Zelita o endereço da testemunha Lílian Ribeiro Allevato, no prazo de 

cinco (05) dias, sob pena de preclusão de sua oitiva. 

No mesmo prazo limite a co-ré Zelita a três o número de testemunhas, das cinco arroladas, que deverão ser ouvidas pela 

deprecata, de acordo com o artigo 34 da Lei 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/01. 

Decorrido o prazo, sem providências, expeça-se carta precatória para oitiva das três primeiras demais testemunhas 

arroladas. 

Int. 

 

2009.63.06.005941-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010249/2010 - FELIPE TENORIO (ADV. SP263938 - LEANDRO 

SGARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Vistos. 

Designo audiência para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. 
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As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se. 

 

1_PROCESSO 2_AUTOR DATA/HORA AUDIÊNCIA 

2009.63.06.005941-0 FELIPE TENORIO 10/06/2010 15:30:00 

2010.63.06.000101-9 IZABEL ANGELICA S LEMOS 11/06/2010 15:30:00 

2010.63.06.000230-9 CAUAN RANGEL SILVA LOPES 11/06/2010 16:00:00 

2010.63.06.000471-9 MARIA JOSE ARJONAS LIMA 15/06/2010 14:20:00 

2010.63.06.000479-3 MARIA ROSARIO OLIVEIRA 16/06/2010 14:20:00 

 

2007.63.06.022514-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306010293/2010 - DIMAS TADEU LEITE SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Requerimento anexado em 14/04/2010: indefiro. 

Int.. 

 

 

DECISÃO JEF 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora juntar aos autos cópia do prévio requerimento administrativo e/ou 

Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito por falta de interesse de agir. 

Após o decurso do prazo tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2009.63.06.007736-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306000366/2010 - FABIO PIRES DOS REIS (ADV. SP184221 - SIMONE 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007996-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306000365/2010 - MARIA DA PENHA MARQUES DE FIGUEREDO 

(ADV. 

SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2010.63.06.000458-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306002771/2010 - ROSENEIDE MENDES (ADV. SP076836 - 

OSWALDO 

LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000393-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306002780/2010 - GRINAURA VIEIRA GARCIA (ADV. SP115094 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 329/647 

ROBERTO HIROMI SONODA, SP143535 - FABIO MASSAMI SONODA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000394-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306002781/2010 - MARIA FAUSTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP115094 

- 

ROBERTO HIROMI SONODA, SP143535 - FABIO MASSAMI SONODA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

2009.63.06.007037-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306000346/2010 - MARCIO DE PAULA SILVA (ADV. SP290844 - 

SIMONE 

SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos. 

Diante da informação supra, indubitavelmente, não há continência entre os feitos, tampouco é hipótese de litispendência 

ou coisa julgada. 

Prossiga-se. 

 

2010.63.06.000979-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306010507/2010 - MARIA APARECIDA CONCEIÇÃO DE SOUZA 

(ADV. 

SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Tendo em vista a informação acima, não verifico a ocorrência da prevenção quanto ao último benefício indeferido 

(535.165.728-3 - DER 14/04/2009). 

No tocante ao NB 504.121.688-2, DIB 19/11/2003, operou-se a coisa julgada material e não será objeto de apreciação 

neste processo. 

Prossiga-se. 

Int. 

 

2009.63.06.008108-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306000449/2010 - MARCIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP186226 - 

ANALICE 

LEMOS DE OLIVEIRA, SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); FELIPE PEREIRA DE BRITO (ADV./PROC. ). Não houve 

apontamento de possível prevenção. Esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a aparente divergência entre o 

nome constante da petição inicial e dos seu documentos de RG e CPF, tendo em vista que o nome que deverá ser 

lançado no cadastro eletrônico do processo é aquele constante do Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal, sob 

pena de extinção do feito. 

Defiro a citação pela via postal do corréu Felipe Pereira de Brito, atual beneficiário da pensão por morte, no endereço 

declinado na petição inicial. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Citem-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

Int." 

 

2010.63.06.000932-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306010503/2010 - GIDEEL FERREIRA BRANDAO (ADV. SP069488 - 

OITI 

GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000921-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306010504/2010 - EDNA REGINA NERI DE BRITTO GOMES (ADV. 

SP112366 - CARLOS ANTONIO BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000105 

 

UNIDADE OSASCO 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2008.63.06.012150-0 - ZULEIDE ALVES DA PAXAO (ADV. SP091488 - LINDINALVA ESTEVES 

BONILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.013388-4 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.013393-8 - NIVALDO DE SOUZA LIMA (ADV. SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.06.000126-1 - MARIA LUCIA COSTA SANTOS (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES 

GONCALVES e ADV. 

SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE e ADV. SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI e 

ADV. 

SP273874 - MARIZA BOCCIA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.06.001437-1 - JOANA FRANCA DE OLIVEIRA (ADV. SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA C 

SILVA e 

ADV. SP269619 - EDSON DE SOUZA CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000106 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2009.63.01.017914-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010038/2010 - ALIETE 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

2009.63.01.021179-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010039/2010 - JOSE JOAQUIM 

DOS 

SANTOS (ADV. SP258660 - CELESMARA LEMOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

2009.63.01.013022-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010036/2010 - JOSE DA LAPA DA 

COSTA 

E SILVA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

 

2009.63.01.017881-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009778/2010 - SONIA MARIA 

BENTO 

(ADV. SP115280 - LUZIA DA MOTA RODRIGUES, SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, no que tange o pedido de pagamento 

do 

período em atraso de 23/07/2008 a 31/08/2008, julgo o processo extinto sem resolução de mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido de pagamento do período em atraso de 

21/05/2008 a 22/07/2008, com base no artigo 269, I, do CPC. 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2009.63.06.001819-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009582/2010 - MARILENE ROSA 

DA 

CRUZ (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI, SP051459 - RAFAEL 

CORTONA, SP158082 - JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA, SP165067 - ALFREDO MOYA RIOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido 

 

2009.63.06.002936-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009579/2010 - FRANCISCO DE 

LIMA 

FURTADO (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

 

2009.63.06.003553-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009339/2010 - DERCI FRANCISCA 

DA 

SILVA (ADV. SP245049 - REGINA CELIA DE OLIVEIRA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido. 

 

2010.63.06.000237-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009144/2010 - ADIRSON LOZANO 

ORIHUELA (ADV. SP265787 - RÉGIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007567-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009228/2010 - AUGUSTO 

RODRIGUES 

GLORIA (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2008.63.06.013118-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009849/2010 - APARECIDA 

HONORATO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008231-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009850/2010 - VALDIREI DOS 

SANTOS 

(ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008420-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010054/2010 - ELIZABETH 

SOARES 
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DAMASCENO (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS, SP158239E - CLÓVIS CUSTÓDIO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002387-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009581/2010 - ALAOR GARCIA 

FERREIRA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.006575-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009753/2010 - TALITA ARAÚJO 

RODRIGUES (ADV. SP095828 - RENATO SOARES, SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo IMPROCEDENTE 

o pedido. 

 

2009.63.06.003023-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009774/2010 - RICARDO 

SCARPARO 

(ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2009.63.06.007526-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009852/2010 - MARTA DOROTEIA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP282265 - VANESSA FERNANDA PRUDENTE BELTRAME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo extinto o processo 

sem 

resolução do mérito com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil no que tange à 

manutenção 

do benefício de auxílio-doença, bem como JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão/conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2008.63.06.005371-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009553/2010 - GISLENE 

FERREIRA 

SHIMOKAWA (ADV. SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA, SP113618 - WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006357-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009341/2010 - MARIA DA 

SOLIDADE 

SILVA DA COSTA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA 

VIEIRA, 

SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006698-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009344/2010 - JOSE APARECIDO 

NEVES 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR); APARECIDO DONIZETE CARASCHI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.003242-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009541/2010 - BRAULINA BRASIL 

DA 

SILVA (ADV. SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI, SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000467-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009783/2010 - SEBASTIAO 

APARECIDO 

DE PADUA (ADV. SP262518 - ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000411-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009784/2010 - ROSA MARIA 

GOMES DA 

SILVA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000410-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009785/2010 - ZEFINHA MARIA 

DE LIMA 

SANTOS (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000391-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009786/2010 - ECIO AUGUSTO 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000388-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009787/2010 - ANA LUCIA BENTO 

DOS 

SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008636-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009788/2010 - NILCE MARIA 

PISTININZI 

(ADV. SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008514-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009789/2010 - EDUARDO 

ZAKATEI 

(ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008232-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009792/2010 - PENHA DE JESUS 

DOS 

SANTOS ALMEIDA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008176-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009793/2010 - EMENAIDE 

MONTEIRO 

RAMOS (ADV. SP143646 - ANA PAULA DO N S DE ASSIS CARDOSO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007893-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009794/2010 - GASPAR ALVES 

DIONISIO 

(ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES, SP155812E - JOSÉ CARLOS SANTOS DA CONCEIÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007714-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009795/2010 - MARIA DAS DORES 

BARROS DA SILVA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA, SP157194E - ROMEU MION 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007707-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009796/2010 - SEVERINA MARIA 

DA 

SILVA (ADV. SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007679-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009797/2010 - JOSE ANTONIO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007587-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009798/2010 - NEUSA 

APARECIDA DE 

ARAUJO (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007521-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009799/2010 - ENEDINA MARIA 

SILVA 

DAS NEVES (ADV. SP223951 - EDUARDO RODRIGUES DELFINO, SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007504-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009800/2010 - ANTONINHA 

MUSSATO 

SILVEIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007408-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009801/2010 - ELIANE 

DOMINGUES DA 

SILVA (ADV. SP150144 - JOSE FILGUEIRA AMARO FILHO, SP107008 - GILMAR CHAGAS DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007353-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009802/2010 - MARIA LUIZA 

MAIA DE 

ANDRADE (ADV. SP262518 - ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007352-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009803/2010 - ORALINA LUISA 

DA SILVA 

(ADV. SP262518 - ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007028-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009804/2010 - PEDRO JUSTINO 

DA 

SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006140-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009805/2010 - MARIA GUIDIA DE 

AZEVEDO CARVALHO (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES, SP250660 - DANIEL APARECIDO 

GONÇALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006139-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009806/2010 - JOSE CARLOS 

NOGUEIRA (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006084-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009807/2010 - MARIA BETANIA 

ADVINCULA GIACOMINI (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 335/647 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.005671-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009808/2010 - JOSE CARLOS 

TEIXEIRA 

NETO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007884-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009809/2010 - ELIANA 

APARECIDA 

VITORINO DOS SANTOS (ADV. SP212086 - KELI CRISTINA ALEGRE SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007630-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009810/2010 - JULIANA 

ANDRADE DOS 

SANTOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006261-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009811/2010 - MARCO ANTONIO 

CARDOSO (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006219-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009812/2010 - TERTULIANO 

GOMES DE 

FREITAS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2008.63.06.011030-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010004/2010 - JULIANA MARA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA, SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS 

BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.005087-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010005/2010 - CARMOSINA DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.000686-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010006/2010 - WILLHANS CEZAR 

FERREIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP255436 - 

LILIAN 

GOUVEIA GARCEZ, SP162352 - SIMONE RIBEIRO, SP261549 - ALIPIO MEDEIROS ARDITO, SP246814 - 

RODRIGO 

SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002126-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010007/2010 - AGNOVARTH 

ALMEIDA 

ALVES (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO, SP237172 - ROSANGELA TERESA BORGES DA SILVA, 

SP129170 

- JURACI GOMES DO NASCIMENTO, SP261762 - PATRICIA FELISBERTO COELHO, SP235573 - JULIO 

CESAR DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2008.63.06.013071-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010008/2010 - WALDECI 

SPONTON 

(ADV. SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.003078-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010009/2010 - JOSE FERREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.004299-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010010/2010 - FRANCISCO 

ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP237496 - DORACI DA SILVA SOBRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.002159-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010011/2010 - MARIA BRAZ DO 

BONFIM 

(ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2008.63.06.012765-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010012/2010 - MARIA GILDETE 

CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP267629 - CRISTIANA CARDOSO LIRA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2008.63.06.012248-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010013/2010 - NERINA BATISTA 

(ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006081-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010014/2010 - MARIA JOSE DE 

SOUSA 

(ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.004763-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010015/2010 - WAGNER TENORIO 

DA 

CRUZ (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006352-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010016/2010 - MARINELIA 

FERNANDES 

DE ALMEIDA (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.004313-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010017/2010 - MARIA 

APARECIDA 

MARINHO PRAXEDES (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS, SP114982 - LUCIA HELENA 

RODRIGUES 

ANTUNES DE BASTOS, SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008553-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010018/2010 - OLINDINA MORAIS 

DA 

COSTA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008543-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010019/2010 - JOSE RIBAMAR 

CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.005496-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010022/2010 - MARIA LUCIA DE 

FARIAS 

(ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008388-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010023/2010 - ANTONIA ARAGAO 

CARIRI (ADV. SP174951 - ADRIANA MONTILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007681-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010024/2010 - AGNALDO FIDELIS 

DE 

SOUZA (ADV. SP244998 - ROSA MARIA PIAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008608-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010025/2010 - EDISSON 

LARANGEIRA 

(ADV. SP278399 - RENATA LABBE FRONER, SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008549-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010026/2010 - ANGELICA SOUSA 

COUTINHO FERREIRA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, SP201706 - JOSÉ 

NAZARENO DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008708-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010027/2010 - CLAUDIO 

RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP271967 - MARIA DA GLORIA TAVARES DE GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008539-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010028/2010 - CLEMENCIA 

VIANA DE 

SOUZA (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.003092-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010029/2010 - ANDREIA PEREIRA 

RODRIGUES (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.005179-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010030/2010 - PAULO ROGERIO 

FLOR 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - 

KÁTIA 

CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006597-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010031/2010 - FRANCISCA 

MENDES DE 

ARAUJO LUIZ (ADV. SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA 

STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2009.63.06.007147-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010032/2010 - JOSE TENORIO DE 

MELO 

(ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007675-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010033/2010 - MARIA DE FATIMA 

SOUZA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006437-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010034/2010 - ANIVALDO 

APARECIDO 

ROSA (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006362-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010035/2010 - FRANCISCO 

ESTEVAO DA 

SILVA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.003074-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010037/2010 - DOUGLAS 

ALEXANDRE 

CONSTANTINO (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS, SP114982 - LUCIA HELENA 

RODRIGUES 

ANTUNES DE BASTOS, SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2010.63.06.000427-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010040/2010 - BERNADETE DO 

CARMO 

PIRES (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.007958-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010041/2010 - JOAO NETO 

CORDEIRO 

DE CASTRO (ADV. SP115797 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006359-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010042/2010 - MARCOS ANTONIO 

DOS 

SANTOS (ADV. SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.003692-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010043/2010 - NOEMIA ALVES DA 

FONSECA (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.008606-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010020/2010 - APARECIDO 

AUGUSTO 

DA SILVA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

2009.63.06.008498-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009223/2010 - WILSON BENTO 
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RAMOS 

(ADV. SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo parcialmente procedente o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2009.63.06.006155-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009514/2010 - SEVERINA 

MARTINS DE 

SOUZA BATISTA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

2009.63.06.006828-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009756/2010 - EDINALVA DA 

SILVA 

(ADV. SP276161 - JAIR ROSA, SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA, SP184329 - EDVALDO DOS 

ANJOS 

BOBADILHA, SP207877 - PAULO ROBERTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

 

2009.63.06.000079-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009848/2010 - RENALDO 

PEREIRA 

NUNES (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido. 

 

2009.63.06.002240-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009583/2010 - LUIZ ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo PROCEDENTE o pedido. 

 

2009.63.06.008200-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006083/2010 - CLEIDE JOAO 

MARTINS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

julgo 

procedente o pedido. 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2009.63.06.002123-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009741/2010 - MIRLENE 

OLIVEIRA DA 

SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto 

isso, julgo o processo extinto sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000087 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO,  

  

INTIMA 

  

os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do despacho anexado aos autos em 15/04/2010, cujo inteiro teor 

encontra-se disponível para consulta nos autos virtuais, sendo a parte dispositiva como se segue: “Considerando a 

ocorrência do trânsito em julgado dos processos abaixo relacionados, determino a intimação dos respectivos 

profissionais da advocacia para que, caso queiram exercer a faculdade constante no artigo 22, § 4º da Lei nº 8.906 de 04 

de julho de 1994, apresentem o respectivo instrumento contratual, para o que, concedo o prazo de 10 (dez) dias, caso 

ainda não tenha sido juntado, sendo que, nesta hipótese, deverá informar a providência nos autos. 

Caso não seja exercida tal faculdade, a verba honorária será fixada com fulcro nas diretrizes estabelecidas pela Ordem 

dos Advogados do Brasil - OAB, dispostas no Código de Ética e Disciplina da Advocacia, art. 3º e na Tabela de 

Honorários Advocatícios da OAB/SP, Item 34 combinado com o Item 1, aplicável especificamente aos Juizados 

Especiais Cíveis Previdenciários. 

É que a tabela da OAB/SP fixa os parâmetros mínimo e máximo, nas ações que tramitam nos Juizados Especiais 

Federais, devendo ser dado cumprimento a essas orientações de caráter cogente, emitidas pelo próprio órgão de classe 

(art. 56, inciso V da Lei nº 8.906/94), segundo tem entendido o Tribunal de Ética e Disciplina (Proc. E-3.683/2008 - 

v.u., em 16/10/2008, do parecer e ementa do Rel. Dr. GUILHERME FLORINDO FIGUEIREDO - Rev.ª Dr.ª 

BEATRIZ MESQUITA DE ARRUDA CAMARGO KESTENER - Presidente em exercício Dr. FÁBIO DE SOUZA 

RAMACCIOTTI). 

Para tanto, fica desde já determinado que a expedição da requisição de pagamento relativos aos valores da condenação 

ou acordo ocorrerá com destaque dos valores correspondentes aos honorários advocatícios derivados da relação 

contratual. 

Intime-se. 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR 
2005.63.07.002472-0 ANIBAL FUZINELLI LAUREANGELA MARIA B ANDRADE 

FRANCISCO-SP075015 
2006.63.07.000669-2 VALDECI JOSE DE ALMEIDA EVA TERESINHA SANCHES-SP107813 
2006.63.07.002252-1 ELI TEIXEIRA PINTO CARLOS ALBERTO BRANCO-SP143911 
2006.63.07.003281-2 JOSE BENEDITO DOS SANTOS DANIEL RODRIGO GOULART-SP202065 
2006.63.07.003382-8 SANDRA APRECIDA GONÇALVES 

PREVIATI 
CARLOS ALBERTO BRANCO-SP143911 

2006.63.07.004279-9 REGINA DOS SANTOS DA SILVA SERGIO SIMAO-SP104293 
2007.63.01.088568-7 ORLANDO DE OLIVEIRA DALMIRO FRANCISCO-SP102024 
2007.63.07.000113-3 MARIA DOS ANJOS SOUZA LUCIANA APARECIDA TERRUEL-

SP152408 
2007.63.07.000890-5 ODAIR ROSA JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA-

SP110874 
2007.63.07.003831-4 FABIANO APARECIDO DE SOUZA ANDRE TAKASHI ONO-SP229744 
2007.63.07.005038-7 MARCIO JOSE DE OLIVEIRA FABIO LUIZ DIAS MODESTO-SP176431 
2008.63.07.001213-5 MATEUS APARECIDO RIBEIRO DE 

CARVALHO 
FABIO LUIZ DIAS MODESTO-SP176431 

2008.63.07.002115-0 EURIPEDES DE BALSANULFO DA 

SILVA 
EVA TERESINHA SANCHES-SP107813 

2008.63.07.002418-6 LUIZ MARIANO DOS SANTOS ANDRE TAKASHI ONO-SP229744 
2008.63.07.002927-5 ERMELINDA APARECIDA VIEIRA 

MARTINS 
EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN-

SP215451 
2008.63.07.006336-2 MARIA RITA CAMPOS CORREA EVA TERESINHA SANCHES-SP107813 
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2008.63.07.006429-9 ANTONIO RODRIGUES DE 

OLIVEIRA 
SABRINA DELAQUA PENA MORAES-

SP198579 
2009.63.07.001790-3 LUCIA ANTONIA RISSATO EVA TERESINHA SANCHES-SP107813 
2009.63.07.002998-0 JOSE DE OLIVEIRA EVA TERESINHA SANCHES-SP107813 
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO,  

INTIMA 

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação necessária para a 

instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia médica ou sócio-

econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não tenham apresentado 

na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º, competindo aos advogados informar 

aos periciandos a data e local para comparecimento. Nos casos em que houver designação de audiência de 

conhecimento de sentença (pauta extra), fica dispensada a presença das partes e de seus procuradores, sendo que a 

intimação da r. sentença será feita através de publicação no Diário Eletrônico, quando houver advogado. 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/04/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.002029-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS IGNACIO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2010 08:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002030-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA MARIA RUZZO 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2010 08:15:00   2ª) PSIQUIATRIA - 05/07/2010 08:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002031-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO PINSON 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2010 08:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002032-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL MARCELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218278 - JOSE MILTON DARROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2010 08:45:00 
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PROCESSO: 2010.63.07.002033-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002034-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUDOGERIO CARLOS DE MORAES 

ADVOGADO: SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2010 09:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002035-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/05/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002036-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA RODER 

ADVOGADO: SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/05/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002037-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/05/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002038-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA DE FATIMA JACINTO 

ADVOGADO: SP266322 - ALINE PANHOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/05/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002039-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FUZINELLI 

ADVOGADO: SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/05/2010 13:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002040-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA RAMPAZO 

ADVOGADO: SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 07:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002041-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO HENRIQUE CARULA 

ADVOGADO: SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 07:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002042-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN ALVES 

ADVOGADO: SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/07/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002043-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO LUIZ MIRANDA GOMES 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/07/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002044-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI TEREZINHA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/06/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002045-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY APARECIDO LUCAS 

ADVOGADO: SP202774 - ANA CAROLINA LEITE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002046-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO ANTUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP274094 - JOSÉ ITALO BACCHI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002047-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/02/2011 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002048-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ APARECIDO MUNSIMBONI 

ADVOGADO: SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002049-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILINO LUIS BARBOSA 

ADVOGADO: SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002050-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO APARECIDO DE MORAIS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 344/647 

ADVOGADO: SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002051-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TOMAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP220671 - LUCIANO FANTINATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002052-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO APARECIDO ADORNO 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002053-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES COELHO DA SILVA GONCALVES 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002054-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL COELHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.002055-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA RODRIGUES SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/07/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002056-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE BORGES VENANCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002057-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENILDA DENERI GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2010 10:15:00 
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PROCESSO: 2010.63.07.002058-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ELOI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002059-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLFO DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/07/2010 11:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 18/05/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002060-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PAULO DE MATTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/07/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002061-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/07/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002062-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE APARECIDA MIQUELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002063-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON CARLOS AIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 20/05/2010 14:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/04/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.002064-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002066-7 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DA 1ª VARA FEDERAL EM BAURU - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 
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PROCESSO: 2010.63.07.002067-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON JANES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/06/2010 10:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002068-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEO MEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002069-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PASSEBOM 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002070-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ARAUJO BATISTA 

ADVOGADO: SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002071-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA CHIOSI 

ADVOGADO: SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE MASCARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 11:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 07/07/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002072-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002073-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE PERES MARTINES 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002074-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL FURLANETO DIAS 

ADVOGADO: SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 13:40:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002075-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA TOBIAS DE BARROS 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 13:50:00 
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PROCESSO: 2010.63.07.002076-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOELMA ANTONIA DE MELLO 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002077-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS ROQUE ESTEVE 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 14:10:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002078-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 14:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002079-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA CUSTODIO 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002080-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOALDO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 14:40:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002081-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FELIX GONCALVES 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 14:50:00   2ª) PSIQUIATRIA - 07/07/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002082-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002083-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINEA APARECIDA ROVERO 

ADVOGADO: SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/07/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002084-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SEBASTIANA BARBOSA BRUNO 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/06/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.07.002085-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HENRIQUE DE CAMARGO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/06/2010 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

20/05/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002086-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA GOUVEA DA SILVA 

ADVOGADO: SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/02/2011 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002087-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENA JUSTO MIGGIOLARO 

ADVOGADO: SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2011 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002088-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRO BUENO DE CAMARGO SANTUCCI 

ADVOGADO: SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2011 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002089-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2011 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002090-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002091-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACOB DINIZ 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002092-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO VINCHI 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002093-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINA MARTINES MARIGONDA 

ADVOGADO: SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002094-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINA MARTINES MARIGONDA 

ADVOGADO: SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002095-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA ELIETE MARCONDES 

ADVOGADO: SP155805 - ANA LUCIA ANDRADE MOSCOGLIATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002096-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA FRAGA LIMA 

ADVOGADO: SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002097-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FRAGA LIMA 

ADVOGADO: SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002098-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO TERRUEL 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002099-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BENEDITO SIMIONATO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002100-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA PINTO SANCHES MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002101-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMIR ROCHA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002102-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE ALMEIDA FILHO 
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ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002103-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADMILSON FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002104-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RANULFO FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002105-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FABIANO SERAFIM 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002106-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO APARECIDO BUZACARINI 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002107-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO HELIO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002108-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA BORTOLAZZO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002109-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS LOPES EUZEBIO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002110-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: POLIANA CARLA FRANCISCO FALASCA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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PROCESSO: 2010.63.07.002111-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON CESAR ARANDA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002112-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO SIDINEI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002113-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETI VILLAR 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002114-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002115-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO ROVERO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002116-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2010 12:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 52 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/04/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.002117-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RISONELIA MARIA SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 15:10:00 
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PROCESSO: 2010.63.07.002118-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI MARCOLINO MARCONDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2010 07:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002119-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA ALEXANDRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002120-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI MARIA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.002121-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE LIMA DARE 

ADVOGADO: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2010 07:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002122-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA RODER ORSI 

ADVOGADO: SP274094 - JOSÉ ITALO BACCHI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2010 07:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002123-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACI RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2010 07:45:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002124-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MARIA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2010 07:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002125-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DERCILENE PAES 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/06/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002126-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO HERNANDES MATHEUS 

ADVOGADO: SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/06/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 

18/06/2010 10:45:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002127-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GUEDES DE RAMOS 

ADVOGADO: SP226172 - LUCIANO MARINS MINHARRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2011 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002128-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTINO PERES 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002129-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES SAMUEL PEREIRA 

ADVOGADO: SP280827 - RENATA NUNES COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002130-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA LISTONI 

ADVOGADO: SP280827 - RENATA NUNES COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002131-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002132-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIANO BATISTA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002133-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MORAES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002134-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES SERAFIM SOARES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.07.002135-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TADEU FELIZARO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002136-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS COMIM 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002137-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID LEMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002138-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEO ROSA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002139-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SANTIAGO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002140-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO GASPAROTTO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002141-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA AMERICA MOREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002142-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE JOAO MELLOS 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002143-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MASAHIDE AHAGON 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002144-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LEITE MACHADO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002145-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURY MANTOVANINI 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002146-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE JOAO AMERICO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002147-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LEANDRO COELHO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002148-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MAMEDE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002149-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE LUCA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002150-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LIZABELO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002151-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON WIECK 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002152-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO VINCHI 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002153-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JULIO TORELLI 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002154-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA APARECIDA CALENCIO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002155-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ANTONIO FERNANDES FILHO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002156-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE MOACIR MARINELLI 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002157-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PETRONILLA ROMANI SEGARRA 

ADVOGADO: SP255898 - FÁBIO VICENTE VETRITTI FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002158-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002159-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR GUERRA 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002160-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO CORIM DIAS 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002161-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AECIO CALDEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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PROCESSO: 2010.63.07.002162-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DE JESUS ROSA ALVES 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002163-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AYRTON JOSE GONCALVES NUNES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 43 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000088 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

2009.63.07.002580-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003609/2010 - MILENE ALMEIDA 

COSTA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim 

homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a 

cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a 

contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 3.385,60 (TRêS MIL TREZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS  E 

SESSENTA  CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver.  

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

2009.63.07.003845-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003610/2010 - LAYDE MACHADO 

DOS SANTOS (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim 

homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a 

cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a 

contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 2.119,00 (DOIS MIL  CENTO E DEZENOVE REAIS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver.  

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

2009.63.07.003478-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003621/2010 - JOSE RODRIGUES 

DE SOUZA (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.000555-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003731/2010 - JOSIEL INACIO DA 

SILVA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.004071-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003774/2010 - ANA MARIA DINIZ 

DIAS (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

2009.63.07.005262-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003571/2010 - EDELUCIA 

MENDES (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.004259-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003572/2010 - CLAUDIA ROCHA 

(ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.005234-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003574/2010 - RUTE SILVA 

NASCIMENTO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000017-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003580/2010 - MARIA CELINA 

FURTADO DE OLIVEIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

2010.63.07.000049-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003582/2010 - SONIA MARIA DE 

JESUS CERQUEIRA DA SILVA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000050-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003583/2010 - ANTONIO CARLOS 

VICARI (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.005390-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003584/2010 - SUELI DE FATIMA 

VALADAO (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2010.63.07.000054-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003586/2010 - IRENE DA SILVA 

(ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000069-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003587/2010 - ADOLFINA 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000071-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003588/2010 - MARIA 

APARECIDA BARBOSA GOES (ADV. SP168624 - TAÍS DAL BEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.000829-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003745/2010 - ISABEL TEIXEIRA 

DE SOUZA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

2009.63.07.002473-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003744/2010 - SONIA REGINA DE 

JESUS CANDIDO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.002558-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003793/2010 - BENEDITA 

MIRANDA CORREA (ADV. SP108188 - SILLON DIAS BAPTISTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Botucatu, data supra. 

2009.63.07.000730-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003576/2010 - EVA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.005232-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003578/2010 - MARIA DAS NEVES 

CARDOSO (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.002419-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003946/2010 - EZORA MARIA DA 

SILVA FRANCA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

2009.63.07.000476-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003734/2010 - JOSE APARECIDO 

ISAC (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado.  
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Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

2009.63.07.003620-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003928/2010 - MARIA SOLIDONIA 

DE SOUZA (ADV. SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, podendo entretanto a autora renová-lo posteriormente, quando 

implementar o número mínimo de contribuições exigidas. 

Intimem-se. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55, da Lei nº 9099/95). 

2009.63.07.000070-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003624/2010 - NELCI DE 

OLIVEIRA (ADV. SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora os valores devidos referente ao período compreendido entre 

01/02/2009 a 31/03/2009 do benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)  Atrasados: devidos entre 01/02/2009 a 31/03/2009,  acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, valores que deverão 

ser pagos administrativamente, no prazo de 30 (trinta) dias, cabendo ao INSS  apresentar cópia da guia de depósito no 

prazo mesmo prazo; 

b) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

2009.63.07.000266-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003659/2010 - BENEDITO 

RIBEIRO FILHO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a) Termo inicial: 29/10/2008; data do início da incapacidade; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009; 

d) Atrasados:  calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% 

ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 8.877,60 (OITO MIL OITOCENTOS E 

SETENTA E SETE REAIS  E SESSENTA  CENTAVOS)  . Após, expeça-se ofício  requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 
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2009.63.07.000850-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003786/2010 - EDSON ALVES 

CAMANDAROBA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, conforme segue: 

a) Termo inicial: 20/07/2007, data do início do benefício de auxílio-doença, NB 560.717.511-8; 

b)  implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida neste 

juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula 

nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 

previdenciária”); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009; 

d) Atrasados: desde 20/07/2007 a 31/07/2009, calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 

13.302,77 (TREZE MIL TREZENTOS E DOIS REAIS  E SETENTA E SETE CENTAVOS)  . Após, expeça-se ofício  

requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação de 

tutela. Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores recebidos em razão da tutela. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

2009.63.07.000589-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003730/2010 - JOSE DOS SANTOS 

SILVA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a) Termo inicial: 02/02/2009, data do ajuizamento da ação; 

b)  implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida neste 

juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula 

nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 

previdenciária”); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/07/2009; 

d) Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao 

mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 4.559,28 (QUATRO MIL QUINHENTOS 

E CINQüENTA E NOVE REAIS  E VINTE E OITO CENTAVOS)  . Após, expeça-se ofício  requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação de 

tutela. Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores recebidos em razão da tutela. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 
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2009.63.07.000066-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003616/2010 - APARECIDA DE 

FATIMA GOMES (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 531.827.597-0, cessado em 15/12/2008, conforme segue: 

a) Termo inicial: 16/12/2008, data imediatamente posterior à cessação do benefício; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009; 

d) Atrasados: desde a data de cessação do benefício, ou seja, 16/12/2008 até 31/07/2009, calculados com base na 

Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme parecer contábil 

anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 3.614,55 (TRêS MIL SEISCENTOS E QUATORZE REAIS  E 

CINQüENTA E CINCO CENTAVOS)  . Após, expeça-se ofício  requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

2009.63.07.000840-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003788/2010 - ODETE LIVIO 

PIZZINATO (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 532.574.295-3, conforme segue: 

a) Termo inicial: 27/12/2008, data imediatamente posterior à cessação do benefício; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/10/2009; 

d) Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao 

mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 1.720,64 (UM MIL SETECENTOS E 

VINTE  REAIS  E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS)  . Após, expeça-se ofício  requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 
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2008.63.07.003774-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003782/2010 - FILOMENA 

PEDRONI SIQUEIRA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a conceder à parte autora desde 02/08/2007 o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, 

com renda mensal de SALÁRIO MÍNIMO conforme segue: 

a) Termo inicial: 02/08/2007; 

b) Implantação: Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, as condições 

pessoais da parte autora, já narradas nesta sentença, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao 

INSS, para a implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 

50,00 (cinquenta reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo 

desatendimento da ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 8.112/90); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º MARÇO 2009; 

d) Atrasados: R$ 7.659,70 (SETE MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS  E SETENTA  CENTAVOS) , 

calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, 

conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, deste atrasados já foram descontados os valores recebidos 

a título de benefício assistencial que a parte recebeu através do NB: 88/533.105.357-9, com DIB em 17/11/2008, 

expedindo-se oportunamente o ofício requisitório.  

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

g) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público Federal. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

2009.63.07.000428-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003654/2010 - RONALDO DE 

MIRANDA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 560.543.060-9, conforme segue: 

a) Termo inicial: 11/12/2008, data da cessação do benefício; 

b)  implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida neste 

juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula 

nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 

previdenciária”); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009; 

d) Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao 

mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 1.474,26 (UM MIL QUATROCENTOS E 

SETENTA E QUATRO REAIS  E VINTE E SEIS CENTAVOS)  . Após, expeça-se ofício  requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação de 

tutela. Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores recebidos em razão da tutela. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  
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Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

2009.63.07.000834-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003789/2010 - CECILIA DE JESUS 

CAMPOS (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 101.589.225-3, conforme segue: 

a) Termo inicial: 17/12/1998, data da cessação do benefício; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/09/2009; 

d) Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao 

mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 30.106,99 (TRINTA  MIL  CENTO E SEIS 

REAIS  E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , respeitada a prescrição qüinqüenal. Após, expeça-se ofício  

requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

2009.63.07.000516-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003732/2010 - MARIA DIVINA 

VIEIRA (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, conforme segue: 

a) Termo inicial: 24/11/2008, data da entrada do requerimento administrativo; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009; 

d) Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao 

mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 7.535,58 (SETE MIL QUINHENTOS E 

TRINTA E CINCO REAIS  E CINQüENTA E OITO CENTAVOS)  . Após, expeça-se ofício  requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

2009.63.07.000260-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003661/2010 - ADIR SOARES DOS 

SANTOS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 505.861.109-7, cessado em 30/09/2008, conforme segue: 

a) Termo inicial: 30/09/2008; data da cessação do benefício; 

b)  implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida neste 

juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula 

nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 

previdenciária”); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009; 

d) Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao 

mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 7.904,27 (SETE MIL NOVECENTOS E 

QUATRO REAIS  E VINTE E SETE CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício  requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação de 

tutela.  Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores recebidos em razão da tutela. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

2009.63.07.000842-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003787/2010 - GERALDO DA 

SILVA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar o benefício de auxílio-doença,  conforme segue: 

a) Termo inicial: 16/02/2009, data do ajuizamento; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/09/2009; 

d) Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao 

mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 4.358,62 (QUATRO MIL TREZENTOS E 

CINQüENTA E OITO REAIS  E SESSENTA E DOIS CENTAVOS)  . Após, expeça-se ofício  requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

i) Providencie a Secretaria a alteração nos dados cadastrais para que conste o nome da advogada Cássia Martucci 

Melilo, OAB-SP 211.735, devendo as publicações serem feitas em seu nome. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  
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Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

2009.63.07.000754-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003748/2010 - SARA MACHADO 

DE ALMEIDA LOPES (ADV. SP238912 - ALINE ANGELICA PEREIRA DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 127.798.033-8, conforme segue: 

a) Termo inicial: 14/01/2009, data da cessação do benefício; 

b)  implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida neste 

juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula 

nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 

previdenciária”); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009; 

d) Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao 

mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 561,09 (QUINHENTOS E SESSENTA E 

UM REAIS  E NOVE CENTAVOS)  . Após, expeça-se ofício  requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação de 

tutela. Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores recebidos em razão da tutela. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

2009.63.07.000410-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003655/2010 - CREUSA 

RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a) Termo inicial: 30/09/2008, data da entrada do requerimento administrativo; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/10/2009; 

d) Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao 

mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 6.145,62 (SEIS MIL  CENTO E 

QUARENTA E CINCO REAIS  E SESSENTA E DOIS CENTAVOS)  . Após, expeça-se ofício  requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

2009.63.07.000692-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003727/2010 - ANTONIO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP274035 - ELAINE CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, conforme segue: 

a) Termo inicial: 02/01/2004, data do deferimento do benefício de auxílio-doença; 

b)  implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida neste 

juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula 

nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 

previdenciária”); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009; 

d) Atrasados:  calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% 

ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 7.169,16 (SETE MIL  CENTO E 

SESSENTA E NOVE REAIS  E DEZESSEIS CENTAVOS)  . Após, expeça-se ofício  requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação de 

tutela. Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores recebidos em razão da tutela. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

2009.63.07.000968-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003941/2010 - VILMA DE FATIMA 

COSTA FREITAS DIAS (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar o benefício de auxílio-doença conforme segue: 

a) Termo inicial: 19/03/2009; 

b)  implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida neste 

juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula 

nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 

previdenciária”); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009; 

d) Atrasados:  calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% 

ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 199,24 (CENTO E NOVENTA E NOVE 

REAIS  E VINTE E QUATRO CENTAVOS)  . Após, expeça-se ofício  requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação de 

tutela. Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores recebidos em razão da tutela. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

2009.63.07.000832-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003790/2010 - GILENO MARCOS 

DE JESUS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 532.824.121-1, conforme segue: 

a) Termo inicial: 09/01/2009, data imediatamente posterior à cessação do benefício; 

b)  implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida neste 

juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula 

nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 

previdenciária”); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009; 

d) Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao 

mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 2.960,73 (DOIS MIL NOVECENTOS E 

SESSENTA  REAIS  E SETENTA E TRêS CENTAVOS)  . Após, expeça-se ofício  requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação de 

tutela. Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores recebidos em razão da tutela. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

2009.63.07.000082-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003642/2010 - CARMEN DA SILVA 

ROVERO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 505.673.356-0, conforme segue: 

a) Termo inicial: 30/11/2008, data imediatamente posterior à cessação do benefício; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009; 

d) Atrasados: R$ 6.933,62 (SEIS MIL NOVECENTOS E TRINTA E TRêS REAIS  E SESSENTA E DOIS 

CENTAVOS) , calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% 

ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos. Após, expeça-se ofício  requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

2009.63.07.000907-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003785/2010 - MARIA 

APARECIDA QUEIROZ BARBOSA TOLEDO (ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o benefício de auxílio-doença conforme segue: 

a) Termo inicial: 27/03/2009, data da realização da perícia; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/07/2009; 

d) Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao 

mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 1.502,91 (UM MIL QUINHENTOS E 

DOIS REAIS  E NOVENTA E UM CENTAVOS)  . Após, expeça-se ofício  requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

2009.63.07.000261-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003660/2010 - CLORINDA DE 

JESUS PONTE SOARES (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 530.339.021-3, conforme segue: 

a) Termo inicial: 13/11/2008, data da cessação do benefício; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009; 

d) Atrasados:  calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% 

ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 4.069,98 (QUATRO MIL SESSENTA E 

NOVE REAIS  E NOVENTA E OITO CENTAVOS)  . Após, expeça-se ofício  requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 
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2009.63.07.000304-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003657/2010 - JOSE DOMINGUES 

(ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o 

benefício de aposentadoria por invalidez, conforme segue: 

a) Termo inicial: 01/11/2008, data imediatamente posterior à cessação do auxílio-doença; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009; 

d) Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao 

mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 5.360,96 (CINCO MIL TREZENTOS E 

SESSENTA  REAIS  E NOVENTA E SEIS CENTAVOS)  . Após, expeça-se ofício  requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

i) Providencie a Secretaria a alteração nos dados cadastrais para constar como advogada a Dra. Cassia Martucci Melillo, 

OAB - SP 211.735, devendo as publicações serem feitas em seu  nome. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

2009.63.07.002460-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003931/2010 - IRACI ALARCON 

(ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Desta forma, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer, em favor da parte autora, o direito ao cômputo, para todos os efeitos 

previdenciários, do período de 01/09/1978 a 31/01/1980, em que a parte autora laborou como empregada doméstica, 

com registro em CTPS, conforme fundamentação acima, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a efetuar a averbação do período em favor da parte autora, bem como a implantar o benefício de 

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, a partir de 01/05/2008 ( data em que a autora 

implementou os requisitos para a concessão do benéfico). 

Considerando a idade da autora, suas condições de saúde, bem como o caráter alimentar do benefício, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante o benefício em favor de IRACI ALARCON, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), enquanto durar o 

descumprimento, fixando, como termo inicial para efeito de pagamento administrativo - e apenas para esse efeito -, o 

dia 1º de abril de 2010. 

Expeça-se ofício ao EADJ, para a implantação do benefício. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondentes ao período de 01/05/2008 a 31/03/2010, 

com juros e correção monetária, calculados com base na Resolução nº. 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após 

o trânsito em julgado, o réu será intimado via ofício a, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de multa diária de R$ 

100,00 (cem reais), apresentar os respectivos cálculos, consoante os parâmetros acima fixados. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55, da Lei nº 9099/95). 

2009.63.07.000072-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003627/2010 - MARCOS ROBERTO 

GOMES PEREIRA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 505.824.694-1, cessado em 11/01/2009, conforme segue: 

a) Termo inicial: 12/01/2009; 

b)  implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida neste 

juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula 

nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 
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previdenciária”); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009; 

d) Atrasados: apurados entre 12/01/2009 a 31/03/2009, calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 

5.873,43 (CINCO MIL OITOCENTOS E SETENTA E TRêS REAIS  E QUARENTA E TRêS CENTAVOS)  . Após, 

expeça-se ofício  requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação de 

tutela. Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores recebidos em razão da tutela. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

2008.63.07.002145-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004035/2010 - ROSA MARIA 

SILVESTRE AFOLOTTI (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO); ANDRE BENEDITO 

AFOLOTTI (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO); MARIA JOSE AFOLOTTI (ADV. 

SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Por todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar e 

pagar a ROSA MARIA SILVESTRE AFOLOTTI e seus filhos MARIA JOSÉ AFOLOTTI e ANDRÉ BENEDITO 

AFOLOTTI o benefício de pensão por morte, no valor de 1 (um) salário mínimo, para a competência de março de 2010. 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, a presença de autores menores, 

sendo, portanto, protegidos pela Constituição Federal, que lhes assegura o direito à alimentação e também os direitos 

previdenciários (CF/88, art. 227, caput e § 3º, inciso II), concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício 

ao INSS, para a implantação da pensão por morte, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que 

fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), devida a partir do 46º dia, respondendo por ela o INSS, com direito de regresso 

contra o servidor responsável pelo desatendimento da ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (arts. 

46 e 122 da Lei nº 8.112/90), sem prejuízo das sanções criminais e da representação para efeito de punição disciplinar, 

se for o caso. 

Considerando que os filhos menores deverão perceber o valor dos atrasados desde o óbito até atingirem a maioridade e 

ainda levando-se em conta que a esposa deverá perceber os atrasados apenas a partir da DER, estes deverão ser pagos 

da seguinte forma: 

ROSA MARIA SILVESTRE  R$ 15.781,47  

MARIA JOSE AFOLOTTI  R$ 11.437,94  

ANDRE BENEDITO AFOLOTTI R$ 15.756,28  

Os valores deverão ser oportunamente requisitados. 

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da sentença, 

ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via 

recursal própria (LJE, art. 41/43), sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé, em caso de manejarem 

embargos de declaração protelatórios ou manifestamente descabidos (Código de Processo Civil, art. 17, inciso VII), 

conduta essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas perante os Juizados Especiais 

Federais (Lei nº 9.099/95, art. 2º, c. c. o art. 1º da Lei nº 10.259/2001). 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

2009.63.07.002677-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307003593/2010 - MADALENA DE SOUZA CAMPOS 

(ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Não há a alegada contradição. 

Com efeito, o pedido administrativo apresentado nestes autos é de novembro de 2008, portanto anterior à prolação da 

sentença em fevereiro de 2009. 

Vislumbra-se, destarte, não haver contradição na sentença. Os embargos têm caráter infringente na medida em que 

buscam a própria reforma do julgado, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado valer-se da via processual 

adequada. Isso porque os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à 

substituição da orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido: 

“Ementa 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não ocorrentes as hipóteses insertas no art. 535 do CPC, tampouco 

equívoco manifesto no julgado recorrido, não merecem acolhida os embargos que se apresentam com nítido caráter 

infringente, onde se objetiva rediscutir a causa, já devidamente decidida, inclusive com apoio em precedentes desta 

Corte. 

2. Embargos de declaração rejeitados. (STJ, Quarta Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 646760, Processo: 200400351768 UF: 

RS, data da decisão: 17/02/2005 Documento: STJ000597566, DJ 21/03/2005 PÁGINA:401). 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

2009.63.07.005388-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307003719/2010 - VERA LUCIA BERTO (ADV. 

SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Em consulta realizada no 

arquivo de provas, verifico que os documentos mencionados pela parte autora foram anexados em momento posterior à 

prolação da sentença, não havendo, desta forma, a alegada omissão, motivo pelo qual  rejeito os embargos oferecidos. 

Permanecem inalterados todos os termos da sentença embargada. Intimem-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

2010.63.07.000883-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003623/2010 - OSWALDO 

VENTRELLA JUNIOR (ADV. SP087302 - EDMARA PIRES SILVA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) em 11/03/2010, para que produza os seus efeitos 

legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Registre-se. Registre-se. 

2007.63.07.001459-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003765/2010 - JOSE EVANIR 

BORGES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Inicialmente, ressalto 

que, embora nos Juizados Especiais Federais prevaleçam os princípios da simplicidade e informalidade, às partes 

compete o integral cumprimento de todas as determinações judiciais a ela direcionadas em respeito ao Princípio do 

Devido Processo Legal, bem como o Princípio Constitucional da Celeridade, determinado pelo artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal.  

No caso dos autos, verifico que, decorrido o prazo dado à parte para cumprimento de decisão, a mesma não se 

manifestou. As providências determinadas eram fundamentais para o regular trâmite do processo. 

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem entendimento consolidado nos casos de inércia das 

partes, determinando a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Nesse sentido: 

Origem:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 456576 

Processo: 199903990089404 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 10/04/2008 Documento: TRF300169293 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS À EXEÇÃO FISCAL. 

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO NO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO. 

INÉRCIA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

As cópias da certidão da dívida ativa, do auto de penhora e da certidão de intimação da penhora são peças 

indispensáveis, cuja apresentação é ônus da embargante, a teor do artigo 16, § 2º, da Lei Federal nº 6.830/80. 
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2. A conseqüência legal da inércia da embargante, após a intimação para a regularização, no 2º grau de jurisdição, é o 

indeferimento da petição inicial. (artigo 284, CPC). 

3.  Embargos rejeitados.” 

Destarte, tendo em vista a inércia da parte em providenciar o cumprimento das determinações judiciais constantes em 

decisão proferida nesses autos, e, considerando que as mesmas eram imprescindíveis para dar andamento à ação, 

conforme verificado no arquivo de provas, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso I, c.c. art. 283 e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.07.004188-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003620/2010 - VANDERLEI BANI 

(ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, em 

razão da perda de objeto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

DECISÃO JEF 

2009.63.07.000052-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307003608/2010 - MARIA APARECIDO MARRA (ADV. SP239107 - 

JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de ação em que a parte autora 

pleiteia a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à concessão de benefício por 

incapacidade. 

Em análise da petição inicial, bem como dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte reside no 

município de Bariri, Estado de São Paulo. 

O Provimento 242, de 18 de outubro de 2004, bem como a Lei nº 8.416, de 24 de abril de 1992, dispõem sobre a 

implantação do Juizado Especial Cível de Botucatu, estabelecendo os municípios abrangidos pela 31ª Subseção. 

Apesar de realizar tratamento na cidade de Jau, para efeito de fixação de competência prevalece o critério de residência 

e, residindo o autor em município não abrangido pela 31ª Subseção, o feito não pode prosseguir neste Juizado Especial 

Federal de Botucatu. 

<#Portanto, sendo hipótese de incompetência absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do 

processo. 

Providencie a Secretaria a extração de cópia integral do processo remetendo para a Justiça Estadual de Bariri, por meio 

de ofício. 

Dê-se baixa nos autos. 

2009.63.07.004341-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003853/2010 - NILSON MATHEUS LOURENCO (ADV. SP272683 - 

JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim, somente por ocasião da realização da audiência de 

conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.07.001269-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307003854/2010 - MARIA APARECIDA JEREMIAS (ADV. SP272683 - 

JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001370-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307003857/2010 - ELZA SOBRINHO (ADV. SP189797 - GERUSA DA 

COSTA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001360-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307003859/2010 - MARIA DO CARMO FERREIRA MATOS (ADV. 

SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001144-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307003861/2010 - IVANIL DO AMARAL CORREA (ADV. SP272683 - 

JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001241-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307003863/2010 - APARECIDA DE LOURDES BRAZUTTI VIOTTO 

(ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001362-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307003865/2010 - MARCOS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP210327 

- MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001161-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307003867/2010 - GENY BORGES (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS 

LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001372-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003838/2010 - MARIA DORACI PIMENTEL DA SILVA (ADV. 

SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001371-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307003841/2010 - MARIA DAS DORES BOARETTO (ADV. SP238186 - 

MONICA BARONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001379-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307003835/2010 - SANDRA REGINA DOS SANTOS (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001378-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003836/2010 - CLARICE SLIVA CARVALHO (ADV. SP206284 - 

THAIS DE OLIVEIRA NONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001377-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003837/2010 - CLAUDIO MARTINIONIS (ADV. SP256201 - 

LILIAN DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001375-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003840/2010 - APARECIDO DA SILVA (ADV. SP256201 - LILIAN 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001272-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307003845/2010 - JEFERSON RODRIGUES DE JESUS (ADV. 

SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001273-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307003847/2010 - PEDRO GRACINDO (ADV. SP279580 - JOSÉ 

ROBERTO MARZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 375/647 

2010.63.07.001165-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003849/2010 - MARIA APARECIDA INACIO (ADV. SP272683 - 

JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001167-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003851/2010 - LEONARDO MACIEL (ADV. SP239107 - JOSE 

DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

2009.63.07.005174-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307003650/2010 - APARECIDA PEREIRA GUIMARAES (ADV. 

SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Tendo em conta os documentos acostados aos autos, verifico que há nos autos documentos que podem levar à inferência 

de tratar-se de acidente do trabalho. Tal fato desautoriza, por ora, o reconhecimento de plano do direito alegado.  

Destarte, não se verifica, no caso sob exame, a existência de prova inequívoca, requisito para a concessão da medida de 

urgência, conforme precisa redação do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Prossiga-se.  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento 

na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65.  

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito 

do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na 

contagem, o artigo 184 do CPC. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento.   

Intimem-se. 

2009.63.07.004660-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307003644/2010 - MARIA DE LURDES GENEROSO MARTINIONIS 

(ADV. SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.004792-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003649/2010 - LUIS CARLOS LOPES (ADV. SP152408 - LUCIANA 

APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, após a oitiva da parte contrária e 

entrega do laudo pericial poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.07.001657-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003913/2010 - PAULO MARTINS CORREIA (ADV. SP121176 - 

JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001367-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307003794/2010 - MARIA DE FATIMA RAMOS DA SILVA (ADV. 

SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001357-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307003795/2010 - JULIENE FINEIS (ADV. SP236868 - MANOEL 

TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001361-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003796/2010 - TEREZINHA DE JESUS MARQUES ALEIXO (ADV. 

SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001356-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003797/2010 - JOSE ANTONIO CARNEIRO (ADV. SP189457 - 

ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001453-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003798/2010 - LUIZ JOSE DE LIMA (ADV. SP213777 - RAFAEL 

TONIATO MANGERONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001250-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307003799/2010 - JOSE APARECIDO SILVEIRA CARVALHO (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001352-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003800/2010 - MARIA DIAS DA SILVA (ADV. SP206284 - THAIS 

DE OLIVEIRA NONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001359-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307003801/2010 - APARECIDA ANTONIA TONIN BIAZOTTO (ADV. 

SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001257-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003802/2010 - MARIA HELENA GONCALVES DIAS 

BERTOLOTTI (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001252-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003803/2010 - JOSE APARECIDO CRUZ (ADV. SP077632 - 

CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001258-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003804/2010 - LUIZ CARLOS GOMES (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001253-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307003805/2010 - ANTONIO CESAR BARBOSA FILHO (ADV. 

SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001254-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003806/2010 - REGIANE APARECIDA LUCAS (ADV. SP147410 - 

EMERSON DE HYPOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001255-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307003807/2010 - JOILTON CARDOSO PEIXOTO (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2010.63.07.001347-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003808/2010 - ARI FERNANDES (ADV. SP198579 - SABRINA 

DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001259-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307003809/2010 - JOSE ALVES DE QUEIROZ (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001260-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003810/2010 - JOSE BELO DE LIMA (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001256-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307003811/2010 - BENEDITO APARECIDO FLORIANO PIRES (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001263-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003812/2010 - NILZA MARIA DE CAMARGO MIRANDA (ADV. 

SP161055 - ALEXANDRE FAGUNDES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001262-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307003813/2010 - ANTONIO EDUARDO MAGESTO (ADV. SP171207 

- LIANDRA MARTA GALATTI PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001261-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003814/2010 - MARIA APARECIDA DA CONCEICAO (ADV. 

SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001264-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307003815/2010 - MARIA BEATRIZ GENEBRA DE BARROS (ADV. 

SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001151-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003816/2010 - EUNICE DA ROSA BAGARINI (ADV. SP164375 - 

CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001249-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003817/2010 - SUELI CORREIA DA SILVA (ADV. SP133956 - 

WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001148-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003818/2010 - MARLENE APARECIDA DE ANDRADE SILVA 

(ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001149-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307003819/2010 - JAIME MARCONDES CARNEIRO (ADV. SP272683 

- JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001152-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307003820/2010 - NESTOR SOARES CORREIA (ADV. SP121176 - 

JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001155-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307003821/2010 - RORIS NELSON FERRAREZI (ADV. SP143894 - 

LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001156-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003822/2010 - MILTON CEZAR ROGATTO (ADV. SP143894 - 

LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2010.63.07.001346-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003823/2010 - EDIVALDO DONIZETE CLAUDINO (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001153-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003824/2010 - MIGUEL LUIZ PAES (ADV. SP077632 - CIBELE 

SANTOS LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001159-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003825/2010 - WALTER MORETO JUNIOR (ADV. SP161270 - 

WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001157-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307003826/2010 - JOSE BATISTA PELICIA (ADV. SP077632 - CIBELE 

SANTOS LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001265-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003827/2010 - MARIA APARECIDA BENVINDO GIAMPIETRO 

(ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001342-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003828/2010 - JOSE CARLOS DOS SANTOS PORTO (ADV. 

SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001268-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003829/2010 - VERA LUCIA DOS SANTOS GARCIA (ADV. 

SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001154-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003830/2010 - PEDRO SERGIO DOMINGUES (ADV. SP208793 - 

MANOEL CELSO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001343-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307003831/2010 - SEBASTIAO HUMBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001345-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307003832/2010 - IZABEL CRISTINA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001806-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307003842/2010 - LUCAS RAFAEL DE OLIVEIRA (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001805-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003844/2010 - SIMONE APARECIDA RAMOS (ADV. SP233360 - 

LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001804-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307003846/2010 - JURANDIR APARECIDO BORGES DA SILVA 

(ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001803-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003848/2010 - ADRIANO WAGNER SIMOES (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001799-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307003850/2010 - IRACEMA HIPOLITO DE SOUZA (ADV. SP233360 - 

LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2010.63.07.001798-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003852/2010 - SANDRA REGINA FRANCA (ADV. SP233360 - 

LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001796-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307003856/2010 - LEONICE RAMPAZO GASPARINI (ADV. SP229744 

- ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001795-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003858/2010 - MARIA APARECIDA PIRES VIANA (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001794-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307003860/2010 - LUIZ RUSSE (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI 

ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001793-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003862/2010 - TANIA REGINA MARTINS (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001792-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003864/2010 - LIDIA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP229744 

- ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001791-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307003866/2010 - FRANCISCO DE ASSIS CARNEIRO (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001790-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307003868/2010 - EVA MARQUES (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001789-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003870/2010 - MICHELE REGINA BOTARO FARIAS DA SILVA 

(ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001788-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307003872/2010 - DIVANIR LUCIA GONCALVES AURELIANO 

(ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001787-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307003874/2010 - ADEMAR MACEDO (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001784-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003878/2010 - LAERCIO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001785-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307003880/2010 - ELIZETE DOS SANTOS (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001783-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003882/2010 - HILTON LUIZ NARCISO (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001782-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307003886/2010 - IRAN DOS SANTOS (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2010.63.07.001780-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307003888/2010 - APARECIDA DE LOURDES VENTURA (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001779-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307003890/2010 - NILSON LOURENCO FALCONERIO (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001778-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003892/2010 - MARIA DO CARMO ALMEIDA GIL (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001777-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307003894/2010 - MARIA EDMEE FERREIRA (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001775-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003895/2010 - ALEXANDRE JESUS DA SILVA (ADV. SP044054 - 

JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001776-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003897/2010 - IVONE ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001774-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307003899/2010 - IVANI BENEDITA ROSA CARNEIRO (ADV. 

SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001769-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003901/2010 - MANOEL LEAO DE SIQUEIRA (ADV. SP206284 - 

THAIS DE OLIVEIRA NONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001768-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307003903/2010 - LEILA ANTUNES BELMONT (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001764-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003905/2010 - JANICE GARIJO CALVO PESCINELLE (ADV. 

SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001766-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003907/2010 - ELENICE DONIZETTI DE GOES (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001656-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307003915/2010 - GENIVAL FERREIRA DA SILVA (ADV. SP284838 - 

GILSON JOÃO MATULOVIC DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.001098-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307003833/2010 - MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA (ADV. SP171988 

- VALMIR ROBERTO AMBROZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento 

na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se submetido ao 
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tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65.  

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício 

de auxílio-doença, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, 

sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na 

contagem, o artigo 184 do CPC. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento.   

Intimem-se. 

2009.63.07.004758-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003651/2010 - ENEDINA COLONELLI DALLE LUQUE (ADV. 

SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.005157-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307003652/2010 - JOSE CARLOS DE JESUS (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

2009.63.07.001840-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307000086/2010 - LEONARDO LUIZ (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO 

DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de pedido de habilitação feito por 

profissional da advocacia, após a distribuição do pedido, em processo que tramita sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais. A ação foi originariamente protocolada sem a representação de advogado. 

A Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia) estabeleceu serem atividades privativas da advocacia “a postulação a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais”.  

Entretanto, por ocasião do julgamento da ADIN nº 3.168, o Supremo Tribunal Federal reconheceu que, nas causas de 

competência dos Juizados Especiais Cíveis da Justiça Federal, as partes poderão atuar sem a constituição de advogados. 

Essa foi a decisão dos ministros daquela Corte, que consideraram constitucional o artigo 10 da Lei federal 10.259/01, 

que criou os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal. A imprescindibilidade do advogado, 

em causas no âmbito dos JEF, é relativa, como registrou o STF na referida ADIN. 

É claro que a parte sem advogado tem o direito de, no decorrer da lide, contratar os serviços de um profissional, que 

passará a representá-la. Mas não é menos certo que, até o presente momento, as providências essenciais para a 

salvaguarda do direito alegado foram tomadas por este Juizado, a saber, a análise jurídica do caso, a elaboração da 

petição inicial e a reunião de todas as provas  necessárias e úteis à instrução do pedido, exatamente a parte mais 

importante e complexa da demanda judicial. Deveras, a petição inicial é que delimita com exatidão a pretensão 

deduzida em juízo. De sua cuidadosa elaboração, precedida de acurada análise jurídica, depende o próprio sucesso da 

demanda. 

Desse modo, a intervenção de profissional de advocacia, desta quadra em diante, se limitará à prática de poucos atos, o 

que impõe, sob pena de infração ético-disciplinar, a rigorosa observância do que dispõe o artigo 36, caput e incisos II e 

IV do Código de Ética da categoria, verbis: 

“Art. 36. Os honorários profissionais devem ser fixados com moderação, atendidos os elementos seguintes: 

(...) 

II - o trabalho e o tempo necessários; 

(...) 

IV - o valor da causa, a condição econômica do cliente e o proveito para ele resultante do serviço profissional; 

 

Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de habilitação do profissional, ressalvando que, quando da eventual e futura 

expedição do requisitório/precatório, o contrato de honorários profissionais deverá obedecer fielmente às diretrizes 

mencionadas nesta decisão e às demais regras deontológicas pertinentes. 

A Secretaria procederá ao cadastramento. 
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Considerando que o laudo médico pericical concluiu que a parte autora está acometida de demência não específicada, 

concedo o prazo de dez dias para que o autor constitua curador provisório, que deverá ser preferentemente o cônjuge, 

ou, na impossibilidade algum parente próximo. Após a nomeação, decidirei acerca do requerimento de antecipação da 

tutela. 

Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

2010.63.07.000376-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307003974/2010 - DANIEL FURLANETO DIAS (ADV. SP021042 - 

ANTONIO SERGIO PIERANGELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Indefiro o pedido contido na petição 

protocolada pela parte autora em 07/04/2010. 

Naquela petição, noticia a parte autora a cessação de benefício de aposentadoria por invalidez por ela percebido, em 

face de acordo homologado por sentença, por este Juízo. 

No entanto, o objeto perseguido nestes autos é a conversão dessa aposentadoria por invalidez em aposentadoria por 

tempo de contribuição. Vale dizer, o pedido contido nestes autos não tem qualquer relação com eventual 

restabelecimento de aposentadoria por invalidez, a qual sequer tinha sido cessada quando do ajuizamento da ação. 

Trata-se de questão, portanto, a ser veiculada em ação própria, mesmo porque a cessação administrativa de benefício 

previdenciário de caráter temporário não se mostra, em linha de princípio, vedado pelo ordenamento jurídico, tanto mais 

quando não houve prolação de sentença de mérito no processo anterior em que se pedia a concessão do benefício, 

encerrado que foi por força de acordo entabulado entre as partes. 

Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

2009.63.07.004754-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003973/2010 - MARIA ROBERTA ZACHO (ADV. SP230800 - 

ERLIN ABILIO ZACHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim, estando presentes os requisitos estabelecidos no 

artigo 273 do CPC, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65.  

Recomendo especial atenção ao INSS quanto à avaliação administrativa do estado de saúde da autora, a qual recebeu o 

benefício de auxílio doença por SEIS ANOS, e o teve cessado sem que, aparentemente, tenha recuperado sua sanidade 

física e mental. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

<#Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, nb 505.400.715-2 a contar da cessação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, 

devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, 

observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento.   

Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

2009.63.07.003977-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307003648/2010 - MIGUEL FERREIRA (ADV. SP210972 - SERGIO 

AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

2010.63.07.001234-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003792/2010 - MARIA VICENTINA CORDEIRO DO CARMO 

(ADV.  ); JOAO BATISTA DO CARMO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). Trata-se de ação para sustar leilão extrajudicial de imóvel bem assim de pedido re 
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parcelamento de débito proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

Os autores requerem a antecipação dos efeitos da tutela para suspender o leilão agendado para 13/04/2010.     

Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil. 

No caso presente, os requisitos relevantes são a prova inequívoca da verossimilhança das alegações da parte autora e o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Não vislumbro, contudo, a necessária verossimilhança nas alegações dos autores pois a documentação apresentada não 

demonstra que os mesmos tentaram junto à ré, o parcelamento do débito confessado, requisito indispensável para a 

concessão da medida pretendida. 

Não bastassem tais razões, a segurança jurídica requer a preservação do contrato firmado, que deve ser observado pelos 

contratantes, desde que não contrarie dispositivo legal. 

Além disso, o Decreto-Lei que cuida da execução extrajudicial não padece de inconstitucionalidade, visto que todo o 

procedimento regulado pelo DL 70/66 submete-se ao crivo do Poder Judiciário, seja antes, durante ou após ultimado, 

razão pela qual não se cogita em afronta aos incisos XXXV, XXXVI, LIII,  LIV e LV, todos do art. 5o. da CF. 

Assim, por ora, fica indeferida da medida antecipatória pleiteada. 

Intimem-se. 

2009.63.07.004575-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003647/2010 - CELIA MARIA ALVES DA SILVA LEITE (ADV. 

SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim, após a oitiva da parte 

contrária e juntada do laudo contábil poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

2010.63.07.001363-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003869/2010 - TERESINHA APARECIDA BRUNHERA (ADV. 

SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001239-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307003871/2010 - VILMA FERREIRA DA SILVA FERRARI (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001238-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307003873/2010 - ROSELENE APARECIDA GUIMARAES (ADV. 

SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001243-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003875/2010 - JOEZEL RAMOS (ADV. SP077632 - CIBELE 

SANTOS LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001240-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003877/2010 - JURANDIR MUNHOZ (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001245-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307003879/2010 - PAULO SERGIO DA SILVA (ADV. SP164375 - 

CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001246-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003881/2010 - JOSE ANTONIO ZERLIN (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2010.63.07.001248-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003883/2010 - SEBASTIANA BENEDITA BERNADETE TOTINA 

(ADV. SP290644 - MICHELLE FERNANDA TOTINA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001242-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307003887/2010 - NOEL PEREIRA DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001247-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307003889/2010 - PEDRO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001365-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307003891/2010 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP204961 - 

LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001454-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003893/2010 - NESTOR GOMES DOS SANTOS (ADV. SP256201 - 

LILIAN DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001461-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003896/2010 - MARIA LUCIA BUENO MIRANDA (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001458-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003898/2010 - LENI TEREZINHA BULSONARO (ADV. SP165696 - 

FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001358-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003902/2010 - BONFIM TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001351-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307003904/2010 - BRUNO RAFAEL FONSECA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP202966 - JACKELINE ROBATINI FARFAN MAZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001349-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003906/2010 - ANTONIO DONIZETE VIZON (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001353-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307003908/2010 - ASSIRIA DA SILVA ALVES (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001354-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307003910/2010 - ARIOVALDO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001463-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307003834/2010 - MERCEDES DE JESUS FAVERO (ADV. SP197583 - 

ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.001373-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003839/2010 - MARIA LUIZA DE PAULA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

2009.63.07.003022-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307000091/2010 - HELIO MOREIRA (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO 

DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos etc. 
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    Examinando o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional de mérito formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

    Denota-se, pelo teor da postulação inicial, que a parte autora está a receber o auxílio doença e requer sua conversão 

em aposentadoria por invalidez. Em sede de cognição sumária não se justifica o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Destarte, não se verifica, no caso sob exame, o dano irreparável ou de difícil reparação na precisa redação do 

artigo 273 do Código de processo Civil. 

    Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

    Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

2008.63.07.006082-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003589/2010 - EUNICE ROCHA SANTANA (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a necessidade da coleta da prova oral a ser 

feita na Vara Única de Água Clara-MS, no dia 15 de abril de 2010, às 16:45 horas, dou por prejudicada a audiência 

designada para 06/04/2010. 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25/05/2010 às 9:30 horas. 

Int. 

2008.63.07.007314-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003690/2010 - FRANCISCO ROBERTO DE ANGELIS (ADV. 

SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Afasto a litispendência certificada nos autos, porquanto existente identidade de 

partes e de pedidos, a conta poupança sobre a qual postula-se o pagamento de diferenças neste processo é distinta da 

que consta no feito precedente, de modo que a causa de pedir é diversa. 

Trata-se de ação na qual pretende, a parte autora, a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

prejuízos que afirma ter sofrido em sua conta de poupança. Considerando a necessidade de se apurar eventual valor a 

ser pago, providencie a Secretaria a intimação do perito contábil JOSÉ CARLOS VIEIRA JUNIOR, que fica designado 

para calcular o montante efetivamente devido, devendo para tanto, aplicar sobre o valor apurado os índices oficiais de 

correção monetária da caderneta de poupança, estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo 

pagamento, acrescidos de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento), capitalizados, incidentes até a data da citação, 

e juros moratórios simples de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data da citação. 

Por fim, deverá a Secretaria informar ao perito que os cálculos deverão ser entregues na data agendada, qual seja, 

26/05/2010. 

Com a vinda dos cálculos, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

2010.63.07.000159-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003917/2010 - KAREN TARRENTO DOS SANTOS (ADV. 

SP280827 - RENATA NUNES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo nova perícia na especialidade 

PSIQUIATRIA para o dia 07/07/2010, às 14:00 horas, em nome do Dr. OSWALDO LUÍS JÚNIOR MARCONATO a 

ser realizada nas dependências do Juizado.  

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Designo nova perícia social para o dia 20/08/2010 em nome de NATÁLIA APARECIDA. 

Intimem-se. 

2005.63.07.002113-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307003752/2010 - ANESIO PADOVAN (ADV. SP145484 - GERALDO 

JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

26/05/2010 às 15:00 horas. 

Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Afasto a suposta litispendência/coisa-

julgada, ante a inexistência de identidade de ações.  

Concedo o prazo de dez dias para a parte autora juntar carta de indeferimento administrativo, sob pena de extinção do 

processo. Int. 

2010.63.07.000715-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003740/2010 - KATIA DE LOURDES GABRIEL (ADV. SP089007 - 

APARECIDO THOME FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2010.63.07.000873-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003741/2010 - LUIZ CARLOS DE SOUZA (ADV. SP220655 - JOSE 

LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

2005.63.07.001837-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003766/2010 - JOSE LOPES DE MACHADO (ADV. SP111996 - 

ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). Intime-se o perito JOSÉ CARLOS para entregar o laudo no prazo de 05 dias. 

2007.63.07.000887-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307003948/2010 - ANTONIO BUENO (ADV. SP110874 - JOSE 

VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 29/04/2010 às 9:30 horas. 

Int 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo PERÍCIA CONTÁBIL para o dia 

26/05/2010, em nome do contador JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR. Aguarde-se a juntada do laudo contábil. 

Intimem-se. 

2007.63.07.003374-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307003670/2010 - CARLOS EDUARDO STEFANINI (ADV. SP159652 - 

MÔNICA BALESTEROS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

2007.63.07.000683-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003671/2010 - MARIA MADALENA LEVORATO (ADV. SP239695 

- JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

2007.63.07.000974-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003672/2010 - EZER RAZUK (ADV. SP180275 - RODRIGO 

RAZUK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

2007.63.07.002786-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003673/2010 - CARMEN SEVERIANO FANELLA (ADV. SP118396 

- FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI).  

*** FIM *** 

2005.63.07.000549-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003779/2010 - NEUSA APARECIDA CALLEGARI (ADV. SP113137 

- PASCOAL ANTENOR ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). 

Homologo o laudo contábil de 10/02/2010. Intime-se a Caixa para creditar os valores devidos na conta vinculada da 

parte autora, no prazo de 10 dias, informando nos autos. 

2009.63.07.004816-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003614/2010 - ROSICLER ELENE SANTINE (ADV. SP077632 - 

CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Apresente a parte autora, em dez dias, 

comprovante de endereço, sob pena de extinção do processo. Int 

2006.63.07.004913-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307003674/2010 - CLAUDIA FURLAN FELICIO (ADV. SP167218 - 

JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 dias, apresentar os cálculos, observados os parâmetros 

fixados na sentença e no acórdão. 

2007.63.07.002451-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003677/2010 - EZIDIO GARRIDO (ADV. SP159605 - 

ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 90 dias, apresentar os 

respectivos cálculos, efetuando, simultaneamente, o depósito dos valores devidos, observando-se os parâmetros e 

condenações fixados na sentença e no acórdão. 

2009.63.07.001860-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003625/2010 - VALDIRENE BRAGA RODRIGUES (ADV. 

SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se  de forma pessoal o perito 
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contábil José Carlos Vieira Júnior para apresentar o laudo contábil em dois dias ou justidficar a impossibilidade de fazê-

lo, sob pena de descredenciamento. Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para se manifestar, 

no prazo de 10 dias, sobre os valores depositados pela Caixa Econômica Federal. Havendo concordância, ou o 

transcurso do prazo sem manifestação, expeça-se ofício de levantamento. 

Não será conhecida discordância não fundamentada. Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, 

as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, 

II, III e V, todos do Código de Processo Civil. Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e 

atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

2005.63.07.000868-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003675/2010 - LUIZA CASSINELLI (ADV. SP202877 - SOLANGE 

DE FATIMA PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

2007.63.07.002448-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003676/2010 - LIRA MARTINS DE SOUZA (ADV. SP159605 - 

ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI).  

*** FIM *** 

2006.63.07.005066-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003764/2010 - JOAO CARLOS MARTINS DE CASTRO (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a parte autora a fim 

de que apresente o procedimento administrativo de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, 

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do presente feito. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que o processo constante do termo 

de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou 

causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int. 

2010.63.07.000109-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003692/2010 - AGOSTINHO GONÇALVES LEAL (ADV. SP254932 

- MARCO ANTONIO MARCHETTI CALONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000082-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307003693/2010 - TEREZINHA ELIZIARIO GONÇALVES (ADV. 

SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000486-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003697/2010 - ELZA THEREZINHA CAMARGO DA SILVA 

GERALDO (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000122-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003698/2010 - LUIZ ANTONIO CATANEO (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000111-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003699/2010 - MARIA LUIZA GONCALVES (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000885-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003718/2010 - ZILDA DAS GRACAS PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2010.63.07.000909-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003753/2010 - ELISA DO ROSARIO ALBUQUERQUE (ADV. 

SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000907-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307003755/2010 - PAULO ROBERTO DE MORAES (ADV. SP210972 - 

SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000905-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307003756/2010 - JEREMIAS RAIMUNDO DA SILVA (ADV. 

SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000899-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003757/2010 - JOSE EDUARDO MELAO (ADV. SP218934 - 

PRISCILA MARI PASCUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000895-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003758/2010 - IVANI GOMES DOS SANTOS (ADV. SP021350 - 

ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000930-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307003759/2010 - REGINA DE FATIMA SANTI SANTOS (ADV. 

SP168068 - NILTON AGOSTINI VOLPATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000927-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307003760/2010 - FLORINDA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000914-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003761/2010 - DIRCE MARTINS (ADV. SP110874 - JOSE 

VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000911-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003762/2010 - VENTURA PUTTI NETO (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, 

no prazo de 60 dias, apresentar novos cálculos, de acordo com as determinações contidas no acórdão, e depositar os 

valores da condenação, inclusive os honorários advocatícios, se for o caso, devidamente atualizados até a data do 

depósito. 

2007.63.07.002434-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003686/2010 - DURVALINO MATIASE DOS SANTOS (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

2007.63.07.002797-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003687/2010 - DIRCEU MOREIRA (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI).  

*** FIM *** 

2009.63.07.002616-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003952/2010 - TAINA CRISTINA DA SILVA SOARES (ADV. 

SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução 

e julgamento para o dia 05/05/2010 às 09:30 horas. 

Int 

2010.63.07.000503-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003926/2010 - ROSALINA LUIZ DA SILVA (ADV. SP143894 - 

LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petições de 16/03 e 05/04: manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 dias. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 
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2009.63.07.000305-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003656/2010 - DIONIZIO PAES (ADV. SP110064 - CRISTIANE 

KARAN CARDOZO SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). De acordo com consulta realizada nos 

registros eletrônicos do INSS (DATAPREV/CNIS), verifica-se que o autor está trabalhando desde julho de 2009 até a 

presente data. Desta forma, deverá o autor se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias,sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Por fim, intime-se o perito José Carlos Vieira Júnior para que o mesmo apresente, no prazo de 10 

(dez) dias, novo parecer contábil, excluindo do cálculo os valores recebidos a título de salário nos meses mencionados. 

Após, abra-se nova conclusão. Int.. 

2010.63.07.000142-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003920/2010 - MARIA BARBOZA DE SOUSA (ADV. SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petições de 17 e 29/03/2010: manifeste-se 

a parte autora, no prazo de 05 dias; no silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

2010.63.07.000154-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307003922/2010 - NESTOR CACCHI (ADV. SP171207 - LIANDRA 

MARTA GALATTI PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo nova perícia social para o dia 

11/05/2010, às 09:00 horas, em nome de CLÁUDIA BEATRIZ ARIA. A perícia será realizada no domicílio da parte 

autora. 

Designo nova perícia contábil para o dia 25/06/2010, em nome de NATÁLIA APARECIDA MANOEL PALUMBO. 

Encaminhe-se a petição de 24/03/2010 para a perita CLÁUDIA. Intimem-se. 

2009.63.07.004632-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003662/2010 - ZELITA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Providencie a secretaria a 

alteração do advogado constituído pela parte autora conforme petição anexada em  

18/03/2010. Int. 

2009.63.07.000302-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003658/2010 - ONOFRE RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP264382 

- ALEX FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a perita, Dra. Mônica, para que 

esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, qual a data do início da incapacidade da parte autora uma vez que, nos quesitos 

apresentados pelo Juizado ela informou que seria em 2005 e nos quesitos apresentados pelo INSS como sendo a partir 

da data da realização da perícia. Após, abra-se nova conclusão. Int.. 

2009.63.07.002598-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307003953/2010 - OLIVIA CANDIDA PAULA (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05/05/2010 às 10:30 horas. 

Int 

2009.63.07.001281-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003626/2010 - ANTONIO LUIZ BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se  de forma pessoal o perito 

contábil José Carlos Vieira Júnior para apresentar o laudo contábil em dois dias ou justificar a impossibilidade de fazê-

lo. Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que no presente caso decorreu o 

prazo para entrega do laudo contábil, sendo que a perita já foi intimada para entregá-lo e não atendeu à determinação 

judicial. Tal fato acarreta atraso na prestação jurisdicional, com prejuízo às partes e desprestígio da atividade 

jurisdicional.  

Proceda a Secretaria a intimação pessoal da perita contábil Natália Palumbo para apresentar o laudo contábil em cinco 

dias ou justificar a impossibilidade de fazê-lo. Int. 

2008.63.07.004368-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307003631/2010 - JOÃO MARIA DOMINGUES (ADV. SP139538 - 

LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.001240-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307003630/2010 - NILTON CESAR OCON (ADV. SP233360 - LUIZ 

HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2009.63.07.001722-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003633/2010 - NADIR CORREA DA CRUZ CALEFFI (ADV. 

SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.001761-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307003634/2010 - BENEDITA LUIZA DIONYSIO (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.001566-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003635/2010 - WALDOMIRO CECILIO FILHO (ADV. SP256716 - 

GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.001440-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003636/2010 - SIMONE FERREIRA NUNES GOMES (ADV. 

SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.001241-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003637/2010 - CELIO DA SILVA NOGUEIRA (ADV. SP253433 - 

RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.004477-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003638/2010 - PAULO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP257676 - 

JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.004116-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003639/2010 - MARIA APARECIDA VIDAL TEIXEIRA (ADV. 

SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.004055-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003640/2010 - JOVENIZA ANTONIA DE SOUZA (ADV. SP137424 

- EDUARDO ANTONIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.004148-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307003641/2010 - GILVAN JOSE DOS SANTOS (ADV. SP063693 - 

EDUARDO MARCIO CAMPOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

2009.63.07.003022-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307003597/2010 - HELIO MOREIRA (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO 

DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de pedido de habilitação feito por 

profissional da advocacia, após a distribuição do pedido, em processo que tramita sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais. A ação foi originariamente protocolada sem a representação de advogado. 

A Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia) estabeleceu serem atividades privativas da advocacia “a postulação a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais”.  

Entretanto, por ocasião do julgamento da ADIN nº 3.168, o Supremo Tribunal Federal reconheceu que, nas causas de 

competência dos Juizados Especiais Cíveis da Justiça Federal, as partes poderão atuar sem a constituição de advogados. 

Essa foi a decisão dos ministros daquela Corte, que consideraram constitucional o artigo 10 da Lei federal 10.259/01, 

que criou os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal. A imprescindibilidade do advogado, 

em causas no âmbito dos JEF, é relativa, como registrou o STF na referida ADIN. 

É claro que a parte sem advogado tem o direito de, no decorrer da lide, contratar os serviços de um profissional, que 

passará a representá-la. Mas não é menos certo que, até o presente momento, as providências essenciais para a 

salvaguarda do direito alegado foram tomadas por este Juizado, a saber, a análise jurídica do caso, a elaboração da 

petição inicial e a reunião de todas as provas  necessárias e úteis à instrução do pedido, exatamente a parte mais 

importante e complexa da demanda judicial. Deveras, a petição inicial é que delimita com exatidão a pretensão 

deduzida em juízo. De sua cuidadosa elaboração, precedida de acurada análise jurídica, depende o próprio sucesso da 

demanda. 

Desse modo, a intervenção de profissional de advocacia, desta quadra em diante, se limitará à prática de poucos atos, o 

que impõe, sob pena de infração ético-disciplinar, a rigorosa observância do que dispõe o artigo 36, caput e incisos II e 

IV do Código de Ética da categoria, verbis: 

“Art. 36. Os honorários profissionais devem ser fixados com moderação, atendidos os elementos seguintes: 

(...) 
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II - o trabalho e o tempo necessários; 

(...) 

IV - o valor da causa, a condição econômica do cliente e o proveito para ele resultante do serviço profissional; 

 

Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de habilitação do profissional, ressalvando que, quando da eventual e futura 

expedição do requisitório/precatório, o contrato de honorários profissionais deverá obedecer fielmente às diretrizes 

mencionadas nesta decisão e às demais regras deontológicas pertinentes. 

A Secretaria procederá ao cadastramento.  

Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

2009.63.07.001647-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003603/2010 - MARIA HELENA MARFIL (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a contadora Natália Palumbo para apresentar, 

em dez dias, retificação do laudo contábil, nos termos da petição do INSS anexada aos autos em 07/12/2009. Int. 

2009.63.07.004057-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003599/2010 - OSMAR FERREIRA CAVALCANTI (ADV. 

SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Providencie a Secretaria a 

alteração do advogado constituído pela parte autora, para que passe a constar a Dra. Cássia Martucci Melillo, OAB/SP 

211.735, conforme petição anexada aos autos em 17/03/2010. Int. 

2009.63.07.005108-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003942/2010 - GILDA MASSOLA BRANCAGLIAO (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia social para o dia 

10/05/2010, às 10:00 horas, em nome de CLÁUDIA BEATRIZ ARIA. A perícia será realizada no domicílio da parte 

autora. 

Designo perícia contábil para o dia 25/06/2010, em nome de NATÁLIA APARECIDA MANOEL PALUMBO. 

2009.63.07.001379-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003602/2010 - GILBERTO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Indefiro o requerido pela parte 

autora em petição anexada aos autos em 19/03/2010 ante a ausência de instrumento de substabelecimento nos autos. Int. 

2009.63.07.000490-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003733/2010 - ELIANE CHAGURI (ADV. SP213306 - ROBERTO 

COUTINHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 19/10/2009: intime-se o perito José 

Carlos Vieira Júnior para que se manifestar no prazo de 10 (dez) dias. Int.. 

2009.63.07.004398-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307003619/2010 - EDUARDO DOMINGUES VENTURA (ADV. 

SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a petição do 

INSS de 24/02/2010 reitero os termos da decisão de 03/02/2010 que afastou a alegada litispendência. Prossigam-se nos 

autos virtuais marcando audiência de tentativa de conciliação. Int.. 

2005.63.07.001874-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003592/2010 - ANTONIO GELSONEI RETT (ADV. SP206114 - 

RODRIGO BACHIEGA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO 

FUJI). Petição anexada em 19/11/2009: Trata-se de ação em que houve condenação da Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos prejuízos sofridos pela parte autora em sua conta vinculada de FGTS. Considerando a necessidade de se 

apurar valor a ser pago, providencie a Secretaria a intimação do perito contábil JOSÉ CARLOS VIEIRA JUNIOR, que 

fica designado para calcular o montante efetivamente devido, de acordo com a sentença e acórdão proferidos no 

presente feito. 

Por fim, deverá a Secretaria informar ao perito que os cálculos deverão ser entregues na data agendada, qual seja, 

26/05/2010. 

Com a vinda dos cálculos, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que o processo constante do termo 

de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou 
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causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int. 

2010.63.07.000498-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003701/2010 - MARIA IRACI DE FREITAS SILVA (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000521-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307003702/2010 - IRACI APARECIDA PEREIRA RODRIGUES (ADV. 

SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000522-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003703/2010 - ROSA FELICIANO (ADV. SP143802 - MARCOS 

FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000523-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003704/2010 - LEOPOLDINA MARIA GOMES TONIATO (ADV. 

SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000583-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307003706/2010 - JURANDIR ROMUALDO BIAZOTTO (ADV. 

SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000584-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003707/2010 - MARIA DAS DORES DEL VECHIO (ADV. SP213898 

- GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000670-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307003708/2010 - SILVIO CESAR PAULINO (ADV. SP143894 - 

LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000708-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003709/2010 - ILDA DE LOURDES ALVES DOS SANTOS 

NEPOMUCENO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

2010.63.07.000710-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003710/2010 - MARIA CONCEICAO ALONSO (ADV. SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000735-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003711/2010 - JOSE CARLOS DA CRUZ (ADV. SP258201 - 

LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000785-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307003712/2010 - MIYOKO MIYASAKI MARIANO (ADV. SP253433 - 

RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000875-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003735/2010 - CRISTIANE DE LOURDES RODRIGUES (ADV. 

SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000874-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307003736/2010 - MATILDE DA SILVA (ADV. SP110874 - JOSE 

VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000868-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003737/2010 - GILDA BIS RODRIGUES (ADV. SP021350 - 

ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2010.63.07.000867-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003738/2010 - LAURA APARECIDA RIBEIRO MAIA (ADV. 

SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.07.000864-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003739/2010 - ROBERTO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP238609 - 

DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

2009.63.07.005047-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307003645/2010 - SUSILAINE CRISTINA DE ANDRADE (ADV. 

SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se o Dr. Flávio Marcos 

Saliba para que, em cinco dias, manifeste-se quanto à data de início da doença e início da incapacidade laboral fixadas 

em seu laudo pericial. Caso constate que houve equívoco na fixação das mesmas, deverá retificá-las. Int 

2008.63.07.006289-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003688/2010 - ESPOLIO DE JARBAS BALESTRIM (ADV. 

SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Trata-se de ação na qual pretende, a parte autora, a condenação 

da Caixa Econômica Federal ao pagamento dos prejuízos que afirma ter sofrido em sua conta de poupança, referente ao 

período de maio/junho de 1990 (7,87%). 

Considerando a necessidade de se apurar eventual valor a ser pago, providencie a Secretaria a intimação do perito 

contábil JOSÉ CARLOS VIEIRA JUNIOR, que fica designado para calcular o montante efetivamente devido, devendo 

para tanto, aplicar sobre o valor apurado os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescidos de juros remuneratórios de 

0,5% (meio por cento), capitalizados, incidentes até a data da citação, e juros moratórios simples de 1% (um por cento) 

ao mês, a contar da data da citação. 

Deverá, ainda, o perito, verificar se, nos autos do processo nº 2006.63.07.001156-0, em que há identidade de partes, 

pedido e número de conta poupança, houve pagamento referente ao pedido formulado nesta ação. 

Por fim, deverá a Secretaria informar ao perito que os cálculos deverão ser entregues na data agendada, qual seja, 

26/05/2010. 

Com a vinda dos cálculos, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

2010.63.07.000746-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003615/2010 - LUZIA APARECIDA FADINI DE MELLO (ADV. 

SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o teor do 

comunicado médico anexado aos autos virtuais em 11/03/2010, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria a 

ser realizada no dia 16/06/2010 às 14:45 horas,  a cargo do Dr. Oswaldo Luiz Marconato Júnior, nas dependências deste 

Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena 

de extinção do feito  sem resolução de mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte 

obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

    Intimem-se. 

2008.63.07.004687-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003596/2010 - APARECIDA PEREIRA (ADV. SP142550 - ANDREA 

RINALDI ORESTES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Certidão anexada em 09/10/2009: Intime-

se a senhora perita NATÁLIA PALUMBO, para retificar, no prazo de 15 (quinze) dias, seu parecer, tendo em vista a 

sentença de procedência proferida nestes autos, apontado o valor correspondente aos atrasados. 

Após, à imediata conclusão. 

Intimem-se. 

2009.63.07.005335-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003916/2010 - ANA PANIFI FERREIRA LEITE (ADV. SP107813 - 

EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo nova perícia social para o dia 

10/05/2010, às 09:30 horas, em nome de CLÁUDIA BEATRIZ ARIA. A perícia será realizada no domicílio da parte 

autora. 

Designo nova perícia contábil para o dia 25/06/2010, em nome de NATÁLIA APARECIDA MANOEL PALUMBO. 

Encaminhe-se a petição de 18/03/2010 para a perita CLÁUDIA. Intimem-se. 

2008.63.07.004702-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307003601/2010 - SEBASTIANA BUENO VIEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP264006 - RAFAEL MATTOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 

07/10/2009: Intime-se o senhor perito RICARDO EVANGELISTA, para se manifestar, retificando ou ratificando seu 

parecer, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, à imediata conclusão. 

Intimem-se. 

2006.63.07.004289-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307003949/2010 - PEDRO DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 04/05/2010 às 9:30 horas. 

Int 

2009.63.07.001840-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003598/2010 - LEONARDO LUIZ (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO 

DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Providencie a Secretaria: (1) o 

cadastramento da curadora provisória de nome Silvana Maria Luiz, CPF 161.897.118-20, conforme petição anexada aos 

autos em 30/03/2010; (2) a vinculaçao aos autos do advogado constituído pela parte autora Dr. José Otávio de Almeida 

Barros Júnior, OAB/SP 257.676. Int. 

2006.63.07.001917-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003777/2010 - ANTONIO FERNANDO DE ALMEIDA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Homologo o laudo contábil 

de 02/02/2010. Intime-se a Caixa para creditar os valores devidos na conta vinculada da parte autora, no prazo de 10 

dias, informando nos autos. 

2009.63.07.002633-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003950/2010 - MESSIAS DE MEDEIROS (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

11/05/2010 às 09:30 horas. 

Int 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, 

no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 461 do CPC, apresentar planilhas detalhadas de cálculo dos valores 

devidos à parte autora, elaborados consoante os parâmetros fixados na sentença e no acórdão, efetuando ainda, 

concomitantemente, o depósito das correspondentes quantias, à ordem deste Juízo, inclusive de honorários advocatícios, 

se for o caso. 

2005.63.07.003608-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003679/2010 - MANUELA DE JESUS MAZZON SANCHES (ADV. 

SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

2005.63.07.003652-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307003680/2010 - MARIO DEL BIANCO (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

2005.63.07.001450-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307003681/2010 - LUIZ ALVES (ADV. SP159451 - EDSON PINHO 

RODRIGUES JUNIOR); ROSALINA RODRIGUES ALVES (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI).  

*** FIM *** 

2009.63.07.001380-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307003600/2010 - DIONE RAMAO CHEROGLU (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Providencie a Secretaria a alteração do 

advogado constituído pela parte autora, para que passe a constar a Dra. Cássia Martucci Melillo, OAB/SP 211.735, 

conforme petição anexada aos autos em 18/03/2010. Int. 

2009.63.07.002985-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307003604/2010 - ORLANDO GOMES (ADV. SP111996 - ANTONIO 

CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, nos termos da 

proposta de acordo oferecida pelo INSS. Int. 
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2010.63.07.000878-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003742/2010 - MARIA TEREZA MIRANDA DE LIMA (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Manifeste-se a parte 

autora, em 10(dez) dias, sobre o termo de prevenção anexo aos autos, onde consta a provável ocorrência de 

litispendência ou coisa julgada relativamente ao processo nº 2007.63.07.001996-4 deste Juizado.  Deverá explicitar em 

que pontos as ações são diferentes, uma vez que o referido processo encontra-se em análise de recurso junto a turma 

recursal, requerido pelo próprio autor. A não manifestação no prazo acarretará a extinção do processo.                

                        Int. 

2010.63.07.000435-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307003919/2010 - NATALINO CUSTODIO (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição de 02/04/2010: manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 dias; no silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

2010.63.07.000707-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003613/2010 - APARECIDO VIEIRA DOS PRAZERES (ADV. 

SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Providencie a parte autora os 

exames médicos requerido pelo perito, conforme comunicao médico anexado aos autos em 05/04/2010. Int. 

2010.63.07.000163-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307003924/2010 - NAIR ROMAGNOLLI (ADV. SP256716 - GLAUBER 

GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia na especialidade 

CLÍNICA GERAL para o dia 08/07/2010, às 10:00 horas, em nome do Dr. RENATO SEGARRA ARCA, a ser 

realizada nas dependências do Juizado.  

Designo nova perícia contábil para o dia 20/08/2010, em nome de NATÁLIA APARECIDA. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

2007.63.07.001657-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003594/2010 - ANNA RUIZ FERNANDES FURLANI (ADV. 

SP167218 - JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI). Petição anexada em 01/09/2009: Trata-se de ação em que houve condenação da Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos prejuízos sofridos pela parte autora em sua conta poupança. Considerando a 

necessidade de se apurar valor a ser pago, providencie a Secretaria a intimação do perito contábil JOSÉ CARLOS 

VIEIRA JUNIOR, que fica designado para calcular o montante efetivamente devido, de acordo com a sentença e 

acórdão proferidos no presente feito. 

Por fim, deverá a Secretaria informar ao perito que os cálculos deverão ser entregues na data agendada, qual seja, 

26/05/2010. 

Com a vinda dos cálculos, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

2005.63.07.001383-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307003678/2010 - ESPOLIO DE ADOLFO RUGAI (ADV. SP118396 - 

FERNANDO PAGANINI PEREIRA); ROSA MARIA DA RIOS RUGAI (ADV. SP118396 - FERNANDO 

PAGANINI PEREIRA); ESPOLIO DE ADOLFO RUGAI (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 461 do CPC, apresentar planilhas detalhadas de cálculo dos valores 

devidos à parte autora, elaborados consoante os parâmetros fixados na sentença e no acórdão, efetuando ainda, 

concomitantemente, o depósito das correspondentes quantias, à ordem deste Juízo, inclusive de honorários advocatícios, 

se for o caso. 

2006.63.07.001251-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307003780/2010 - ADRIANO SANTOS FERNANDES (ADV. SP156065 

- ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA); ANDRE LUIZ FERNANDES (ADV. SP156065 - ALEXANDRE 

SARTORI DA ROCHA); FABIANA SANTOS FERNANDES (ADV. SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA 

ROCHA); FABRICIA SANTOS FERNANDES (ADV. SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA); 

RAIMUNDA SANTOS FERNANDES (ADV. SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Intime-se a parte autora do inteiro teor 

da petição de 01/03/2010; com a concordância, ou no silêncio, baixem-se os autos. 

2009.63.07.000736-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003749/2010 - REINALDO CARLOS LOPES (ADV. SP167772 - 

ROGERIO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Tendo em vista as alegações do INSS em contestação de 

que o autor reside no município de Garulhos (carta de concessão do benefício anexada no arquivo de provas consta a 

Agência da Previdência Social de Garulhos), e, em razão do comprovante de endereço apresentado pelo mesmo não 

constar seu nome, deverá o autor, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar, mediante novos documentos, que realmente 

reside no município de Botucatu, sob pena de ser declarada a incompetência deste Juizado. Após, abra-se nova 

conclusão. Int.. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o teor do Enunciado nº 13 do 

II Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (Rio de Janeiro, outubro/2005), no sentido de que “não 

são admissíveis embargos de execução nos Juizados Especiais Federais, devendo as impugnações do devedor ser 

examinadas independentemente de qualquer incidente”, intime-se a Caixa Econômica Federal a depositar o valor devido 

em conta à ordem do Juízo, ou impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de homologação do 

valor apresentado. O depósito deverá ser atualizado e acrescido de juros até a data do efetivo depósito. 

 Deixo claro que eventual impugnação da ré deverá ser devidamente fundamentada e acompanhada de demonstrativo 

detalhado, não se admitindo refutação genérica. 

Caso seja apresentada impugnação, e esta seja havida pelo Juízo como meramente protelatória, serão aplicadas as 

disposições dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo 

Civil. 

2006.63.07.004772-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003682/2010 - HELIO TEIXEIRA ALVARES (ADV. SP195270 - 

YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI). 

2006.63.07.004389-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307003683/2010 - OTHON XAVIER BIAGGIONI (ADV. SP172444 - 

CARLA REGINA CORSI IESSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

2007.63.07.000812-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307003684/2010 - JOAO AMIM ALEXANDRE (ADV. SP195270 - 

YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI). 

2006.63.07.004061-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307003685/2010 - IRENE PARISE (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI).  

*** FIM *** 

2006.63.07.001847-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307003776/2010 - ANTONIO CARLOS BRESSANIN (ADV. SP239115 - 

JOSÉ ROBERTO STECCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). Petição de 08/03/2010: manifeste-se a parte autora. Com a concordância com os cálculos, ou no silêncio, 

baixem-se os autos. 

2005.63.07.000721-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307003772/2010 - JACYRA MEIRELLES MOMESSO (ADV. SP068578 

- JAIME VICENTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). Intime-se 

a Caixa Econômica Federal a depositar o valor devido na conta vinculada em nome da parte autora, caso esteja ativa, ou 

impugnar o cálculo da parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de homologação do valor apresentado. Fica 

consignado desde já, que a mesma poderá fazer o levantamento nas hipóteses previstas em lei. No caso da conta 

vinculada não estar ativa, deverá a Caixa Econômica Federal efetuar o depósito de tais valores em conta à ordem do 

juízo, atualizados e acrescidos de juros até a data do efetivo depósito, ofertando, se for o caso, impugnação aos cálculos 

do autor, comprovando, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Deixo claro que eventual impugnação da ré deverá ser devidamente fundamentada e acompanhada de demonstrativo 

detalhado, não se admitindo refutação genérica. 

2006.63.07.002234-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003778/2010 - CARMEN LOPES DA SILVA (ADV. SP205751 - 

FERNANDO BARDELLA, SP168169 - SANDRO ROBERTO NARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Homologo o laudo contábil de 12/01/2010. Intime-se a Caixa 

para creditar os valores devidos na conta vinculada da parte autora, no prazo de 10 dias, informando nos autos. 

2006.63.07.000805-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307003781/2010 - JOAO BATISTA PAES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 60 (sessenta) dias, remunerar a(s) 

conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4.º da Lei n.º 

5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 
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a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido às regras das Leis n.º 5.705/1971, n.º 5.705/1971 e n.º 

5.958/1973;  

b) observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação (26/01/2006); 

c) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução n.º 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

d) depositar os valores devidos na(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

2007.63.07.001049-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003763/2010 - ANTONIO CARLOS MARCHESINI (ADV. SP143911 

- CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 12/03/2010: designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 10/02/2011, às 12:00 horas. 

Tendo em vista a apresentação do processo administrativo pela parte autora, à Contadoria deste Juizado para análise 

prévia. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2010.63.07.000892-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003947/2010 - BENEDITO APARECIDO CARLOS (ADV. SP103996 

- MILTON CARLOS BAGLIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o teor da petição anexada 

aos autos virtuais em 07/04/2010, designo perícia médica na especialidade Ortopedia a ser realizada no dia 17/05/2010 

às 11:30 horas,  a cargo do Dr. Ludney Roberto Campadelli, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte 

autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito  sem 

resolução de mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da 

Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.  Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, 

nos termos da proposta de acordo oferecida pelo INSS. Int. 

2009.63.07.003146-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003605/2010 - VANDERLEI BARBOSA (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.003147-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003606/2010 - APARECIDA ELISABETE FERREIRA (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição de 02/12/2009: baixem-se os autos. 

2005.63.07.002899-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003773/2010 - JAIR BERTOLINI (ADV. SP130994 - LUIS MARCOS 

BAPTISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). 

2006.63.07.002311-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307003775/2010 - OSMAR DOS SANTOS (ADV. SP202877 - 

SOLANGE DE FATIMA PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI).  

*** FIM *** 

2010.63.07.000336-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307003935/2010 - JOSE VANDER PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se o Dr. Pedro Bonequini Junior 

para entrega do laudo médico em cinco dias ou justificar a impossibilidade da fazê-lo. Int. 

2009.63.07.004824-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307003611/2010 - ANDRESA REGINA TURIBIO MACHADO (ADV. 

SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o teor da  

petição da parte autora anexada aos autos virtuais em 05/04/2010, designo perícia médica na especialidade psiquiatria a 

ser realizada no dia 15/05/2010 às 15:30 horas,  a cargo do Dr. Oswaldo Luiz Marconato Júnior, nas dependências deste 

Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena 

de extinção do feito  sem resolução de mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte 
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obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

    Intimem-se. 

2009.63.07.005399-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307003700/2010 - GILBERTO GABRIEL (ADV. SP206284 - THAIS DE 

OLIVEIRA NONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia na especialidade psiquiatria que deverá ser 

realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr. Oswaldo Luis Júnior Marconato, aos 16/06/2010, às 16:15 horas. Int.. 

2009.63.07.000716-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003750/2010 - JOSE LUIZ LYRA (ADV. SP258201 - LUCIANO 

AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Em consulta realizada nos registros 

eletrônicos do INSS(DATAPREV/CNIS), verifica-se que a parte autora recebeu remuneração nos meses de 

janeiro/2009, julho/2009, agosto/2009 e setembro de 2009, cujo vínculo empregatício ocorreu entre 07/2008 a 02/2010. 

Desta forma, intime-se a perita Natália Aparecida Palumbo para que elabore novo parecer contábil, no prazo de 10 (dez) 

dias, excluindo do cálculo os meses mencionados. Após, abra-se nova conclusão. Int.. 

2009.63.07.000067-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003617/2010 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP150548 - 

ANA CHRISTINA BARBOSA FEDATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Laudo Contábil anexado em 17/07/2009: 

considerando que o valor apurado ultrapassa o limite de alçada previsto em lei na data do ajuizamento da ação, 

manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, se abre mão ou não do montante que excede os 60 salários-mínimos. 

Após, abra-se nova conclusão. Int.. 

2010.63.07.000168-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307003918/2010 - MARIA TEIXEIRA DIAS SANTOS (ADV. SP143894 

- LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição de 15/03/2010: manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 dias. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

2010.63.07.000737-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307003927/2010 - CLAUDELICE HENRIQUE DE LISBOA (ADV. 

SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo nova perícia 

na especialidade PSIQUIATRIA para o dia 28/06/2010, às 11:00 horas, em nome do Dr. GABRIEL ELIAS SAVI 

COLL, a ser realizada nas dependências do Juizado.  

Designo perícia contábil para o dia 30/07/2010, em nome de NATÁLIA APARECIDA MANOEL PALUMBO. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

2008.63.07.006375-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307003569/2010 - TIAGO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV.  ); MARIA 

DAJUDA SILVA PEREIRA (ADV. SP191420 - FERNANDO DE ALBUQUERQUE GAZETTA CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Defiro a inclusão do Dr. Fernando de Albuquerque como advogado da parte autora. 

 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/04/2010 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002278-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO DOMINGOS DE MOURA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002320-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002321-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MARCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2010 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002322-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UMBELINA MARIA SABOIA DO CARMO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002323-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DE FATIMA ROCHA NUNES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 13:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002324-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARIA PEREIRA TOTTI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 14:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002325-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 14:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002326-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE PAULINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 15:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.08.002327-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE PAULINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002328-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002329-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA CANDIDA ROMANO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 16:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002330-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RAMOS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/06/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002331-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA PEREIRA BUENO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 16:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002332-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA MARQUES MARTINS BARCOTO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/06/2010 14:15:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002333-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VIANA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002334-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LIMA TEODORO 

ADVOGADO: SP123366 - CARLA BERTONCINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2010 15:15:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002335-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SANDRO DE ALMEIDA PIRES 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/06/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002336-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE BRITO MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002337-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/06/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002338-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/06/2010 14:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002339-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS DE LIMA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/06/2010 12:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002340-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR PRESTES 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002341-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA TEODORO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 15:15:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002342-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELINA GOMES DA SILVA APOLONIO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002343-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE CARDOSO NOVAGA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 15:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002344-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI PAULINO VILELA DE FRANCA 
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ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2010 15:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002345-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE CAMARGO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 16:15:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002346-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 16:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002347-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUELINE APARECIDA QUIDUTE 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 16:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002348-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS DIAS 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002349-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANI PIRES BARBOSA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002350-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR PERDIGAO BENTO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 17:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002351-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA FERREIRA NUNES 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 17:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002352-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HENRIQUE TRONI SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2010 09:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002353-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SCHIAVO MODENA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002354-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA IRACEMA MOLINA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002355-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NALZIRA TEIXEIRA VIEIRA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002356-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILSON RODRIGUES MONTEIRO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002357-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO OGURO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 17:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002358-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002359-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEZIR MARTINS VIANA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002360-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE FRANCA MARCELINO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2010 13:15:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002361-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA RITA DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/05/2010 09:20:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002362-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA LUCAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002363-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WESCLEY JOSE MENDES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/05/2010 09:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/05/2010 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002364-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA GARCIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2010 16:15:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002365-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA ARANTES GOMES 

ADVOGADO: SP190026 - IVONE SALERNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 44 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 44 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/04/2010 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002366-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAFAETE FERREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002367-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA BATISTA DE OLIVEIRA GASPAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2010 16:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002368-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVALDO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/04/2010 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002380-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002381-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI APARECIDO DAVID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2010 14:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002383-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVEIROS LATANZIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002384-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CHAGAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2010 11:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/04/2010 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002413-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.08.002414-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2011 16:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

 

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 16/04/2010. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000109 -- Lote 2010/1368 

 

2009.63.08.005306-0 - JANDIRA VELO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000110 - Lote 2010/1372 

 

2007.63.08.004850-0 - LUIZ MIRANDA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2007.63.08.005203-4 - FLAVIO DE ALMEIDA BUENO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 
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contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.002723-8 - CLEONICE BEZERRA (ADV. SP183624 - GEORGE FAKHOURI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; ELKE BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP183624- 

GEORGE FAKHOURI JUNIOR) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.003253-2 - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso 

da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime- 

se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.004156-9 - DARCI NUNES FERREIRA (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.004271-9 - JOSE APARECIDO DUARTE (ADV. SP080742 - LUIZ EDUARDO QUARTUCCI e ADV. 

SP020563 - JOSE QUARTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por 
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tempestivo, 

recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 

9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.004343-8 - CLEUSA FARIA RODRIGUES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.005295-6 - OSVALDO LEMES (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.005422-9 - TEREZINHA LAUDICEIA DE PAULA SILVA (ADV. SP108307 - ROSANGELA 

CONCEICAO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso 

da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 
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Intimação." 

 

2008.63.08.005615-9 - ROBERTO HENRIQUE DE ANDRADE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.005652-4 - JOMARA TEREZINHA FRANCISCO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA 

e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.005813-2 - MARIA INES MARTINS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.005905-7 - RODRIGO CARVALHO SIMOES PINTO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2008.63.08.006177-5 - NELSON HIPOLITO DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.000336-6 - AGNALDO DE MELLO SANTOS (ADV. SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA e 

ADV. 

SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.000369-0 - MARIA DE FATIMA PINTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela 

Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.000613-6 - JESSICA MICHELE DE OLIVEIRA (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 
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Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.000700-1 - MARIA DA GLORIA GONZAGA DE JESUS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO 

FILHO e 

ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.000721-9 - ERMINDA DE PAULA GUIDO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001239-2 - ANA PAULA DE AGUIAR DOS SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001261-6 - DJALMA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP226032 - CLARA LUCIA DA CUNHA AMARAL 
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MELLO e 

ADV. SP273526 - FREDERICO ISAAC GARCIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001275-6 - PAULO CESAR MARTINS PEREIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso 

da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime- 

se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001304-9 - FERNANDO MARADONA DIAS (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001326-8 - GISLENE CRISTINA MENDONCA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 
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Intimação." 

 

2009.63.08.001387-6 - INGRID DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP251539 - DAIANE CHRISTIAN ARAUJO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001391-8 - ELOISA PEREIRA DE MELO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001402-9 - MARIA JOSE SOARES DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001469-8 - LUZIA AMANTINO DO NASCIMENTO OLIVEIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001494-7 - ROGERIO BARBOSA MARTINS (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso 

da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime- 

se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001575-7 - DONARIA MIRANDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001591-5 - NAILDE MARIA DA CONCEICAO PAIVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001608-7 - ARI MARTINS (ADV. SP059467 - SANTO CELIO CAMPARIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, 
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somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001626-9 - ARACELIS DE CHICO LUCAS (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001754-7 - CLEUSA GOMES DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela 

Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001924-6 - ROQUE BATISTA CARAMUJO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001933-7 - ROSA MARIA DE OLIVEIRA BATISTA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso 

da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime- 
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se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001936-2 - MARIA LÚCIA ROSA PAVAN SÔNEGO (ADV. SP259208 - MARCIO BERTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.001973-8 - MARIA APARECIDA ROLIM (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002000-5 - DERLI TERESINHA CARNEIRO VIEIRA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002092-3 - LEONICE GARCIA PENACCI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 
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sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002093-5 - MARIA ANNA GOES DE SOUZA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002105-8 - R.P. TAMASSIA ME (ADV. SP255367 - BETHANIA MONTEIRO TAMASSIA) X 

EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV. SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA) 

: "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002120-4 - MARIA APARECIDA AVELINO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 
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2009.63.08.002142-3 - JORGINA FERREIRA RUIVO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002157-5 - PAULO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002171-0 - MARIA NAZARE DE JESUS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela 

Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002272-5 - ANTONIA CONCEICAO RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 
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Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002338-9 - AUDRES LISANDRA CAMILO TOLEDO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002534-9 - JOVITA FERREIRA FERRAZ (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002680-9 - JOÃO MARCOS MANOEL DA SILVA (ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA 

FIORENTINO 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002754-1 - JOAO MAURY ESTEVAM (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela 

Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002790-5 - ANTONIO ALVES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 

- 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002817-0 - PEDRINA TAVARES PACHECO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002832-6 - ANTONIO PEDRO RIBEIRO NETO (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO e 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002959-8 - IONE OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela 

Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002974-4 - MARIA APARECIDA DE SOUSA (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.002981-1 - MARIZETE DE FATIMA MARQUES (ADV. SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA 

NEGRÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.003019-9 - KELI CRISTINA SOARES (ADV. SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 
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2009.63.08.003330-9 - EDUARDO HENRIQUE FERNANDES DA SILVA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso 

da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.003583-5 - RUBENS CUSTODIO MARQUES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.003726-1 - JOSE RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.003744-3 - CELIA ROSA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 
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4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.003768-6 - DANIEL RAMOS ROCHA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; FERNANDA ROCHA (ADV. ) : 

"Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.003800-9 - CLOVIS RIBEIRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.003804-6 - CYRCE MARTINS BUENO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela 

Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.003806-0 - THEREZINHA DE SOUZA BORGES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 
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preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.003810-1 - IVO GOMES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.003813-7 - MILTON PACHECO DE MATOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.003844-7 - CELIA PEIXINHO DOS REIS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.003848-4 - APARECIDO NISTAL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 
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de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.003860-5 - CONCEICAO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO 

e ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.003872-1 - JORGE LUIZ DE MEDEIROS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

e ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.003892-7 - IICHIRO KOGA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela 

Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.003923-3 - ROMERO EXPEDITO CINEL (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.003938-5 - TEREZA ALVES LIMA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.003971-3 - EURIDIA CANDIDO GOUVEA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.004012-0 - RICARDO SAMPAIO LIMA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.004070-3 - NAIR CANDIDO GOMES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.004252-9 - IRACY ENEAS ANTUNES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.005141-5 - BIANCA GUERRA OLIVEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.005306-0 - JANDIRA VELO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.005674-7 - TADEU ARAUJO DA SILVA (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 
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contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.006055-6 - TEREZINHA DE JESUS LOPES FELIX (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

2009.63.08.006059-3 - IRINEIA MONTANHA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intimação." 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000108 - Lote 2010/1351 

 

2005.63.08.002429-7 - MIGUEL MARQUES (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.001932-4 - BENEDITO LOPES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002047-8 - ELVIRA BELEI MAZZINI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002233-5 - MARIA SILVA DE JESUS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002539-7 - MARIO RAMOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.003955-4 - DOIGENES FELIX (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 
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Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.000234-1 - DOLORES CASTILHO LAMINO (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.001026-0 - JURACI APARECIDA SANCHES MOREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.001371-5 - JOVENIL MARQUETI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.001390-9 - EMILIA DE SOUZA GOMES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004658-7 - NILTON ALMEIDA VERGUEIRO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos 

da 

Turma Recursal de São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 
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Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.08.005269-5 - ORESTES GARBELOTTI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos 

da 

Turma Recursal de São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.08.000052-3 - JOSE BENEDITO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.08.000119-9 - GISELE APARECIDA GONCALVES PEIXE (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO 

CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.08.000274-0 - MATILDE BUENO ROSOLEM (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.08.001044-9 - LUIZ CARLOS CARRARA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 
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Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000107 - Lote 2010/1350 

 

2007.63.08.002815-9 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal 

de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2007.63.08.003457-3 - GORO OKAZAKI (ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São 

Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.000448-2 - RICARDINA RAMOS BRANDIMARTE (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do 

retorno dos 

autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.001288-0 - HELIO ANDRADE DE MENEZES (ADV. SP236262 - DÉCIO LUIZ MEDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal 

de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.001683-6 - TEREZA YUMI YAMAMATO (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) 
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X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos 

da 

Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.002166-2 - CECILIA VILLAS BOAS (ADV. SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos 

da 

Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.002236-8 - NORTON DAIGO YAMAMOTO (ADV. SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos 

da 

Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.003455-3 - NILZA FRANCO WOLF (ADV. SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI e ADV. SP128371 

- LUIZ 

CARLOS PUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Ciência as partes 

do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.004711-0 - VENINA MARIA DE CAMARGO E OUTROS (ADV. SP170670 - FLORIZA TERESA 

PASSINI e 

ADV. SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO); FRANCISCO MIRANDA(ADV. SP170670-FLORIZA TERESA 

PASSINI); 

JAIME GOMES(ADV. SP170670-FLORIZA TERESA PASSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.004717-1 - SONIA APARECIDA MARTINS (ADV. SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI e ADV. 

SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : 

"Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 
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Publique-se." 

 

2008.63.08.005261-0 - ORESTES GARBELOTTI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos 

da 

Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.005331-6 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP154885 - DORIVAL 

PARMEGIANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos 

da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.005699-8 - LUCIA ANTONIO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal 

de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.005702-4 - DERCY APARECIDA MEDEIROS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos 

da 

Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.005707-3 - NATALINO RUFATO (ADV. SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA e ADV. 

SP228669 - 

LEANDRO JORGE VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Ciência 

as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.005728-0 - ADEMIR APARECIDO DA CUNHA (ADV. SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI e 

ADV. 

SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : 

"Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 
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Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.005987-2 - LAURENICE DA COSTA NOGUEIRA FREDERICO (ADV. SP201155 - FLÁVIO SÉRGIO 

VAZ 

PRADO e ADV. SP260234 - RAFAEL SOLDERA CORONA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.006108-8 - CYBELE LEMOS (ADV. SP210341 - SUZY KELLER DIAS NUNES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos 

da 

Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2008.63.08.006173-8 - PAULINO CHIZUO ONO E OUTROS (ADV. SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA 

GALVANI); 

COITI ONO(ADV. SP212787-LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI); TAKUO ONO(ADV. SP212787-LUIS 

ANTONIO DA 

SILVA GALVANI); YOSHIRO ONO(ADV. SP212787-LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI); NAIR YOKO 

ONO(ADV. 

SP212787-LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI); SATUKI ONO YOKOI(ADV. SP212787-LUIS ANTONIO DA 

SILVA 

GALVANI); SHIGUEO ONO(ADV. SP212787-LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São 

Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.000155-2 - MARGARIDA DE SOUZA (ADV. SP180277 - ALENCAR LOPES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos 

da 

Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.000158-8 - ANTONIO SEBASTIAO FONTES (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos 

da 

Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 
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Publique-se." 

 

2009.63.08.000237-4 - ENCARNACAO DELFINO AURORA CAMARGO (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO 

FARHA 

CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as 

partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.000245-3 - ANDREIA BONATTO GOUVEA E OUTROS (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO 

FARHA 

CABETE); MARIA JOANA ZANOTO BONATTO(ADV. SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE); 

MARIA INES 

BONATTO GARCIA(ADV. SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.000312-3 - MARIA YVONE SALLA SANTOYO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos 

da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.000317-2 - WALTER GAUDENCIO BRANDIMARTE (ADV. SP223509 - PAULO HENRIQUE 

FERNANDES 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes 

do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.000471-1 - ANDREZA GARBELOTI PASSOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS e 

ADV. 

SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : 

"Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.000480-2 - JOVINO DA CRUZ FONSECA (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI e ADV. 

SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : 
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"Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.000486-3 - ANA TEREZA GERDULO (ADV. SP224724 - FABIO AUGUSTO PENACCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos 

da 

Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.000492-9 - LUCIANA BORTOLOTTO (ADV. SP178791 - JURANDIR JOSÉ LOPES JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos 

da 

Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.000555-7 - ALESSA GARBELOTI PASSOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS e ADV. 

SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : 

"Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.000781-5 - VALDIR CEZARIO (ADV. SP129486 - RICARDO LOPES RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal 

de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.000843-1 - JOSE CARLOS SANTOS PERES (ADV. SP279576 - JONATHAN KÄSTNER e ADV. 

SP282063 - 

DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.000846-7 - MARIA CECILIA MOREIRA (ADV. SP247570 - ANA TERESA GUAZZELLI BELTRAMI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos 

da 
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Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.001006-1 - NAIR MARTELOZO RAIMUNDO (ADV. SP151026 - ROGERIO SCUCUGLIA ANDRADE) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos 

da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.001114-4 - MARIA ANTONIETA BEGUETTO (ADV. SP277188 - EDUARDO AUGUSTO BIANCHI 

PARMEGIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as 

partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.001789-4 - LEONARDO HIDEKI TOMIOKA (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos 

da 

Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.001793-6 - NEUZA FERNANDES (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal 

de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.001877-1 - LUIZ ANTONIO LORENZETTI (ADV. SP189553 - FERNANDO COSTA SALA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos 

da 

Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.002433-3 - PATRICIA DUARTE SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos 

da 

Turma Recursal de São Paulo. 
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Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.002555-6 - VANI PROCOPIO DE SOUZA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos 

da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.002558-1 - ZACARIAS MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos 

da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

2009.63.08.002617-2 - MARIA MATOS DA ROSA (ADV. SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal 

de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000106 - Lote 2010/1348 

 

2005.63.08.000110-8 - LEONILDA RODRIGUEZ DE SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 
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Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.000688-0 - MARIA ZILMAR RIBEIRO BONFIM (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.001241-6 - GILVAN GALDINO LIMA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 
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Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.001496-6 - BENEDITA DE ALMEIDA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.001806-6 - NILZA ODETE IZIDORO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.002094-2 - NATALIA RIBEIRO GARCIA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 
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Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.002526-5 - JOANA PEREIRA DOS SANTOS PETRINI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.003468-0 - ORIVALDO TAVARES E OUTRO (ADV. SP236332 - DANIELA ANDRADE DO CARMO); 

DARCY 

CHAGAS DE ABREU(ADV. SP236332-DANIELA ANDRADE DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 
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Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.003600-7 - BENEDITA IRENE CARVALHO (ADV. SP124746 - MAURICIO TADEU LEAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.003806-5 - OSVALDO DA SILVA (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.003879-0 - DELMIRO DOS SANTOS DURAES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.000333-0 - MARIA ELISA DE PAULA MELO E OUTRO (ADV. SP206949 - GUSTAVO MARTIN 

TEIXEIRA 

PINTO); ELISA LIMA DE PAULA(ADV. SP206949-GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.000392-4 - ADILSON MIOTO (ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 
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Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.000508-8 - CREMILDA DA SILVA ANDRADE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.000685-8 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 446/647 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.001408-9 - ODETE ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.001409-0 - ELIZABETH APARECIDA MARIANO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 
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2006.63.08.001597-5 - JOSE ANTONIO MARIA LEITE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.001649-9 - BERTHA KOCH BROTO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.001742-0 - JOÃO BOSCO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 
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Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.001809-5 - MARIA HELENA GARRAMONE DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.001936-1 - BENEDITA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP206949 - GUSTAVO MARTIN 

TEIXEIRA 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos 

autos 

da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 
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Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002027-2 - ANTONIO LUIZ PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002032-6 - BERLINDA COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002095-8 - NILSA MARIA ROSA GONÇALVES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 450/647 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002113-6 - NAIR MENDONÇA DIOGO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002117-3 - GRAUCIA RODRIGUES (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 
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Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002125-2 - EDIVALDO FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002148-3 - JOSEMAR DOS SANTOS LEITE (ADV. SP222179 - MARTA LUIZA ANDRADE 

NORONHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 
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os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002279-7 - LUIZ FRANCISCO DE CARVALHO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002458-7 - SONIA MAMEDE (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002575-0 - TEREZINHA APARECIDA BARBOSA BARTOLOMEU (ADV. SP245061 - FABIO 

VINICIUS 

FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes 

do 

retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 
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Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002599-3 - MARIA VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002911-1 - VILMA FERREIRA DE ASSIS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 
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Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002997-4 - JOSE EDISON DE OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.003112-9 - LÁZARO COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.003536-6 - ANA MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO 
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ABDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.003797-1 - JOAO DOS REIS TAVARES (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.003808-2 - ANTONIO LUIZ SOBRAL (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 
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Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.000177-4 - VALDETE COSTA SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.000196-8 - JOSE ANTONIO DE CAMARGO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 
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Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.000200-6 - HILDA APARECIDA DO CARMO (ADV. SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.000446-5 - ROSEMARI TABORDA PICANCO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.000849-5 - MARCIO CESAR APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 
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Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.000905-0 - MARIA MADALENA DE JESUS SANTANA (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.001007-6 - MAURO BENETE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 
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Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.001058-1 - CRISTINA DE FATIMA CAETANO DE LIMA (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO 

RIOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.001225-5 - APPARECIDA SILIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 
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2007.63.08.001499-9 - IRACY FERREIRA GONÇALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.001573-6 - LUZIA DOS REIS SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.001594-3 - LAERTE FERRERIA LISBOA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.001652-2 - EVA FERREIRA DE BARROS (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.002017-3 - CARMELIA BENTO DE ARRUDA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 
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ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.002018-5 - MARIA JOSE BUENO DA SILVA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.002519-5 - DANIEL WASHINGTON DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.002591-2 - ELENIR DA SILVA FRANCO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.002858-5 - NELSON SISCON (ADV. SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.002938-3 - ROZELI DOS SANTOS DOS SANTOS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 
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Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003104-3 - JOÃO LUIZ PEREIRA NETO (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003348-9 - ZELINA DIAS DE ANDRADE (ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003495-0 - DIVINA MENDES BARBOSA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003499-8 - ROSA MARIA PANCHONI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003675-2 - NEUZA CAMARGO TEIXEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 
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Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003689-2 - WAGNER MOLINA MULHER (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003706-9 - JAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 
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Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003722-7 - JOAO BATISTA MACHADO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003834-7 - SILVIA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 
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2007.63.08.004059-7 - DEUSIMA DI BASTIANI SCHRAMM (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004739-7 - MARIA INEZ SCOTON DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004791-9 - ADAULTO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 
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Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004941-2 - ADRIANA CRISTINA MARQUES (ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO 

DO 

AMARAL e ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.08.001361-6 - NEUSA CANDIDA DE ARAUJO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 
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Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.08.001432-3 - JOIRDES CONCEICAO CARNEVALE DENIZ (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do 

retorno dos 

autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.08.002102-9 - JOANA GARCIA SANSEVINE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP261556 

- ANA 

PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ciência as 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.08.004082-6 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.08.004931-3 - VANI DE JESUS ROSA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.08.005341-9 - MARIA DE LOURDES MARTINS CARDOSO (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE 

PELEGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 
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à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.08.005603-2 - VANDA APARECIDA DA COSTA ALMEIDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.08.006166-0 - DINA DEIA VARRASCHIN FLORIANO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 
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os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.08.000283-0 - MARIA EUGENIA DA SILVA PONTES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.08.000386-0 - TEREZINHA AUTA FERREIRA PIVETA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.08.001152-1 - JOAO RIBEIRO DIAS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - 

TIAGO 

DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ciência as 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 
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Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000103 - Lote 1373/2010 

 

2005.63.08.000009-8 - MARIA DE LOURDES TROMBINE DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2005.63.08.000017-7 - ANTONIO DE PAULA LEITE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2005.63.08.000040-2 - MAGDALENA VIEIRA GONÇALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 
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2005.63.08.000349-0 - MARCELO BONFIM DE CAMARGO (ADV. SP099574 - ARLINDO RUBENS GABRIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2005.63.08.000674-0 - MARIA JÚLIA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2005.63.08.000941-7 - VANDERLEI JOSE DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA); VANIA DOMICIANO(ADV. SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2005.63.08.001298-2 - AMELIA DE MORAIS BUTTINI E OUTRO (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA 

ALONSO e ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA); OSVALDO BUTTINI(ADV. SP216808-FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO); OSVALDO BUTTINI(ADV. SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2005.63.08.001339-1 - CARMELINO IZIDORO DOS SANTOS (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2005.63.08.001833-9 - VALDECI ANTONIO DA SILVA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 
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2005.63.08.002280-0 - ADELAIDE PACIFICO ROSOLEN (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2005.63.08.002548-4 - MARGARETH MACHADO (ADV. SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2005.63.08.003649-4 - NELSON GONÇALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2005.63.08.003957-4 - ETELVINA MARIA RIBEIRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2006.63.08.000798-0 - SARA ISRAEL PEREIRA E OUTRO (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI); 

APARECIDA DE FATIMA SEBASTIÃO(ADV. SP245061-FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2006.63.08.001014-0 - MARCIO EURICO MARCIANO (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2006.63.08.001105-2 - RICARDO DA SILVA LEITE E OUTRO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA 
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SANTOS); 

APARECIDA EVA DA SILVA LEITE(ADV. SP213766-MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2006.63.08.001578-1 - LUZINETE CRUZ MACEDO LOTTI ROCHA (ADV. SP114428 - MASAYOSHI OKAZAKI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2006.63.08.001738-8 - BENEDITO LUCIO RIBEIRO (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2006.63.08.002218-9 - ANTONIO MARCELINO DA FONSECA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2006.63.08.002579-8 - CAROLINA APARECIDA GONÇALVES TIMOTIO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS 

OLIVEIRA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2006.63.08.002659-6 - BENEDITA APARECIDA SOARES (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2006.63.08.002907-0 - CELIA SEBASTIANA BRAITE DA SILVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 
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Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2006.63.08.003016-2 - LUIZA LUIZ BENTO (ADV. SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2006.63.08.003222-5 - SEIGI OSHIRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2006.63.08.003329-1 - JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2006.63.08.003448-9 - RODINERIO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2006.63.08.003685-1 - SEBASTIAO HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2006.63.08.003842-2 - ROSANA MURADOR (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 
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Publique-se, intime-se." 

 

2007.63.08.000002-2 - NAIR PALMEIRA DE CAMPOS (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2007.63.08.000212-2 - ROSA MARIA DE MOURA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2007.63.08.000242-0 - JOSE ROBERTO ROCHA GALVAO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2007.63.08.000422-2 - MARIA APARECIDA DE SALES OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2007.63.08.000445-3 - ADAUTO FURTADO SILVEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2007.63.08.000927-0 - ANTONIA DE CARVALHO MAZUQUIM (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2007.63.08.000931-1 - IVANI RAMOS DE SOUZA FONSECA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2007.63.08.001025-8 - IZABEL CRISTINA LOGERFO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2007.63.08.001091-0 - ALCIDES BRAZ (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2007.63.08.001269-3 - MARIA HELENA DE MORAES ROSA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2007.63.08.001315-6 - EVA ALVES BERALDO (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2007.63.08.001672-8 - PAULO CUSTODIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2007.63.08.002379-4 - LUCIA CORNELIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 
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(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2007.63.08.002707-6 - MARIA DE LOURDES BASSETTO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2007.63.08.002825-1 - JOSE CARLOS BARBOSA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2007.63.08.002857-3 - VILMA BATISTA BARBOSA (ADV. SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2007.63.08.003192-4 - LUIZ ROBERTO DE ARAUJO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2007.63.08.003851-7 - DEONICE POLLO GARCIA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2007.63.08.003908-0 - DIRCEU DIAS DE ALMEIDA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 
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2007.63.08.004027-5 - PALMIRA ALMEIDA PEDROSO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2007.63.08.004192-9 - MARIA TERESINHA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2007.63.08.004276-4 - BENEDITO FERREIRA DE BARROS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2007.63.08.004375-6 - IZOLINA LUCAS PROCOPIO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2007.63.08.004411-6 - PEDRO FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2007.63.08.004591-1 - ALICE NUNES DE ALVARENGA FERRAZ (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI ZAINA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2008.63.08.000420-2 - FRANCISCO ASSIS DE ARAUJO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 
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terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2008.63.08.000640-5 - ANA ROSA DE PAIVA MINUNI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2008.63.08.000792-6 - MARIA LIMA DA ROCHA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2008.63.08.001173-5 - TOYOKO USHIWATA BABA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2008.63.08.002750-0 - CONCEICAO APARECIDA PAIS SOARES (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2008.63.08.003284-2 - SILVANA BATISTA DE MELO E OUTRO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO); 

JEFERSON BATISTA DE MELO MARIANO(ADV. SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2008.63.08.003313-5 - MARIA FERREIRA PEREIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

e ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 
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(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2008.63.08.003992-7 - MARINA LEMES BORBA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2008.63.08.004232-0 - ROMILDA DA SILVA NEVES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2008.63.08.004286-0 - ROMANA APARECIDA CARDOSO (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2008.63.08.004928-3 - AMILCAR DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2008.63.08.004964-7 - ANTENOR FERREIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2008.63.08.005228-2 - APARECIDO ALVES DA SILVA (ADV. SP239444 - JOSE REITOR RIZZARDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 
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Publique-se, intime-se." 

 

2008.63.08.005668-8 - MILTON GARCIA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2008.63.08.006024-2 - NADIR SALVADOR ORIOLO (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2008.63.08.006071-0 - JOÃO TEIXEIRA FILHO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos, 

etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2008.63.19.002838-9 - MARIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE e 

ADV. 

SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.000157-6 - VALTER DONIZETI NUNES FERREIRA (ADV. SP232168 - ANA LICI BUENO DE MIRA 

COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.000826-1 - IVONE DE CASTRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 
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2009.63.08.000931-9 - MARIA GONCALVES MIGUEL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.001185-5 - MARIA APARECIDA RODRIGUES LOREANO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.001284-7 - JOAQUIM BENEDITO DO CARMO (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.001604-0 - SERGIO PAOLONI (ADV. SP082956 - WALTER ROSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.001740-7 - MARIA APARECIDA GIL SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.001779-1 - MARIA BATISTA RIBEIRO (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e ADV. 

SP263345 

- CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "Vistos, 

etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.001808-4 - APARECIDA DONIZETI DE LIMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 
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Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.001962-3 - MARIA DOS ANJOS RODRIGUES DE AZEVEDO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO 

DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.001964-7 - APARECIDA BATISTA DE ANDRADE LOPES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.002071-6 - PAULO ROBERTO DAMIAO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.002226-9 - OLINDA VIEIRA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.002289-0 - APARECIDO DO VALE (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.002320-1 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 488/647 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.002362-6 - MARIA ALZIRA ARCA DIAS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

e ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.002454-0 - SILVANA MARAGNO (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.002478-3 - ERMELINDA DOS SANTOS LIMA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.002501-5 - ARISTIDES FLORENCIO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.002522-2 - MIRIAM MARIA DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 
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2009.63.08.002595-7 - RAMIRO GRACIANO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.002667-6 - LUIZ CARLOS CUSTODIO (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.002715-2 - IRACEMA COUTINHO DA SILVA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.002736-0 - HELENA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.002748-6 - JOÃO CORREA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.002757-7 - IONE CAMARGO DOS SANTOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 
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2009.63.08.002791-7 - WILSON CHIGUEO NAKAMURA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.002812-0 - ANTONIA APARECIDA BORBA PONTES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.002819-3 - THEREZINHA BARBOSA SILVINO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.002849-1 - MARIA ZILMAR RIBEIRO BONFIM (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.002851-0 - MARIA MARGARIDA VICENTE (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.002876-4 - LAURECI LEITE BENTO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 
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Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.002908-2 - RITA DE CASSIA GUIMARAES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.002909-4 - MARIA DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

e ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.002954-9 - JOSE ROBERTO BABINI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.002965-3 - MARILZA TEREZA LUCAS (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.002973-2 - CELIA REGINA MANFRIN BARBOSA (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003028-0 - NIDIA PEREIRA BARRETO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 
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Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003036-9 - SERVULO DOMINGOS DE TOLEDO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA 

e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003052-7 - JOAO APARECIDO FIORATO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003087-4 - MARIA ANTONIA GOMES BRAVIN (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003159-3 - ALCEU MONCINHATO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003199-4 - VALDECINO JERONIMO MARINHO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003338-3 - REGINA LUCIA DELFINO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 
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Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003347-4 - THEREZA NUNES DA SILVA (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

e ADV. 

SP279576 - JONATHAN KÄSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003361-9 - AGENOR BERALDO (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003368-1 - NEIVA OLINDA PINHATA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003469-7 - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003530-6 - MARIA DO CARMO BARBOSA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003536-7 - EDUARDO PEIXOTO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003551-3 - JOAO LUIZ MASSOLA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003575-6 - GENTIL DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003578-1 - WELSSER CORTEZ DE OLIVEIRA (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO 

ALVES 

FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003579-3 - APARECIDA LEITE (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003582-3 - MAURO SEBASTIAO (ADV. SP279576 - JONATHAN KÄSTNER e ADV. SP282063 - 

DANILO 

SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, 

etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003587-2 - NEISA DE JESUS ROQUE ALVES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003618-9 - MARIA DE FATIMA BULGARI (ADV. SP275741 - MARCOS ANTONIO ANTUNES 
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BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003625-6 - VALDOMIRO GOMES PERETA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003626-8 - INEZ DA CONCEIÇÃO CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI e ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003636-0 - ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA BATISTA (ADV. SP279304 - JOSE EDUARDO VILLA 

GOBBO 

e ADV. SP282028 - ANGELICA CRISTIANE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003637-2 - MARIA JOSE DE MACEDO FERREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003640-2 - EDUARDO FRANCISCO VASCONCELOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 
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Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003643-8 - LEONIL MENDES FIORATO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003646-3 - JOAO INACIO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. 

SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, 

etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003675-0 - APARECIDO DOMINGOS (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003708-0 - ADAUTA CONCEICAO DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003709-1 - ATAIDE BERTO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos, 

etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003713-3 - JOAQUIM INACIO DE SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 
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Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003714-5 - BENEDITO DE ALMEIDA FERRAZ (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003719-4 - BENVINDA MIRANDA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos, 

etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003722-4 - MARLI DE LOURDES FERNANDES E OUTROS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO 

DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO); PABLO FERNANDES ROMERA(ADV. 

SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA); PABLO FERNANDES ROMERA(ADV. SP216808-FELIPE 

FRANCISCO 

PARRA ALONSO); RAUANA FRANCYELLE FERNANDES ROMERA(ADV. SP172851-ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA); RAUANA FRANCYELLE FERNANDES ROMERA(ADV. SP216808-FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003729-7 - JACIRA ALVES DE FAVERI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003738-8 - FATIMA DONIZETE FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 
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(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003758-3 - APARECIDA GASPARINI (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP277481 - 

JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003785-6 - JUSCELINO AMERICO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003808-3 - JOAQUIM SIMAO BARBOSA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003827-7 - EDVAL FERREIRA DE MORAIS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003838-1 - VALDEMAR PEREIRA ALVIM (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003853-8 - IVONE FLORIANO FERNANDES PINHEIRO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 
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Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003856-3 - JOSE WILSON DE ALMEIDA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003865-4 - MARIA CIDALIA TEIXEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

e ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003882-4 - BENEDITA MARGARIDA DAVINA LEITE (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA 

KASSAB) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003883-6 - JOSE APARECIDO DOMINGUES (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003884-8 - MARIA APARECIDA DIAS VIEIRA (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003886-1 - ALCIDES ROCHA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI e ADV. 

SP289820 - 

LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos, 

etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 
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Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003896-4 - ROSALVE CARDOSO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003913-0 - MARIA AURORA GUERETA (ADV. SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.003917-8 - JUDITE PEREIRA DE QUEIROZ (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e 

ADV. 

SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.004010-7 - ERNESTO PEDROSO DE LARA (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.004028-4 - ADELIA PEREIRA GOMES (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.004053-3 - DINALVA DOS SANTOS PEREZ (ADV. SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 
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2009.63.08.004055-7 - MARIA JOSE MARCELINO (ADV. SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.004064-8 - LUIZ ANTONIO BRUZAROSCO (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.004103-3 - VILSON DE PRESCE MACEDO (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e 

ADV. 

SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.004134-3 - APARECIDO DONIZETE DE PAULA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES 

e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.004236-0 - ROSANA ALVES AVELINO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.004237-2 - CELIO FERNANDES DA SILVA FILHO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 
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(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.004238-4 - ROSEMARI TIMM (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.004359-5 - MARIA DAS DORES FERREIRA PARISCHI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA 

e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.004456-3 - BENEDITO BERNARDO PEREIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.004526-9 - MARIA ROSA FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.004566-0 - ANTONIA MARIA SIMOES PEREIRA (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.004570-1 - ESTER FERREIRA PERINI (ADV. SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA e ADV. SP271763 - 

JOSE 

EDUARDO CASTANHEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, 

etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 
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terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.004630-4 - LUIZ MENDES (ADV. SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.004771-0 - LUZIA APARECIDA MARTINS (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.004881-7 - RICARDO ARLINDO (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.004956-1 - EUNICE CAETANO DE SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.004984-6 - ADALGIZA SILVERIO LUCRECIO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.004996-2 - EDUARDO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 
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terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.004998-6 - ALICE CONCEIÇAO JUSTO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.004999-8 - ENY CONCEIÇÃO CARDOSO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.005008-3 - MAGALI SANTUNE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos, 

etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.005028-9 - NILZA MARIA ROCHA VIEIRA PINTO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.005038-1 - JOSE CARLOS DE MATOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.005045-9 - IVANI APARECIDA DIAS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.005047-2 - EVA APARECIDA CARVALHO DE SOUSA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA 

e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.005106-3 - SEBASTIÃO PAULO FERNANDES (ADV. SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ 

GRASSELLI e 

ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.005108-7 - MARIA JOSE LEITE DA ROCHA DIAS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.005131-2 - SEBASTIAO DOMINGUES VIEIRA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS 

SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.005235-3 - EURIDES FRANCISCO RIBEIRO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA e 

ADV. 

SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 
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2009.63.08.005239-0 - NELSA ROSA DUARTE DE ALMEIDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.005425-8 - EDVANDER JOSE PIRES GOMES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.005436-2 - MARIA ELZA PAULINO QUARESMA RIBEIRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO 

DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.005519-6 - PEDRO NUNES DE CARVALHO (ADV. SP283763 - LETICIA BERGAMO DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.005523-8 - SAMUEL MARQUES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos, 

etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.005672-3 - JOAO GOMES FERREIRA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA e ADV. SP293096 - 

JOSE 

RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 
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Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.005680-2 - MARIA APARECIDA MAMEDE MACHADO (ADV. SP171710 - FÁBIO CEZAR 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.005696-6 - RICARDO PEDROSO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.005795-8 - ESTHER DIAS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - 

FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, 

etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.006007-6 - NADIR DE MENDONCA BATISTA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e 

ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.006185-8 - DOMINGAS MARIA GONCALVEZ DA SILVA (ADV. SP159250 - GILBERTO JOSÉ 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.006196-2 - ROSANGELA FRANCISCO (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 
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2009.63.08.006256-5 - APARECIDA BENEDITA FELIX DE OLIVEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.006273-5 - CLAUDINEI VENANCIO (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.006345-4 - MARIA SUZANA PALMEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA 

e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.006408-2 - ELZA FRANCISCA GONÇALVES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.006444-6 - MARIA SOARES MOREIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.006469-0 - CELIA DE FATIMA ALMEIDA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.006497-5 - FRANCISCO KUBO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 
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SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos, 

etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.006711-3 - CELIA RUGENSKI PAZETTI (ADV. SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

2009.63.08.007013-6 - CAMILO FERNANDO CAMARGO MAXIMO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO 

FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional por este Juízo, intime-se a parte autora. Nada sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

Publique-se, intime-se." 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000096 

 

2008.63.08.004078-4 - ROSA JUSTINA ZAMPAULO (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA e ADV. 

SP226779 - 

WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003222-6 - ROSALINA DE JESUS PAULO (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS 

TURELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.005416-7 - JOAO MAGRI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2009.63.08.005613-9 - SERGIO LUIZ GOMES (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.006777-0 - JAIRO DIAS BATISTA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.007012-4 - JAIR MARIANO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. 

SP269240 - 

MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.007157-8 - PEDRO OLIMPIO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.007195-5 - ADRIANA FELIX (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.007199-2 - MARLENE DE MELLO SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.007217-0 - MARIA APARECIDA SOARES SANTANA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA 

PAULINO ABDO e 

ADV. SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.007241-8 - LEONARDO AUGUSTO RAMALHO FERNANDES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA 

DE 

CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA 

ARRUDA 

DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas 

as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.007244-3 - LUCIANA MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.007333-2 - NADIR ROSA LIMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000134-7 - MARIA LUCIA DOS SANTOS DIAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2010.63.08.000174-8 - ADAO APARECIDO DE ANDRADE (ADV. SP086531 - NOEMI SILVA POVOA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2010.63.08.000182-7 - IGNEZ GOMES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2010.63.08.000199-2 - LUCILIA APARECIDA PODAVINI MIRANDA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA 

e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000202-9 - ROBSON GOMES SOARES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000206-6 - CECILIA MARCELINO DE MELO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000230-3 - LIDIA PEREIRA ANDRADE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000236-4 - NIRCE NOGUEIRA DE FREITAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2010.63.08.000258-3 - MARIA MATOS DE LIMA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 
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2010.63.08.000280-7 - NELSON PIEMONTE (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2010.63.08.000288-1 - MARIA LIBANIA DEODATO DE CAMARGO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO 

FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000295-9 - ILSON GOMES MOURA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 

- 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000317-4 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000336-8 - ELIAS CLAUDIO DE OLIVEIRA (ADV. SP194602 - ADHEMAR MICHELIN FILHO e 

ADV. 

SP226774 - VANILZA VENANCIO MICHELIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000338-1 - ANTONIO LOURENCO BARRETO (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE 

OLIVEIRA e ADV. SP214644 - SYLVIA REGINA BENEVINI DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000343-5 - MARIA CLARICE FRAZATTO GAIQUER (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA 

BENEVENI DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000363-0 - PAULO CESAR TIBURCIO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2010.63.08.000364-2 - IGNES APARECIDA GOULART PIRES (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

e 

ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.000365-4 - NEUZA DA SILVA RAMOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000366-6 - JORGINA RITA ALVES DE SOUSA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e 

ADV. 

SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000379-4 - APARECIDA MESSIAS DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2010.63.08.000386-1 - MARIA LUIZA DA SILVA NEVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2010.63.08.000388-5 - LOURDES BRANDAO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000389-7 - APARECIDA DA SILVA MACACARI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2010.63.08.000390-3 - DARCI BATISTA DA COSTA GAMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2010.63.08.000394-0 - ISRAEL BENEDITO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2010.63.08.000395-2 - MARIA DO CARMO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000406-3 - MARIA OLINDA GARCIA DA VEIGA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 
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2010.63.08.000408-7 - NAIR DA CONCEIÇÃO PEDROSO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2010.63.08.000409-9 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000415-4 - PARAISA RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000416-6 - ODILIA ALBINO PEREIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000417-8 - MARIA SUELI DEMARCHI MORETTI (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO 

e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000418-0 - MARIA DA GRACA PEREIRA DA MOTTA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO 

FRANCISCO 

PESSUTO e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000427-0 - SANDRA REGINA DA SILVA COSTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2010.63.08.000429-4 - MARLENE SANCHES BUENO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2010.63.08.000431-2 - MARIA APARECIDA ZAVANELLA MAITAN (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO 

FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.000440-3 - TEREZA GOMES APOLONIO (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000445-2 - ADJALMA TOME (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000447-6 - GERALDA APARECIDA MARQUES PEREIRA (ADV. SP065199 - JOSE ANTONIO 

FONCATTI e 

ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO e ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2010.63.08.000450-6 - LOURIVAL CERQUEIRA DE ARAUJO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2010.63.08.000451-8 - JOSE FERNANDO LEME (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000452-0 - JULIANO APARECIDO ROSA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2010.63.08.000455-5 - BENEDITA BATISTA BORGES (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA e 

ADV. 

SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI e ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000477-4 - ISABEL APARECIDA DINIZ FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000483-0 - JORGINA SOARES PRESTES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000502-0 - JULIANA FARRAGONI AGNELO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000504-3 - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000506-7 - VIRGILINA CLOTILDE RAMALHO MARTINS LIMA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000508-0 - MARGARIDA DELFINO SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000534-1 - FRANCISCO LUIZ DA SILVA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2010.63.08.000535-3 - MEIRE MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2010.63.08.000539-0 - MARIA ANTONIETA SILVA GODOY (ADV. SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000546-8 - JOSE LUIZ LORENZETTI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000602-3 - DARCI MEIRA CUSTODIO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000608-4 - REINALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 
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(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2010.63.08.000609-6 - AMELIA DE OLIVEIRA MACEDO (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2010.63.08.000616-3 - NAIR DOMINGUES RODRIGUES DE LARA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000617-5 - MARIA DO CARMO ROCHA PEREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000619-9 - APARECIDA DE FATIMA RAMOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000622-9 - ELAINE CONCEICAO RAMOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000623-0 - CLARICE BENEDITA TEIXEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000624-2 - ROSELI DE MELLO CARVALHO (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI e 

ADV. SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000625-4 - ROSELI APARECIDA DE ALMEIDA PALMA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI 

ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos 

autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.000626-6 - ANA MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000651-5 - ZULEIDE COSTA DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000662-0 - JOAO DE CAMARGO CAMILO (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS 

TURELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000689-8 - JOSEANE DA SILVA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000693-0 - MARIA APARECIDA DE MEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000695-3 - LUIZA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000698-9 - JULIA PIOVESAN RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2010.63.08.000699-0 - JOSE LUCIO DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000707-6 - MARIA BENEDITA LUCAS FERREIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.000731-3 - MARIA LEITE DE OLIVEIRA CARVALHO (ADV. SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO 

e ADV. 

SP282028 - ANGELICA CRISTIANE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000732-5 - APARECIDO BATISTA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP264093 - MAICON JOSE 

BERGAMO e 

ADV. SP282028 - ANGELICA CRISTIANE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000733-7 - SANTOS LOPES CORREA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000737-4 - JOAO FLORENCIO DIAS (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000739-8 - TEREZA MARIA DE JESUS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000740-4 - OLINDA JOSE DE GODOI (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000741-6 - CONCEICAO DIVINA MORAES DE SOUZA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000743-0 - MARIA APARECIDA AMERICO DA ROSA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000750-7 - ROSA MARIA DA CRUZ PRADO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 
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2010.63.08.000752-0 - APARECIDO BENEDITO SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2010.63.08.000790-8 - FLAVIA ROCHA ALVIM (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA e ADV. 

SP276329 - 

MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000791-0 - ALVARO BARBOSA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2010.63.08.000994-2 - ALDEVINO RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2010.63.08.000997-8 - JURANITA MARIA DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000022 

Lote: 2010/302 

 

 

UNIDADE AVARÉ 

 

2009.63.01.013762-0 - AFONSO CELSO CARNEIRO (ESPÓLIO) (ADV. SP207944 - DANILO YOSHIAKI FUJITA 

e ADV. 

SP265770 - KLEBER ABRANCHES ODA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Isto posto, não conheço dos presentes Embargos de declaração. 

 

UNIDADE AVARÉ 

 

2009.63.08.000658-6 - DORVALINA DE CASTILHO SOUZA (ADV. SP195600 - RENATO JACOB DA ROCHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). Isto posto, rejeito os referidos Embargos 

declaratórios. 

 

2009.63.08.003222-6 - ROSALINA DE JESUS PAULO (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS 

TURELLI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, à vista dos embargos de declaração 

apresentados pela Ministério Público Federal informando que não fora regularmente intimado de todos os atos 

processuais 

conforme previsão legal, e, considerando haver razão da em seu descontentamento, decido acolhê-los, para anular a 

sentença de extinção do feito anteriormente prolatada por ter a mesma partido de errada premissa. 

 

Agende-se nova perícia médica com prioridade uma vez tratar-se de pessoa idosa, doente e tendo em vista a demora na 

apreciação do pedido da parte autora há muito em trâmite perante o Judiciário. 

 

Intime-se o MPF de todos os atos praticados, nos termos do que dispõe o artigo 82, inciso I, II e III do Código de 

Processo 

Civil. 

 

2009.63.08.003057-6 - CELINA FRANCISCA DE SOUZA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). Assim, à vista dos embargos de 

declaração 

apresentados pela parte autora e, considerando que assiste razão em seu descontentamento uma vez que a sentença 

prolatada por este Juízo partiu de errada premissa, apreciando períodos diversos do contido na inicial, ACOLHO os 

presentes embargos declaratórios. 

 

"A parte autora moveu ação face à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que alega que teria deixado a ré que a 

ré 

não aplicou corretamente os índices de correção dos meses de abril de 1990 e fevereiro 1991, razão pela qual requer a 

condenação da ré no pagamento dos índices inflacionários acrescidos dos consectários legais. 

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação, argüindo em preliminar a ilegitimidade passiva ad causam, pois 

houve transferência compulsória dos valores depositados pelos correntistas ao Banco Central, que deveria ser a 

demandada. Em preliminar de mérito, alegou a prescrição do direito. No mérito propriamente dito, sustentou que 

aplicou os 

índices de correção conforme normas produzidas pelo Poder Legislativo, Conselho Monetário Nacional e Banco 

Central, 

pugnando pela improcedência do pedido. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela ré, uma vez que a ação trata do saldo não bloqueado da 

poupança. É certo que houve transferência compulsória dos saldos de conta corrente e conta poupança ao Banco 

Central, em decorrência do Plano Collor I. No entanto, foi mantido em cada conta um valor não bloqueado. Tal valor 

sempre permaneceu sob a guarda da instituição bancária, não sofrendo qualquer interferência do Banco Central ou da 

União Federal no período de transição. É a correção sobre esse valor não bloqueado que se discute neste processo. 

 

  O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre o poupador e o agente financeiro; são a ele 

estranhos os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo 

inflacionário nos saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no pólo 

passivo da ação (cf. TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997). 

 

Afasto também a alegação de prescrição, matéria prejudicial de mérito, pois o prazo a ser considerado no presente caso 

é 

de 20 anos. 

 

Como a temática diz respeito ao próprio crédito, tido como remunerado de maneira insuficiente, não incide a prescrição 

qüinqüenal do art. 178, § 10, III, do Código Civil anterior, a regular os casos de juros ou prestações acessórias pagáveis 

anualmente ou em prazo menor. 

 

A prescrição in casu é vintenária, porque versa sobre ação pessoal, aplicando-se a regra do artigo 177 do Código Civil 

ultrapassado, na forma preconizada pelo art. 2.028 do novo código civil (art. 2028. Serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais de metade do 

tempo 

estabelecido na lei revogada). 

 

No mérito. 
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O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, 

como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos expressos 

em moeda (escritural ou manual). 

 

A aplicação de índices econômicos para reajuste dos valores depositados que não reflitam a real inflação do período, 

atenta contra o contratualmente estabelecido, violando o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

Assim 

não prospera a alegação de ter o réu apenas aplicado às normas emitidas pelo Governo, já que por serem nitidamente 

inconstitucionais, como reiteradamente decidiu o Judiciário, a ninguém obrigavam. 

 

O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que reclama o transcurso do prazo de 30 (trinta) 

dias para gerar rendimentos. Feito o depósito, o negócio se aperfeiçoa, produzindo seus efeitos no término dos 30 

(trinta) 

dias. Esses efeitos jurídicos não podem ser modificados por normas editadas no curso do período de aquisição, sob pena 

de ofensa ao ato jurídico perfeito. 

 

O índice, como critério utilizado para corrigir, integra ato jurídico perfeito do qual germina direito adquirido, 

estratificado no 

momento em que a conta é aberta ou renovada, sob a incidência de um referencial legal que prevê periodicidade do 

reajuste e o parâmetro medidor da inflação. Normas posteriores que modifiquem o índice pactuado, vigente no 

momento 

da contratação, somente se aplicam para o futuro. 

 

PLANO COLLOR I - 1990 

 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de 

até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse 

a respeito. 

 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC. 

 

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo 

IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo 

integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em "meia" correção monetária ou 

correção monetária "em parte". Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção 

somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa Corte, 

quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS com a da 

poupança, vez que um financia o outro. 
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Dessa forma para as cadernetas de poupança com aniversário na primeira quinzena de março, cujos valores não foram 

bloqueados e colocados à disposição do BACEN, o índice cabível para correção é o IPC, cujo percentual atingiu 

84,32%. 

 

Entretanto, para o caso em discussão, a correção é indevida, pois, vige a presunção de que as instituições depositários 

efetuaram a correção. Neste sentido, os Acórdãos citados a seguir: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. 

ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRELIMINAR PARCIALMENTE ACOLHIDA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. PAGAMENTO DA 

DIFERENÇA 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DOS ÍNDICES REFERENTES AO IPC DE MARÇO A 

MAIO DE 1990 

(...). INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) II - Legitimidade passiva da Instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os 

saldos das cadernetas de poupança cujo ciclo mensal de abertura ou renovação das contas iniciou-se até 15 de março 

de 1990 (primeira quinzena), tendo em vista a jurisprudência pacífica desta Corte e dos Tribunais Superiores no sentido 

de 

ser a responsável pelo seu pagamento. III - Em relação à primeira quinzena de março de 1990, o índice aplicável para 

correção monetária dos saldos em caderneta de poupança é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado 

do BACEN n. 2.067, de 30 de março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositárias. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1161791, Processo: 

2001.61.10.000940-7, 

UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da Decisão: 21/03/2007, Documento: TRF300116523) 

 

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. MP 168/90. IPC DE 

MARÇO/90. 

1. Existe previsão juris tantum de que o índice de 84,32% (relativo ao período de 15.2.90 a 15.3.90) a ser creditado em 

abril de 1990 foi devidamente aplicado nas cadernetas de poupança conforme determinação contida no Comunicado 

2.067/90 do Banco Central do Brasil (BACEN). 

2. O autor da ação não logrou êxito em provar que tal índice não foi creditado, não se desincumbindo do ônus previsto 

no 

art. 333, I, do CPC. 

(...) 

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01000177711, Processo: 

199901000177711, 

Processo de Origem: 9500065100, UF: MG, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA SUPLEMENTAR, Data da decisão: 

24/10/2002, Documento: TRF100139792, Fonte: DJ DATA: 28/11/2002, pg. 185 de 24/05/2007). 

 

Quanto ao índice de abril de 1990, por ocasião da conversão da Medida Provisória 168 de 1990, pela Lei nº 8.024/1990, 

considerou a BTNF como indexador, deveria ter sido aplicado o índice de 44,80%, que corresponde ao IPC daquele 

mês. 

 

A supracitada Medida Provisória n° 189, que acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90, determinava que os valores 

depositados em caderneta de poupança seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, atualizada com 

base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Desse modo, não são devidos os índices relativos aos IPCs. 

Dos meses de maio, junho e julho de 1990. 

 

No que diz respeito aos índices pleiteados, durante certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que 

seriam devidos os índices relativos aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 

(44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%). 

 

Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao proferir decisão nos autos do Recurso Extraordinário n.º 226.855- 

7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de 31.09.2000), se manifestou firmando entendimento ao pagamento apenas 

dos 

expurgos nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). 

 

Assim sendo, sobre os índices a serem considerados, a matéria não mais comporta discussão, não havendo razão para 

este Juízo se distanciar do entendimento jurisprudencial consolidado. 

 

Por fim, quanto aos juros remuneratórios no percentual de 0,5%, estes são devidos independentemente de pedido 
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expresso na inicial, posto que inerentes ao próprio contrato de poupança. Todavia, incidem apenas até a citação, posto 

que a partir desta o devedor estará em mora, incidindo apenas os juros moratórios legais. 

 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora adotando-se, para esse efeito apenas o índice abril de 1990 (44,80), que deixou 

de ser creditado, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período. Os 

atrasados 

serão corrigidos de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança para a 

apuração do montante devido e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil, contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

 

2009.63.08.001851-5 - GERALDO NATAL (ADV. SP071393 - LOURIVAL ADAO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). Isto posto, rejeito os referidos Embargos Declaratórios. 

 

2007.63.08.000599-8 - CARLOS ALBERTO LAUREANO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, à vista dos embargos de declaração 

apresentados pela parte autora e, considerando que assiste razão em seu descontentamento uma vez que a sentença 

prolatada por este Juízo partiu de errada premissa, ACOLHO os presentes embargos declaratórios. 

 

"Adentro no mérito. 

 

Deve ser acolhida a prescrição qüinqüenal no que tange ao direito de percepção das parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que antecedeu a data da propositura da ação, tendo em vista a disposição expressa do art. 103, parágrafo 

único, da Lei nº 8.213/91. Adoto a data da propositura da ação como ponto de partida de contagem do prazo 

prescricional, tendo em vista o disposto no art. 219, §1º, do Código de Processo Civil. 

 

Sabe-se que um dos princípios que regem a Administração Pública é o da legalidade, conforme art. 37, caput, da 

Constituição Federal. A legalidade, para a Administração Pública, ao contrário do particular, estabelece aquilo que pode 

e 

deve ser feito pelo administrador. Em outros termos, a lei dita os limites de sua atuação. 

 

Deste modo, jamais poderia a autarquia previdenciária ter desbordado dos limites legais e constitucionais aplicáveis à 

espécie e promovido qualquer revisão ou majoração da renda mensal sem amparo em lei. 

 

Na esteira do que já fundamentado todos os benefícios da previdência social em manutenção devem ser reajustados 

conforme o art. 41 da Lei nº. 8.213/91 e de acordo com a política salarial governamental, inexistindo vinculação do 

reajuste dado aos salários-de-benefício em manutenção ao reajuste dado aos salários-de-contruição. 

 

No caso concreto, tal como assinalado pela Contadoria Judicial, em seu parecer, foi constatada uma incorreção da 

apuração da RMI levada a efeito pela autarquia previdenciária, de tal sorte que eventual equívoco deve ser sanado, sob 

pena de experimentar a parte autora prejuízo que se agravará no tempo. 

 

Considerando que o benefício objeto da presente ação teve sua cessação datada de 27/05/2007, cabe a parte autora 

apenas o recebimento dos valores das diferenças apuradas durante o período de sua vigência. 

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para o que condeno o INSS a efetuar o pagamento à parte autora 

do valor das diferenças apuradas conforme os cálculos apresentados pelo INSS, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença no valor de R$ 717,61 (setecentos e dezessete reais e sessenta e um centavos) atualizados para julho de 

2009, conforme apurado nos termos da Resolução 561/2001 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição 

qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em 

vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 

406 do Código Civil. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda mensal 

do benefício da parte autora, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por meio de 

ofício requisitório. 

 

2008.63.08.004995-7 - TOMAZIA CARDOSO DE LIMA (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO e ADV. 

SP212733 - 
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DANIEL PICCININ PEGORER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, à 

vista dos 

"Embargos de Declaração" apresentados pela Autarquia Ré, em que se alega "CONTRADIÇÃO" no "decisum" outrora 

proferido, considero que realmente a Sentença prolatada por este Juízo deve, em parte, ser revista. Desta feita, 

ACOLHO 

PARCIALMENTE os presentes "Embargos Declaratórios". 

 

2008.63.08.004798-5 - ELENIR DOMINGUES DE BARROS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, à vista dos "Embargos de 

Declaração", em 

que requer a manifestação deste Juízo, decido acolhê-los e dar-lhes provimento, para que na Sentença, onde se lê: 

 

"(...) Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondente ao período de 12/12/2008 a 

30/04/2009, com juros e correção monetária, aqueles à razão de 12% a.a. (doze por cento ao ano), a contar da citação, e 

esta pelo índice pertinente a cada época, a partir do momento em que as parcelas vencidas deveriam ter sido pagas, no 

montante apurado de R$ 2.203,24 (dois mil, duzentos e três reais e vinte e quatro centavos), atualizados até abril de 

2009." 

 

Leia-se: 

 

"(...) Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondente ao período de 12/12/2008 a 

30/04/2009, descontando-se os valores, eventualmente recebidos a título de "seguro desemprego", em consonância 

com o artigo 124, parágrafo único da Lei nº 8.213/1991; com juros e correção monetária, aqueles à razão de 12% a.a. 

(doze por cento ao ano), a contar da citação, e esta pelo índice pertinente a cada época, a partir do momento em que as 

parcelas vencidas deveriam ter sido pagas, no montante apurado de R$ 980,35 (novecentos e oitenta reais e trinta e 

cinco centavos), atualizados até abril de 2009." 

 

2008.63.08.004343-8 - CLEUSA FARIA RODRIGUES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, nego provimento aos presentes 

"Embargos de Declaração". 

 

2007.63.08.004088-3 - ADELIA SANCHES TEIXEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, à vista dos embargos de declaração 

apresentados pela parte autora e, considerando o novo parecer contábil retificando o anterior que comprova o alegado 

pela parte autora e, por se considerar que realmente a sentença prolatada por este Juízo partiu de errada premissa, 

contrariando o entendimento deste Juízo, ACOLHO os presentes embargos declaratórios. 

 

"Adentro no mérito. 

 

Deve ser acolhida a prescrição qüinqüenal no que tange ao direito de percepção das parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que antecedeu a data da propositura da ação, tendo em vista a disposição expressa do art. 103, parágrafo 

único, da Lei nº 8.213/91. Adoto a data da propositura da ação como ponto de partida de contagem do prazo 

prescricional, tendo em vista o disposto no art. 219, §1º, do Código de Processo Civil. 

 

Sabe-se que um dos princípios que regem a Administração Pública é o da legalidade, conforme art. 37, caput, da 

Constituição Federal. A legalidade, para a Administração Pública, ao contrário do particular, estabelece aquilo que pode 

e 

deve ser feito pelo administrador. Em outros termos, a lei dita os limites de sua atuação. 

 

Deste modo, jamais poderia a autarquia previdenciária ter desbordado dos limites legais e constitucionais aplicáveis à 

espécie e promovido qualquer revisão ou majoração da renda mensal sem amparo em lei. 

 

Na esteira do que já fundamentado todos os benefícios da previdência social em manutenção devem ser reajustados 

conforme o art. 41 da Lei nº. 8.213/91 e de acordo com a política salarial governamental, inexistindo vinculação do 

reajuste dado aos salários-de-benefício em manutenção ao reajuste dado aos salários-de-contruição. 

 

No caso concreto, tal como assinalado pela Contadoria Judicial, em seu parecer, foi constatada uma incorreção da 

apuração da RMI levada a efeito pela autarquia previdenciária, de tal sorte que eventual equívoco deve ser sanado, sob 

pena de experimentar a parte autora prejuízo que se agravará no tempo. 
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Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, e condeno o INSS à revisão da renda mensal inicial (RMI) do 

benefício da parte autora de forma que a o valor da renda mensal atual (RMA) passe para R$ 526,74 (quinhentos e vinte 

e seis reais e setenta e quatro centavos), valor válido para a competência de maio de 2009. 

 

2009.63.08.000100-0 - JOSE TEIXEIRA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - 

TIAGO DE 

CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto 

isso, não 

conheço dos presentes Embargos de Declaração. 

 

2008.63.08.002198-4 - JOSEFINA MARIA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . À vista dos "Embargos de Declaração" 

apresentados pela parte Autora considero que a Sentença prolatada por este Juízo partiu de equivocada premissa. Desta 

feita, ACOLHO os presentes embargos declaratórios. 

 

2008.63.08.003150-3 - LAURA PERES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - 

FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, 

à vista 

dos "Embargos de Declaração" apresentados pela Autarquia Ré, em que requer a manifestação deste Juízo, decido 

acolhê-los e dar-lhes provimento, para que na Sentença, onde se lê: 

 

"(...)Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com 

duração de 12 (doze) meses a partir da realização do "exame médico pericial", em favor de LAURA PERES, com data 

de 

início do benefício (DIB) a partir de 13/02/2008 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao 

benefício de "auxílio-doença" - NB. 528.183.102-6), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos 

e quinze reais), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), também, no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e 

quinze reais), posição de 24/01/2009. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para 

agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não 

requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000101 

Lote: 2010/1317 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, e pelo que os demais elementos 

dos 

autos constam, julgo IMPROCEDENTE a ação e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2009.63.08.003510-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308002375/2010 - APARECIDA DIAS 

DA 

SILVA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO 

D'AQUI). 

 

2009.63.08.003364-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308002366/2010 - ROSA MARIA DA 
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CRUZ 

SILVA (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB, SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO, SP138583 - 

MARTA 

REGINA LUIZ DOMINGUES, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ 

CAVALHEIRO 

BUENO JUNIOR, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI 

MAGDANELO, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000147 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.09.001464-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007096/2010 - TATSU SATO 

KUNIMATSU (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal em 

obrigação de fazer consistente em pagar em favor da parte autora a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada 

pelo IPC - correspondente(s) a 44,80% sobre o saldo existente em abril de 1990, somente em relação aos valores que 

não foram bloqueados e transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da MP 168/90 - e aquela efetivamente 

creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora, CONFORME ACIMA EXPOSTO.As diferenças entre o que foi 

creditado e o que deveria ter sido, conforme acima descrito, serão atualizadas na forma do Provimento COGE nº. 64, de 

28 de abril de 2005. Haverá, ainda, a incidência de juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação no presente 

feito.Esclareço que a Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, não revogou o Provimento COGE nº. 64, de 28 de 

abril de 2005, que permanece em vigor nesta Região, razão pela qual o montante das parcelas vencidas deve ser 

corrigido monetariamente nos termos preconizados na sentença embargada. Também por essa razão (aplicação do 

Provimento nº. 64) não incide no caso em concreto juros contratuais de 0,5% ao mês.Oficie-se à Caixa Econômica 

Federal para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da(s) 

conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora, cujo(s) extrato(s) foi(foram) acostado(s) à inicial.Quanto 

ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários 

mínimos).Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, 

combinado com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o 

prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Intimem-se as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.000906-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007097/2010 - ROSANA CHIEFFE 

MONTEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). Ante o exposto, REJEITO o pedido de correção decorrente do plano “Collor I”, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do 

artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer desta 

sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Publique-se. Intimem-se as partes. Sentença registrada eletronicamente. 
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2009.63.09.008277-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007201/2010 - HELENA KASUKO 

MAKIMURA (ADV. SP075392 - HIROMI SASAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente no pagamento em favor da parte autora das 

diferenças resultantes da aplicação do percentual de 20,21% decorrente da variação do BTNF à(s) caderneta(s) de 

poupança existente(s) entre 1º e 31 de janeiro de 1991. REJEITO o pedido de correção decorrente do “Plano Collor I”, 

tendo em vista que a “data de aniversário” da conta de poupança é posterior à primeira quinzena do mês.As diferenças 

entre o que foi creditado e o que deveria ter sido, conforme acima descrito, serão atualizadas pelos índices oficiais de 

correção das cadernetas de poupança, com juros remuneratórios de 0,5% ao mês, como contratado, os quais compõem a 

remuneração da referida aplicação financeira. Isso porque, até que sejam efetivamente pagos os valores ora 

determinados, devem ser considerados como importância ainda depositada na referida conta de poupança. Haverá, 

ainda, a incidência de juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação no presente feito. Oficie-se à Caixa Econômica 

Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da(s) conta(s) 

vinculada(s) de poupança em nome da parte autora, cujo(s) extrato(s) foi(foram) acostado(s) à inicial.Quanto ao valor 

da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários mínimos).Sem 

custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado com o 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Intimem-se as partes. Sentença publicada 

e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.009865-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007214/2010 - CELSO JOSE DE 

SOUZA NOGUEIRA (ADV. SP197135 - MATILDE GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Ante o exposto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO DO 

DIREITO DE AÇÃO da parte autora em relação ao “Plano Bresser” (26,06% sobre o saldo existente em junho de 1987) 

e JULGO PROCEDENTE o pedido referente aos Planos Verão, Collor I e Collor II, condenando a Caixa Econômica 

Federal em obrigação de fazer consistente em pagar em favor da parte autora a(s) diferença(s) entre a correção 

monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 42,72% sobre o saldo existente em janeiro de 1989 e a 44,80% sobre 

o saldo existente em abril de 1990, esta última somente em relação aos valores que não foram bloqueados e transferidos 

ao Banco Central do Brasil, por força da MP 168/90 - e correspondente(s) a 20,21% sobre o saldo existente na(s) 

conta(s) existente(s) entre 1º e 31 de janeiro de 1991e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da parte 

autora, CONFORME ACIMA EXPOSTO.As diferenças entre o que foi creditado e o que deveria ter sido, conforme 

acima descrito, serão atualizadas na forma do Provimento COGE nº. 64, de 28 de abril de 2005. Haverá, ainda, a 

incidência de juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação no presente feito.Esclareço que a Resolução 561, de 02 

de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

cálculos na Justiça Federal, não revogou o Provimento COGE nº. 64, de 28 de abril de 2005, que permanece em vigor 

nesta Região, razão pela qual o montante das parcelas vencidas deve ser corrigido monetariamente nos termos 

preconizados na sentença embargada. Também por essa razão (aplicação do Provimento nº. 64) não incide no caso em 

concreto juros contratuais de 0,5% ao mês.Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 60 

(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da 

parte autora, cujo(s) extrato(s) foi(foram) acostado(s) à inicial.Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já 

limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários mínimos).Sem custas e honorários advocatícios nesta 

instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Se a 

parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e 

de que deverá constituir advogado.Intimem-se as partes. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.003667-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007223/2010 - NATIVIDADE 

SANCHEZ MORENO (ADV. SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Ante o exposto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE 

AÇÃO da parte autora em relação ao “Plano Bresser” (26,06% sobre o saldo existente em junho de 1987) e JULGO 

PROCEDENTE o pedido referente aos Planos Verão, Collor I e Collor II, condenando a Caixa Econômica Federal em 

obrigação de fazer consistente em pagar em favor da parte autora a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada 

pelo IPC - correspondente(s) a 42,72% sobre o saldo existente em janeiro de 1989 e a 44,80% sobre o saldo existente 

em abril de 1990, esta última somente em relação aos valores que não foram bloqueados e transferidos ao Banco 

Central do Brasil, por força da MP 168/90 - e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora, 

CONFORME ACIMA EXPOSTO.As diferenças entre o que foi creditado e o que deveria ter sido, conforme acima 

descrito, serão atualizadas na forma do Provimento COGE nº. 64, de 28 de abril de 2005. Haverá, ainda, a incidência de 

juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação no presente feito.Esclareço que a Resolução 561, de 02 de julho de 

2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na 

Justiça Federal, não revogou o Provimento COGE nº. 64, de 28 de abril de 2005, que permanece em vigor nesta Região, 

razão pela qual o montante das parcelas vencidas deve ser corrigido monetariamente nos termos preconizados na 

sentença embargada. Também por essa razão (aplicação do Provimento nº. 64) não incide no caso em concreto juros 

contratuais de 0,5% ao mês.Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias após 
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o trânsito em julgado, a atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora, cujo(s) 

extrato(s) foi(foram) acostado(s) à inicial.Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos 

Juizados Especiais Federais (sessenta salários mínimos).Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, 

nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Se a parte autora desejar 

recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá 

constituir advogado. Intimem-se as partes. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.000481-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007102/2010 - KINOYO TAKAKI 

(ADV. SP059018 - NATAL SAMUEL DE LIMA); TIKO TAKAKE TASHIRO (ADV. SP059018 - NATAL 

SAMUEL DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal em 

obrigação de fazer consistente em pagar em favor da parte autora a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada 

pelo IPC - correspondente(s) a 26,06% sobre o saldo existente em junho de 1987 e a 42,72% sobre o saldo existente em 

janeiro de 1989 - e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora, CONFORME ACIMA 

EXPOSTO.As diferenças entre o que foi creditado e o que deveria ter sido, CONFORME ACIMA DESCRITO, serão 

atualizadas na forma do Provimento COGE nº. 64, de 28 de abril de 2005. Haverá, ainda, a incidência de juros 

moratórios de 1% ao mês a contar da citação no presente feito.Esclareço que a Resolução 561, de 02 de julho de 2007, 

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça 

Federal, não revogou o Provimento COGE nº. 64, de 28 de abril de 2005, que permanece em vigor nesta Região, razão 

pela qual o montante das parcelas vencidas deve ser corrigido monetariamente nos termos preconizados na sentença 

embargada. Também por essa razão (aplicação do Provimento nº. 64) não incide no caso em concreto juros contratuais 

de 0,5% ao mês.Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito 

em julgado, a atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora, cujo(s) extrato(s) 

foi(foram) acostado(s) à inicial.Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados 

Especiais Federais (sessenta salários mínimos).Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos 

do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer 

desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado. Intimem-se as partes. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.001428-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007720/2010 - MARCIA DE 

LOURDES ANTUNES SOARES (ADV. SP097582 - MARCIA DE LOURDES ANTUNES SOARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Diante do exposto, 

ACOLHO O PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA para condenar a Caixa Econômica Federal em 

obrigação de fazer consistente em atualizar o saldo da conta vinculada ao FGTS titularizada pela parte autora, 

decorrente da correta aplicação do IPC/IBGE - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) -, descontando-se os 

valores pagos administrativamente. O levantamento da quantia apurada observará o disposto em lei.Sem condenação 

em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 

10.259/01.Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em 

julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.Defiro 

os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora ainda desejar recorrer desta sentença, fica ciente de 

que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em pagar 

em favor da parte autora a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 

44,80% sobre o saldo existente em abril de 1990, somente em relação aos valores que não foram bloqueados e 

transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da MP 168/90 - e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) 

de poupança da parte autora, CONFORME ACIMA EXPOSTO. 

As diferenças entre o que foi creditado e o que deveria ter sido, conforme acima descrito, serão atualizadas na 

forma do Provimento COGE nº. 64, de 28 de abril de 2005. Haverá, ainda, a incidência de juros moratórios de 

1% ao mês a contar da citação no presente feito.Esclareço que a Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça 

Federal, não revogou o Provimento COGE nº. 64, de 28 de abril de 2005, que permanece em vigor nesta Região, 

razão pela qual o montante das parcelas vencidas deve ser corrigido monetariamente nos termos preconizados 

na sentença embargada. Também por essa razão (aplicação do Provimento nº. 64) não incide no caso em 

concreto juros contratuais de 0,5% ao mês.Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 

60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em 

nome da parte autora, cujo(s) extrato(s) foi(foram) acostado(s) à inicial.Quanto ao valor da condenação, 

encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários mínimos).Sem custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado com o 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 
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interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Intimem-se as partes. Sentença 

publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.001420-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007065/2010 - PAULO SERGIO 

KANAJI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

2010.63.09.001415-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007066/2010 - LEANDRO 

BARBOSA MOTA URSULANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001405-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007067/2010 - MARICI TIOMI 

HIROTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

2010.63.09.001404-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007068/2010 - MARILI TIEMI 

HIROTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

2010.63.09.001403-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007069/2010 - MARISA TSUGUIE 

KONNO HIROTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001401-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007070/2010 - ALICE SHIZUE 

SAITO FUKUGAVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001348-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007071/2010 - MIGUEL DE ASSIS 

VAZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

2010.63.09.001301-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007073/2010 - ANESIO DE PAULA 

LICCA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

2010.63.09.001117-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007075/2010 - DAVID 

YUKISHIGUE TAIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.000985-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007076/2010 - INES MOREIRA DE 

QUEIROZ RAMOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.000932-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007077/2010 - GABRIELLA 

FERNANDES CLAUDINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em pagar 

em favor da parte autora a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 

20,21% sobre o saldo existente na(s) conta(s) existente(s) entre 1º e 31 de janeiro de 1991 - e aquela efetivamente 

creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora, CONFORME ACIMA EXPOSTO.As diferenças entre o 

que foi creditado e o que deveria ter sido, conforme acima descrito, serão atualizadas na forma do Provimento 

COGE nº. 64, de 28 de abril de 2005. Haverá, ainda, a incidência de juros moratórios de 1% ao mês a contar da 

citação no presente feito.Esclareço que a Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, não revogou o 

Provimento COGE nº. 64, de 28 de abril de 2005, que permanece em vigor nesta Região, razão pela qual o 

montante das parcelas vencidas deve ser corrigido monetariamente nos termos preconizados na sentença 

embargada. Também por essa razão (aplicação do Provimento nº. 64) não incide no caso em concreto juros 

contratuais de 0,5% ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em 

julgado, a atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora, cujo(s) 
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extrato(s) foi(foram) acostado(s) à inicial.Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto 

dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários mínimos).Sem custas e honorários advocatícios nesta instância 

judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Se a parte 

autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que deverá constituir advogado.Intimem-se as partes. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.000188-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007219/2010 - CLAUDIA 

CRISTINA MOREIRA RODRIGUES (ADV. SP060608 - JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.007535-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007221/2010 - JOSE ROBERTO 

RAMOS FALCONI (ADV. SP027262 - LUIZ GERALDO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.008506-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007193/2010 - RAFAELA 

APARECIDA SCINOCCA (ADV. SP240308 - PAULO FLAVIO MENEGUELLI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em pagar em 

favor da parte autora a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 42,72% sobre 

o saldo existente em janeiro de 1989 - e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora, 

CONFORME ACIMA EXPOSTO.As diferenças entre o que foi creditado e o que deveria ter sido, conforme acima 

descrito, serão atualizadas na forma do Provimento COGE nº. 64, de 28 de abril de 2005. Haverá, ainda, a incidência de 

juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação no presente feito.Esclareço que a Resolução 561, de 02 de julho de 

2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na 

Justiça Federal, não revogou o Provimento COGE nº. 64, de 28 de abril de 2005, que permanece em vigor nesta Região, 

razão pela qual o montante das parcelas vencidas deve ser corrigido monetariamente nos termos preconizados na 

sentença embargada. Também por essa razão (aplicação do Provimento nº. 64) não incide no caso em concreto juros 

contratuais de 0,5% ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora, cujo(s) extrato(s) foi(foram) 

acostado(s) à inicial. 

Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários 

mínimos). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado 

com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Intimem-se as partes. Sentença publicada 

e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.09.008230-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007174/2010 - ANTONIO DE ASSIS 

SOBRINHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 

da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a 

litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do Código de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não 

restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte autora, de forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 

do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer 

desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.010095-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309006895/2010 - ARISTEU FAE 

VENTURIM (ADV. SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Ante o exposto, tendo em vista a inércia da 

parte autora, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos 

dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil.Sem custas processuais e honorários 

advocatícios.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a 

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.Intime-se. Sentença 

publicada e registrada eletronicamente. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000148 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.09.003317-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008826/2010 - RISETE MARIA DE 

LIMA (ADV. ); IVONE LIMA LOTITO DE OLIVEIRA (ADV. SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS e extingo o feito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários ao 

menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do 

artigo 1º da lei n. 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que 

DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. Sentença registrada e publicada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, e considerando tudo o 

mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a 

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente 

  
2010.63.09.000075-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007665/2010 - JOSE RIBAMAR 

LOPES (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000080-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007666/2010 - DANIEL CARLOS 

GALVAO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000081-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007667/2010 - COSME ALVES 

BONFIM (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.003586-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007708/2010 - DALCINA DOS 

SANTOS FRANCO (ADV. SP240942A - CARLOS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, e considerando tudo 

o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar 

RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) 

DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, e considerando tudo o 

mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça 
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gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a 

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR 

ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

2010.63.09.000092-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008882/2010 - JOSE ALVES FILHO 

(ADV. SP157946 - JEFFERSON MAIOLINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000388-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008904/2010 - LAIS APARECIDA 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000181-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008913/2010 - ALEXANDRA 

MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP255256 - ROSANE RODRIGUES DE LUCENA BEGLIOMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000319-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008885/2010 - ANTONIO 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES, SP285477 - RONALDO RODRIGUES 

SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2010.63.09.000179-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008886/2010 - JOAQUIM 

CANDIDO DA SILVA (ADV. SP197270 - MARCELO CARRUPT MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000736-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008889/2010 - ADRIANA 

FERNANDES (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000358-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008890/2010 - FRANCISCA 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000369-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008893/2010 - MARIA DE FATIMA 

ELIAS MATIAS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000357-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008895/2010 - FRANCISCO DE 

ASSIS GOMES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000321-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008899/2010 - FRANCELINA 

MARIA DOURADO (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES, SP285477 - RONALDO RODRIGUES 

SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2010.63.09.000844-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008901/2010 - JAIME PAULINO 

DA SILVA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000630-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008905/2010 - MARIA CRISTINA 

LISBOA SALES (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000084-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008906/2010 - JOANA RIBEIRO 

GOMES (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000711-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008907/2010 - OLAVO 

SECOMANDI (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.000437-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008909/2010 - MATILDE DE 

SOUZA PAULO (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000316-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008911/2010 - NOEL DE MELO 

CAVALCANTE (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000193-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008914/2010 - JOAO BARRETO 

DOS SANTOS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.006953-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008869/2010 - TEREZA FERREIRA 

ASSUNCAO E SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por TEREZA FERREIRA ASSUNÇÃO E SILVA em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do 

CPC.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do 

artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO 

para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, devendo constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.005825-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008620/2010 - EUNICE VIEIRA DE 

SOUZA (ADV. SP235828 - INOCENCIO MATOS ROCHA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado por EUNICE VIEIRA DE SOUZA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da cessação, em 

11/05/2009, com uma renda mensal de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) para a competência de março de 

2010 e DIP para abril de 2010, sendo que “a realização de uma nova perícia médica junto à autarquia ré não deverá 

ocorrer antes de 30/09/2010” e o(a) segurado(a) deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento 

médico promovidos pelo INSS.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 5.831,54 (CINCO 

MIL OITOCENTOS E TRINTA E UM REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados para abril de 

2010, conforme cálculos da Contadoria Judicial.Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com 

fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício 

seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) 

pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido 

apenas no efeito devolutivo.Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito 

em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro.Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por 

incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do 

complemento positivo os valores recebidos administrativamente pela parte autora.Ficam a cargo da Autarquia 

Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a continuidade, cessação ou conversão do 

benefício ora restabelecido.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 

10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  

2009.63.09.004483-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008666/2010 - IVANETE ROSA DA 

SILVA (ADV. SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por IVANETE ROSA DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 31/502.532.431-5) desde a 

data da cessação, em 22/02/2009, com uma renda mensal de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) para a 

competência de março de 2010 e DIP para abril de 2010, sendo que o benefício deverá ser mantido durante todo o 

período em que perdurar o processo de reabilitação profissional da parte autora. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 7.353,95 (SETE MIL TREZENTOS E 

CINQüENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), atualizados para abril de 2010, conforme 

cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.Os valores atrasados 

deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de 

seqüestro.Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da 
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contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos 

administrativamente pela parte autora.Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações 

periódicas como condição para a continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.Sem custas e 

honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 

Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.09.005157-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007273/2010 - OSVALDO 

NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Pelo exposto, 

julgo o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária (artigo 1º da Lei nº. 10.259/01). Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 

55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.006935-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008622/2010 - EDEZIO DE 

ALMEIDA CASIMIRO (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isto, julgo extinto o 

processo sem resolução do mérito, em razão da ausência do interesse de agir, nos termos do art. 267, VI do Código de 

Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.005352-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007669/2010 - LUCI PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP137461 - APARECIDA LUIZ MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a ausência da parte autora e de seu 

advogado, embora devidamente intimados (DOE 17/08/2009, expediente n°. 64/2008), para a audiência de conciliação, 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, de aplicação 

subsidiária.Sem custas ou honorários advocatícios.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000149 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.09.003665-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309009164/2010 - JOSEFA MARIA DE JESUS (ADV. SP163733 - 

LÁZARO TOMAZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Retornem os autos virtuais ao arquivo tendo em vista o trânsito em 

julgado da sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o cumprimento da 

obrigação pela ré, bem como a concordância do(a) autor(a), dou por cumprida a obrigação, nos termos do art. 

635, do CPC.Fica autorizada a parte autora a levantar o valor depositado, independentemente de alvará e sem 

qualquer retenção a título de imposto de renda.Decorrido o prazo de 05(cinco) dias da intimação, arquive-

se.Intimem-se. 

  

2008.63.09.000089-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309008807/2010 - JOSE DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP193875 - 

MARIA LUCIA DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.010108-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309008808/2010 - JOSE ARNALDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP061938 - JOSE ARNALDO PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.010238-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309008809/2010 - NAIR MAYUNI YOSHIDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.010258-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309008810/2010 - MARIKO YOSHIDA REPR/ POR NAIR MAYUMI 

YOSHIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.09.004930-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309007945/2010 - AMERICO NOGARA (ADV. SP118135 - YEDDA 

FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Antes de apreciar os embargos opostos, remetam-se os autos ao contador judicial para 

que informe sobre os reajustamentos do benefício realizados pelo perito, tendo em vista que o mesmo não encontrou 

diferenças na Renda Mensal Inicial do autor, especialmente em relação ao primeiro reajustamento (09/1992) e à 

conversão em URV (03/1994).Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000150 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.09.007144-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309008849/2010 - MARIA JOSE SANTOS MELO SILVA (ADV. 

SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1.Designo perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA 

para o dia 13 de MAIO de 2010, às 13h00min, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. MAURICIO 

ALEXANDRE DA COSTA SILVA.2.Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no 

prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 

                3.Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida 

de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia que a incapacita, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.   4.Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na extinção do processo sem julgamento de mérito, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5.Tendo em 

vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação para o dia 30 de JULHO de 2010, às 

15h00min.6.Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 
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termos do artigo 51, inciso I, da lei 9099/95.7.No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão 

conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência. 

8.Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.   Intimem-se as partes. 

  

2010.63.09.000497-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309009166/2010 - ADELIR GIROLIMETO (ADV. SP267658 - 

FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 

18 de MAIO de 2010 às 09:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO 

KELIAN e perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 24 de MAIO de 2010 às 11:00 horas NESTE 

JUIZADO, nomeando para o ato a Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA.2. Ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte 

autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado 

constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação 

pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior.5. DESIGNO audiência de tentativa de conciliação para 03 de SETEMBRO 

de 2010 às 14:30 horas. 

6. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95.6. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para 

sentença independentemente de designação de nova audiência.7. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de 

homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita 

Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de 

Identidade.Intimem-se. 

  

2009.63.09.007260-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309004148/2010 - ALTAIR CHAGAS RIBEIRO (ADV. SP242948 - 

BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Expeça-se ofício ao Ambulatório de Saúde Mental Dr. Bezerra de 

Menezes, na R. Marina La Regina, 149, Centro, Poá, requisitando, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia dos respectivos 

prontuários médicos de ALTAIR CHAGAS RIBEIRO, RG 20.526.207-7 e CPF 083.052.798-20, filho de JOSÉ 

RIBEIRO DE ARAUJO e de LAURITA AMBROSIA DE ARAUJO, contendo todas as informações sobre o 

acompanhamento médico do mesmo. Instrua o ofício com cópia desta decisão.Com a juntada dos prontuários, intime-se 

a perita médica dra. Thatiane Fernandes da Silva, a apresentar seu laudo conclusivo no prazo de 30 (trinta) 

dias. Cumpra-se independentemente de intimação. 

  

2010.63.09.000643-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309008852/2010 - NAIR FELICIO RODRIGUES (ADV. SP156058 - 

ANTONIO CARLOS ALVES DE MIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face do comunicado médico, redesigno perícia médica na 

especialidade de CLÍNICA GERAL para o dia 12 de MAIO de 2010, às 10h00min, NESTE JUIZADO, e nomeio para o 

ato o Dr. FLAVIO TSUNEJI TODOROKI. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da 

perícia, munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia alegada, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora cientificada de 

que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito sem julgamento de 

mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.    

Cumpra-se, intimem-se. 

  

2009.63.09.006189-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309009114/2010 - MARIA JULIA DE ANDRADE (ADV. SP262913 - 

ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 1. REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para 18 de JUNHO de 2010 às 

13:15 horas.2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão 

conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência.4. Dê-se ciência à parte autora que, para 

fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à 

Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula 

de Identidade.Intimem-se. 

  

2010.63.09.000963-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009167/2010 - MARIA DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP249364 

- ANDREIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 

24 de MAIO de 2010 às 11:15 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato a Dra. THATIANE FERNANDES DA 
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SILVA e perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 28 de MAIO de 2010 às 09:30 horas NESTE 

JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. CLAUDINET CEZAR CROZERA.2. Ficam as partes intimadas para apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora 

intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado 

constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação 

pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior.Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.09.008784-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309008007/2010 - JACEGOAY ALVES CORREIA FILHO (ADV. 

AC000841 - LAERCIO BENEDITO ALVES); BRUNO RAMOS ALVES CORREA (ADV. AC000841 - LAERCIO 

BENEDITO ALVES); JAQUELINE RAMOS ALVES CORREA (ADV. AC000841 - LAERCIO BENEDITO 

ALVES); VITOR RAMOS ALVES CORREA (ADV. AC000841 - LAERCIO BENEDITO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1.Tendo em 

vista a ausência de discordância do réu, DEFIRO A HABILITAÇÃO somente dos dependentes BRUNO RAMOS 

ALVES CORREIA, JAQUELINE RAMOS ALVES CORREIA e VITOR RAMOS ALVES CORREIA, todos filhos 

menores de 21 anos na data do óbito do autor da demanda. ANOTE-SE. 

2. Designo PERÍCIA INDIRETA na especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 03 de MAIO de 2010 às 15:45 horas 

NESTE JUIZADO, nomeando para o ato a Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA e PERÍCIA INDIRETA na 

especialidade de ORTOPEDIA para o dia 20 de MAIO de 2010 às 09:30 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o 

ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO.3. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).4. Fica a parte autora intimada para comparecer no 

dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente 

da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada DO 

FALECIDO.5. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de 

motivo de força maior .6. Designo audiência de tentativa de conciliação para 23 de JULHO de 2010 às 14:15 horas.7. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 

51, inciso I, da lei 9099/95.8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para 

sentença independentemente de designação de nova audiência.9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de 

homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita 

Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de 

Identidade.10. No mais, verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. Assim, 

DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 19/04/2006, data da perícia realizada em juízo, 

estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de ORTOPEDIA e que 

todos os requerimentos administrativos anteriores a 13/07/2006, data da perícia realizada em juízo, estão abrangidos 

pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de PSIQUIATRIA. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.09.000103-4 - DECISÃO JEF Nr. 6309008794/2010 - LAERCIO DIAS DE MENEZES (ADV. SP095565 - 

GERALDO MAGELA DO CARMO RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela.Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 26 de MAIO de 2010 às 09:00 

horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. ALOISIO MELOTI DOTTORE.Ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).Fica a parte 

autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado 

constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação 

pertinente à moléstia alegada.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intime-se. 

  

2009.63.09.006596-4 - DECISÃO JEF Nr. 6309008598/2010 - ANTONIO SERGIO DO VALE (ADV. SP269462 - 

SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no 

termo anexado.Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 26/04/2007, data da perícia 

realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

PSIQUIATRIA e que todos os requerimentos administrativos anteriores a 27/04/2007, data da perícia realizada em 

juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

ORTOPEDIA.Intimem-se. 
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2010.63.09.001521-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309008614/2010 - JACIRA FIGUEREDO DE LIMA (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 08/02/2008, data da perícia realizada em 

juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

ORTOPEDIA.Intimem-se. 

  

2009.63.09.007795-4 - DECISÃO JEF Nr. 6309009123/2010 - ROSA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP074168 - 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no 

termo anexado.Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 13/10/2006, data da perícia 

realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

CLÍNICA GERAL.Intimem-se. 

  

2009.63.09.007638-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309009124/2010 - MARIA JOSE SANTANA (ADV. SP074168 - MARIA 

ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no 

termo anexado.Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 17/06/2009, data da perícia 

realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

ORTOPEDIA.Intimem-se. 

  

2009.63.09.007260-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309008787/2010 - ALTAIR CHAGAS RIBEIRO (ADV. SP242948 - 

BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no 

termo anexado.Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 22/09/2008, data da perícia 

realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

PSIQUIATRIA.Intimem-se. 

  

2009.63.09.006919-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309008617/2010 - FRANCISCO ALVES DANTAS (ADV. SP242948 - 

BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no 

termo anexado.Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 10/06/2009, data da perícia 

realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

ORTOPEDIA E que todos os requerimentos administrativos anteriores a 18/08/2009, data da perícia realizada em juízo, 

estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de CLÍNICA 

GERAL.Intimem-se. 

  

2009.63.09.007868-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309009122/2010 - MARIA TONONI (ADV. SP267658 - FLAVIO DA 

SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo 

anexado.Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 11/10/2007, data da perícia 

realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

ORTOPEDIA e que todos os requerimentos administrativos anteriores a 28/04/2008, data da perícia realizada em juízo, 

estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

PSIQUIATRIA.Intimem-se. 

  

2009.63.09.000477-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309007940/2010 - GENESIO VIEIRA ARAUJO (ADV. SP245468 - 

JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Não verifico qualquer motivo, de fato ou de direito, para reapreciar o 

pedido de tutela antecipada formulado na inicial.Assim, prossiga-se regularmente. Intimem-se. 

  

2009.63.09.006960-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309008615/2010 - VERA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado.Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 25/10/2006, 

data da perícia realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da 

especialidade de ORTOPEDIA.Intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000151 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.01.050072-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309008954/2010 - EDIMUNDO PEREIRA CRUZ (ADV. SP192013 - 

ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

  

2010.63.01.001856-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309009038/2010 - DIVINO ALVES (ADV. SP202185 - SILVIA 

HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo e parecer.Após, retornem os autos conclusos para 

prolação da sentença. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2007.63.09.002605-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309009171/2010 - AMÉRICO KAZUMI SAITO (ADV. SP127428 - 

LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO, SP159930 - ALAINE CRISTIANE DE ALMEIDA FEITAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

A elaboração dos cálculos necessários à prolação da sentença deve obedecer a rigorosa ordem de ajuizamento da 

demanda, não havendo qualquer razão para desobediência da regra, especialmente o fato de tratar-se de pedido de 

revisão de benefício.Assim, retornem os autos ao contador.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.09.002659-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309009173/2010 - ROMUALDO BOSCO DE PAULA (ADV. 

SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS tendo em 

vista que compete ao autor a comprovação de suas alegações.Assim, retornem os autos ao contador.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.09.002340-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309009174/2010 - VICTALINA DE CARVALHO (ADV. SP062740 - 

MARIA DAS GRACAS C DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A elaboração dos cálculos necessários à prolação da sentença deve 

obedecer a rigorosa ordem de ajuizamento da demanda, não havendo qualquer razão para desobediência da regra, 

especialmente o fato de não haver aceitado a proposta de acordo do réu.Ademais, a aplicação do Estatuto do Idoso nos 

Juizados Especiais Federais é relativa, diante da quantidade de feitos cujos autores se enquadram nessa regra.Assim, 

retornem os autos ao contador.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.09.004645-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309009056/2010 - DENIS ROBSON DE ASSIS (ADV. SP180359 - 

ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL, SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Redesigno a realização da perícia social para o novo endereço do autor, nomeando para o ato a Assistente 

Social LILIANE MARTINS DO VALE. 

Tendo em vista a desnecessidade de produção de provas em audiência, retire-se o processo da pauta, devendo a 

Secretaria designar data para ciência da decisão definitiva deste feito (pauta extra), intimando-se as partes, inclusive o 

Ministério Público Federal. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.09.002577-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309009172/2010 - ADELSON DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP180523 

- MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A elaboração dos cálculos necessários à prolação da sentença 
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deve obedecer a rigorosa ordem de ajuizamento da demanda, não havendo qualquer razão para desobediência da 

regra.Assim, retornem os autos ao contador. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.09.008057-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309008768/2010 - GISLENE ALVES (ADV. SP214368 - MICHELLE 

KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Indefiro o pedido de realização da segunda perícia uma vez que não há notícia que o fato 

novo trazido pela autora foi objeto de apreciação administrativa por parte do réu. Ademais, a segunda perícia somente 

pode recair sobre os mesmos fatos, nos termos do art. 438 do CPC.Contudo, intime-se o perito para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, informe ao juízo se os documentos juntados pela autora são aptos a corrigir eventual omissão ou 

inexatidão dos resultados .Intimem-se. 

  

2007.63.09.008478-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009201/2010 - RUBENITO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP240942A - CARLOS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A elaboração dos cálculos necessários à prolação da sentença 

deve obedecer a rigorosa ordem de ajuizamento da demanda, não havendo qualquer razão para desobediência desse 

critério. 

Assim, retornem os autos ao contador. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A elaboração dos cálculos necessários 

à prolação da sentença deve obedecer a rigorosa ordem de ajuizamento da demanda, não havendo qualquer 

razão para desobediência da regra, especialmente o fato de tratar-se de revisão de benefício.Ademais, a aplicação 

do Estatuto do Idoso nos Juizados Especiais Federais é relativa, diante da quantidade de feitos cujos autores se 

enquadram nessa regra.Assim, retornem os autos ao contador.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.09.002695-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009175/2010 - MARIA ANTONIO FERNANDES PORUSSELLI 

(ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.002810-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309009176/2010 - ARNALDO LIBENCIO DOS SANTOS FILHO 

(ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.09.002690-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309009170/2010 - FRANCISCO FERREIRA BARROS (ADV. 

SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A elaboração dos cálculos necessários à prolação da sentença 

deve obedecer a rigorosa ordem de ajuizamento da demanda, não havendo qualquer razão para desobediência da regra, 

especialmente o fato de não haver aceitado a proposta de acordo do réu.Assim, retornem os autos ao contador.Intimem-

se. Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

2010.63.09.000938-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309009011/2010 - ELIAS DE ANDRADE E ANJOS (ADV. SP292240 - 

JULIANA DE OLIVEIRA MANTOAN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

DA FAZENDA NACIONAL EM MOGI DAS CRUZES). 

  

2010.63.09.001052-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309009004/2010 - JOAO MARCELINO NETO (ADV. SP202781 - 

ANELISE DE SIQUEIRA SILVA, SP189638 - MILENA DA COSTA FREIRE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MOGI DAS CRUZES); FAZENDA 

NACIONAL (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.09.001051-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309009005/2010 - JOSE ORLANDO DOS SANTOS (ADV. SP202781 - 

ANELISE DE SIQUEIRA SILVA, SP189638 - MILENA DA COSTA FREIRE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MOGI DAS CRUZES); FAZENDA 

NACIONAL (ADV./PROC. ). 
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2010.63.09.001053-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309009003/2010 - BKM-PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

PAISAGISMO LTDA (ADV. SP169225 - LUIZ ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MOGI DAS CRUZES). 

  

2010.63.09.001177-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309008997/2010 - EIKO KAVAUCHI (ADV. SP125910 - JOAQUIM 

FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000959-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309009010/2010 - YONE BRITES DE QUEIROZ (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001169-6 - DECISÃO JEF Nr. 6309008999/2010 - MILTON AKIHIKO TAJIRI (ADV. SP226925 - 

ELIANE MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001066-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309009002/2010 - ROSA LEMES DA CRUZ (ADV. SP149478 - ALTAIR 

MAGALHAES MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001124-6 - DECISÃO JEF Nr. 6309009000/2010 - ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. SP222421 - 

ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007188-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309008949/2010 - MARIA ALAIDE MENDONCA DA SILVA (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA, SP284159 - GIOVANNA ADELIA SANTOS CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007112-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309008950/2010 - JOSE SANTIAGO PACHECO NUNES (ADV. 

SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007059-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309008951/2010 - ADAIL BATISTA (ADV. SP184437 - MARCOS 

PAULO RAMOS RODRIGUES FARNEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006943-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309008952/2010 - NILZA REGACI SANTANA (ADV. SP184437 - 

MARCOS PAULO RAMOS RODRIGUES FARNEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006050-4 - DECISÃO JEF Nr. 6309008953/2010 - DOMINGOS PEREIRA DE CALDAS (ADV. 

SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000996-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309009008/2010 - JOAO SEVERINO DOS SANTOS (ADV. SP114523 - 

SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000739-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309009014/2010 - JUDIVALDO RODRIGUES SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001181-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309008995/2010 - COSMA MARIA VITORINO (ADV. SP186290 - 

SÉRGIO CAVALINI, SP247394 - ANTONIO ROBERTO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001171-4 - DECISÃO JEF Nr. 6309008998/2010 - TAMIRES NERES PEREIRA (ADV. SP162760 - 

MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA); GUSTAVO NERES PEREIRA (ADV. SP162760 - MARCELO JOSE 

FONTES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.000964-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309009009/2010 - GESOLINA PLACIDO DA SILVA (ADV. SP283011 - 

DAVID TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001178-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309008996/2010 - BENEDITA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP161010 

- IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001044-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309009006/2010 - SEIKO FUJIKAMI (ADV. SP180359 - ALETHEA 

CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL, SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001042-4 - DECISÃO JEF Nr. 6309009007/2010 - KAZUO FUJIKAMI (ADV. SP180359 - ALETHEA 

CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL, SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000826-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309009013/2010 - KIMIKO OHASHI (ADV. SP277624 - CLAUDIO 

HIROKAZU GOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001082-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309009001/2010 - SOLANGE TIBURCIO DOS SANTOS (ADV. 

SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000917-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309009012/2010 - MARIA EDUARDA RIBEIRO DE ANDRADE (ADV. 

SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS, SP297253 - JOANA PAULA ALMENDANHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Remetam-se os autos à 

Contadoria para elaboração de cálculo e parecer.Após, retornem os autos conclusos para prolação da sentença. 

  
2009.63.09.001335-6 - DECISÃO JEF Nr. 6309008894/2010 - MANOEL SEBASTIAO ALVES (ADV. SP186299 - 

ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.000645-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309008898/2010 - PEDRO LIRA DE SANTANA (ADV. SP173632 - 

IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000624-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309009037/2010 - ANA CATARINA LEITE (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.001983-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309008892/2010 - GERALDO GERMANO DA SILVA (ADV. SP249690 

- AMARILDO ANTONIO FORÇA, SP193397 - JOSÉ GOMES DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.000784-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309008896/2010 - JOSE TAVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP197270 - 

MARCELO CARRUPT MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.09.007472-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309008783/2010 - JOSE TAVARES DA ROSA (ADV. SP248980 - 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Tendo em vista a necessidade de tentar-se a conciliação das partes designo audiência de tentativa de conciliação para 04 

de junho de 2010 às 13 horas. 

Intimem-se as partes, advertindo-as que no caso de restar infrutífera a tentativa os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. 
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Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95. 

Intime-se. 

  

2007.63.09.002172-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309008963/2010 - JOANA CARVALHO MARINHO (ADV. SP105686 - 

NORMA LUCIA DE MELO, SP193920 - MARIA DE FATIMA NAZARIO DA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A elaboração do parecer 

contábil necessário à prolação da sentença deve obedecer à rigorosa ordem cronológica de ajuizamento e não verifico, 

no caso, qualquer motivo a ensejar a desobediência dessa regra.Assim, retornem os autos ao contador para elaboração 

dos cálculos e parecer, obedecendo a prescrição quinquenal.Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela.Verifica-se que não há nos autos comprovação de que a autora tenha 

formulado requerimento administrativo do benefício postulado, essencial para o julgamento da demanda, de 

acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de 

benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 

79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, 

feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio requerimento 

administrativo nas ações de benefício da seguridade social.”.Assim, concedo à parte autora o prazo de quinze 

dias para que comprove nos autos o requerimento administrativo do benefício, ainda que posterior ao 

ajuizamento da presente ação, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito por falta de interesse de 

agir. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intime-se. 

  

2010.63.09.000966-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309009036/2010 - MIRIAN DE BARROS MELLO SANTOS 

GONCALVES (ADV. SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001160-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309009035/2010 - GERSON MARTINS FERREIRA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela.No mais, verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no 

termo anexado. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intime-se. 

  

2010.63.09.001050-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309008525/2010 - PAULO KANO (ADV. SP188033 - RONY 

HERMANN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

2008.63.09.004458-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309008519/2010 - MARIA SUZETE NEMESIO FERREIRA (ADV. 

SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN, SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.002974-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309008516/2010 - GABRIEL DE FARIA (ADV. SP203641 - ELIANDRO 

LOPES DE SOUSA, SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.007989-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309008517/2010 - LINA DE SOUZA VIEIRA (ADV. SP190955 - 

HELENA LORENZETTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.006301-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309008518/2010 - REGINA ANTONIA SANTANA (ADV. SP209953 - 

LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007355-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309008522/2010 - JOSE DO CARMO (ADV. SP224860 - DAMIELA 

ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.09.009446-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309008523/2010 - JOSEMAR FERREIRA ARAUJO (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007264-6 - DECISÃO JEF Nr. 6309008524/2010 - NEUZA ROSA MACHADO (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.003409-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309008600/2010 - GABRIEL JOSE GLORIA (ADV. SP270354 - 

VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no 

termo anexado.Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 29/04/2008, data da perícia 

realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

ORTOPEDIA.Intimem-se. 

  

2008.63.09.003768-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309009125/2010 - ANA BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP211147 - 

TANIA MARA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no 

termo anexado.Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 02/05/2007, data da perícia 

realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

ORTOPEDIA.Assim, retornem os autos ao contador para apresentação de novos cálculos e parecer, a partir da data da 

cessação do próximo requerimento administrativo.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.09.001285-6 - DECISÃO JEF Nr. 6309008589/2010 - JOAO SOARES DE BRITO (ADV. SP160621 - 

CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no 

termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 18/03/2003, estão abrangidos pela coisa 

julgada. 

Intimem-se. 

  

2009.63.09.002832-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309008601/2010 - LOURIVAL TORRES FELIX (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 08/03/2006, data da perícia realizada em 

juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

ORTOPEDIA.Intimem-se. 

  

2009.63.09.003077-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309008597/2010 - ELIEZER FELICIO DA SILVA (ADV. SP121735 - 

ELAINE SANTOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no 

termo anexado.Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 18/04/2008, data da perícia 

realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

ORTOPEDIA.Intimem-se. 

  

2009.63.09.002284-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309008593/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP298050 - 

JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no 

termo anexado.Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 22/08/2008, data da perícia 

realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

ORTOPEDIA.Intimem-se. 

  

2009.63.09.003931-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309008594/2010 - RICARDO ALMEIDA DE ASSIS (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 18/03/2009, data da perícia realizada em 

juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

ORTOPEDIA.Intimem-se. 
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2009.63.09.002041-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309008605/2010 - JOSE RODRIGUES MEDEIROS (ADV. SP260302 - 

EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no 

termo anexado.Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 11/09/2004, data da perícia 

realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

CLÍNICA GERAL. 

Intimem-se. 

2009.63.09.004547-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309008590/2010 - VALTER BENTO DA SILVA JUNIOR (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado.Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 09/03/2009, 

data da perícia realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da 

especialidade de PSIQUIATRIA.Intimem-se. 

  

2009.63.09.001483-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309008603/2010 - JOSEFA DE JESUS SANTOS (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado.Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 07/07/2008, 

data da perícia realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da 

especialidade de ORTOPEDIA.Intimem-se. 

  

2008.63.09.003396-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309009120/2010 - MARIA MADALENA RODRIGUES DE AVILA 

(ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA, SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver 

parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.Assim, DECLARO que todos os requerimentos 

administrativos anteriores a 16/11/2005, data da perícia realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, 

especificamente em relação à enfermidade da especialidade de ORTOPEDIA.Assim, retornem os autos ao contador 

para apresentação de novos cálculos e parecer, a partir da data da cessação do próximo requerimento 

administrativo.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.09.003739-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309008592/2010 - FRANCISCO DE ASSIS SOARES DELMONDES 

(ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 24/10/2008, data da perícia realizada em 

juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

ORTOPEDIA.Intimem-se. 

  

2009.63.09.002942-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309008599/2010 - MARIO FUKUDA (ADV. SP161121 - MILTON JOSÉ 

DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo 

anexado.Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 13/12/2006, data da perícia 

realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

ORTOPEDIA.Intimem-se. 

  

2009.63.09.002308-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309008763/2010 - ESTEVAM REIS GUEDES (ADV. SP142671 - 

MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no 

termo anexado.Assim, tendo em vista o expresso pedido contido na inicial, DECLARO que todos os requerimentos 

administrativos anteriores ao ano de 2008, estão abrangidos pela coisa julgada.Portanto, concedo ao autor o prazo de 10 

(dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, para que junte a Carta de Indeferimento do Benefício pleiteado.Intimem-se. 

  

2009.63.09.000644-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309008604/2010 - ADEMILSON SILVA SANTOS (ADV. SP202518 - 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no 

termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 08/10/2007, data da perícia realizada em 

juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de CLÍNICA 

GERAL. 

Intimem-se. Cite-se, se necessário. 

  

2010.63.09.001191-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309008613/2010 - MARIA DE FATIMA DE SOUZA (ADV. SP074168 - 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no 

termo anexado.Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 28/08/2008, data da perícia 

realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

ORTOPEDIA.Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, para que junte aos autos 

virtuais carta de indeferimento do benefício pleiteado. 

Intimem-se. 

  

2010.63.09.001001-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309008611/2010 - JOAQUIM SILVA VIANA (ADV. SP267658 - 

FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no 

termo anexado.Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 28/09/2009, data da perícia 

realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

PSIQUIATRIA.Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, para que junte aos autos Carta 

de Indeferimento do Benefício, posterior à data mencionada, sob pena de ser considerado litigante de má-fé.Intimem-se. 

  

2009.63.09.003477-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309008595/2010 - MARCIA MARIA DA COSTA (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado.Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 12/09/2007, 

data da perícia realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da 

especialidade de ORTOPEDIA.Intimem-se. 

  

2009.63.09.006173-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309008765/2010 - MARIO D' ANDREA (ADV. SP276750 - ANDREA 

DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo 

anexado.Assim, DECLARO que o pedido referente à revisão do benefício pela Lei 6.423/77 está abrangido pela coisa 

julgada.Sem prejuízo, tendo em vista o teor do art. 295, parágrafo único, II, do CPC, concedo à autora o prazo de 10 

(dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, para que apresente narração intelegível dos fatos e do pedido, nos termos dos 

arts. 282, III e IV e 286 e ss., ambos do CPC. 

Intimem-se. 

  

2009.63.09.001382-4 - DECISÃO JEF Nr. 6309008602/2010 - TEREZINHA PEREIRA DE LIMA ROLLI (ADV. 

SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no 

termo anexado.Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 24/09/2008, data da perícia 

realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

ORTOPEDIA.Intimem-se. 

  

2010.63.09.001002-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309008612/2010 - SONIA MARIA GUIMARAES (ADV. SP186299 - 

ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado.Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 04/09/2009, 

data da perícia realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da 

especialidade de PSIQUIATRIA.No mais, concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, 

para que junte aos autos carta de indeferimento do benefício, posterior à data mencionada, sob pena de ser considerado 

litigante de má-fé.Intimem-se. 

  

2009.63.09.004631-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309008596/2010 - CLARICE RICARDO REGO DA SILVA (ADV. 

SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 04/03/2009, data da perícia realizada em 

juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

ORTOPEDIA. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora, devidamente 

qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito sumariíssimo dos Juizados Especiais Federais, em face 

da Caixa Econômica Federal (CEF), objetivando a reposição dos rendimentos de depósitos em conta vinculada, 

mediante recálculo da correção monetária creditada a menor em sua(s) conta(s). A alegação principal é a de que 

a empresa-ré não procedeu à atualização monetária dos depósitos do FGTS de sua titularidade na forma fixada 

na legislação então em vigor, desrespeitando, dessa forma, o princípio do direito adquirido.Nos termos do artigo 

333, I, do Código de Processo Civil, incumbe à parte autora o ônus da prova em relação ao fato constitutivo de 
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seu direito. Assim, a comprovação da existência de conta(s) vinculada é ônus que a legislação lhe imputa.Assim, 

intime-se a parte autora para que traga aos autos virtuais, em dez dias, sob pena de extinção do feito, extratos 

bancários LEGÍVEIS que comprovem a existência de conta(s) vinculada nos períodos de janeiro de 1989 e abril 

de 1990.Manifeste-se a parte autora, ainda, sobre eventual desistência em relação aos períodos que não conseguir 

comprovar.Sem prejuízo, intime-se a Caixa Econômica Federal para que informe se a parte autora fez adesão ao 

acordo, sob pena de preclusão.Intime-se. 

  

2010.63.09.001334-6 - DECISÃO JEF Nr. 6309007672/2010 - CARLOS ROBERTO RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP097582 - MARCIA DE LOURDES ANTUNES SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.000834-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309007673/2010 - AURELIO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP204510 

- FLAVIA BARBOSA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000040 - lote 1432 

 

 

 

DECISÃO JEF 

 

2006.63.12.000769-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312000139/2010 - LUIS WALTER CARRARA (ADV. SP101629 - 

DURVAL 

PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Verifico, conforme petição anexada aos autos na data de 17.03.2009, a necessidade de 

intimação do Sr. Perito a fim de que apresente laudo complementar, e preste esclarecimentos, uma vez que embora 

tenha 

sinalizado pela incapacidade total e permanente, em resposta ao quesito 3 indicou que o autor pode exercer outra 

atividade, mesmo sem reabilitação, desde que tal atividade não exija esforço físico. Providencie a Secretaria a intimação 

do Perito para prestar esclarecimentos no prazo de dez dias. Após, com a anexação dos esclarecimentos do Sr. Perito 

aos 

autos, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de dez dias. Ao final, se em termos, voltem os autos conclusos. 

 

2009.63.12.003682-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312004080/2010 - MARIA APARECIDA BRISOLARI MARREGA 

(ADV. 

SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste Juizado Especial Federal para conhecer e 

julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 2007.63.12.002808-6 (sentença em anexo), nos termos 

dos arts.106 e 253, I, do CPC. Nada a providenciar, ante a distribuição destes autos ao próprio Juizado Especial. 

        Com a vinda do laudo, dê-se vista às partes, pelo prazo comum de 05 (cinco) dias. 

        Após, à conclusão. 

        Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.12.001317-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312004044/2010 - ODETE DE LIMA (ADV. SP120077 - VALDECIR 

APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente reconheço a prevenção deste Juizado Especial Federal para conhecer e 

julgar 

o feito, em face do decidido anteriormente no processo nº 2008.63.12.001630-1 (sentença em anexo), nos termos dos 

arts. 106 e 253,inciso II, do CPC. Nada a providenciar, ante a distribuição destes autos ao próprio Juizado Especial. 
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       Na seqüência, intime-se a parte autora a fim de que prove o alegado na petição anexada aos autos na data de 

25.01.2010, no prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

 

2006.63.12.000978-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312003611/2010 - ANTONIO HELIO PASCHOALINO (ADV. SP093147 

- 

EDSON SANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). Trata-se de ação proposta por ANTONIO HELIO PASCHOALINO pelo procedimento do Juizado Especial 

Federal ajuizada contra a CEF - Caixa Econômica Federal, objetivando a obtenção de diferencial de correção monetária 

em sua conta de poupança. Sustenta que o saldo da aludida conta não sofreu a devida atualização em virtude de 

"expurgos inflacionários" levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugna pela incidência do IPC 

calculado pelo IBGE nos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), março de 1990 (84,32%), abril 

de 

1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), julho de 1990 (12,92%), fevereiro de 1991 (21,87%), deduzindo-se os 

anteriormente 

creditado pela ré. Requer, ainda, a correção das contas vinculadas do FGTS com base na taxa progressiva de juros de 

6% ao ano. 

                                      O autor faleceu em 29 de abril de 2008, conforme petição anexada aos autos em 05.10.2009, 

que 

também informou esposa e filhos do falecido, tendo sido requerida a habilitação. 

                                      O Art. 1.060, inciso I, do CPC dispõe que, havendo falecimento da parte, a habilitação deverá 

ser 

feita pelo cônjuge e herdeiros necessários, comprovando esta qualidade. 

                                       A CEF manifestou-se nos autos e não se opôs ao pedido de habilitação. 

                                       Assim, defiro o pedido de habilitação de ELIZABETH UNGARI GILBERTONI 

PASCHOALINO, 

CHRISTIE GILBERTONI PASCHOALINO, ERICH GILBERTONI PASCHOALINO, JAQUES GILBERTONI 

PASCHOALINO, em sucessão ao falecido ANTONIO HELIO PASCHOALINO. 

        A seguir, providencie a Secretaria as alterações necessárias no banco de dados dos autos virtuais. Intimem-se. 

         Após, voltem os autos conclusos. 

 

2009.63.12.003646-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312001458/2010 - EDENIR APARECIDA GUELFI (ADV. SP122888 - 

LUIZ 

OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie 

a 

juntada de cópia da petição inicial, bem como de eventual sentença e respectiva certidão de trânsito em julgado do(s) 

processo(s) indicado(s) no Termo de Prevenção para comprovação da inocorrência de litispendência, conexão ou 

continência, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.12.001691-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312003640/2010 - MARIA DE LOURDES MOURA TENORIO (ADV. 

SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste Juizado Especial Federal para conhecer e 

julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 2007.63.12.002488-3 (sentença em anexo), nos termos 

dos arts.106 e 253, I, do CPC. Nada a providenciar, ante a distribuição destes autos ao próprio Juizado Especial. 

Dê-se vista ao autor do laudo pericial, pelo prazo comum de 05 (cinco) dias. 

Após, à conclusão. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.12.001408-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312003974/2010 - PAULO LOURENCO SILVA (ADV. SP086689 - 

ROSA 

MARIA TREVIZAN); CLARA BERTASSINI SILVA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente, 

defiro a 

habilitação de CLARA BERTASSINI SILVA, viúva do autor falecido. Providencie a secretaria a alteração do pólo 

ativo no 

sistema informatizado do juizado. 

   Na seqüência, intime-se a parte autora a fim de que esclareça, no prazo de dez dias, se tem interesse na produção de 

prova testemunhal, justificando-a, vez que juntou ( por ocasião da petição incial) rol com duas testemunhas, muito 

embora a matéria, em princípio, seja exclusivamente de direito. Em caso positivo, se admitida a prova testemunhal, 

oportunamente deverá ser agendada audiência de conciliação, instrução e julgamento. 
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A seguir, verifico que o PA 42/106.638.421-2, referido na inicial, não está anexado aos autos, devendo a secretaria 

providenciá-lo com a maior brevidade possível. 

Cumpridas a determinações, remetam-se os autos para contadoria do juízo para elaboração de cálculo. Ao final, voltem 

os 

autos conclusos. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.12.001147-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312003641/2010 - EDNA VALENTINA SPADACINI (ADV. SP198591 - 

TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste Juizado Especial Federal para conhecer e julgar o feito, 

em 

face do decidido anteriormente no processo n. 2007.63.12.001232-7 (sentença em anexo), nos termos dos arts.106 e 

253, 

I, do CPC. Nada a providenciar, ante a distribuição destes autos ao próprio Juizado Especial. 

Dê-se vista ao autor do laudo pericial, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, à conclusão. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2010.63.12.000180-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312003705/2010 - MARIA APARECIDA MORO DE SOUZA (ADV. 

SP176144 

- CASSIO HELLMEISTER CAPELLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

         Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

         Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

         2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

                            3-Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento e extinção 

do feito, nos termos da lei, juntando comprovante de endereço atualizado em seu nome, uma vez que a correta indicação 

do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

                           4-Após, se em termos, cite-se. 

 

2006.63.12.000958-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312003437/2010 - RICARDO DA SILVA CORREA (ADV. SP213986 - 

RONALDO CARLOS PAVAO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação proposta em face da 

União 

Federal em que a parte autora, ex-militar, requer a cobrança de valores de benefício de auxílio-transporte, quando serviu 

na base militar de Pirassununga. 

   Verifico que a parte autora não formulou pedido no âmbito administrativo, conforme indica o documento apresentado 

pela ré, por ocasião da contestação. 

A propósito, menciono a lição de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari ("Manual de Direito 

Previdenciário", 5ª edição, São Paulo, LTr, 2004, p. 625/626), esclarecendo que tal exigência não significa lesão ao 

direito de ação garantido na Constituição, no art. 5º, inciso XXXV, que se amolda ao presente caso: 

"Não se trata de norma de submissão do direito de ação à prévia manifestação da administração a respeito do pedido, 

mas 

de comprovação do legítimo interesse para o exercício desse direito, o qual é exigido pelo art. 3º do Código de Processo 

Civil. Sem a demonstração da existência de um conflito de interesses, não há como ser invocada a prestação 

jurisdicional. 

(...) 

Os segurados têm interesse de agir e, portanto, há necessidade e utilidade do processo, quando sua pretensão encontra 

óbice na via administrativa, em face do indeferimento do pedido apresentado, ou, pela omissão no atendimento do 

pleito 

pela Autarquia Previdenciária" 

Nem há que se falar em aplicação da Súmula n° 9 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que faz menção 

apenas à hipótese de exaurimento da via administrativa. Ocorre que no presente caso não se configurou o legítimo 

interesse da parte autora, conforme supra esclarecido. Assim, suspendo o processo pelo prazo de 30 (trinta) dias, para 

que 

o autor requeira administrativamente o benefício pretendido. 

Decorrido prazo, voltem os autos conclusos. Intimem-se as partes. 

 

2010.63.12.000170-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312003639/2010 - MARIA TEODORO MARQUEZIN (ADV. SP086689 - 
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ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não 

se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. 

 

2009.63.12.002826-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312003439/2010 - CESAR EDUARDO DE CAMARGO (ADV. SP224751 

- 

HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a designação do perito Dr. Oswaldo Luis Júnior Marconato, designo 

para a 

realização da perícia técnica o dia 13/05/2010 às 14:20 horas tendo como local de realização o prédio desta Justiça 

Federal. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.12.003686-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004079/2010 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP202712 - 

ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Regularize a parte autora a petição inicial, providenciando a juntada, no prazo de 10(dez 

dias), da sua Carteira de Trabalho ou, se for o caso, dos carnês de contribuição previdenciária, sob pena de 

indeferimento 

e extinção do feito (arts. 282, 283 e 267, todos do CPC). 

        Com a vinda do laudo pericial, vista às partes pelo prazo comum de 10 dias. 

        Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora para, querendo, 

manifestar-se sobre o laudo pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. 

 

2008.63.12.002492-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312003446/2010 - ROSANGELA APARECIDA DIAS BUCHIVIEZER 

(ADV. 

SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004746-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312003462/2010 - DALVA AZEVEDO DE SOUZA (ADV. SP126607 - 

SILVIA 

BERENICE CORREA MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001257-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312003567/2010 - GILMAR DONIZETTI COLLA (ADV. SP221146 - 

ANDRÉ 

DE ARAUJO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001160-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312003574/2010 - ELIENE NUNES DE MELO (ADV. SP200309 - 

ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004073-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312003440/2010 - BENEDITO APARECIDO THAMOS (ADV. 

SP225144 - 

THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 552/647 

2008.63.12.004000-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312003441/2010 - MILTON FRANCISCO DE ASSIS (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.003564-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312003443/2010 - SUELY APARECIDA AFFONSO (ADV. SP210686 - 

TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.003263-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312003444/2010 - IRACI FERES DA SILVA (ADV. SP198591 - 

TATIANE 

TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.003181-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312003445/2010 - MARIA ROSA PAIVA BERTINI (ADV. SP241326 - 

RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.002100-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312003447/2010 - VIRGINIA LUIZA CUSTODIO DE O VIEIRA (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.002094-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312003448/2010 - MARIA FRANCISCA FERREIRA (ADV. SP241326 - 

RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.001420-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312003449/2010 - GENILDO CAVALCANTE DA SILVA (ADV. 

SP262987 - 

EDSON ANDRADE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.000426-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312003451/2010 - ANTONIO DIAS FIGUEIRA (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2007.63.12.004934-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312003452/2010 - ROSA DE FATIMA PEREIRA RAMOS (ADV. 

SP198591 - 

TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2007.63.12.004535-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312003453/2010 - JANETE ESLI TELLO (ADV. SP120077 - VALDECIR 

APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2007.63.12.004441-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312003454/2010 - MARIA ROSA DE JESUS (ADV. SP086689 - ROSA 

MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2007.63.12.003704-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312003455/2010 - SIDALVA ANDRADE TREVISAN (ADV. SP069187 - 

BENEDICTA APARECIDA M F DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2007.63.12.001584-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312003456/2010 - JOAO BATISTA RODRIGUES SOUZA (ADV. 

SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 
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REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2007.63.12.001074-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312003457/2010 - ANA MARIA FERREIRA MENESES DE ALMEIDA 

(ADV. 

SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004741-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312003463/2010 - AILTON TIOZZO (ADV. SP170986 - SIMONE 

FABIANA 

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE 

LEGAL). 

 

2008.63.12.004739-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312003464/2010 - ROSELI PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP144691 - 

ANA 

MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE 

LEGAL). 

 

2008.63.12.004691-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312003465/2010 - WALDIR ANTONIO DE LIMA (ADV. SP170986 - 

SIMONE 

FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004682-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312003466/2010 - GISLAINE APARECIDA PEREIRA (ADV. SP090014 

- 

MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004676-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312003467/2010 - DONIZETE BORGES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP144691 - 

ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004673-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312003468/2010 - OLAVO BORGES DA SILVA (ADV. SP170986 - 

SIMONE 

FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004651-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312003469/2010 - MARIA CANDIDA DO NASCIMENTO DIAS (ADV. 

SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004624-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312003470/2010 - MARILDA TACELLI (ADV. SP120077 - VALDECIR 

APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004620-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312003471/2010 - MARA LUCIA WALDEMARIM (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004591-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312003472/2010 - MARIO TORRES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA 

LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004589-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312003473/2010 - MARIA LUIZA DE OLIVEIRA MARFIZI (ADV. 

SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004584-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312003474/2010 - VERA LUCIA PARAGUASSU (ADV. SP241326 - 

RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004575-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312003475/2010 - JOSE JORGE COSTA (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA 

LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004572-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312003476/2010 - PATRICIA HELENA CARNEIRO (ADV. SP241326 - 

RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004571-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312003477/2010 - NILVA DONIZETTI NAVARRO (ADV. SP241326 - 

RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004569-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312003478/2010 - MARIA ELENA PILON JANUARIO (ADV. SP241326 

- RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004566-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312003479/2010 - ROSELI VIEIRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA 

LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004558-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312003480/2010 - RITA MARIA ALVES BARROSO (ADV. SP241326 - 

RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004410-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312003481/2010 - JAIR RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP262987 - 

EDSON 

ANDRADE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004373-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312003482/2010 - AILTON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP090014 - 

MARIA 

ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004370-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312003483/2010 - LASARO PEREIRA DIAS (ADV. SP090014 - MARIA 

ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004364-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312003484/2010 - MARIA APARECIDA ROCETON BACCHINI (ADV. 

SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004319-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312003486/2010 - JULIA MARIA FRACOLLA (ADV. SP120077 - 

VALDECIR 

APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004214-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312003487/2010 - JOAO ALVES DE BRITO (ADV. SP120077 - 

VALDECIR 

APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004191-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312003488/2010 - NEUZA APARECIDA ROSA (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004182-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312003489/2010 - DELMA RAMOS RIBEIRO TESSARIN (ADV. 

SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004180-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312003490/2010 - MARIA LUCIA NEVES DOS SANTOS (ADV. 

SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004154-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312003491/2010 - MARIA DE LOURDES LIMA (ADV. SP241326 - 

RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004151-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312003492/2010 - CLEUSA FERREIRA NASCIMENTO (ADV. 

SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004134-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312003493/2010 - ANDIR DE AZEVEDO GONCALVES (ADV. 

SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001662-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312003539/2010 - JOAO CORREIA SOBRINHO (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001611-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312003542/2010 - ANTONIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP241326 - 

RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001608-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312003543/2010 - VERA LUCIA KAPP DE SOUZA (ADV. SP241326 - 

RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001602-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312003544/2010 - APARECIDA MACHADO SGARDIOLI (ADV. 

SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001582-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312003545/2010 - DARCI RODRIGUES DE MORAES (ADV. SP120077 

- 
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VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001581-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312003547/2010 - APARECIDO DONIZETI LUCCIANO (ADV. 

SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001464-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312003550/2010 - MANUEL ARAUJO DE SOUZA (ADV. SP224751 - 

HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001457-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312003551/2010 - MARIA DE FATIMA ROCHA RIBEIRO (ADV. 

SP109726 - 

ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001430-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312003554/2010 - EDER BENEDITO TOMAIOLO (ADV. SP241326 - 

RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001428-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312003555/2010 - SEBASTIAO COUVRE (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA 

LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001420-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312003556/2010 - LUZIA JOSEFA DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001427-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312003557/2010 - ANA APARECIDA BRINER (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001394-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312003560/2010 - EUGENIO RAMOS CARMELINDO (ADV. SP241326 

- RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001376-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312003561/2010 - ZENILDA DE FATIMA BUSZINSKI DE BRITO 

(ADV. 

SP159270 - RENATO NERY MALMEGRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001292-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312003563/2010 - ANTONIO FRANCISCO MICOCCI (ADV. SP241326 

- RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001271-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312003564/2010 - JORGE LUIZ GUILHERME NEVES (ADV. SP241326 

- 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001270-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312003565/2010 - APARECIDA DONIZETTI LAMAS (ADV. SP241326 
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- RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001263-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312003566/2010 - SARA FILOCOMO CARMELINO (ADV. SP241326 - 

RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001246-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312003568/2010 - EVA APARECIDA CANDIDO (ADV. SP241326 - 

RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001251-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312003569/2010 - TEREZA CORREA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA 

LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001239-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312003570/2010 - MARIA LUIZA MATHEUS (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001242-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312003571/2010 - ANA APARECIDA CRUZ (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA 

LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001211-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312003573/2010 - BENEDICTO APARECIDO ZANETTI (ADV. 

SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001153-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312003576/2010 - CELINA GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP033670 - 

ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001150-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312003578/2010 - EBIDAL DE JESUS GARBO (ADV. SP239415 - 

APARECIDO DE JESUS FALACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.001128-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312003580/2010 - VERA APARECIDA ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP076415 

- WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.000429-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312003582/2010 - LUIZ CARLOS FELISBINO (ADV. SC009399 - 

CLAITON 

LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.000144-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312003584/2010 - JANILDE MENDES OLIVEIRA (ADV. SP262987 - 

EDSON 

ANDRADE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.000213-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312003585/2010 - MARILZA APARECIDA BRAGHIM (ADV. 
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SP126461 - 

PAULO SERGIO MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.000137-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312003586/2010 - ADERITA CORREA DOS SANTOS DADERIO 

(ADV. 

SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.000107-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312003587/2010 - MARIA DAS DORES DA ROCHA (ADV. SP225144 - 

THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004806-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312003588/2010 - MARIA IVONE BATISTA VIANA (ADV. SP144691 - 

ANA 

MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE 

LEGAL). 

 

2008.63.12.004781-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312003590/2010 - JOSE PAULO NUNES (ADV. SP144691 - ANA 

MARA 

BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

 

2008.63.12.004766-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312003592/2010 - TADEU MORAES DE OLIVEIRA (ADV. SP033670 - 

ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2010.63.12.000073-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312003593/2010 - DELMA LOLITA DA SILVA LOURENCINI (ADV. 

SP120077 

- VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2010.63.12.000008-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312003595/2010 - HELENO ISIDIO DE CARVALHO (ADV. SP208755 - 

EDUARDO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.003093-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312003596/2010 - MARIA ANDRADE E SILVA (ADV. SP225144 - 

THAIS 

RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.000909-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312003598/2010 - CARMELINDO CARDOSO DOS SANTOS (ADV. 

SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.000027-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312003601/2010 - MARLENE WAGNER MIO (ADV. SP086689 - ROSA 

MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004091-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312003602/2010 - FERNANDO SOARES DE AGUIAR (ADV. SP202712 

- 

ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2010.63.12.000024-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312003603/2010 - RAFAELLA ZERBETTO TRALDI (ADV. SP173810 - 
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DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004422-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312003604/2010 - ANDREIA BARBOSA NOVAIS (ADV. SP239415 - 

APARECIDO DE JESUS FALACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.003426-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312003679/2010 - VERA LUCIA RODRIGUES DE SOUZA MARTINS 

RODOLFO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2010.63.12.000160-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312003680/2010 - ALCIDES FERREIRA CORREIA (ADV. SP224516 - 

ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.003770-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312003681/2010 - MARIA REGINA PEGORIN (ADV. SP198591 - 

TATIANE 

TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.003482-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312003684/2010 - CELIO ALVES BARBOSA (ADV. SP120251 - 

ROSANGELA 

GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.003818-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312003686/2010 - LENITA APARECIDA DA SILVA NEVES (ADV. 

SP033670 

- ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.003653-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312003687/2010 - ANTONIO SALES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP069187 - 

BENEDICTA APARECIDA M F DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.003258-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312003688/2010 - OZELIA ALVES FERREIRA (ADV. SP248935 - 

SCHEILA 

CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.003307-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312003691/2010 - ROGERIO FERNANDO NEILEN (ADV. SP241326 - 

RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.002601-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312003694/2010 - MARCOS RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP144691 - 

ANA MARA BUCK, SP144691 - ANA MARA BUCK); GIVANILSON BISPO VABRAL (ADV. SP144691 - ANA 

MARA 

BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); 

MARCOS RODRIGUES DE SOUZA (ADV./PROC. SP144691 - ANA MARA BUCK). 

 

2008.63.12.004770-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312003696/2010 - JOSIANE APARECIDA ALVES (ADV. SP144691 - 

ANA 

MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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REPRESENTANTE 

LEGAL). 

 

2008.63.12.003016-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312003698/2010 - MARIA MERCEDES FRANCHI RODRIGUES (ADV. 

SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.63.12.004759-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312003699/2010 - NAIR DUTRA DE SOUZA (ADV. SP144691 - ANA 

MARA 

BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

 

2008.63.12.000238-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312003700/2010 - REINALDO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. 

SP225144 - 

THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2007.63.12.000361-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312003702/2010 - REGINA APARECIDA SOARES QUIERICO (ADV. 

SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.003259-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312003703/2010 - SANTINA FERRARI JOIA (ADV. SP249354 - SONIA 

MARIA ZERAIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE 

LEGAL). 

 

2009.63.12.001466-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312003695/2010 - RAIMUNDA MENDES DOS SANTOS (ADV. 

SP033670 - 

ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

 

2006.63.12.002323-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312003837/2010 - ROBERTO ROCHA (ADV. SP108695 - ISMAR 

LEITE DE 

SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora a fim de que se manifeste, no prazo 

de dez 

dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, acerca de seu interesse no prosseguimento da presente 

ação, uma vez que as planilhas apresentadas por ocasião da contestação, bem como informação da contadoria do juízo 

indicam que os valores pleiteados já foram pagos. 

 

2007.63.12.003096-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312003982/2010 - ALICE GIROTTE GRAMMATICO (ADV. SP159270 - 

RENATO NERY MALMEGRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o AR de intimação da testemunha APARECIDA DARCI VAREDAS 

THOMAZ acerca da redesignação de audiência, que voltou não cumprido, pelo motivo "ausente", intime-se a parte 

autora para que esclareça, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade de que a referida testemunha compareça para 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, independentemente de intimação. Após voltem os autos conclusos. 

 

2006.63.12.000752-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312003840/2010 - ROBERTO MARCIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora acerca da proposta da acordo anexada aos autos, pelo prazo de 

dez dias. Após voltem os autos conclusos. 

 

2009.63.12.000925-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312003637/2010 - CARLOS HENRIQUE DE JESUS SOUZA (ADV. 

SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que o laudo pericial acostado aos autos indica o nexo de 

causalidade entre a doença que acomete o autor e o trabalho desenvolvido em pedreira, diga o requerente, no prazo de 
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dez dias, sobre a provável natureza acidentária da presente ação, atentando-se para a competência jurisdicional disposta 

no art.109, I, "in fine", da CF/88, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

 

2006.63.12.002321-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312001752/2010 - NICOLINO ROQUE (ADV. SP108695 - ISMAR 

LEITE DE 

SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Remetam-se os autos para contadoria do juízo a fim de que 

elabore 

cálculos. Após, voltem os autos conclusos. 

 

2009.63.12.002577-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312003438/2010 - LEONOR LOPES DE SOUZA DOS SANTOS (ADV. 

SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1-Designo o dia 10.05.2010 às 11:30 horas para realização de perícia 

médica, nomeando perito o Dr. MÁRCIO GOMES, com prazo de 30 dias para entrega do laudo. 

          2-Intime-se. 

 

2009.63.12.003850-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312003981/2010 - JOSE VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP198591 - 

TATIANE 

TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o prazo adicional de 45 dias, conforme solicitado pelo autor. 

         Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, providencie a juntada de cópia da petição inicial, bem como de eventual sentença e respectiva certidão de 

trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) no Termo de Prevenção para comprovação da inocorrência de 

litispendência, conexão ou continência, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.12.003407-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312003658/2010 - RUTH SYLVESTRE PEREIRA (ADV. SP122888 - 

LUIZ 

OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.003396-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312003659/2010 - GERALDO ZAMBON (ADV. SP105173 - MARCOS 

ROBERTO TAVONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.003389-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312003660/2010 - PEDRO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP122888 - 

LUIZ 

OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.003388-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312003661/2010 - LUIZ SEBASTIAO MASCARO (ADV. SP122888 - 

LUIZ 

OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.003384-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312003662/2010 - JOSE MARIANO BEZERRA (ADV. SP122888 - LUIZ 

OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.003382-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312003663/2010 - NIVALDO NUNES BERTAGLIA (ADV. SP122888 - 

LUIZ 

OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.003381-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312003664/2010 - ESMERALDA DE MELO DE NARDO (ADV. 

SP122888 - 

LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.003380-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312003665/2010 - JOSE AUGUSTO LOPES (ADV. SP122888 - LUIZ 
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OLAVO 

BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.003378-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312003666/2010 - SYLVIO DE AGUIAR TEIXEIRA (ADV. SP122888 - 

LUIZ 

OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.003377-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312003667/2010 - NERONE SILVANI (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO 

BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.003376-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312003668/2010 - JOSE EDUARDO MARTINS (ADV. SP122888 - LUIZ 

OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.003249-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312003670/2010 - CARLOS WAMBERTO PAGANI (ADV. SP122888 - 

LUIZ 

OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO); LEUZA ROSANA PAGANI (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA 

OLIVEIRA 

RIBEIRO); TERESINHA PAGANI FAZZANI (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.003246-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312003672/2010 - MARIA ANTONIA DE SOUSA GOMES (ADV. 

SP122888 - 

LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.003242-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312003673/2010 - CELEIDE MENDES DA SILVA (ADV. SP122888 - 

LUIZ 

OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.002982-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312003674/2010 - ANTONIO AMBROZIO (ADV. SP122888 - LUIZ 

OLAVO 

BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.003300-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312003669/2010 - SEBASTIANA BENEDITA FIOCO LIBERATO 

(ADV. 

SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.003248-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312003671/2010 - JOAO CELIO BUSTO (ADV. SP122888 - LUIZ 

OLAVO 

BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2009.63.12.003646-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312003657/2010 - EDENIR APARECIDA GUELFI (ADV. SP122888 - 

LUIZ 

OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

 

2006.63.12.000879-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312003536/2010 - CONCEIÇAO SILVA FRANÇA (ADV. SP240882 - 
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RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); ANTONIA DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP240882 - RICARDO DE 

SOUZA 

CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

Considerando a falha no sistema informatizado do Juizado Especial Federal em que no termo de decisão 

6312000990/2010 não constou a assinatura do Magistrado, ratifico o inteiro teor da referida decisão. 

Intimem-se a parte autora a fim de que dê integral cumprimento à decisão 6312000990/2010, no prazo de dez dias, sob 

pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.12.003662-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004081/2010 - ELZA ALVES BILLIG (ADV. SP214826 - JOSE 

PEREIRA 

DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE 

LEGAL). Designo o dia 25.05.2010 às 15:45 horas para a realização de perícia médica, nomeando perito o Dr. 

CARLOS 

ROBERTO BERMUDES, com prazo de 30 dias para entrega do laudo. 

         Com a vinda do laudo, vista às partes pelo prazo comum de 10 dias. 

         Intimem-se. 

 

2009.63.12.003802-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312003980/2010 - ADRIANO JOSE PRATA (ADV. SP251917 - ANA 

CARINA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE 

LEGAL). Designo o dia 31.05.2010 às 10:45 horas para a realização de perícia médica, nomeando perito o Dr. 

MÁRCIO 

GOMES, com prazo de 30 dias para entrega do laudo. 

        Intime-se 

 

2007.63.12.001449-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004103/2010 - NEUSA CONSTANCIO JOAO (ADV. SP198591 - 

TATIANE 

TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora a fim de que se manifeste,no prazo de dez dias, acerca da 

proposta 

de acordo anexada aos autos. 

 

2010.63.12.000946-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312003709/2010 - PAULO VICENTE (ADV. SP241326 - RUY MOLINA 

LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 1-Designo o dia 10.11.2010 às 15:15 horas para a realização de audiência de instrução e 

julgamento. 

         2- Cite-se o réu. 

 

2009.63.12.000592-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312003510/2010 - EVERTON LUIS ZANETTI (ADV. SP260783 - 

MARCOS 

HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). Manifeste-se a parte autora sobre as alegações da ré, quanto à abertura da conta em data posterior ao período 

de remuneração objeto da lide, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

 

2009.63.12.003759-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004077/2010 - SILVIA RAMIREZ PERES (ADV. SP233747 - 

LAERCIO 

NINELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE 

LEGAL). Regularize a Autora a inicial, no prazo de 10 dias, providenciando a juntada de seus documentos pessoais 

(cópia 

da Cédula de Identidade e do Cadastro de Pessoa Física),sob pena de indeferimento da inicial, e extinção do feito, nos 

termos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil. 

        Intimem-se. 

 

2007.63.12.003096-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312003962/2010 - ALICE GIROTTE GRAMMATICO (ADV. SP159270 - 

RENATO NERY MALMEGRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Verifico que o AR de intimação da testemunha MARIA DAS GRAÇAS SHINKAI, 
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acerca da 

redesignação de audiência, voltou não cumprido pelo motivo "número inexistente". Assim, intime-se a parte autora a 

fim de 

que informe o juízo, no prazo de dez dias, o endereço correto da referida testemunha, devendo informar inclusive o CEP 

da localização. Decorrido prazo, tendo sido cumprida a determinação, expeça-se novo mandado de intimação para a 

testemunha. Após, voltem os autos conclusos. 

 

2006.63.12.000769-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312003942/2010 - LUIS WALTER CARRARA (ADV. SP101629 - 

DURVAL 

PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Em razão do desligamento do perito Dr. Luis Philipe Cardinali do quadro de peritos 

deste 

Juizado, nomeio em sua substituição o DR. MÁRCIO GOMES; designo para realização da perícia o dia 27/05/2010 às 

10:30 horas, com prazo de 30 (trinta) dias para entrega de laudo. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.12.002323-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312001757/2010 - ROBERTO ROCHA (ADV. SP108695 - ISMAR 

LEITE DE 

SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Remetam-se os autos para contadoria do juízo a fim de que 

elabore 

cálculos. Após, voltem os autos conclusos. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apresente o autor, no prazo de 10(dez) dias, 

petição instruída com a memória de cálculo discriminada de acordo com os termos da sentença proferida, apontando o 

erro na liquidação operada pela parte sucumbente. 

 

2007.63.12.004840-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312003518/2010 - CLARICE SOARES PRATA (ADV. SC009399 - 

CLAITON 

LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004845-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312003519/2010 - JOSE LUIZ FONTANA (ADV. SC009399 - CLAITON 

LUIS 

BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.003394-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312003520/2010 - JULIANA ELOISA BIANCO (ADV. SC009399 - 

CLAITON 

LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.003399-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312003521/2010 - LUIS HENRIQUE CARRARA (ADV. SC009399 - 

CLAITON 

LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.003393-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312003522/2010 - JACIARA ELIANA BIANCO (ADV. SC009399 - 

CLAITON 

LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.000352-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312003529/2010 - FRANCISCA COSTA ROMANTIM (ADV. SP140741 

- 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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*** FIM *** 

 

2007.63.12.001449-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312001961/2010 - NEUSA CONSTANCIO JOAO (ADV. SP198591 - 

TATIANE 

TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência, para que o INSS seja intimado do Laudo 

Complementar, após voltem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2010.63.12.000218-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312003706/2010 - JOSE CARLOS DO AMARAL (ADV. SP129380 - 

NARCISA 

MANZANO STRABELLI AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1-Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, acerca da proposta de 

acordo 

ofertada pela autarquia-ré. 

          2-Intime-se. 

 

2009.63.12.003453-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312003708/2010 - ANTONIO BENTO TACON (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 26.05.2010 às 11:00 horas para a realização de perícia 

médica, nomeando perito o Dr. MÁRCIO GOMES com prazo de 30 dias para entrega do laudo pericial. 

        Intime-se. 

 

2009.63.12.003807-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312003978/2010 - ANGELA MARIA TERENCE (ADV. SP168981 - 

LUIZ 

FERNANDO BIAZETTI PREFEITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 31.05.2010 às 10:30 horas para a realização de perícia médica, nomeando 

perito o Dr. MÁRCIO GOMES, com prazo de 30 dias para entrega do laudo. 

        Intime-se 

 

2009.63.12.000580-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312003511/2010 - MERCIA ROSSATTI (ADV. SP260783 - MARCOS 

HIDEKI 

HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

Manifeste-se a parte autora sobre as alegações da ré, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

 

2006.63.12.002321-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312003838/2010 - NICOLINO ROQUE (ADV. SP108695 - ISMAR 

LEITE DE 

SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora a fim de que se manifeste, no prazo 

de dez 

dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, acerca de seu interesse no prosseguimento da presente 

ação, uma vez que as planilhas apresentadas por ocasião da contestação, bem como informação da contadoria do juízo 

indicam que os valores pleiteados já foram pagos . 

 

2006.63.12.001956-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312003645/2010 - ARNALDO RENATINO (ADV. SP215087 - 

VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI). 

Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da 

condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) 

dias. Após, remetam-se os autos à conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se. 

 

2009.63.12.001695-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004058/2010 - VALENTIM TEIXEIRA DE GODOY (ADV. 

SP108154 - 

DIJALMA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando o decurso do prazo de suspensão do processo, deferido em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, determino o prosseguimento do feito. Diga o autor sobre os documentos pendentes, 

no prazo de 05 (cinco) dias. Após, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença. 

 

2009.63.12.003731-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004078/2010 - JOSE PORCATTI (ADV. SP270409 - FRANCISCO 

MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE 

LEGAL). Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de indeferimento 
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e 

extinção do feito, juntando comprovação da solicitação administrativa quanto ao objeto do pleito, junto ao Instituto-réu, 

com sua negativa ou omissão, providenciando ainda a juntada de seus documentos pessoais (cópia da Cédula de 

Identidade e do Cadastro de Pessoa Física), legíveis. Nas ações previdenciárias no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais a providência é necessária à prévia caracterização de lide, para atender à condição da ação relativa ao 

interesse de agir (modalidade utilidade/necessidade), o que se dá com o prévio requerimento administrativo, em que 

haja 

indeferimento expresso do pedido ou demora injustificável para sua apreciação. 

          Após, se em termos, cite-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000041 lote 1458 

 

 

 

DECISÃO JEF 

 

2009.63.12.002850-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312004120/2010 - MARIA ALVES DE MENDONCA (ADV. SP241326 - 

RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento destes autos para o dia 21 de junho de 2010, às 14:30 horas. Intimem-se. 

 

2009.63.12.002643-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312004129/2010 - ZENITA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP241326 - 

RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento destes autos para o dia 24 de junho de 2010, às 14:15 horas. Intimem-se. 

 

2009.63.12.003129-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004113/2010 - MARIA LUZIA DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA 

LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, 

instrução 

e julgamento destes autos para o dia 14 de junho de 2010, às 14:00 horas. Intimem-se. 

 

2009.63.12.003545-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312004110/2010 - JOSE FRANCISCO DE ANDRADE (ADV. SP238220 

- 

RAFAEL ANTONIO DEVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, 

instrução 

e julgamento destes autos para o dia 14 de junho de 2010, às 14:45 horas. Intimem-se. 

 

2009.63.12.002667-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004130/2010 - VERGILIO ROMERO (ADV. SP120077 - VALDECIR 

APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, 

instrução 

e julgamento destes autos para o dia 24 de junho de 2010, às 14:00 horas. Intimem-se. 

 

2007.63.12.003115-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312004106/2010 - ALICE ANACLETO (ADV. SP120077 - VALDECIR 

APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, 

instrução 

e julgamento destes autos para o dia 14 de junho de 2010, às 15:45 horas. Intimem-se. 

 

2007.63.12.003471-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312004122/2010 - ANTONIA FARGONI DE OLIVEIRA (ADV. 
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SP168981 - 

LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento destes autos para o dia 21 de junho de 2010, às 14:00 horas. Intimem-se. 

 

2009.63.12.003654-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312004116/2010 - JESSICA GABRIEL DE ALMEIDA (ADV. SP194659 

- 

KARINA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, 

instrução 

e julgamento destes autos para o dia 21 de junho de 2010, às 15:30 horas. Intimem-se. 

 

2009.63.12.003550-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004117/2010 - FLAVIALEIA ROCHA CUPIDO (ADV. SP190875 - 

ANTONIO FRANCISCO DE LIMA JÚNIOR); SEBASTIAO DA ROCHA CUPIDO (ADV. SP190875 - ANTONIO 

FRANCISCO DE LIMA JÚNIOR); RITA LIBERALE DA ROCHA CUPIDO (ADV. SP190875 - ANTONIO 

FRANCISCO DE 

LIMA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento destes autos 

para o dia 21 de junho de 2010, às 15:15 horas. Intimem-se. 

 

2008.63.12.001921-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312004123/2010 - SEBASTIAO CLEMENTE (ADV. SP223589 - 

VANESSA 

DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a 

audiência de conciliação, instrução e julgamento destes autos para o dia 24 de junho de 2010, às 15:45 horas. Intimem- 

se. 

 

2007.63.12.001448-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312004108/2010 - MARIA SABINA MARQUES (ADV. SP130992 - 

ELAINE 

APARECIDA GUARATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, 

instrução 

e julgamento destes autos para o dia 14 de junho de 2010, às 15:15 horas. Intimem-se. 

 

2009.63.12.001384-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312004109/2010 - JOSE APARECIDO BONORA (ADV. SP083133 - 

VALDECIR RUBENS CUQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, 

instrução 

e julgamento destes autos para o dia 14 de junho de 2010, às 15:00 horas. Intimem-se. 

 

2009.63.12.003283-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004127/2010 - MARIA BENEDITA ARANTES FERNANDES (ADV. 

SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento destes autos para o dia 24 de junho de 2010, às 14:45 horas. Intimem-se. 

 

2008.63.12.002079-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312004121/2010 - ANDRE TIAGO ANDREGHETTO (ADV. SP241326 - 

RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento destes autos para o dia 21 de junho de 2010, às 14:15 horas. Intimem-se. 

 

2009.63.12.003445-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004128/2010 - JOSE MARTINS VIEIRA (ADV. SP090014 - MARIA 

ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, 

instrução 

e julgamento destes autos para o dia 24 de junho de 2010, às 14:30 horas. Intimem-se. 

 

2009.63.12.003544-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004118/2010 - LIDIA ROBLES FRANCELIM (ADV. SP225144 - 

THAIS 
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RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, 

instrução 

e julgamento destes autos para o dia 21 de junho de 2010, às 15:00 horas. Intimem-se. 

 

2009.63.12.003131-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312004112/2010 - ROZA SITTA MANTOVANI (ADV. SP202712 - 

ALEX 

FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, 

instrução 

e julgamento destes autos para o dia 14 de junho de 2010, às 14:15 horas. Intimem-se. 

 

2007.63.12.001033-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312004124/2010 - NEUSA NUNES (ADV. SP144691 - ANA MARA 

BUCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Por 

necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento destes autos para o 

dia 24 de junho de 2010, às 15:30 horas. Intimem-se. 

 

2007.63.12.004050-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312004115/2010 - MARIA CELIA PEREIRA DOS SANTOS PRESSES 

(ADV. 

SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento destes autos para o dia 21 de junho de 2010, às 15:45 horas. Intimem-se. 

 

DECISÃO JEF 

 

2009.63.12.003687-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312001462/2010 - DIRCEU CECHINI (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO 

BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a juntada de 

cópia 

da petição inicial, bem como de eventual sentença e respectiva certidão de trânsito em julgado do(s) processo(s) 

indicado 

(s) no Termo de Prevenção para comprovação da inocorrência de litispendência, conexão ou continência, sob pena de 

extinção do processo. 

 

2009.63.12.003851-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312003626/2010 - MARIA BERNADETE FAJARDO AMARAL DE 

FREITAS 

CASTRO (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face dos documentos anexos aos autos que indicaram possíveis 

problemas ortopédicos da parte autora, designo e nomeio para elaboração de laudo pericial, o DR. MÁRCIO GOMES, 

médico Ortopedista, para realização de perícia técnica no dia 24/05/2010 às 10:30 horas, tendo como local de realização 

o prédio desta Justiça Federal, com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.12.001397-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004132/2010 - DIVANIL LEITE PRADO (ADV. SP170746 - JOÃO 

LUIZ 

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

Antes da apreciação da petição anexada aos autos em 19.11.2009, providencie o advogado Dr. Tolentino dos Santos, 

no prazo de dez dias, a juntada de instrumento de mandato judicial. Publique-se. 

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/04/2010 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001225-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA CARDOSO 

ADVOGADO: SP135768 - JAIME DE LUCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2010 14:15:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001231-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI PREDIGER LIMA 

ADVOGADO: SP208755 - EDUARDO FERREIRA SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/06/2010 11:15:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001234-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EMILIO ANTUNES 

ADVOGADO: SP223589 - VANESSA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001235-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO JOSE CANONICI 

ADVOGADO: SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001236-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA APARECIDA DE MELLO LIMA 

ADVOGADO: SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001237-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EULALIA ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP277826 - ADEMIR ROCHA RAFAEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/12/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/06/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001238-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE MOTA MATIAS 

ADVOGADO: SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2010 14:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001239-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANUNCIATA MORETI LUIZ 

ADVOGADO: SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/06/2010 11:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001240-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ALVES INACIO 

ADVOGADO: SP169416 - JOSÉ MARCELO VALENTIM DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.12.001241-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ANTONIA DE ARAUJO TASSIM 

ADVOGADO: SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/06/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001242-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001243-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRNA JANUARIA LEAL GODINHO 

ADVOGADO: SP268082 - JULIANA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001244-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILIO MARCUZZO 

ADVOGADO: SP204558 - THIAGO JORDÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001245-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ZANI MACHADO 

ADVOGADO: SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001246-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZELIA COSTA 

ADVOGADO: SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2010 15:15:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001248-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001249-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS CARLOS PELEGRINO 

ADVOGADO: SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 24/05/2010 08:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001250-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PIGATIN 

ADVOGADO: SP268082 - JULIANA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001251-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXNDRE COLOGNESI 

ADVOGADO: SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001253-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA BROGGIO ARROIO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001254-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA KIMICO HAYASHIDA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001255-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE ATTILIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001256-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACY DE ARRUDA FAVORETTO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001257-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SANTINON 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001258-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA LOBBE 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001259-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE BEATRICE 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001260-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE BATISTA MIRO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001261-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE BATISTA MIRO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001262-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCIA ROSSATTI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001263-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILVA FERRARI BELLASALMA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001264-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OPHELIA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP225362 - THIAGO ANTONIO SUMEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001265-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SENTANIN FRATUCCI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001268-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE ATTILIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001270-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE OLIVEIRA CESAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001276-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FERMINO GONCALVES 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001282-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON MEDEIROS CORDEIRO 

ADVOGADO: SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001285-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINIRA MAURA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP174188 - FERNANDO CÉSAR GOMES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 
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PROCESSO: 2010.63.12.001287-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA ELISA VANZO CELERE - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001288-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR MOREIRA GODINHO - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP268082 - JULIANA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001289-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL CARRASCO 

ADVOGADO: SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001224-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DE CASTRO CARVALHO 

ADVOGADO: SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001252-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA LUCIA CESARETTI BORILLI 

ADVOGADO: SP269394 - LAILA RAGONEZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 42 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/04/2010 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001266-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO EDUARDO ARROIO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001267-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEOVANA LARISSA MIRANDA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/12/2010 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/06/2010 14:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.12.001269-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MAXIMO BENTO 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/12/2010 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2010 14:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001271-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GRAVENA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001272-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GRAVENA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001273-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMANA BARBOSA ALVES 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/12/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001274-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA KIMICO HAYASHIDA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001275-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA ZACARIN 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001277-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEZIR ZACARIN 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001278-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA ESCRIVAO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001279-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA BUZZO ZUCCOLOTTO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001280-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO BEATRICE 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.12.001281-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR CHIFONE 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001283-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZOLINA TONDELLI SAFFIOTI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001284-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZOLINA TONDELLI SAFFIOTI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001286-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMMA CHIERECCI FUCCI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001291-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENILDA DE CASSIA MILHORIN BOLONHA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001292-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO ANTONIO FALVO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001293-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA FREITAS GOUVEA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001294-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS PISTELI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001295-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS PISTELI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001296-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001297-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO BEATRICE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 576/647 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001298-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDERICO DONIZETI BATISSACO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001299-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA CASTILHO DA COSTA COELHO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001301-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAFALDA SIA TURI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001302-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE MATIAS 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001303-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAIBERTI APARECIDA BARATELLI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001304-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA APARECIDA ZANINETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 24/05/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001305-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES RIZZO MACIEL 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001306-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SANTINON 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001307-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROMÃO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001308-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SERGIO MIGLIATI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.12.001309-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE MATIAS 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001310-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CORTIZZI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001311-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001312-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA NAPOLITANO PINTO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001313-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO ZENATTI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001315-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DE FATIMA MESSIAS 

ADVOGADO: SP293102 - JUVINO PEREIRA SANTOS DO VALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/05/2010 10:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001316-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITA PEREIRA ALVES BESSI 

ADVOGADO: SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/05/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001319-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA JULIANA GUILHERME 

ADVOGADO: SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/05/2010 11:15:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001322-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE APARECIDA MATEUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 42 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 42 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2010 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001230-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE AMARO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001317-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL PEREIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001318-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/07/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001320-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA MACHADO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/05/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001321-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO BEZERRA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/05/2010 11:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001323-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUCIO BERNARDINO 

ADVOGADO: SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001324-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LEMOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/05/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001325-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO JESUS LEITE 

ADVOGADO: SP195852 - RAFAEL FRANCESCHINI LEITE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001326-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE CRISTINA SILVA DE AGUIAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 579/647 

ADVOGADO: SP144691 - ANA MARA BUCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/06/2010 10:20:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001327-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA FERRO VIEIRA 

ADVOGADO: SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/01/2011 14:15:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001328-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SALVADOR COLANGELO 

ADVOGADO: SP091164 - JORGE LUIZ BIANCHI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001330-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO PIZETTA 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001331-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINO ROCHA 

ADVOGADO: SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 10:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001332-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAAC DE SOUZA 

ADVOGADO: SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2010 15:15:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001333-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA DE QUADROS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2010 15:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001334-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DUTRA 

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001335-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FERRONATO PIZETTA 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001336-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGAS GIANVITORIO DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2010 15:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.12.001337-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001338-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO BENEDITO TASSO 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001339-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO BENEDITO TASSO 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001340-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO BENEDITO TASSO 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001341-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CUSTODIO 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001342-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIAN MARIA LOPES 

ADVOGADO: SP223589 - VANESSA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001343-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO GINI 

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001349-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMEU AUGUSTINHO 

ADVOGADO: SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 11:15:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001350-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTONELLI 

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001351-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO EUFRADE 

ADVOGADO: SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001352-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA ALVES 

ADVOGADO: SP111327 - EUNIDEMAR MENIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001353-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO VICENTE VIEIRA 

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001354-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO HONORATO DE JESUS 

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001355-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELICIO APARECIDO SILVA 

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/04/2010 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001229-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO EDILSON GARBUIO - EPP 

ADVOGADO: SP112783 - MARIFLAVIA APARECIDA P.CASAGRANDE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001247-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAD SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PAPEL LTDA. 

ADVOGADO: SP102441 - VITOR DI FRANCISCO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001290-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CLAUDIO 

ADVOGADO: SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001300-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEIKA RUSSO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP097365 - APARECIDO INACIO 

RÉU: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001329-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP168604 - ANTONIO SERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001344-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO STAINE 

ADVOGADO: SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001345-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU SGOBBI 

ADVOGADO: SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2010 15:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001346-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO BARBOSA NUNES 

ADVOGADO: SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2010 15:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001347-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZANAURA GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001348-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SERGIO SGOBBI 

ADVOGADO: SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001356-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOROTEIA PIMENTA FERRATO MELO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001357-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2010 15:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001358-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 11:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.12.001359-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 11:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001360-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZORA TEREZINHA RIOS 

ADVOGADO: SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ONCOLOGIA - 26/05/2010 08:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001361-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DE VASCONCELOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001362-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA RODRIGUES FATOR 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001370-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA RODRIGUES FATOR 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001371-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FIRMINO BARBOSA 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001372-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO SARRACINI 

ADVOGADO: SP171239 - EVELYN CERVINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001373-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR FACTOR 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001374-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR FACTOR 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001375-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA RODRIGUES FATOR 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.12.001376-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA RODRIGUES FATOR 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001377-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO BUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001378-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CIPRIANO 

ADVOGADO: SP240640 - MARIA IMACULADA PAIVA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2010 14:00:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 07/06/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001379-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAMOS DE MACEDO 

ADVOGADO: SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 12:15:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001380-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENOR DE JESUS 

ADVOGADO: SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001384-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA LESSA CESARIO 

ADVOGADO: SP171239 - EVELYN CERVINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2010 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/04/2010 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001314-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO MELO MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001363-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERTON TIAGO DE ASSIS PREVIERO 
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ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001364-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO NAKAJATO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001365-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO NAKAJATO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001366-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO NAKAJATO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001367-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA SANTIAGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001368-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA KIMICO HAYASHIDA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001369-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERONIDES ARANHA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001381-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA SANTIAGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001382-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO NAKAJATO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001383-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS PISTELI 
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ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001385-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIZUNO DOI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001386-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOSSIO KUVA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001387-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOSSIO KUVA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001388-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO NAKAJATO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001389-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO PAGANI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001390-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001391-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE SOUZA BUENO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001392-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE SOUZA BUENO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001393-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE SOUZA BUENO 
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ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001394-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001395-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001396-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA CAMPANIN 

ADVOGADO: SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001397-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO ALBAQUER 

ADVOGADO: SP079450 - SERGIO FRANCO DE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001398-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DO CARMO PAIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/06/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001401-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE SOUZA BUENO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001403-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIGUEO DOHO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001404-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIGUEO DOHO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001405-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ PREVIERO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001406-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TACIANA FRANCISCA PREVIERO 
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ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001407-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITELVINA ARMELIN RIBEIRO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001408-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARY JOAO BATISSACCO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001409-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARY JOAO BATISSACCO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001410-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GRAVENA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001411-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE BENATTI MIGLIATI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001412-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MORENO BERTHO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001413-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMEU SGOBBE 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001414-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON CLEBER MANTOVANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2010 08:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001417-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSICA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2010 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2010 09:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 39 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2010 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001399-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PINO 

ADVOGADO: SP229079 - EMILIANO AURELIO FAUSTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001400-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HUMBERTO LUCATO 

ADVOGADO: SP229079 - EMILIANO AURELIO FAUSTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001402-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GERALDO STEIN 

ADVOGADO: SP229079 - EMILIANO AURELIO FAUSTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001415-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIO BIAZOLI 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001416-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RIBEIRO MENDES 

ADVOGADO: SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001418-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA TERESA PERLOTTI 

ADVOGADO: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001419-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONTINA ROMANO PICININ PERUCCI 

ADVOGADO: SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001420-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA PECCININ 

ADVOGADO: SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001422-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL JOSE DA ROCHA 
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ADVOGADO: SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001423-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE SHEFFER MOYA 

ADVOGADO: SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001427-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO COLOCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001428-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO GUSTAVO FERREIRA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001429-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA JERONIMO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001430-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX SANDRO DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/04/2010 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001433-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR DONIZETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/06/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001434-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA INACIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001435-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA INACIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001436-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORÊNCIO DA SILVA BENTO 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001437-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001438-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA APARECIDA DE LIMA MARQUES 

ADVOGADO: SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/01/2011 14:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001439-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE BERNARDES 

ADVOGADO: SP069187 - BENEDICTA APARECIDA M F DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/06/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001440-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO MELO MARQUES 

ADVOGADO: SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/06/2010 09:20:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001441-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOCRECIO LAFAETE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001442-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEUNICE MARIA DE CARLI LAVEZZI 

ADVOGADO: SP269394 - LAILA RAGONEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001443-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP144691 - ANA MARA BUCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001444-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIS RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 11:15:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/04/2010 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001449-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA CORRIAL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001454-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL FERNANDES GONCALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/04/2010 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001431-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA ALVES DE FARIAS 

ADVOGADO: SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2010 14:15:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001447-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA PERUCHI DEVAL 

ADVOGADO: SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001452-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP198645 - ELIANA AUXILIADORA VICTOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001453-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/06/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001455-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARIANO MION 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2010 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/06/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001456-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA IGNACIA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2010 14:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001457-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LORIVAL VIEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP170648 - RICARDO GOBBI E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001459-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANO DONISETE LINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001460-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI DE JESUS LANCENI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001461-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA GASPAR MARCOLINO 

ADVOGADO: SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001462-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGINO GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001463-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO BENTLIN 

ADVOGADO: SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/11/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.12.001464-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DALBERTO GRACIOSO 

ADVOGADO: SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 6315000129/2010 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/04/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 2010.63.15.003890-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIDA CARVALHO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP073724 - JANETE APARECIDA ALMENARA VESTINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003891-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM VIEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003892-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDENO JOAO CORREA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003893-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELIO BRAZ SEMEAO 

ADVOGADO: SP252224 - KELLER DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/05/2010 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003894-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIDE DIAS LEITE 

ADVOGADO: SP145091 - IAPONAN BARCELLO BEZERRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003895-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO DO AMARAL 
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ADVOGADO: SP145091 - IAPONAN BARCELLO BEZERRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003896-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO AGOSTINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP180030 - ANDRÉ RINALDI NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003897-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARGENTINO PEDRO FLAUZINO 

ADVOGADO: SP145091 - IAPONAN BARCELLO BEZERRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003898-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURECEMA JUDITH VILLACA BOCCATO 

ADVOGADO: SP190702 - LIZ ANGELA BRITO DE LIMA MORINA VAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003899-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR DE CASTRO BOCCATO 

ADVOGADO: SP190702 - LIZ ANGELA BRITO DE LIMA MORINA VAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003900-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROQUE VILLACA BOCCATO 

ADVOGADO: SP190702 - LIZ ANGELA BRITO DE LIMA MORINA VAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003901-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 08:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003902-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO SANTOS CARVALHO 

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/06/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003903-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON BATISTA ALVES DE MORAES 

ADVOGADO: SP049150 - ANTONIO TADEU BISMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/06/2010 10:35:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003904-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FLAVIO ROCHA 
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ADVOGADO: SP269974 - VALDENIR FERNEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003905-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANALICE GONCALVES DE SOUZA SABINO 

ADVOGADO: SP269974 - VALDENIR FERNEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 09:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003906-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR BICUDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP151358 - CRISTIANE MARIA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003907-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS NEVES BRISOLA DUARTE 

ADVOGADO: SP151358 - CRISTIANE MARIA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003908-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORTENCIO BEZERRA SANDES 

ADVOGADO: SP269974 - VALDENIR FERNEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003909-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO NICOLA FRAGOSO 

ADVOGADO: SP281686 - LUIS OTAVIO INGUTTO DA ROCHA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003910-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAERCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP049150 - ANTONIO TADEU BISMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003911-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KEVIN VILARIM VILLENA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/05/2010 18:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/07/2010 16:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003912-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOELMA APARECIDA RIBEIRO GARCIA 

ADVOGADO: SP218243 - FABIO CANDIDO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003913-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICHARD GABRYEL BIANCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP118343 - SUELI CUGLER 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003914-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ALVIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003915-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003916-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003917-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE PROENCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003918-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINETE DA SILVA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 09:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003919-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELI MARIA LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003920-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO ESTACIO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003921-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO HERMENEGILDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003922-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE CRISTINA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003923-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLAUDIA CRISTINA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/06/2010 11:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/08/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.15.003924-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA MARIA FERREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003925-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003926-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA PEREIRA LEITE 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/06/2010 11:25:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 37 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/04/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003927-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARINHO DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003928-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2010 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003929-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETTI LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 11:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003930-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMAR AMARAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2010 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003931-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003932-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003933-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP065372 - ARI BERGER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003934-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDWILSON GALUCCI 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2010 08:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003935-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS LEMOS VARGAS 

ADVOGADO: SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003936-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES PINTO 

ADVOGADO: SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003937-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/07/2010 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003938-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALFREDO COSTA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003939-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE SOUZA MACEDO 

ADVOGADO: SP216901 - GISLAINE MORAES LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003940-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIAVERDE ENGENHARIA AMBIENTAL S/S LTDA - ME 
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ADVOGADO: SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003941-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADMILSON CAMPOPIANO 

ADVOGADO: SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/06/2010 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003945-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2010 09:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003946-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003947-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/06/2010 12:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003948-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENILDE ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003951-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI OLIVEIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2010 09:50:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003942-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDINEI CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP199992 - VANESSA REGINA PIUCCI OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003943-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOB ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003944-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSWALDO LAURENCIANO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

4) Redistribuídos: 
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PROCESSO: 2010.63.01.012386-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO FABIANO PIRES 

ADVOGADO: SP057925 - ARTHUR CARUSO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/04/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003949-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS CAMARGO SANTOS 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/06/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003950-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ONOFRE ASSUNCAO 

ADVOGADO: SP104490 - MARIA OTACIANA CASTRO ESCAURIZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003952-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL PAQUES 

ADVOGADO: SP249474 - RENATO CHINEN DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/06/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003953-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO VIEIRA 

ADVOGADO: SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003965-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITO ABADE FOLHA 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003966-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO JOAO 

ADVOGADO: SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2010 14:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.15.003967-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS DOS REIS 

ADVOGADO: SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/06/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003968-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEDRO RAMOS 

ADVOGADO: SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2010 17:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003969-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANILDA MARIA PENA 

ADVOGADO: SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2010 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003970-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIO MOLETTA 

ADVOGADO: SP059547 - MARIA LUCIA PEROTI THOME 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003971-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003972-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003973-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191444 - LUCIMARA MARQUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003974-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CECILIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP282490 - ANDREIA ASCENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003975-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MORENO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003976-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAZIRA ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003977-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES RODRIGUES GONCALVES 

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003978-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DULCE MAIA MANES 

ADVOGADO: SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003979-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM BISPO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2010 11:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003980-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU CARDOSO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003981-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/06/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003982-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA RAMOS ASSUNCAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP247420 - DANIELA LISBOA DOS SANTOS BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003983-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS DIONISIO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/06/2010 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003984-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINETE SANTANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/06/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003985-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS RODRIGUES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003986-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA MARIA PATTACINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2010 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003987-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA JOSEFA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003988-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003989-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE APARECIDO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/06/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003990-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO ANTONIO DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003991-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE JOSE AIDAR 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/06/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003992-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003993-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SHIRLEI DE OLIVEIRA PEROSA 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003994-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003995-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIZ GUTIERRES 

ADVOGADO: SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003996-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FLORISVAL DA COSTA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003997-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI DE CASSIA CARVALHO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/06/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003998-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CORNELIO SOARES 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2010 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003999-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES VICENTE 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/06/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004000-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS RODRIGUES MACHADO 

ADVOGADO: SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/06/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004001-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEITON NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/06/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004002-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARA DIAS DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004003-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARISSE DO CARMO AMORIM 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/06/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004004-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO MARTINS 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2010 14:40:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 44 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 44 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/04/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003954-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOTILDE CREMON QUILES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003955-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOTILDE CREMON QUILES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003956-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003957-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DUQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003958-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO MARCOLINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003959-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA VALDINEIA BATISTA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003960-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDINO DE PONTES MACIEL 

ADVOGADO: SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003961-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTHE DIURI ONHA 

ADVOGADO: SP085120 - MANOEL SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003962-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUCIA EFIGENIA AUXILIADORA 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003963-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA LOPES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/06/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.003964-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR SANTOS 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/06/2010 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004016-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS VAZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004017-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE JOVELINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004018-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU ANTUNES PROENÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004019-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL PUERTAS GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004020-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA LIMA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004021-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS BOSSOLAN 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004022-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR GOMES 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004023-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO PRESTES 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004024-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA APARECIDA GODINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/06/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004025-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE MARCELINO BARBOSA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/05/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004026-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA CONCEICAO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004027-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON REIS NESPOLI 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/06/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004028-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANI LENZARINI DIAS 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/06/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004029-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO AUGUSTO BALEEIRO GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/06/2010 08:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/07/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004030-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/06/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004031-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA OLIVEIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004032-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO GALERA 

ADVOGADO: SP110352 - ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 609/647 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004033-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONIZIO GALERA 

ADVOGADO: SP110352 - ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004034-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO GALERA 

ADVOGADO: SP110352 - ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004035-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS ANJOS NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004036-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DOS ANJOS SOBRINHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004037-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS ANJOS NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004038-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VALENTIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004039-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HILARIO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/06/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004040-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004041-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIL LEOPOLDINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004042-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANGELO DE BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2010.63.15.004043-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SOLA VERDUN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004044-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FERRAZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004045-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004046-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS VANDERLEI DE VITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004047-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MAMEDIO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004048-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA FERREIRA PRADO 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004049-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR PINHEIRO 

ADVOGADO: SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/05/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004050-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO ALMEIDA CARVALHO 

ADVOGADO: SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004051-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE GOES 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004052-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEI APARECIDO LOPES 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2010 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004053-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA ODETE IZIDORO 

ADVOGADO: SP226525 - CYRO ALEXANDRE MARTINS FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2010 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004054-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DOMINGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004055-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAYARA LETICIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2010 17:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 31/07/2010 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 51 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 51 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/04/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004005-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARVAJAL OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP102024 - DALMIRO FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004006-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO APARECIDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP220812 - NIVALDO RODRIGUES DE MELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004007-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA LEONEL SCUDELER 

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004008-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MARTINS DOS SANTOS FILHO 
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ADVOGADO: SP058246 - MOISES FRANCISCO SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004010-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004011-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINO TEZOTO 

ADVOGADO: SP262679 - KATIA MARIA FRANCISCHINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004012-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONISETI TAVARES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004013-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004014-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE NETTO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004015-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MITSUKO FUGITA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004056-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA TEREZINHA SANTOS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004057-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO BIROCHI 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004058-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.15.004059-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES RAMOS MASSUELA 

ADVOGADO: SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004060-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ALVES 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004061-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELSON DOMINGOS 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004062-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR APARECIDO MARQUES 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004063-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO VICENTE 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004064-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004065-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004066-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO SOARES DOMINGUES 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004067-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO BORBA 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004068-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LIMA DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004069-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO VICENTE DA SILVA 
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ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004070-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOVENTINO DAS CHAGAS 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004071-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOTILDE SILVA DE FRANÇA 

ADVOGADO: SP294396 - PAOLA LIMA CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004072-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004073-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANTUIR LUIZ 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004074-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004075-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS LAGOA 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004076-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR VIEIRA 

ADVOGADO: SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2010 17:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004078-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA SIMOES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004079-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004080-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2010 17:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004081-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DE SOUZA BOLDRIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004082-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZUALDO MARIA DE SALLES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/06/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004083-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/05/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004084-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004085-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTA FALCATO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004086-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAELA FALCATO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004087-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM SOARES PRESTES 

ADVOGADO: SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004088-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTHUR HENRIQUE GAYOTTO 

ADVOGADO: SP156976B - MAURO FRANCO DE LIMA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004094-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN ROSE MACHADO 

ADVOGADO: SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004095-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO IZIDORO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004096-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR SABINO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/05/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004097-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI PRADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/05/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004098-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY SCALCON 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 17:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004099-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON FRANCO JAMAS 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004100-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ANTONIO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/06/2010 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004101-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE ALMEIDA MOURA 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004102-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SOARES DE LIMA ROCHA 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 17:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004103-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZIO AGUINALDO DOURADO 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/06/2010 09:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004104-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VALDEVINO ROSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/05/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004105-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207123 - KESIA SALERNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004106-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FELISBERTO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004107-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUISA DE SOUSA GAZOLA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004108-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004109-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOCLECIO CLAITON TAVARES 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004111-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON BARBOSA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004112-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINICIANO ESTEVAM 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004114-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI MENEGHIN BARBOSA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004117-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA VIRGINIA RASZL CONDOTTA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004119-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANA EUFRASIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/06/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004121-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO ROCHA 

ADVOGADO: SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/06/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004122-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONDINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004124-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA DE LIMA 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004127-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ZILDA DE MELO 

ADVOGADO: SP167628 - LEILA DE OLIVEIRA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/05/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004128-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISOLINO STEFANI RONCHI 

ADVOGADO: SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 14:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004009-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINY MOREIRA BERNARDINO 

ADVOGADO: SP173896 - KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS FOGAÇA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004077-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA MARIA MASCARENHAS 

ADVOGADO: SP033332 - ORLANDO FERREIRA FILHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004115-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FORTES 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2010.63.15.004116-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MIGUEL FOLTRAN 

ADVOGADO: SP109719 - PAULO CESAR CAVALARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.005388-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA SA 

ADVOGADO: SP275743 - MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 68 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 73 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000130 

  

2009.63.15.003064-0 - VALDOMIRO VARGA (ADV. SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT : "<#Diante do exposto, julgo improcedente o pedido 

contraposto da parte ré e, nos termos do art. 269, inc. I do CPC e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, 

condenando a ECT a indenizar o autor pelos danos materiais no montante de R$ 993,89 (valor de R$ 830.00 atualizado 

desde a data do evento danoso, 20/12/2008, até a data de 25/02/2010, conforme cálculo da Contadora Judicial desta 

Subseção, que fica fazendo parte integrante deste julgado), e pelos danos morais que arbitro no montante de R$ 

4.969,45 (cinco vezes o valor de R$ 993,89). 

Demonstrada a plausibilidade do direito, conforme fundamentação desta sentença, e considerando que o veículo 

acidentado é o único que o autor possui e que o utiliza para seu trabalho, conforme alegado em audiência, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela para que os Correios disponibilizem ao autor o valor de relativo aos danos materiais no 

montante de R$ 993,89, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da ciência desta sentença, sob pena de multa de R$ 

100,00 por dia de atraso. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55, da Lei nº 9099/95). 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intime-se.#>" 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000131 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2008.63.15.011796-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013454/2010 - CARLOS AUGUSTO 

CHAGURI (ADV. SP222799 - ANDRE SEABRA CARVALHO MIRANDA); CARLOS AUGUSTO CHAGURI 

SOROCABA ME (ADV. SP222799 - ANDRE SEABRA CARVALHO MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA); QUALITRONIX TECNOLOGIA LTDA 

(ADV./PROC. SP197418 - LEANDRO AUGUSTO PORCEL DE BARROS, SP249813 - RENATO ROMOLO 

TAMAROZZI). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para cancelar o protesto referente a Duplicata 

Mercantil nº 4934-2/3 e condenar a CEF a indenizar a parte autora pelos danos morais sofridos no valor total de R$ 

2.281,98. 

  

2008.63.15.011787-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013457/2010 - FERNANDO 

ALVARENGA BRANDAO (ADV. SP139646 - ADILSON ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, nos termos do art. 269, inc. I do CPC 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, condenando a CEF a indenizar o autor pelos danos materiais no montante de R$ 

2.114,00 e morais sofridos no valor de R$ 8.456,00, valores estes que deverão ser corrigidos e acrescido de juros, desde 

a data de 20/06/2006 (data que o autor alega ter ocorrido o último saque indevido), até a data do efetivo pagamento, de 

acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55, da Lei nº 9099/95). 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 05/04/2010 

EXPEDIENTE Nº 075/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico 

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui 

(relatórios, receituários e exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua José Benedito 

de Castro nº. 50 - Vila Dora - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.002092-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA MARISA ARDUINO 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 621/647 

PROCESSO: 2010.63.17.002093-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002094-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS BASSETTO 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002096-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO SIDNEI DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP086407 - SERGIO SIDNEI DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002097-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA BERMUDES PERRELLA 

ADVOGADO: SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002098-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELI ANDRADE VILELA 

ADVOGADO: SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002099-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO BERMUDES PERRELLA 

ADVOGADO: SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002100-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIO ANTONIO ARDUINO 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002101-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ORLANDO BASSETO 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002102-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002104-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA GUILHERMINA DE MIRANDA ARDUINO 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.002106-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTILIA DE MORAES BURATO 

ADVOGADO: SP041988 - LUIZ CARLOS PIACITELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002109-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE WONILSON OLIMPIO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002110-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002111-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DEVECHIO 

ADVOGADO: SP265979 - CARINA DE MIGUEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002112-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIR POVOA TORANZO 

ADVOGADO: SP115508 - CLAUDIA DELA PASCOA TORANZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002113-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNOLDO JUVENCIO TORANZO 

ADVOGADO: SP115508 - CLAUDIA DELA PASCOA TORANZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002114-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU ROGANTE 

ADVOGADO: SP167511 - CLEUZA REGINA HERNANDEZ GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP167511 - CLEUZA REGINA HERNANDEZ GOMES 

PROCESSO: 2010.63.17.002115-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZINETE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP234418 - GUILHERME NOGUEIRA TRONDOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002117-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 15/07/2010 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/05/2010 10:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002118-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIRSON PIRES DE MORAIS 
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ADVOGADO: SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002121-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELI PEREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 02/09/2010 17:45:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/05/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

01/07/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002122-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE GOMES LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 15/06/2010 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002123-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE GORDILHO MORINI 

ADVOGADO: SP276860 - TATIANA OKAWA KANASHIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 15/07/2010 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/05/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002124-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA DE JESUS FERNANDES 

ADVOGADO: SP169135 - ESTER RODRIGUES LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 15/07/2010 16:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/05/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

10/05/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002125-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELLEN CELOTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002126-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DORIVAL ASSOLINI 

ADVOGADO: SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/10/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002127-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 15:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/05/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002128-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR LOPES CAMPOS 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 13/07/2010 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/05/2010 16:20:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002129-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ANTONIA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 13/07/2010 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/05/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002130-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA BENKO 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 13/07/2010 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/05/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002131-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA SOARES DA CRUZ BANIN 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 13/07/2010 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002132-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 13/07/2010 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/05/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002133-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002134-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO ESPEDITO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002135-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161346 - RAQUEL APARECIDA ZOCCOLER ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002136-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.002137-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161346 - RAQUEL APARECIDA ZOCCOLER ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002138-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON CORREA 

ADVOGADO: SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002140-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA APARECIDA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 16/09/2010 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002141-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIZETE DE LOURDES DOBREU 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/10/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002142-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS LOPES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP254567 - ODAIR STOPPA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/09/2010 18:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2010 16:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 42 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 42 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/04/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico 

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui 

(relatórios, receituários e exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua José Benedito 

de Castro nº. 50 - Vila Dora - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 
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endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.002081-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOFIA DELCIRA OROSCO 

ADVOGADO: SP255142 - GELTA MARIA MENEGUIM WONRAHT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002139-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ATHAIDE SANTOS 

ADVOGADO: SP181394 - KÁTIA REGINA FRANCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002151-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARC ROCHA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 15/07/2010 17:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/05/2010 14:40:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002154-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAVERT FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002155-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA SANTOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002156-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIZ PASCHOAL 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002158-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TADEU MACIEL PEREIRA 

ADVOGADO: SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/09/2010 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002159-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN APARECIDA ALMEIDA BELMONTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262780 - WILER MONDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/07/2010 17:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/05/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002160-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DORACI MARQUISI DANHONI 

ADVOGADO: SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002161-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO JOSE ALDECOA 

ADVOGADO: SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002162-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAVITES 

ADVOGADO: SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002163-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA MONTAGNERO 

ADVOGADO: SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002164-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA MOTANHEIRO SFOGGIA 

ADVOGADO: SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002165-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE FACCHINI BOCCHI 

ADVOGADO: SP167511 - CLEUZA REGINA HERNANDEZ GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002166-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISTELA GASQUES MORALES 

ADVOGADO: SP215667 - SHEILA ZAMPRONI FEITEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002167-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON BEZERRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP168081 - RICARDO ABOU RIZK 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002168-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA FACCHINI 

ADVOGADO: SP167511 - CLEUZA REGINA HERNANDEZ GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002169-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVANIR SIOLARI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002170-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE CONCEIÇÃO APARECIDA LEONI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 628/647 

ADVOGADO: SP104814 - SANDRA APARECIDA GALLINARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002171-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BALBINA SOUZA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002172-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RICARDO VENTURINI DA SILVA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002173-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ELYDIA VOLTANI SPERANDIO 

ADVOGADO: SP258529 - MARCELO VOLTANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002174-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE PEDRO OSWALDO MONTAGNERO 

ADVOGADO: SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002175-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA DE FARIAS CAVALCANTE ARRUDA 

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 01/09/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002176-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ELYDIA VOLTANI SPERANDIO 

ADVOGADO: SP258529 - MARCELO VOLTANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002177-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETE JULIANA MARSI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002178-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLAIDE MATHEUS 

ADVOGADO: SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002179-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA APARECIDA GERMANO 

ADVOGADO: SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002180-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARLOS EDUARDO GODOY LOPES 

ADVOGADO: SP151859 - JOSEFA SILVANA SALES DA SILVA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002181-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VENDRASCO 

ADVOGADO: SP286200 - JULIANA TEIXEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002182-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA BORGES 

ADVOGADO: SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002183-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATEUS CARLOS BATTISTINI 

ADVOGADO: SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002184-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS RUSSO 

ADVOGADO: SP215667 - SHEILA ZAMPRONI FEITEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002185-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL DI VINCENZO 

ADVOGADO: SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002186-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO JAQUES COELHO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002187-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANFREDO CLAUS KRETZSCHMAR 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002191-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL GONCALES MONTEIRO 

ADVOGADO: SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/07/2010 18:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2010 15:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 21/05/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.002192-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: URANIO GONCALVES DE FRANCA 

ADVOGADO: SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 15/07/2010 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/05/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002193-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIBURTINO SOARES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002196-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ EGLE CAVALHEIRO JUNIOR 

ADVOGADO: SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002197-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO FRANZONI 

ADVOGADO: SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002198-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEZ MENDES MACHADOS 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002199-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA VITORIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002201-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DEVANIR LEITE 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/06/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002203-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANTUIL DA SILVA 

ADVOGADO: SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/07/2010 17:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/05/2010 15:40:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002204-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDELSUITA FRANCISCO BEZERRA 

ADVOGADO: SP158681 - VALDENICE DE SOUSA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002205-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/08/2010 16:15:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.002206-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 29/07/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002207-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUDALIO FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP136718 - EDSON LIMA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002208-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: TO003339 - NILSON DONIZETE AMANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/07/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002209-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDO SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002210-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL LONGO 

ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002211-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA ISABEL BELARDI DE NOVAE 

ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002212-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA ISABEL BELARDI DE NOVAE 

ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002213-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA RODRIGUES DE ASSIS 

ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002214-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA ISABEL BELARDI DE NOVAE 

ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002215-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VENCESLAU RODRIGUES DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP078676 - MAURO ROBERTO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002216-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZILDA BRITO 

ADVOGADO: SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 15/07/2010 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002217-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO EVORA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002218-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENIR MENDONCA CARDOSO 

ADVOGADO: SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/07/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002219-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINTHIA MORGANA LEMOS DE PAULA 

ADVOGADO: SP089950 - ROSI APARECIDA MIGLIORINI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002220-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSETE MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP144672 - EDSON DE JESUS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/09/2010 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002221-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA OLIVEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP173859 - ELISABETE DE LIMA TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002222-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUDALIO ALEXANDRE SILVA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002223-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BOSSO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002224-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR GERALDO GIBIN 

ADVOGADO: SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.002225-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA BIGHI 

ADVOGADO: SP248405 - MARCO ANTONIO BETTIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002226-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE LUIZ JOSE PEREIRA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002227-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELOIZA PASCOLAT GIBIN 

ADVOGADO: SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002228-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO PARCELLI 

ADVOGADO: SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 13/09/2010 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002229-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PRUDENCIO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/08/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002230-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA. 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002231-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU FERNANDES GARCIA 

ADVOGADO: SP091358 - NELSON PADOVANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002232-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ORLANDO PICOLI 

ADVOGADO: SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002233-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 75 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 75 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/04/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico 

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, 

munida dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui 

(relatórios, receituários e exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua José Benedito 

de Castro nº. 50 - Vila Dora - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.002239-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO ROCHA 

ADVOGADO: SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/07/2010 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002240-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON BRUNETTI 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 15/07/2010 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002241-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSIRES SEGALLA 

ADVOGADO: SP105914 - MILTON ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002242-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUGGERO MILANI 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002243-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO DOMINIQUINI 

ADVOGADO: SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.002244-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA FONSECA 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002245-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CUNHA 

ADVOGADO: SP283463 - VIVIAN LOPES NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002246-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENIDES FERREIRA LUPPI 

ADVOGADO: SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002247-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002248-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FIRMINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002249-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERSO LOÇANO BERNARDES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002250-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO SCAPUCCIN 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002251-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FAUSTINO FILHO 

ADVOGADO: SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 22/07/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002258-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP202553 - TATIANE LOPES BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002259-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO FERNANDES 

ADVOGADO: SP202553 - TATIANE LOPES BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.002260-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID WILLIAN LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 02/08/2010 17:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/05/2010 11:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/05/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.002261-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDETE PEREIRA SALVI 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/07/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002262-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA SUELI SERRANO 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/07/2010 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/05/2010 13:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002263-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA COLOMBO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002264-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/07/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002265-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA CIARLEGLIO CARNEIRO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP109690 - EDUARDO TADEU DE SOUZA ASSIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002266-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DIAS 

ADVOGADO: SP075720 - ROBERTO EISENBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002267-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO MARTINEZ CRUZ PENHALDER 

ADVOGADO: SP075720 - ROBERTO EISENBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002268-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINA SOARES 

ADVOGADO: SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.002269-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINA SOARES 

ADVOGADO: SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002270-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HOLMO NETO 

ADVOGADO: SP194498 - NILZA EVANGELISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002271-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP134272 - MARLEI DE FATIMA ROGERIO COLAÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002272-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.002273-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002274-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL DIAZ RICALDE 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002275-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOSE DE MACEDO 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.002276-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA MARIA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/07/2010 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/05/2010 13:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 638/647 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 076/2010 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.01.024432-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317007350/2010 - ELISABETE PILON (ADV. SP209498 - FLAVIA 

CRISTINA CORREA SANTOS); CRISTIANE PILON SCHUTZ (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Retifico a decisão anterior para que conste "28/08/2010", bem como 

para que a parte se manifeste sobre o parecer da Contadoria, sem prejuízo da determinação anterior. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.01.024432-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317005115/2010 - ELISABETE PILON (ADV. SP209498 

- FLAVIA CRISTINA CORREA SANTOS); CRISTIANE PILON SCHUTZ (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o atestado de permanência 

carcerária constante dos autos (fls. 11 da petição inicial) data de outubro de 2008, reputo necessária a apresentação de 

nova certidão, datada de no máximo um mês antes da data de prolação de sentença. 

Ressalto que a não apresentação de referida certidão na data da audiência importará no extinção do feito sem 

julgamento do mérito, diante da reiterada negligência dos autores. Redesigno data de prolação de sentença para o dia 

28.08.2009, dispensada a presença das partes. 

  

2009.63.17.001542-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317005090/2010 - JOSEFA MARIA DA COSTA (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

Tendo em vista que a carta precatória expedida para a oitiva de testemunhas na Comarca de Surubim/PE ainda não 

retornou, prejudicado o julgamento nesta data. Oficie-se a Secretaria àquela Comarca, solicitando informações a 

respeito da mencionada carta precatória. Redesigno a pauta extra para o dia 29.06.2010, dispensada a presença das 

partes. Int. 

  

2009.63.17.001542-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317001089/2010 - JOSEFA MARIA DA COSTA (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se 

novamente à Comarca de Surubim/PE, solicitando informações a respeito da carta precatória expedida para oitiva das 

testemunhas da parte autora. Redesigno pauta extra para o dia 12.04.2010, dispensada a presença das partes. Intimem-

se. 

  

2009.63.17.002551-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317002460/2010 - MARIA APARECIDA CLARO 

(ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que até a presente 

data não foi apresentado o processo administrativo da autora, MARIA APARECIDA CLARO, NB 71.506.023-6, 

proceda a Secretaria à urgente expedição de mandado de busca e apreensão. 

Redesigno data de prolação de sentença para o dia 09.04.2010, dispensada a presença das partes. 

  

2009.63.17.001957-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317005124/2010 - GILBERTO NAVAS (ADV. 

SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). Diante do parecer contábil, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia da 

declaração retificadora da declaração de ajuste anual do imposto de renda relativa ao ano de 2007, tendo em vista que 

não constam, da declaração principal, as informações relativas ao precatório recebido no valor de R$ 52.222,27, nem do 

imposto de renda retido na fonte, no valor de R$ 1.566,67. Redesigno a pauta extra para o dia 11.06.2010, dispensada a 

presença das partes. Int. 
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2009.63.17.001528-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317007154/2010 - HIROTSUGU SEIICHI (ADV. 

SP195519 - ERICA SEIICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Cumpra-se com urgência a decisão 

proferida em 18.03.2010. Redesigno a pauta extra para o dia 04.06.2010, dispendada a presença das partes. Int. 

  

2009.63.17.001095-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317005130/2010 - FRANCISCO LEANDRO DA SILVA 

(ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. Tendo em vista que a carta 

precatória expedida para a oitiva de testemunhas na Comarca de Campo Maior/PI ainda não retornou, prejudicado o 

julgamento nesta data. ficie-se a Secretaria àquela Comarca, solicitando informações a respeito da mencionada carta 

precatória. Redesigno a pauta extra para o dia 01.07.2010, dispensada a presença das partes. Int. 

  

2009.63.17.004496-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317005091/2010 - MARIA TEREZA DIAS (ADV. 

SP238557 - TIAGO RAYMUNDI, SP142182 - LUIZ LINCOLN SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Considerando que o vínculo anotado na CTPS (fls. 12 do arquivo pet provas.pdf), referente à Empresa 

Plásticos Ideal S/A (anos de 1959 a 1967) está rasurado, providencie a autora a juntada de outros documentos que 

comprovem o vínculo empregatício (ex. ficha de registro de empregado, declaração da empresa etc), sob pena de 

julgamento do feito no estado em que se encontra. Prazo: 15 (quinze) dias. Redesigno data de prolação de sentença para 

o dia 31.05.2010, dispensada a presença das partes. 

  

2009.63.17.005062-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317005125/2010 - MARIA RIBEIRO DE SOUZA MELO 

(ADV. SP170278 - CRISTINA CAPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando o parecer da Contadoria do 

JEF, verifico que se apurou como parcelas vencidas até o ajuizamento, acrescidas das parcelas vincendas, um total de 

R$ 40.961,99, ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, se 

pretende renunciar ao montante que supera 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, correspondente a R$ 

13.061,99, sob pena de extinção do processo. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico 

poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se 

manifestar de próprio punho. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 28.05.2010, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se. 

  

2009.63.17.002551-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317005084/2010 - MARIA APARECIDA CLARO 

(ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que o Sr. Oficial 

de Justiça procedeu à busca de processo administrativo diverso do determinado, proceda a Secretaria à urgente 

expedição do mandado de busca e apreensão, do processo administrativo da autora, MARIA APARECIDA CLARO, 

NB 71.506.023-6. Redesigno data de prolação de sentença para o dia 26.05.2010, dispensada a presença das partes. 

  

2008.63.17.009130-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317005105/2010 - DIANA MARIA DOS SANTOS 

TURIN (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento, 

somadas às doze prestações vincendas, um total de R$ 33.385,00, ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista disso, 

manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, se pretende renunciar ao montante que supera 60 salários mínimos na data 

do ajuizamento da ação, correspondente a R$ 8.485,00, sob pena de extinção do processo. Para tanto, a procuração 

deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. Por fim, caso a parte autora opte pelo 

processamento do feito neste Juizado, comunique-a de que por ocasião de eventual execução de sentença deverá se 

manifestar acerca do pagamento dos atrasados, optando por ofício requisitório ou precatório, hipótese em que haverá 

nova renúncia, caso a opção seja por ofício requisitório. Designo pauta extra para o dia 27.05.2010, dispensada a 

presença das partes. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da proposta de acordo 

ofertada pelo INSS, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham 

conclusos para sentença. 

  

2009.63.17.006200-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317007319/2010 - ANTONIO BRESSAN (ADV. 

SP134139 - URSULA LUCIA TAVARES TAMAYOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.17.005086-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317005138/2010 - IEDA MARTINS PAZ (ADV. 

SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.006193-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317007320/2010 - ZACARIAS DIAS DOS SANTOS 

(ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000228 
  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.62.01.001081-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201004022/2010 - ZENAIDE DOS SANTOS ARAUJO (ADV. MS012859 

- JUCINEIDE ALMEIDA DE MENEZES, MS007693 - LUIZ RENATO ADLER RALHO, MS008452 - RONALDO 

BRAGA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial. 

Compulsando o processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem 

litispendência e/ou coisa julgada. Trata-se de pedido e causa de pedir diversos. 

Cite-se. 

  

2008.62.01.004546-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201004016/2010 - ILDA MARIA PINHEIRO MURANO (ADV. 

MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora preenche os requisitos para a antecipação da tutela. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico conclui que a incapacidade da autora é total e definitiva, por ser portadora de 

síndrome epilética, transtorno afetivo orgânico cerebral e/ou transtorno afetivo bipolar e insuficiência cerebrovascular 

degenerativa. Acrescenta o perito que, no momento, a autora depende da supervisão de terceiros. 

Com relação à qualidade de segurada, a verossimilhança resta demonstrada pelo fato de que a autora esteve em gozo do 

benefício de auxílio-doença desde 21/01/2006, cessado em 31/12/2009. 

Desta forma, havendo verossimilhança nas alegações, defiro a antecipação de tutela, devendo o INSS implantar o 

benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 10 dias a contar do recebimento do ofício neste sentido, sob pena 

de cometimento do crime de desobediência. O perigo da demora reside no fato de se tratar de verba indispensável à 

subsistência da parte autora. 

Considerando, todavia, que o CNIS demonstra vínculo 'estatutário', não havendo nos autos prova da qualidade de 

segurada do RGPS, intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar sua condição de segurada do Regime, 

sob pena de cassação da medida. 

Sem prejuízo, diante da situação imposta, considerando a patologia que acomete a autora, bem assim os fatos relatados 

pelo perito, verifica-se a necessidade de nomeação de pessoa apta a ser nomeada em curatela, para o fim específico de 

representação processual neste processo. Portanto, deverá ainda a autora, em igual prazo, informar a qualificação 

(nome, cópia de RG e CPF, profissão e endereço) de pessoa da família capaz de ser nomeada como curadora, 

obedecendo-se a ordem de nomeação do art. 1775 do Código Civil. Vale dizer: cônjuge ou companheiro (se houver), 

não separado judicialmente ou de fato. Na falta, o pai ou a mãe do Autor; ou, na falta destes, o descendente que se 

mostrar mais apto. 

  

2010.62.01.001594-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201003990/2010 - CARLOS FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

MS012142 - MÁRCIA CRISTINA DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 
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controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória consistente na perícia 

judicial. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e: 

- atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser 

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação, sob pena de extinção do feito. 

  

2010.62.01.000651-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201004021/2010 - NOEMIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. MS006831 

- PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial. 

Compulsando o processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem 

litispendência e/ou coisa julgada, diante da possibilidade de alteração da situação fática nesta espécie de ação quanto 

aos requisitos da incapacidade e miserabilidade, visto que a parte autora juntou novo requerimento administrativo. 

Cite-se o requerido. 

Indefiro a antecipação da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. 

No presente caso, pedido de Benefício Assistencial ao Deficiente, mostra-se necessária a realização de perícias médica 

e sócio-econômica, a fim de se verificar a hipossuficiência e incapacidade da parte autora. Designo, para tanto, as 

seguintes perícias: 

  

DIA: 14/06/2010 - às 10:00 hs;SERVIÇO SOCIAL;SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL 

BASICA-CASB; 

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

DIA: 28/06/2010 - às 14:00 hs - MEDICINA DO TRABALHO; 

Dr. WALTER LUIZ CURTY; 

RUA MARECHAL RONDON,2088 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se. 

  

2010.62.01.001623-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201004014/2010 - JOSE IVAN ALVES LEITE (ADV. MS007738 - 

JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS008103 - ERICA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da 

tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do procedimento administrativo. 

  

2010.62.01.001116-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201004007/2010 - JOAO RODRIGUES NOGUEIRA (ADV. MS009920 - 

MARIA TERESA DE MENDONÇA CASADEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 08 de junho de 2010, às 09:20 horas, na qual as testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer 

independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9.099/95. 

Deverá o autor, querendo, juntar até a data da audiência de instrução outros documentos referentes à atividade de 

trabalhador rural (empregado). 

Cite-se o INSS e intime-se-o para juntar aos autos cópia do processo administrativo da autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a emenda da inicial. 

Cite-se. 

  

2009.62.01.005727-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201003998/2010 - OSCAR FERNANDES PAXECO (ADV. MS011563 - 

CRISTIANE DOS SANTOS GOMES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.005725-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201003999/2010 - EDSON DOS SANTOS (ADV. MS011563 - 

CRISTIANE DOS SANTOS GOMES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.005721-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201004000/2010 - NOBILO ANTONIO DA SILVA MENDES (ADV. 

MS011563 - CRISTIANE DOS SANTOS GOMES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.005719-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201004001/2010 - MENEGILDO DIAS SILVA (ADV. MS011563 - 

CRISTIANE DOS SANTOS GOMES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 
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2009.62.01.005717-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201004002/2010 - ANTENOR FERREIRA DA SILVA (ADV. MS011563 

- CRISTIANE DOS SANTOS GOMES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.005041-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201004003/2010 - ARMINDO ANTONIO DA SILVA (ADV. MS011599 

- ALLINE D'AMICO BEZERRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

2009.62.01.001159-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201004006/2010 - REINALDO PISSURNO ARCE (ADV. MS011059 - 

MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). 

  

2008.62.01.002727-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201003997/2010 - VITOR ARAUJO FARIAS (ADV. SP128144 - 

EDIVALDO FERREIRA LIMA, MS009870 - MARIO MENDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.62.01.003918-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201004008/2010 - OTILIA DE SOUZA VIEIRA DA SILVA (ADV. 

MS003311 - WOLNEY TRALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A autora requer a concessão de pensão por morte em virtude do 

falecimento de seu filho, Ademar de Souza Ferreira em 11-07-2007, o qual era titular de aposentadoria por invalidez - 

trabalhador rural (NB 092.959.965-9) - p. 24-inicial e docs, benefício do qual havia desconto de pensão alimentícia em 

favor de sua ex-cônjuge, Maria Oliveira da Silva (p. 15/16 e 27-inicial.pdf). Arrola testemunhas. 

Acolho a emenda à inicial. 

No entanto, remanesce o vício apontado na inicial quanto à identificação da autora, o que foi descrito no despacho retro. 

Dessa forma, intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, promover nova emenda à inicial, para o fim de 

esclarecer a divergência de nomes: Otília de Souza Ferreira e Otília de Souza Vieira da Silva, juntando certidão de 

casamento, se houver, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. 

Após, conclusos. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000229 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2006.62.01.001753-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201004028/2010 - TAIS VIEIRA DE ALMEIDA (ADV. MS008584 - 

FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vista ao Ministério Público Federal para parecer no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após, venham conclusos para sentença. 

  

2008.62.01.000791-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201004020/2010 - ORESTES GONÇALVES ESPINDOLA (ADV. 

MS004613 - ROSA CORREA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Converto o julgamento em diligência. 

Intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca do ofício do SERASA anexado aos autos em 

17/03/2009. 

Após, conclusos para sentença. 

  

2008.62.01.000616-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201004036/2010 - MARIA HELENA MATOS QUEIROZ (ADV. 

MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de perícia com outro perito. Quanto ao pedido de 

complementação do laudo pericial, deverá a parte autora juntar aos autos os quesitos que deseja submeter à perita, uma 

vez que intimar a perita para responder de outra forma os quesitos que julgou como prejudicados, não será adequada, 
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tendo em vista que a prejudicialidade das respostas ocorreu devido à declaração de não existência de incapacidade 

laborativa. 

Sendo assim, junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, os quesitos suplementares para complementação do laudo 

pericial, sob pena de preclusão da referida complementação do laudo pericial. 

  

2009.62.01.001059-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201004005/2010 - NOEMI DE JESUS DOS SANTOS (ADV. 

MS012826 - RAFAEL NUNES DA CUNHA MAIA DE SOUZA, MS013136 - LEANDRO CONSALTER KAUCHE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Converto o 

julgamento em diligência. 

Intime-se a CEF para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar ao processo cópia do contrato nº 07.0017.107.0900154/86, 

objeto de discussão nestes autos, bem assim para juntar extrato detalhado do período do contrato, no qual constem, 

inclusive, os lançamentos de débito futuros e eventuais estornos de crédito. 

Após, conclusos para sentença. 

  

2007.62.01.005192-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201004018/2010 - ARI BRAGA PEREIRA (ADV. MS002271 - JOAO 

CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a justificativa à ausência à perícia médica, defiro o pedido de novo 

agendamento para perícia com especialista em psiquiatria. 

A nova perícia está agendada para: 

  

20/04/2011             - 11:50:00 - PSIQUIATRIA - MARIZA FELICIO FONTAO - RUA 14 DE JULHO,356 - - VILA 

GLÓRIA - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se as partes e o perito. 

  

2006.62.01.001441-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201003995/2010 - FATIMA APARECIDA VIEIRA (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da informação do Oficial de Justiça (Carta Precatória anexada em 

28/09/2009), proceda-se à intimação pessoal da filha da autora falecida, LEILA VIEIRA VERDUGO, residente na Rua 

Odorico Paraguassu, 1829, Vila Zucão, Três Lagoas, para que informe se há espólio aberto em nome da de cujus, caso 

em que deverá ser apresentado o termo de nomeação de inventariante no Juízo competente, ou, caso contrário, deverá 

ser informado o nome e qualificação de todos os herdeiros necessários (filhos capazes/incapazes e, no caso de filho pré-

morto, seus eventuais descendentes) - caso não haja testamento - do de cujus, os quais, necessariamente, deverão 

constar no pedido de habilitação. 

Os herdeiros deverão instruir o pedido de habilitação com os seguintes documentos: 

-cópia do RG, CPF, procuração judicial, certidão de óbito e um comprovante de residência cadastrado em seu nome 

atualizado dos últimos três meses (de água, luz ou telefone). 

Caso não possuam comprovante de residência em seus nomes, a comprovação somente poderá ser feita em nome de 

outrem desde que acompanhada de declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Prazo: 30 dias. 

Cumprida a diligência, intime-se o INSS, para, no prazo de (10) dez dias, manifestar-se sobre o pedido de habilitação de 

herdeiros. 

Após, conclusos. 

  

2008.62.01.003013-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201004026/2010 - ADIL PINTO (ADV. MS005738 - ANA HELENA 

BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de prioridade na tramitação, sendo, porém, oportuno 

observar que a grande maioria dos processos em trâmite neste Juizado (aproximadamente 90% deles), dada a sua 

natureza, trata de pessoa idosas, incapazes e/ou hipossuficientes, quiçá miseráveis, o que, portanto, inviabiliza, de certa 

forma, a aplicação do dispositivo legal do Estatuto do Idoso. 

Outrossim, face ao princípio do contraditório, vista ao INSS do laudo técnico juntado na petição anexada em 25-05-

2009. Prazo: 10 (dez) dias. 

Em seguida, retornem para sentença. 

  

2007.62.01.005254-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201004013/2010 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. MS007208 - 

WILMAR SOUZA FORTALEZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Sobre o documento anexado em 29-05-2009, manifestem-se 

as partes no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos para sentença. 

  

2006.62.01.001569-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201003996/2010 - ODETE ELY (ADV. MS007738 - JACQUES 

CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Intimem-se os habilitandos para, no prazo de (10) dez dias, instruírem o pedido a fim de: 
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1- juntar comprovante de residência cadastrado em seus nomes atualizado dos últimos três meses (de água, luz ou 

telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia; 

2- juntar Procuração Judicial fornecida ao advogado que subscreveu a petição. 

Cumprida a diligência, venham os autos conclusos, uma vez que o INSS intimado para se manifestar sobre o pedido de 

habilitação, quedou-se inerte. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000230 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, RECONHEÇO A 

PRESCRIÇÃO do direito da parte autora de pleitear o pagamento de diferenças referentes ao período em que teve o seu 

soldo pago em valor inferior ao salário mínimo, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, IV do Código de 

Processo Civil. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

                                    P.R.I. 

  

2009.62.01.001501-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004009/2010 - IBRAIM 

MAZZUCATO JUNIOR (ADV. MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO, MS011555 - JULIANO 

DA CUNHA MIRANDA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.001505-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004010/2010 - JOSE BRITO DE 

MIRANDA (ADV. MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO, MS011555 - JULIANO DA CUNHA 

MIRANDA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.001509-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004011/2010 - CARLOS ANTONIO 

FLORES MALHADA (ADV. MS008963 - CLÁUDIO DA SILVA MALHADA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.001499-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004012/2010 - MAURICIO 

PEREIRA FERNANDES (ADV. MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO, MS011555 - JULIANO 

DA CUNHA MIRANDA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  

2006.62.01.004739-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004004/2010 - JOÃO DOS SANTOS 

(ADV. MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Homologo, nos termos do parágrafo único do artigo 

22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta os efeitos legais. Os valores em atraso totalizam 

R$ 6.059,39 (seis mil e cinquenta e nove reais e trinta e nove centavos), conforme cálculos judiciais, que fazem parte 

integrante desta sentença. Pelo exposto, DECLARO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, na forma do 

artigo 269, III, do CPC. Sem custas e sem honorários. Oportunamente, arquivem-se. 

  

2008.62.01.000728-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004037/2010 - SINESIO PEREIRA 

DE ASSIS (ADV. MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo improcedente o 

pleito. 

Sem custas. Sem honorários.Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/04/2010 645/647 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

FEITO, ante a inépcia da inicial. Não há condenação em despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, ao arquivo. 

  

2009.62.01.003422-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004041/2010 - ANTONIO ALVES 

OLIVEIRA (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2009.62.01.004266-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004040/2010 - CELSO DA CRUZ 

PROCOPIO (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2009.62.01.003860-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004042/2010 - PAULO SERGIO 

COELHO PINTO (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2009.62.01.003858-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004043/2010 - AMADEU 

VANNUCCI FILHO (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

2009.62.01.004320-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004017/2010 - ERCILIA LOPES 

CONSTANTINO (ADV. MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e Sem honorários advocatícios. 

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

P.R.I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000226 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. IV, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, em 5 (dez) dias, manifestar-se 

sobre o laudo, inclusive o complementar. 

  

2007.62.01.003873-3 - MARIA DE LOURDES GONÇALVES (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.002670-0 - FATIMA DIAS LEMOS (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.003963-8 - OTALIA LUIZ DE CARVALHO (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO 

CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.004622-9 - ZENILDA FRANCISCA DO CARMO (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2009.62.01.000304-1 - MARIA APARECIDA DE CAMPOS SANTOS (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.000602-9 - QUINTINO CEZAR DIAS COSTA (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.001964-4 - VICTOR EDUARDO DOS SANTOS SILVA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A. DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002237-0 - RAMON PRADO (ADV. MS012549 - LUCILA APARECIDA PAULINO VILARINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002239-4 - THIAGO MELCHIOR LIMA (ADV. MS012549 - LUCILA APARECIDA PAULINO 

VILARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002391-0 - MARAISA NOGUEIRA DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002433-0 - MIRANDIR DE FARIAS (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002820-7 - CONCEICAO PINHEIRO (ADV. MS010102 - ANTONIO MATHEUS DE SOUZA LOBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002821-9 - LEILA APARECIDA RODRIGUES MELO (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002825-6 - JOSE MARIA DE JESUS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002902-9 - ANTONIO CASTRO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA e ADV. 

MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003443-8 - NAIR DOS SANTOS ARAUJO (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003539-0 - MARIA BARBOSA DELMONDES (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.004268-0 - ARGENTINA SOARES DUARTE (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005034-1 - OSVALDO ALVES RODRIGUES (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005042-0 - FRANCISCA DA SILVA CRUZ (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005247-7 - ELISABETH AZEVEDO DOS PASSOS (ADV. MS003454 - ELIAS PEREIRA DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005262-3 - SIZUE SUMIDA KANATSU (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005281-7 - BARONILIA CANDIDA DE JESUS SILVA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005328-7 - JULIETA SANTANA DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005330-5 - ANA ANTONIA FERREIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2009.62.01.005442-5 - BRIVALDA DA SILVA TAVARES DE FRANCA (ADV. MS011277 - GISLAINE DE 

ALMEIDA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005443-7 - VALDETH NASCIMENTO KOIFMAN (ADV. MS004185 - ROSANE CANDIDA 

MARQUES ACOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005452-8 - CAROLINA SOUZA LARROQUE (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005490-5 - EMERSON SILVA DOS SANTOS (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005532-6 - VILMAR BATISTA HELENO (ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005542-9 - SUELY DE OLIVEIRA MENDES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005558-2 - SONIA MARIA DA SILVA JAQUEL (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005559-4 - SEBASTIAO MODESTO DE OLIVEIRA (ADV. MS010285 - ROSANE ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005699-9 - GERALDINA RODRIGUES TAVEIRA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005700-1 - VALDETE SOARES DUARTE (ADV. MS013136 - LEANDRO CONSALTER KAUCHE e 

ADV. MS012826 - RAFAEL NUNES DA CUNHA MAIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005733-5 - JOSEFA SILVESTRE DA SILVA (ADV. MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA 

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005918-6 - SALOMAO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.006093-0 - IVANILDE OLIVEIRA GOIS DA SILVA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS 

E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000007-8 - SANTOS SABINO MACIEL (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES e ADV. 

MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000144-7 - ELIENE MARTINS ALVES (ADV. MS006668 - MARIA VERONICA CAVALCANTE 

MEDEIROS e ADV. MS010955 - MICHELLE BARCELOS ALVES SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000216-6 - FRANCISCA JOSEFA ARGUELHO LIMA (ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI 

BRAGA e ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000475-8 - ADAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. MS007291 - AIRTON HORACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000520-9 - JAQUELINE COUT DE SOUZA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO 

CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000613-5 - EUDINAR FERREIRA LUBACHESKI (ADV. MS007291 - AIRTON HORACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

  

  


		2010-04-19T19:03:09-0300
	VALDECI BARREIRA ESPINELLI:1642




